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1- ATA DA 221• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1979 Militares dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Ror~ima, 

Sessão especial destinada a reverenciar a memória do General e dá outras providências. 
Orlando Geisel. 2.2.3- Pareceres 

2- ATA DA lll• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1979 

2.1-ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

- N• 315/79 (n' 536/79, na origem), referente ao Projeto de Lei 
n9 31/79-CN, que dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e 
distribuidores de veículos automotores de via terrestre. (Projeto qUe se 
transformou na Lei n' 6.729. de 28 de novembro de 1979). 

De ·agradecimento de comunicação: 
-:- N• 316/79 (n• 537 j79, na origem), referente à substituição do au-

tógrafo da Resolução n• 98, de 1979. · 

2.2.2- Oficios do Sr. !•·Secretário da Cimaro dos Deputados 

Comunicando a aprovação das seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n• 287/79 (n• 2.275/79, naquela Casa), 

que altera o art: 20 do Decreto-lei n• 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei 
das Contravenções Penais). (Projeto enviado à sanção em 28-11-79). 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 74/79 
(n• 1.875/79, na Casa de origem), que revoga o prazo de validade de car­
teira de identidade para estrangeiros. (Projeto enviado à sanção em 28 de 
novembro de 1979). 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes proje­
tos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 106j79 (n' 2.650/76, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a responsabilidade civil das agências de emprega­
dos domésticos. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 107 j79 (n' 1.537/79, na Casa de ori­
gem), que concede pensão especial a Dorico Anjos de Lima e dã outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 108/79 (n• 2.016/79, na Casa de ori· 
gem), que reajusta o valor da pensão especial- concedida a Rufina CardOso 
Machado. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 109j79 (n' 4.052/77, na Casa de ori· 
gem), que dispõe sobre a proibição do fabrico e da venda de medicamen~ 
tos e insumos farmacêuticos, cuja venda tenha sido interditada no país de 
origem da fórmula. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 110(79 (n• 1.229(79, na origem), 
que autoriza o 1nstitU:to Brasileiro de Desenvolvimento Florestal- IBDF 
a alienar os imóveis que menciona. 

- Projeto de Lei da Câmara n• lll/79 (n• 1.832/79, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa das Polícias 

Referentes ~s seguintes matêrias: , 
-Projeto de Lei da Câmara n• 77/78 (n' 1.503-D/73,. na Casa M · 

origem), que regulamenta a profissão dos trabalhadores em transporll:s -
rodoviários e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 31/77 (n' 240-B/75, na origemlt'lue 
fixa em seis horas a jornada diária de trabalho nos ser\_'Íços de coqueri.--e. ·-
bateria de fornos e determina outras providências. :~ ·_ 

~ Récursos do Sr. Senador Itamar Franco, recorrendo, para o':PlC- ·: 
nário, ouvida, preliminarmente, a Comissão de Constituição e Justiçll, de 
decisões do Presidente do Senado Federal, negando seguimento a requeri­
mentos de informações que_ ~enciona. 

- Projeto de Lei do Senado n9 360/79, que dá nova redação ao arti· · 
go 44 do Decreto-lei n• 82, de 26 de dezembro de 1966. 

- Emenda de Plcnârio ao Projeto de Lei dó Senado n• 178/7&­
Complementar, que acrescenta parágrafo único ao artigo 34 da Lei Çom' 
plementar n• !I, de 25 de maio de 1971, estabelecendo prescrição qüinqüe­
nal para as importâncias devidas ao FUNRURAL. 

-Projeto de Lei do Senado n• 145/78, que altera os artigos 80 e 81 
da Lei n• 5.988, de 14 de dezembro de 1973, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei d~ Câmara n• 42/79 (n• 58·B(79, na origem), que 
dispõe sobre a exploração do transporte rodoviârio de cargas e determina -
outras providências. 

-Projeto de Decteto Legislativo n• 18/79 (n• 19-B/79, na Cãm\lra 
dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo · 
sobre Cooperação Cultural, de 16 de novembro de 1972, concluído entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Militar da !\e­
pública Federal da Nigéria, em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

-Projeto de Lei do Senado n• 206(79-DF, que dispõe sobre a im­
plantação do Grupo-Direção e Assistência Intermediârias, do ·pJano de 
Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras 
providências. . . 

2.2.4 - Comunicações do Presidência 

-Recebimento das Mensagens n•s 292 a 314/79 (n•s 513 a 535/79, 
na origem), pelas quais o Senhor Presidente da República submete ao Se­
nado propostas do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que as prefei, 
turas municipais que menciona. o Governo do Estado de Mato Grosso® 
Sul, o Departamento Municipal de Habitação - DEMHAB - Porto 
Alegre (RS), e as Empresas de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul­
ENERSUL, e de Saneamento de Mato Grosso do Sul - SANESUL, se­
jam autorizados a elev_ar, tempor~iamente, os pafãmetros fixados pelo 
art. 29 da Resolução n~' 62(75. det~tà Casa, e possam realizar operações de. 
crédito, para os fins que específitarQ:._ 

- Arquivamento do Projetóide Lei do Senado n• 31 (19, por 
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cebido parecer contrário, quanto ao mérito, da comissão a que foi distri· 
buído. 

2.2.5- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado no 366(79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre o t~rmino dos contratos de trabalho 
por tempo indeterminado e dá outras providências. 

2.2,6 - Requerimentos 

- N"' 586/79, de transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis­
curso proferido pelo Magistrado David Mussa quando da homenagem tri­
butada ao Juiz Dr. Eliezer Rosa, bem como do discurso do Procurador 
Atamir Quadros Merces. 

-No 587(79, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 98/79 (nO 2.288(79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executi­
vÕ a instituir a Fundação Nacional Pró-Memória e dá outras providên· 
c ias. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Ofício S/38/79, do Governo do Estado do Piauí, solic'itando auto­
rização do Senado Federal, para realizar operação de empréstimo externo, 
no valor de VS$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos), 
para os fins que especifica. Apro~ado, nos termos do Projeto de Resolução 
n9 J 56(79, após pareceres das comissões competentes. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n9 14]/79, que autoriza o Governo do Esta­
do da Paraíba a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos), para financiar 
projetos de desenvolvimento econômico-social do Estado. Aprovado. À 
Comissão de Redação. 

-PrOjeto-de Resolução n'i' 142/79, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Manaus (AM), a realizar operação de empréstimo externo no va­
lor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares), para financiar o pro­
grama de investimento urbano. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n'? 144/79, que autoriza o Governo do Esta· 
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 88.809.300,00 (oitenta e oito 
milhões, oitocentos e nove mil e trezentos cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. Apro\o·ado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n'?-152/79, que autoriza o Governo do Esta­
do de Pernambuco a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares) para financiar investi­
mentos na área compreendida no Polígono das Secas. AprOvado. À Comis­
são· de Redação. 

-Requerimento nv 527!79, de autoria do Sr. Senador Orestes Quér· 
cia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Leí do Senado 
nq 173/77, de sua autoria, que acrescenta item V ao art. 130 da Coni.üli­
dação das Leis do Trabalho. Aprovado. 

-Requerimento n"' 529/79, de autoria do Sr. Senador Henrique de 
La Rocque, solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei 
do Senado n•s 280(79, do Sr. Senador Franco Montoro e 342/79, do Sr. 
Senador Lomanto Júnior, que dispõem sobre a profissão de Ortoptista. 
Aprovado. 

- Parecer n9 1.095/79, na Comissão de Finanças, que l:onclui pelo 
arquivamento do Ofício no 099-VP-FPS, de 1979, do Vice-Presidente da 
Fundação das Pioneiras Sociais. encaminhando ao Senado Federal cópia 
completa da tomada de contas daquela Fundação, referente ao ex.:ercícío 
de 1978. Aprovado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Resolução n' 28/79, de autoria do Sr. Senador Loman­
to Júnior, que cria a Comissão de Municípios. Aprondo. À Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Resolução n9 155/79, que autoriza o Governo do Esta­
do do Espírito Santo a realizar operação de empréstimo externo no valor 
de DM 20,QOO,(X)().00 (vinte milhões de marcos alemães), para aplicação 
no Programa de Saúde. Aprondo. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n° 146(79, de autoria do Sr. Senador 
Amaral Furlan, que altera o art. 26 da Lei no 6.001, de 19 de dezembro de 
1973- dispõe sobre o Estatuto do {ndio. Aprovado, com emenda. Ã Co­
missão de Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara no 98(79 (nO 2.288/79, na Casa de ori­
gem), em regime de urgência, nos termos do Requerimento n"' 587/79, 

}ido no Expediente. Aprovado, após pareceres das comissões competentes. 
À sanção. 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 156/79, apreciado em 
regime de urgência na Ordem do Dia da presente sessão. AproYtda. Á pro· 
mulgaçào. · 

-Redações finais dos Projetos de Resolução nos 14!, 142, !44, 152, 
155 e 28, de 1979, apreciados na Ordem do Día. Aprol'adas, nos termos 
dos Requerimentos nos 588 a 593, de 1979. À. promulgação. 

2.6- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SESADOR JARBAS PASSARINHO- Carta do General José Bap­
tista Tubino em resposta a afirmativas feitas pelo Sr. Henrique Santillo, 
em sessão anterior, sobre a conduta de S. Ex•. quando da Resolução 
nq 7,175. baixada pelo Conselho Nacional do Petróleo. 

SESADOR MILTON CABRAL- Apreciação de S. Ex• sobre o 
atual-estágio de desenvolvimento da Região Nordeste. 

SESADOR DIRCEU CARDOSO- Registro das manobras da Ma­
rinha no litoral do Estado do Espírito Santo, à qual compareceram o Sr. 
Moacyr Dalla e S. Ex•, atendendo a convite do Ministro Maximiano da 
Fonseca. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Inauguração, em Le Havre 
- F rança, de armazém destinado ao depósito de produtos brasileiros de 
exportação e às compras européias do Brasil. 

SENADOR JOSE LINS- 44' aniversário da Intentona Comunista. 

2.7- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho· 
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que d~signa. 

2.8- ENCERRAMENTO. 

3- ATA DA 223• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1979 

3.1- ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1 - Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara no 101(79, que autoriza a doação à 
Fundação Serviços de Saüde Pública do domínio útil do terreno que rnen. 
ciona. situado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

-Ofício no S-44/79, do Sr. Governador do Estado da Bahia, solici­
tan.du auwrização do Senado para contratar operação de emprésÚmo ex­
terno, no valor de VSS 3,060,000.00, destinado a financiar a aquisição de 
sístema automático de identificaçã_o civil e criminal daquele Estado. 

3.2.2 - Requerimento 

- f\.'9 594(79. de autoria dos Srs. Jarbas Passarinho e Mauro Benevi­
des. de urgência para o Projeto de Lei do Senado no 363/79-DF, que fixa 
a retribuição do Grupo-Magistério, no Serviço Civil do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

3.2.3- Ofício 

- Do Presidente da Comissão de Assuntos Regionais, designando o 
Senador Agenor Maria para participar da reunião do Conselho Delibera­
tivo da SUDENE. 

3.3- ORDEM DO I.JIA 

-Projeto de Resolução nv J45j79, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Barretos (SP) a elevar em Cr$ 8.063.367,00, o montante de sua 
dívida çonsolidada. Aprovado, à Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n"' 146/79, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Brodowsky (SP) a elevar em Cr$ !0.845.383,46, o montante de 
sua dívida consolidada. Aprovado, à Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução no 147(79, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Catanduva (SP), a elevar em CrS 18.500.882,60, o montante de 
sua dívida consolidada. Aprovado, à Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n"' l48j79, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Diadema (SP), a elevar em CrS 253.565.00ó,OO, o montante de 
sua dívida consolidada. Aprovado_, à Comissão 9-e Redação. 
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3.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n• 363/79-DF, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 594/79, lido no Expediente. Aprovado, 
após pareceres das comissões técnicas. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 363/79-DF, em re-
gime de urgência. Aprovada, à sanção. 

-Redação final dos Projetos de Resolução n•s 145 e 148, de 1979, 
constantes da Ordem do Dia da presente sessão. Aprovadas, nos termos 
dos Requerimentos n•s 595 a 598, de 1979. À promulgação. 

3.5 - DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Atuação desenvolvi­
da pelo Ministro Jair Soares, à frente da pista da Previdência e Assístên· 
cia Social. 

3.6- DESIGNAÇÃO OAOROEM DO DIA DAPRÓXI~ASES.-
SÃO. ENCERRAMENTO. . ... 

4-ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

- N• 49, de 1979 

5- ATAS DE COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES. 

.· 

ATA DA 221• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1979 
1• Sessão 'Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESID:ENCIA DO SR. LUIZ VIANA 

.I 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume- José Guiomard - Eunice Michiles 
- Evandro Carreira- Raimundo Parente- Jarbas Passarinho- Alexan­
dre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Alberto Silva- Ber­
nardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro 
Benevides - Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima 
- Humberto Lucena - Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire 
-Nilo Coelho- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela-
Gilvan Rocha - Lourival Baptista- Passos Pôrto - Jutahy Magalhães­
Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moa­
cyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto 
Saturnino -Itamar Franco- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral 
Furlan- Franco Montoro -Orestes Quércia- Lázaro Barbosa- Benedi­
to Canelas- Gastão Müller- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro 
Pedrossian - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Evelásio 
Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Declaro aberta a sessão que se 
destina, em caráter especial, a referenciar a memória do General Orlando 
Geisel, nos termos do Requerimento n9 187 f79, de autoria do nobre Senador 
Dinarte Mariz e outros Srs. Senadores, aprovado pelo Plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz, que falará em 
nome da Aliança Renovadora Nacional. 

· O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente; Srs. Senadores; Exrp.9 Sr. Ministro Antônio Neder, Presidente 
do Supremo Tribunal Federal; Srs. Oficiais Genetais; Família do General Or­
lando Geisel: 

O Senado da República homenageia, nesta Sessão, a memória de um es .. 
tadista e soldado que foi, no terceiro quartel deste século, exemplo e imagem 
do verdadeiro chefe, do companheiro bravo, do camarada leal, do coman­
dante sábia e justo, do democrata convicto e sereno, do polftico discreto e 
atento, e, sobretudo, do patriota sem jaça e sem medo, cuja vida esteve sem­
pre polarizada entre o bem da famHia e o amor da Pátria, tendo Deus -por 
guardião. 

Orlando Geisel nasceu no seio de uma família vocacionada, através das 
gerações, para o serviço dos mais altos interesses e propósitos nacionais. Re­
bento de uma estirpe ilustre, herdou insopitável e insinuante vocação para o 
serviço da Pátria, que a educação e o saber acrisolaram, na cristalização de 
uma personalidade in vulgar e marcante, predestinada para cumprir uma mis~ 
São histórica na sua época. 

Desde adolescente até a idade provecta não tergiversou. não desertou, 
não arredou pé, um momento sequer, das trincheiras cívicas onde, dia-a-dia, 
se plasma a consciência nacional e se purifica a alma brasileira, sob os ínflu~ 
xos e eflúvíos.do mais sadio patriotismo, em permanente vigília na defesa da 
nossa sociedade cristã e democrática. 

Poucos como ele terão possuído em tão elevado grau a capacidade de co­
mando e a coragem de atitude&, que se alçavam às culminâncias da sabedoria 

e da serenidade, sempre que se fazia mister a sua presença nu mana para nt~ 
ter a ordem, prevenir atrítos, contornar areStas, reparar injustiças on traçar 
normas de conduta visando a aperfeiçoar o relacionamento entre os c~nis~­
das, quaisquer que. fossem QS níveis da hierarquia. No Exército Brasileiro ele 
sempre foi considerado o protótipo do soldado perfeito, bússula, guia c. exem­
plo para todos os compariheiros. 

Orlando Geisel sabia cultivar amizades com esmerado cuidado c cari· 
nho, pois aprendera, e não esquecera jamais, que a legítima liderança não se· _ · 
recebe como uma dádiva, mas se co'nstrói sobre alicerces plantados no_terrV' 
tório humano ~a compreensão, da bondade e do bem que se pode e se dOve 
fazer. A liderança genuína e autêntic~ repousà mais na aceitação natural por 
parte dos companheiros das decisões lúcidas emanadas do líder, do. que na 
submissão aos ditames áridos e imperativos das leis e regulamentos. Ele sabia 
corno poucos humanizar o trato.em todos os escalões e níveis hierárquicos, (\c . 
ta1 sorté que uma ordem sua era acolhida menos como uma determinação sio·' 
gu1ar e unilateral, do que como uma co participação, de modo que, diante do-· 
le, diziam os seus comandados, melhor era obedecer do que mandar~ Sabia 
aliar as virtudes milítares ao espírito civil. Espartano nos costumes e i,t~.gien-.. · 
se nas idéias, tinha um respeito ~agrado e devoto à Democracia, que apf.endCU 
a cultuar como uma religião, guardião que jurara ser de seu templo e -de seus 
mandamentos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quis a generosidade dos meus pares. n.esta 
Casa, que fosse eu o intérprete do meu Partido neste ato público de apreço c 
saudade à memória, à vida e ao exemplo do General Orlando Geisel. Credito 
essa confiança e honraria ao convívio permanente e afetivo que maotiftmos 
durante longo tempo, desde quando exerceu a Chefia de Gabinete do Minis· 
tro Marechal Odilo Denys, até a do Estado-Maior das ·Forças Armadas"" 
Ministério do Ex:ército. 

O meu relacionamento pessoal-com o General Orlando Geisel teve s~u 
nascedouro em tempos distantes e um desdobramento crescente no plano', afC.. 
tivo e ético, através de contatos, quando chefiava o· Gabinete do Ministro 
Odilo Denys. Foi ele, naquela época, a primeira pessoa a me falar na possibi­
lidade de uma solução parlamentarista para a crise instituciOnal quC ameaça­
va levar o País a uma 8úerra ci.vil. Posteriormente as nossas entrevistas e 
diálogos se tornaram mais reiterados, quando exercia eu a 1 •-Secretariá do 
Senado e assumia ele a Chefia do Estado-Maior das Forças Armadas, fun­
cionando o EMF A no Palácio Monroe, outrora sede do Senado Fede"ral~ 
onde tambêm funcionava sua representação na ex-Capital do País. 

Nessas conversas informais repassávamos, costumariamente, os aco(Jte­
cimentos nacionais, e, com espedalidade, os novos rumos percorridos pele, 
Brasil em busca da sua marcha para o desenvolvimento social, cultural e ins­
titucional. Fui testemunha de sua patriótica preocupação para evitar que o 
País viesse a ser palco de choquCs civis e militares, pois sua obsessão era res~ 
taurar a Democracia, armando-a de defesas e salvaguardas, pa~a que ela não 
viesse outra vez a ser atraiçoada pelos seus inimigos ostensivos ou enCaJ>UI;a­
dos, os corifeus do marxismo.Jenúrismo~ infiltrados nas corporaçõe~ 
e civis, de que constituiu vergonhSo registro os acontecimentos de 
de 1935." 
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Transcorriam os idos de 1968. A sociedade brasileira estava mergulhada 
numa onda ameçadora e tentacular de incontrolável agitação de rua, que pre­
nunciava nova crise político-militar. O então Presidente Arthur da Costa e 
Silva, de saudosa e inesqueCível memóría, viu-se compelido a lançar mão de 
atos excepcionais para conter as vagas da insurreição plan~jada, dirigida e 
executada peJos ativistas do Partido Comunísta atuando nos diversos seg­
mentos sociais. Os saques. os seqüestros, as guerilhas urbanas, os assaltos, os 
atentados e o terrorismo organizado traziam o pânico à família brasileira, as 
universidades, ao comércio, à indústria, aos sindicatos, além de forçarem o 
permanente pJantão das F orças Armadas na redobrada vigilância em defesa 
das instituições democráticas ameaçadas. 

No clímax dessas horas de crise de perplexidade, pude aferir, com outros 
parâmetros, e através de novos prismas, o valor e a coragem do insigne mili­
tar. a altivez e serenidade com que enfrentava todas as situações, por mais 
difíceis e pe'rigosas que se apresentassem. Pude observar a sua tática de ação 
vigilante modelada por uma atitude enérgica, corajosa e patriótica, evitando 
os excessos e exageros,- sempre guiado por um espírito lúcido e tranqüilo, 
olhando acima de tudo para os altos interesses da Pátria e da família. 

Dele ouvi e guardei muitos conceitos, ensinamentos. sínteses magistrais, 
emitidos nos momentos de tensão, quando se colocava na vanguarda das 
grandes decisões, assumindo posições que tipificam sua missão salvadora de 
uma sociedade cristã e democrática, moi dada nos sagrados e intangfveis ensi­
namentos seculares da religião, que ê o maior conduto para o amor e a paz. 

Recordo muito bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de uma dessas ati­
tudes que assinalam· momentos históricos da vida de urna Nação, quando o 
General Orlando Geisel me anunciava sua deliberação de convocar as Forças 
Armadas para dar destiflação estãvel ao processo democrático, que se encon­
trava subjugado ao impasse surgido com a doença do ex-Presidente Costa e 
Silva e que o impedira, no momento, de continuar exercendo a Chefia da 
Nação, e de reassumir posteriormente essas mesmas funções. 

A Junta Governativa era uma solução provisória e circunstancial, e a 
Nação precisava mostrar ao Mundo uma imagem de estabilidade e perenida­
de democrática que somente a eleição de um Presidente Constitucional, pelo 
Congresso, poderia recompor. Poucos dias após essa sua decisão, as Forças 
Armadas foram convocadas para a grande definição. Tendo todas as con­
dições, possibilidades e merecimentos, aliados à uma induvidosa liderança 
nas Forças Armadas, enfim, todo o mínimo neces-sário para ser escolhido 
Presidente da Nação, preferiu ser o articuJador da candidatura do seu compa­
nheiro de armas, General Emílio Garrastazu Médici, homem de notável va­
lor e efetiva participação nos grandes eventos revolucionários. Sei de seu em­
penho nessas reuniões, visando a escolha do futuro Presidente, em demover 
os propósitos e modificar o pensamento dos muitos que queriam vê-lo na 
Presidência da República. · 

Eleito o Presidente Emílio Garrastazu Médici, a Chefia do Exército foi 
confiada ao General Orlando Geisel. No comando supremo de sua arma~ o 
novo Ministro do Exército dedicou-se, numa colaboração diuturna e indor­
mida, à ingente tarefa de auxiliar diretamente o Chefe da Nação na recon­
dução do País aos caminhos da democracia, com segurança, ordem trabalho 
e paz social, desenvolvimento e liberdade. 

Aí, suas virtudes castrenses, sua inteligência aguda e receptiva aos mais 
sutis problemas da política, da administração e da problemática social res~ 
plandeceram com brilho e sabedoria. Foi, sem dúvida, um grande comandan~ 
te e líder, dos maiores chefes .militares que esta Nação conheceu, guindado ao 
comando de sua arma em momento de grave convulsão nacional, mantendo 
a ordem, pacificando as forças vivas da Pâtria, fazendo o Pafs retomar o cur­
so de sua normalidade institucional e assegurando ao Chefe da Nação o cli~ 
ma de paz, segurança e confiança, dentro do qua1 se pôde partir para retomar 
a marcha pela consolidação da democracia. 

Quando assumiu o Ministério do Exército, havia visível e pertuibadora 
desarticulação na hierarquia de sua classe, decorrente da crise institucional 
que sufocava a Nação. Logo nos primeiros instantes editou recomendações e 
distribuiu instruções reservadas e confidenciais, recoloc~ndo as normas disci­
plinares em seus verdadeiros ditames e impedindo qu~ a classe se visse frag~ 
mentada em correntes antagônicas ou posíconamen'tos conflitantes, reco~ 
mendando, sobretudo, o alheiamento dos militares às polêmicas e evitando 
pronuncíamentos escritos ou falados. Em um de seus comunicados, declara .. 
va que daquela hora em diante somente o Ministro do Exército falaria em 
nome da instituição, resguardando assim a unidade da classe e evitando o en .. 
volvirnento militar nas deliberações políticas da classe civil. Era um demo~ 
crata autêntico, que com esse gesto procurava fazer refluir aos quartéis a pre­
sença ostensiva dos militares no debate de problemas polêmicos e controver .. 
sos, agitados pelos inconformados ou interessados em perturbar a paz e as 
conquistas revolucionárias. 

·E conhecido o episódio em que um dos comandantes de tropa, convoca­
do ao seu gabinete para receber instruções sobre a questão disciplinar c o 
comportamento ético diante da situação convulsionada, teria insinuado a 
transmissão do Comando ao seu substituto. A réplica do Ministro Orlando 
Geisel foi imediata: "Poderá parecer então que não há confiança no cumpri­
mento de minhas ordens. Aguarde o seu sucessor à frente do comando, e 
cumpra as instruções que lhe chegarem". E assim foi feito. 

Enérgico, disciplinado e disciplinador. jaffiais atuou além de suas atri· 
buições, nem extravasou, por gestos ou palavras, sua ação para lá dos límítes 
da área sob sua jurisdição. Humano, cordial e solidãrio, em nenhum momcn· 
to permitiu que a hierarquia fosse ferida. nem vingassem exemplos de desres· 
peito ou hostilidade aos camaradas de .armas. mesmo quando o ostracismo 
ou o infortúnio se abatessem sobre qualquer um deles. 

Certa vez, um ex-Ministro do Exército, tendo um seu neto detido numa 
das guainiçõe~ a ele se dirigiu denunciando maus tratos à integridade flsica 
do familiar e ofensas morais à sua personalidade. Imediatamente, determinou 
a ida de um seu auxiliar para verificar, in loco, os fatos apontados e apurar­
lhes a procedência. O Oficial incumbido da tarefa trouxe-lhe o resultado, em 
minucioso relatório, no qual conclufa pela improcedência das sevícias alega­
das, mas salientando agressões morais contra a pessoa do avõ do prisioneiro. 
O Ministro Orlando Geisel puniu, sem hesitações, o oficial responsável pelas 
ofensas, após adverti-lo severamente, fazendo-lhe ver que a segurança e a cs~ 
tabilidade das instituições repousavam na disciplina e na hierarquia, e que ja­
mais permitiria que um subordinado desrespeitasse o superior, mesmo quan­
do este se achas~e sem comando ou até em posição contrária. Era assim o che· 
fe e o homem: cioso de sua autoridade e ao mesrno tempo solidário com os 
humildes quando vítimas do excesso e abuso de autoridade. 

O meu convívio continuado com aquele grande Chefe me conferiu o pri~ 
vilégio de conhecê-lO na intimidade e poder admirar, em todas as dimensões 
humanas, as suas excelsas virtudes mílítares e cívicas de que era repositório e 
exemplo ímpares. Recebendo, em outra circunstância, denúncia de que em 
determinada guarnição, no setor da administração da tropa, estavam ocor~ 
rendo irregularidades, mallJiou apurar os fatos e punir os culpados, qualquer 
que fosse o escalão. 

De uma situação caótica com que recebeu a administração de sua Pasta, 
passou, de imediato, a deter o domínio absoluto da situação, restituindo o 
primado do dever e o império da ordem, sob a égide da lei, c destarte, conci~ 
liando as Forças Armadas e tranqüilizando a Nação, cumprindo com altivez 
e serenidade a melindrosa missão de garantir a segurança nacional que lhe 
fora entregue pelo Chefe da Nação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

·o SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Pois não. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• ocupa a tribuna esta 
tarde, em nome do nosso partido, e as ligações pessoais de V. Ex• com o sau~ 
doso General Orlando Geisel fazem de V. Ex• o intérprete insuperâvcl para, 
sobre ele, falar nesta tarde. Mas, permita V. Ex• que o seu humilde colega 
possa dar aqui um testemunho. A minha vjda tangenciou a do General Oi'Ian­
do Geisel, pela Primeira vez, quando ele era diretor de ensino da EsCola de 
Estado-Maior e Comando do Exército BrasiJeiro e eu era ainda um jovem 
major, aluno daquela escola. Já a figura de S. Ex•, pela sua austeridade, nos 
infundia, ao mesmo tempo, respeito e confiança, E essa imagem foi a que fi. 
cou comigo, quando, terminado o curso da Escola do Estado Maior, fui ser· 
vir no Norte do Brasil. Mais tarde, vim encontrar o grande Chefe Militar a 
que V. Ex' hoje à sua memória faz justiça, E encontrei-o em circunstâncias es­
peciais, participando eu do Ministério do Presidente Costa e Silva e ele, Chefe 
do Estado Maior do Exército Brasileiro. Jâ então, o General tinha no rol das 
sua$ afeições alguns dos meus excelentes amigos, pontificando, entre eles, a fi­
gura admirável do Gen. Otávio Costa. Pelo parentesco, a ele também se liga­
va oGen. França Domingues. E, pela confiança. com ele servira um dos meus 
melhores cadetes, meu aluno na Academia Militar de Agulhas Negras. Estão 
hoje presentes os três. aqui. E V, Ex•, que falava hã pouco sobre a vocação 
democrática, incontrastâvel c irrecusãvcl do Gcn. Orlando Geisel, tem o res· 
paldo do testemunho do seu ajud~ntc de ordens, que transferiu para um livro 
romanceado da Revolução, o que foi o drama de consciência do Gen. Orlao~ 
do Geisel para participar da Revolução de 1964. Legalista, Chefe Militar, 
convencido de que o seu exemplo era de extraordinãria importância, ele me­
dia cada um dos seus passos com o escrúpulo que cada um de nós lhe admirá­
vamos. E foi preciso que um fato, revelado no livro do Coronel Albérico Bar· 
roso, chegasse ao seu conhecimento, através de fontes insuspeitas, para que 
S. Ex• se determinasse a unir-se àqueles que, em diversas correntes, na ~ão. j{l 
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haviam chegado ..~à conclusão de qu~ não era possível deixar que o Brasil cami­
nhasse para o caos, sobretudo no campo político, já que o caos econômico 
estava estabelecido. Mais tarde, voltei a me aproximar do General, jâ agora 
como Ministro da Educação e S. Ex• Ministro do Exército, e todas as referên­
cias que obtinha dele; excluídas até aquelas que podiam ser, de algum modo, 
suspeitadas pela amizade íntima ou peJo parentesco, eram confirmadas pelo 
seu procedimento admirâveh Eu me permitiria, neste instante, fazer uma re­
velação que, creio, nem meu amigo Otávio Costa conhece. Recebi, no Minis­
tério da Educação, um pedido de audiência de um ex-parlamentar, cujo nome 
não vem ao caso, que tinha um forte interesse na área do Ministério que eu 
dirigia e usou, abusivamente, o nome do General Orlando Geisel. Estranhei, 
pois conhecia o padrão de dignidade, de probidade e de seriedade daquele 
grande chefe-. Terminada a audiência, liguei o telefone e pedi ao General que 
me recebesse. Fui ao Ministério e revelei-lhe o fato. E ele que me tratou sem­
pre como amigo e nunca como Ministro, rindo, apenas me disse: .. 0 que você de­
via ter feito, mais do que me comunicar, era prender esse homem,. Isto 
mostrava não apenas que ele preservava o seu nome, que .era para todos nós 
uma garantia desse comportamento admirável, mas também que ele cobrava 
do $CU antigo comandado uma atitude até mais forte. Não porque pusesse em 
dúvida a possibilidade de ele estar enredado no episódio, mas porque talvez 
ele pensasse que, de minha parte, caberia desde logo uma atitude mais drásti­
ca e mais severa em relação à forma abusiva pela qual a pessoa que dele se di­
zia amigo usava seu nome. Tive alguns contatos, depois, com o General, 
quando ele Ministro do Exército e eu Ministro da Educação, e de todos eles 
- quero que V. Ex• colha no seu discurso. esta síntese final da nossa impres­
são- de,todos eles, repito, guardei a impressão límpida de que se tratava de 
um homem incomum, de excepcionais qualidades, não apenas de militar, mas 
de patriota, de chefe de família e de amigo. Eu o vejo, ainda hoje, na sua pos­
tura erecta, no seu ta1he de militar garboso, no seu talhe de chefe exigente, 
mas humano, o mesmo homem que aprendi, por mim mesmo~ a admirar tan­
to. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DlNARTE MARIZ (ARENA - RN) - Eu é que agradeço o 
aparte de V. Ex•, nobre Líder Jarbas Passarinho, pois o testemunho de V. Ex• 
vem ao encontro de tudo aquilo que se contêm no meu discurso, que é a 
afirmação do homem, do 1íder e do grande patriota que representa a figura de 
Orlando Geisel. 

Seu notável desempenho à frente da Pasta do Exêrcito credenciava-o ao 
respeito da Nação e à _confiança total de todos os companheiros de todas as 
Armas. Ninguém melhor do que ele representava, naquela hora, as aspirações 
e o pensamento da alma e do coração militar. Ninguém, mais do que ele, ex­
pressava os objetivos nacionais fielmente defendidos pelas Forças Armadas, 
na busca do aperfeiçoamento das instituições pollticas do Pafs. 

Ninguém tanto quanto ele soube preservar a liberdade do povo, quando 
as forças obscuras do totalitarismo odiento, ateu e negativista, armava cila­
das para atraiçoar a democracia e implantar em nossa terra a ditadura bol­
chevista. Ninguém como ele possuia, com acendrado amor e ilimitada magni­
tude, aquela constelação de virtudes castrenses, onde cintilam com brilho es­
pecial o patriotismo, o culto a moralidade, a dedicação a coisa pública, a de­
voção familiar, o sagrado senso do dever, a mistica da legalidade, que coroam 
a vida e aureolam a imagem daqueles que se consagram, por vocação e 
doação, ao serviço da defesa nacional. 

Evidentemente, Senhor Presidente e senhores Senadores, sua esplendo .. 
rosa e edificante carreira de militar e de líder incomparável de sua classe o 
credenciava ao respeito da Nação, pois ele era a ponte e o conduto entre a 
classe: política e a militar, no sentido de edificar sobre pilastras indestruUveis 
o entendimento, a colaboração e o convívio imprescindível ao exercício e à 
consolidação do regime de direito. Estava maduro para a colheita cívica que 
as elites políticas sempre têm feito nas horas mais graves da nacionalidade, 
indo buscar na galeria dos pró-homens de nossas corporações militares os 
líderes maiores da redemocratização do País, de que ê exemplo a memorável 
campanha de 1945, em que dois militares, -o Brigadeiro Eduardo Gomes e o 
Marechal Eurico Dutra, candidatos da UDN e do PSD a Presidência da Re­
pública, ensinaram as gerações que amanheciam para o renascimento da H­
herdade. as mais candentes lições de exercício democrático, de vida polltic~, 
de civismo e patriotismo! orientado pelo impêrio da lei. 

Se alguém podia ambicionar, legitimamente, a suprema magistratura do 
País, esse cidadão-era o General Orlando Geisel. Sua passagem marcante e lu~ 
minosa pelo Ministério do Exército só fez realçar suas qualidades de estadista 
e soldado. Ele, realmente, foi um dos condestâveis desta Nação, salvando o 
País da horda comunista enlouquecida, que procurava reproduzir, nos movi· 
mentos de rua, o massacre da intentona do ódio e da traição, revivido nesta 
.semana em todo o País, como advertência as gerações, para que se defendaln 

do terror bolchevista. O seu idéal, na pasta do Exí;rcito, era ordenar, organi­
zar e dar novas metas de renovaÇã-o ao Exúcito e a seu MirMstêrlo. &se era o 
seu compromisso sagrado com a ~ua pr{lpria consciência. A execução vitorl~P- · 
sa dessa missão projetOu a sua liderança rriilitar e revolucionária. e-~ dele o 
artífice maior da u0idade·das F orças Armadas, de que era fiador e gliardilio• 
Jamais ambicionou o Poder. Para que não se levantassi:ln sus~ições '<jilániO> 
a sua postura de-democrata e homem da lei, no instante mais agudo 4a Çri~t;, 
qu~ndo se poderia pensar em que o regime se tornasse rigido e fechadd, !J'Ge- · 
neiaJ OrJando Geisel proCurou o Diretório Nacional de um dos partid(Js:p ... _"­
ticos e juntamente com vârios auxiliares, inscreveu-se na ARENA, coai~-sõfti.'' 
ples eleitor e homem de partido. Esse gesto desfez quaisquerequiv!Íê<IJ !I~·.:' 
viu como um ato. público de renovação do seu pacto de honra e de····~· 
promissos com a Revolução e a Democracia. .- ~~- _ .· · . 

Contou-me ele, certa vez, -que, aproximando·Se a sucessão do Prcide&te ·_. 
Emílio Garrastazú Médici-, depois de auscultar as tendências c opiti"~do 
Alto Comando, ponderou ao então Chefe da Nação a adaptação dóinoss<r 
Carta Magna aos -cânones constitucionais vigentes na quase unanimiddfo·das· 
nações democráticas de todos os continentes, que permitem- a reete~o, _de 
sorte a propiciar a continuidade do governo de progresso, de ordem o jld reo· 
surgimento das excelentes expectativas econômicas, financeiras e socia~f;:que_. 
caracterizaram o governo Médici. A-re<:teição do então supremo magiltr,Jdo ·· 
era, naquela hora~ um imperatiVo da con.Sciênci·a nacional, pois além de pre-­
servar a popularidade da Revolução que ~tingia o seu ponto culminante, as­
segurava a permanência do clima de tranqüilidade e de paz, de que desfrutava 
a Nação e do estágio de desenvolvimento até~Q. nunca vlsto por nossa ter­
~ - . 

Recebeu do Presidente Mbdici a recusa formal e peremptória àquela sua · 
proposta, sob a alegação de. qué fora convocado para o cumprimento de Wna 
missão. e que esta se ~xauria·C se çompletava, com o cumprimento do mari"da~ 
to constitucional, dentro do prazo fixado.. na investidura. Transcorridos al­
guns dias, numa de suas audiências com o· Presidente Médici, seu amigo e 
confidente, foi por este convidado para fazerem juntos uma análise do- mo­
mento político e administrativo vivido pelo Pais e naquela ocasião foi convi­
dado pelo Presidente para ser o candidato a sucedê-lo na Presidência. Não foi 
diferente a resposta dada pelo General Orlando Geisel, daquela que havia re­
cebido anteriormente do Presidente Médici, em circunstâncias idêntitas. A 
recusa recíproca foi total, num gesto de renúncia de ambos, que somerite stvê 
nas atitudes dos homens que servem ao País com devotamento, amor e capa .. 
cidade de sacrificio. Por duas vezes assim, recusava o General Orla'ndo Geisel 
a Presidência da República, magistratura suprema para a qual se achava ex­
celentemente preparado, em saber e experiência, intérprete autêntico do senti­
mento militar. e corporificação da vocação civilista da Pátria, soldado e cida .. 
dão que era da mesma estir~ e linhagem de Duque de Caxias e do Mareéhal 
Eurico Dutra. 

A esta altura, cada vez mais avultavam aS responsabilidades de ambos­
pelos destinos do País. O Presidente Médici e o General Orlando Geisel conti· 
nuavam juntos a traçar os rumos da Revolução que venceria nova etapa com 
a eleição do futuro Presidente da República. Das afinidades eletivas do Geni:­
ral Orlando Geisel com o Presidente Médici, da mútua confiança c perfeità 
sintonia com as propostas de restaurar as liberdades públicas e dotar o Pá~· 
das salvaguardas constitucionais capazes de preservar a segurança nacional t: 
a ordem pública, nasceu a candidatura o General Ernesto Geisel, tido e havi­
do nas Forças Artnadas e no meio civil, como um dos mais capazes e prepara­
dos para a investidura presidencial._ Foi nessa fase, quando mais de perto e 
mais afetuosamente cOnviVia com o General Orlando GeiSel, honrado com o 
privilégio de sua amizade e admirando· lhe o espírito público e a capacidadé 
de renúncia, que pude desenvolver sondagens junto aos meus companheiros 
do Senado e setores da Câmara Fedéral, e verificar a receptividade e preferên,;, 
cia demonstrada pela representação política·mlcional em favor do insigne ho­
mem público que veio a nos gove-rnar. 

Tenho a impressão, mais do que isso, a convicçã~. de que o General Or­
lando Geisel deixou a vida pública c o mundo dos vivos, consciente da valio$-a 
e incomparável missão que desempenho_u no Pais, mas, sentido em suas der­
radeiras reminiscências, a frustração de não ter podido criar, durante sua ges• 
tão, o Ministêrio da Defesa, seu grande sonho e sua constante aspiração. 

Orlando Geisel pela sua cultura, inteligência, autoridade, austeridade, 
amor à Pátria, à fam_ília e às tradições cristãs de nosso povo, por sua vocação 
par.a o estudo dos problemas nacionais e sociaiS; _pode figurar ao lado das 
mawres figuras de nossa história, alçando~se à. dinteasã,n de um Caxias e de 
um Dutra na luta pela. consolidação da nacionalidllde,ena defesa da terra co· 
mum contra os conqUlstadores extre~istás. Caxiwrfji,.,lfácificador, Dutra o 
Libertador e Geisel o Consolidador, Se Caxias dilatou as fronteiras territó­
riais e pacificou as lutas pela nacionalidade; se Dutra libertou o Pais da ava· 

• 
.;.· 
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lanche esquerdista e pôs fora da lei o Partido Comunista, o General Orlando 
Geisel foi o Consolidado r da Democracia, impedindo por sua conduta forte e 
intrépida no Ministério, que a nova investida marxista no Brasil, que procu­
rava repetir 1935, nos idos de 1968, mergulhasse o Pais no regime comunista 
que já vencera em Cuba e no Chile e procurava dominar nossa terra, 
irradiando-se pela América Latina. 

Orlando Geisel fOi um dos maiores e mais bravos lidadores, em todos os 
tempos, dessa luta comum que o povo trava, dia a dia, hora a hora, para sal­
var a Nação da ditadura vermelha. Combatia o comunismo não por puro 
maniqueismo ou ódio cartaginês. Combatia esse combate não apenas por 
tradição cristã ou amor à democrac!a. Combatia essa ideologia não somente 
por ser ela a arma usada para destruir a civiJização livre e destiJar o ódio de 
classe no seio da comunidade. Combatia essa ideologia desagregadora porque en­
tendia que todas as armas deveriam ser usadas nesse combate, principalmente 
quando se Juta na defesa, cabendo a escolha e a iniciativa das armas ao 
inimigo comum e agressor. Sabia ele, com sua erudição e inteligência, com a 
perspectiva dos fatos históricos e a visão progressista da cultura contemporâ­
nea, que as reformas sociais e políticas são os instrumentos mais eficazes e 
adequados para espantar o fantasma vermelho e impedir a infiltração da 
ldeologia leninista no espírito das gerações novas, e que as armas são a derra­
deira opção para os conflitos So_ciais, econômicos e humanos. Era um homem 
probo, honrado, leal, cavalheiresco, austero e de uma dignidade impressio­
nante, que se irradiava de sua personalidade dominadora e se derramava 
sobre todos os que com ele conviviam, como uma graça e uma bênção. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, 
Não pretendi esboçar a biografia de Orlando Geisel nem fazer o seu -ne­

crológio. Sua existência, seus feitos e sua personalidade são por demais gran­
diosos para caberem nos exíguos limites de uma oração evocativa. ReJembra­
rei, ao final, algumas datas assinaladoras dessa éxistência luminosa que é pa­
drão e inspiração para os jovens. 

Orlando Geisel nasceu em 1905, no Rio Grande do Sul, filho de Augusto 
Geisel e Lydia Geisel e sendo seus irmãos Amália, professora que ajudou os 
pais na criação dos filhos Qlenores; Bernardo, químico de renome nacional; 
Henrique que passou à reserva no posto de General da Arma de Artilharia e 
Ernesto, o caçula, que chegou a General de Exército, Ministro do Superior 
Tribunal Militar, Presidente da PETROBRÁS e Presidenie da República. 

Orlando Geisel iniciou s~us estudos no Colégio MiJitar de Porto Alegre e 
desde essa época se destacou como estudante de inteligência invulgar, sendo 
primeiro. de turma em todos os cursos que veio a concluir. Ao término do 
curso de Estado-Maior a que chegou, com a melhor classificação, alcançava 
pela terceira vez o primeiro lugar, credenciando-se à. raríssima condição de 
tríplice coroado da Medalha HMa~hal Hermes", de Aplicação e Estudo. 
Em 1947 integrou o Estado-Maior Geral, hoje Estado-Maior das Forças Ar­
madas. Foi Diretor de Ensino da Escola de Estado-Maior exercendo o seu co­
mando interino. No estrangeiro exerceu as funções de Adjunto do Adido Mi­
litar, nos Estados Unidos. Em 1958 chegou ao Generalato e em 1959, foi 
alçado à posição de Chefe do Estado-Maior do I Exêrcito comandado pelo 
Marechal OdyJo Denys. General de Divisão em 1964 exerceu o comando da 
l• Divisão de Infantaria da guarnição da Vila Militar. Em 1965 chegou ao 
posto máximo da carreira, General de Exército e chefiou o Departamento 
Geral do Pessoal. Em 1966 comandou o 111 Exêrcito e, no ano seguinte, che­
fiou o Estado-Maior das Forças Armadas com atuação excepcional ainda 
hoje lembrada com as mais honrosas referências. Finalmente,- a 3 de no~ 
vembro de 1969 assumiu o Minis~ério do Exército, no Governo do Presiden­
te Emílio Médici, onde teve notâvel participação no comando da luta estraté­
gica contra a subversão e o terrorismo, e conseqüentemente na vitória da de­
mocracia com a normalização da vida do País. Em 15 de março de 1974 en~ 
cerrou sua fecunda carreira militar, que se estendeu ao longo de mais de 51 
anos. Militar dos mais ilustres e cultos, idealistas e puros, que este Pais jâ co­
nheceu, em toda a sua história, sua vida é um livro aberto a nos ensinar ines­
quecíveis e sábias lições de patriotismo, cultura, inteligência, sabedoria e vir­
tudes humanas. 

Era casado com D. Alzira Torres Geisel, também gaúcha de nascimento, 
dama do mais fino trato e de esmerada educação, modelo de simpatia e bon~ 
dade, que· enriquecia com sua presença transbordante de graça e alegria, a fe~ 
licidade daquele lar, e com quem vivia em perene estado de beleza e amor e 
que foi a inspiradora eterna de toda a sua vida. Dessa união n_as~eram Augus­
to Guilherme e Lydia, esta casada com o GeneraJ Roberto França Domin­
gues, brilhante, honrado e destacado General do Exército. Creio que a morte 
de D. Alzira, em 1977, abreviou a presença de Orlando Geisel na terra dos vi~ 
vos, pois todos os seus amigos percebiam o vazio impreenchível que se abriu 
em sua alma generoSa após o doloroso acontecimento. 

• 

-------------------------------
Possuía as Medalhas da Ordem dos Méritos Naval,' Militar c Aeronâuti~ 

co; Medalha de Guerra; Medalha do Pacificador; Medalha Marechal Her­
mes, de prata dourada com 3 corôas; Medalha do Mérito Santos Dumont; 
Grande Medalha da Inconfidência; da Ordem do Mérito Jurldico Militar; 
Grã-Cruz da Ordem de Rio Branco; Medalha Mérito Tamandaré; Medalha 
Mérito Mauá e outras estrangeiras, tais como Medalha Abdon Calderon. do 
Equador; Grã-Cruz de Serviços Distintos, com estrelas de platina; da Ordem 
do Mérito da República Federal da Alemanha; Gran Estrella Al Mérito Mili­
tar do Chile; Grã-Cruz da Ordem Militar de Aviz, em Portugal; Grã-Cruz de 
las Fuerzas Terrestres Venezolanas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A personalidade de Orlando Geisel estã magnificamente sintetizada no 

Boletim de 25 de janeiro de 1962, em elogio da lavra do Marechal Odylo De­
nys, também ex-Ministro do Exército, e que tem o seguinte teor: 

.. Ao passar a pasta da Guerra e afa~tar-me do Exército, desejo 
consignar o meu louvor ao soldado e cidadão modelar, que me hon­
rou com a sua dedicação e sua lealdade, exercendo, com inexcedfvel 
brilho, as funções de Chefe do Gabinete Ministerial. Apontando à 
admiração do Exército a rJllura do General Orlando Geisel, quero 
ressaltar os traços marcantes de seu caráter, de sua inteligência, de 
seu espírito milítar, de sua capacidade de chefia. 

Caráter exemplar pela probidade e dignidade, pela independên­
cia e firmeza de atitudes, pela franqueza e sinceridade de propósitos 
peJa altivez e compostura moral, pela tenacidade e energia, pelo 
equilíbrio e coerência, pelo autodomínio e serenidade, pelo des~ 
preendimento e pela exação no cumprimento do dever. Inteligência 
in vulgar, pela clarividência e objetividade, pelo método e espírito de 
observação, pela memória e imaginação, pela flexibilidade e agilida­
de mental, ·pelo espírito de análise e poder de síntese e pela clareza, 
precisão, correção e fluência de expressão. Marcante; espfrito mili­
tar, pelo entusiasmo profissional, pela disciplina, pela correção de 
atitudes, pelo devotamento e, sobretudo, pela sua grande ICaldade. 

Chefe militar de raras qualidades, pela cultura geral e profissio­
nal, pela capacidade de organização e coordenação, pela capacidade 
de direção e controle, pelo senso de justiça e de responsabiliciade, 
pelo espírito de iniciativa e decisão, pela autoconfiança, peJo civis­
mo e patriotismo, credencia-se o General Orlando Geisel como um 
dos mais altos valores do Exército Brasileiro." 

Quando deixou o EXército, o Gabinete do então Ministro General Vicente 
Coutinho, publicou a seguinte Ordem do Dia:-

" Ao transmitir as funções de Ministro de Estado dos Negócios 
do Exército, e por jâ ter completado, a 25 de novembro de 1969, o 
seu tempo de permanência no serviço ativo afasta-se, no dia de hoje, 
do convívio diário da instituição a que tanto ama e serve, o General 
de Exército Orlando Geisel. Não cumprindo a quem chega. por des­
cabido, fazer o registro elogioso dos serviços prestados por seu ante~ 
cessar, cumpre-me, no entanto, promover as maiores homenagens 
ao grande chefe militar que se retira. Tudo se fez, com renovada in­
sistência, para que recebesse as honras militares que se consagram, 
na hora da partida, a membros do Alto Comando, e para que fosse 
dada, a seus camaradas, a oportunidade de fazer sentir, a ele e ã Ex~ 
celentíssima Senhora Orlando Geisel, o calor de nossa estima e de 
nossa admíração .. A tudo se esquivou, decidido a retirar .. se no silên­
cio, coerente com a silenciosa eficiência com que conduziu os desti~ 
nos do Exército, .nestes quatro anos, e, de certo, tambm, para que 
as emoções da despedida não viessem atingir a sensibilidade natural 
de quem, por mais de 51 anos, se dedicou inteiramente aos serviços 
do Exército. Valho-me, então, do instrumento de honra de minha 
primeira Ordem do Dia, como simbolo e síntese das galas que dis­
pensou, das homenagens que não nos foi dado prestar~lhe, e como 
despedida, afinal, do Exército inteiro, ao extraordinário soldado 
que se afaSta de nós. Ao despedir-se da Chefia do Estado-Maior do 
Exército para assumir a do Estado-Maior das Forças Armadas, dis­
se o General Orlando Geisel, que "os velhos soldados se despedem 
mas não se vão. No Exército permanecem os meus velhos sonhos, a 
evocação dos meus melhores dias, a mocidade há muito perdida, e a 
confiança nos que virão depois de mim". Não se vai a legenda glo­
riosa de sua vida de militar. Ficam conosco os caminhos que ele 
abriu pela existência afora; gestos, pensame11tos e palavras; autori­
dade e liderança; energía e paciência; caráter e espírito miJitar; deci­
sões, exemplos e afin~ações. Ficam conosco todo o sentido de gran-
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deza de toda a sua carreira profissional e do decisivo_ decênio de che­
fe revolucionário de presença marcante nos destinos do País. Fica 
conosco o aluno laureado de -todas as escolas por onde passou; o 
soldado de atuação inapagável nos quartéis de sua Artilharia; o ins­
trutor e o educador; o oficial de Estado~ Maior de todos os níveis, o 
administrador, o .chefe militar, o revolucionârio. Ficam conosco a 
altivez do estadista e a suavidade do companheiro. Não se vai o ge­
neral modelador de generais; o inesquecível Comandante da Escola 
de Estado-Maior; o Chefe de Gabinete do Ministro e o Diretor de 
Material de Engenharia; o Comandante de Divisão e de Região Mi­
litar; o Diretor-Geral de Pessoal e o Comandante do 111 Exército; o 
Chefe do Estado-Maior do Exército e o Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas; o Grande Ministro afinal. Em nome do Exército 
-que tem sido a sua própria vida e a que se deu sempre por inteíro 
- trago ao General Orlando Geisel, com profunda emoção, a pala-
vra de despedida. E confirmo em sua própria pessoa, "que os velhos 
soldados se despedem mas não se vão, principalmente porque as se· 
mentes que plantou, nos sucessivos patamares de sua fecunda car­
reira, germinarão em novos chefes militares, que haverão de mere­
cer a solidária confiança dos que vieram primeiro, e de levar adiante 
o compromisso de eficiência do Exército Brasileiro.' 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN)- Pois não. Ouço, com 
prazer, o aparte de V. Ex• 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Nobre Senador Dinarte Mariz, 
não é comum nesta Casa que, nestas sessões solenes, o orador seja aparteado. 
Contudo, o nosso Líder assim o fez e desejo também fazer. Já que V. Ex• fala 
com a prox.imidade de quetn comungou do afeto e da convivência do General 
Orlando Geisel e o nosso Líder f-alou com aquela admiração do seu comanda~ 
do, desejo que fique nos Anais o depoimento de um político e de um brasilei~ 
roque aqui nesta sessão espera prestar, em nome da classe política, a sua ho­
menagem à memória de Orlando Geisel, já hoje corri os contornos definitivos 
que a eternidade lhe confere, para dizer que o que o Brasil vê no exempJo que 
ele deixa, do grande soidado, do grande chefe militar, daquele que, num mo~ 
mento difícil da vida brasileira, foi o penhor da ordem com as grandes virtu~ 
des que exerceu, com a sua austeridade, com a sua simplicidade, com o seu 
amor àquelas virtudes. imperíosas do soldado, amor à disciplina, amor à hie~ 
rarqula e, tudo isto, por quê? Por amor, o amor maior que ele tinha, que era 
ao Brasil e a sua Pátria. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Muito grato pelo aparte 
de V. Ex•, nobre Senador José Sarney que, no momento, preside o nosso Par­
tido e que, em certa ocasião, para que a Nação toda tomasse conhecimento 
do seu gesto dCmocrático, ele compareceu ao Gabinete da Presidência, para 
deixar o seu nome inscrito e só com esse gesto, acabar com todo os boatos 
que na hora circulavam, como se nós estivéssemos caminhando para uma di­
tadura. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Esse era o soldado visto por seus companheiros. Esse era o homem e o ci~ 

dadão estimado por seus contemporâneos. Esse, o estadista e o democrata. 
Esse o Consolidador. Sua memória revi vida e rediviva; nesta hora, comprova 
a sua afirmativa de que os velhos soldados se despedem mas não se vão. Sua 
vida perdura na memória dos pósteros, como fogo simbólico. Ela tem a cha~ 

ma da im,ortalidade. Aquela que é concedida pelos deuses aos lídCr~s-. aos va .. 
rões ilustres, aos heróis e aos comandantes, que fazem a grandeza do~ \povo~ e 
a história das nações. :"L-· 

Encerro estas palavras dizendo daqui à sua alma que repouSli ri~:l!li'lria 
da eternidade e na lembrança da posteridade: Sim, General Orlandot(ioisel, 
Ch,fe e amigo, os veJhOs soldados não se vão, nem morrem, enquantOih:o~e~ 
no coração de cada uln Q oratório sagrado onde cultivamos a saud~de dos 
amigos à luz chama votiva da afeição e da solidariedade. Sim, Gencrai!Orlan­
do Geisel, homens de sua eStirpe não se vão. E aqui, nesta hora, diant~da Pâ .. 
tria, nós damos testemunho de suas palavras. :I . · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas·pri1Jon8a• 
das.) . · :Í 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Antes de encerrar a preseijtc sCS· . 
são especial em homenagem ao eminente General Orlando Geisclifqu~Cl 
agradecer inicialmente a presença do eminente Sr. Presidente do S~PtemO 
Tribunal Federal, do. Sr. General Otávio Costa, Secretário·Geral do !Minis· 
tério do Exército, familiares do General Orlando Geisel, e do General ffraJJÇa 
Do mingues, bem como dos Srs. Oficiais que .aqui representam as três !forças 
Arnladas do nosso País. , 

Não posso deixar, entretanto, de acentua~ que os dias já decorrido!! entre 
o desaparecimento do eminente militar-e a sessão que h9je lhe tributamOs tOr .. · 
nam claro que, para as grandes figuras- conloa: dc.Or1ando Geisel, o tempo só 
contribui para que e1a.s se tornem mais nítidB~,maiores, e mais lembradas~ 

Realmente, é o que .com ele ocorre hoje, quando eu diria que corneça a 
iluminar-lhe a figura o sol da posteridade. A posteridade que não o esquece· • 
rá, poís a sua vida se confunde com a própria vida da Pátria. 

Numa longa carreira militar, .tendo de posto em posto conquistado! a -ad~ 
miração, o apreço e a estima não somente dos seus companheiros e cal)larn­
das, mas também da Nação brasileira, chegou o General Orlando Gcitlel ao 
posto maior de Ministro do Ex,rcito. Mas, este posto não o fez maior~- por· 
que as figuras da sua dimensão D:enhUm posto as faz maior; e1es são apc'~as a 
oportunidade para que mais- e melhor se afirmem os grandes atributos,~as 
grandes virtudes. as grandes qualidades que lhes exornam a persoOali~~de. 

Foi bem o caso do General Orlando Geisel. Ao chegar ao MinistétlQ do 
Exército~ teve ele então a oportunidade de fazer com que aqueles grandes:atri· 
butos que lhe marçavam a inconfundível personalidade, se tornassern.lnais 
claros aos olhos e à admíração do Brasil. · 

Hoje, tributando-lhe esta homenagem, o Brasil, pelo Senado da Repúbli· 
ca, quer apenas significar que deixa gravado, nos seus Anais, a honi:enagem 
ao grande cidadão- no qual se confundiam a face do militar e do patriota. Do 
militar que é e será sempre um exemplo, um paradigma para os seus compa­
lnheiros de armas, e o patriota que será ~xemp.lo para todos os -braSilêiros. 

Quero, assim, com estas palavras, dizer que o Senado sente-se honrado 
e:m gravar nos seus Anais a figura desse grande chefe militar, sem dúvida unl 
dos maiores que existiram em toda a história do Brasil. O Senado devia e deve 
esta homenagem a esta grande figura da nossa .nacionalidade. {Muit() bem! 
Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência convoca os Srs. Se· 
nadares para uma sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 16 horas~ 30 
minutos, destinada à apreciação do Oficio n• S-38, de 1979; Projeto de Reso· 
lução n•s 141, 142, !52 e 155, de 1979; Projeto de Lei do Senado n• 146, de 
1979; Requerimentos n's 527 e 529, de 1979; e Parecer n• 1.095, de 1919. 

Está encerrada a sessãO. 

(Levama:..se-a sessão às 15 horas e 55 minulOs.) 

ATA DA 222• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1979 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDtNCIA DOS SRS. DINARTE MARIZ, GASTÃO MÜLLER E 

JORGE KALUME. 

ÀS 16 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume- José Guiomard - Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente- Jarbas Passarinho - Alexan­
dre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Alberto Silva- Ber­
nardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Be­
nevides - Agenor María - Dínarte Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima­
Humberto Lucena - Milton Cabral ~ Aderbal Jurema - Marcos Freire -

Nilo Coelho - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela -
Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Porto- Jutahy Magalhães­
lo manto Júnior - Luiz Viana- Dirceu Cardoso -João Calmon- MQa~ 
cyr Da11a- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto 
Saturnino- Itamar Franco·- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral 
Furlan -Franco Montoro- Orestes Quércia- Lázaro Barboza- Benedi­
to Canelas - Gastão Müller - Mondes Canale - Pedro Pedrossian - Af· 
fonso Camargo ~ José Richa.- Leite Chaves - Evelásio Vieira - Jaisi!W, 
Barreto - Lenoir Vargas - Tarso DUtrFf ~.r<'.·· 

/ .. . . ->~~~·· . 
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O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 59 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. J9-Secretário procedúá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Le.l sancionado: 

MENSAGEM N' 238, DE 1979 

Excelentíssímos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado do Exército, o anexo projeto de lei que 
"concede pensão especial a Dorico Anjos de Lima e dá outras providências". 

Brasflia, 2 de agosto de 1979. -João Baptista Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 118, DE 26 DE JULHO DE 1979, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO EX~RCITO 

N• 315/79 (n' 536/79, na origem), de 28 do corrente, referente ao Proje- Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
to de Lei n9 31, de 1979-CN, que dispõe sobre a concessão comercial êntre Tenho a honra de submeter. à elevada consideração de Vossa Excelência 
produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre. (Projeto . o Anteprojeto de Lei anexo, pela qual a União concede amparo a Dorico An­
que se transformou na Lei, nP 6.729. de 28 de novembro de 1979.) jos de Lima, residente no município de São José, Estado de Santa Catarina, 

vítima da explosão de uma granada de mão ofensiva, encontrada em um caro­De agradecimento de comunicaçio: 
pode instrução utilizado pelo Curso de Infantaria do antigo Centro de Prepa-

N• 316f79 (n' 537/79, na origem), de 28 do corrente, referente à substi- ração de Oficiais da Reserva de Curitiba. 
tuição do autógrafo da Resolução n• 98, de 1979. O lamentável acidente foi objeto de Inquérito Policial-Militar, no qual fi-

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO cou caracterizada a responsabilidade civil da União, em que pese a imprudên-
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS cia da vítima. 

O cidadão em apreço teve perda parcial do antebraço esquerdo, entre os 
N9 676/79, de 28 do corrente, comunicando a aprovação do Projeto de terços médio e inferior, sendo considerado inválido; 

Lei do Senado n• 287, de 1979, (n' 2.275/79, naquela Casa), do Senador Com profundo respeito, - Walter Pires de Albuquerque. 
Aloysio Chaves, que altera o art. 20 do Decreto-lei n' 3.688, de 3 de outubro 
de 1941 (Lei das Contravenções Penais). (Projeto enviado à sanção em 28 de (À Comissão de Finanças./ 

novembro de 1979.) . PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 108, DE 1979 
N• 677 f79, de 28 do corrente, comunicando a aprovação do Substitutivo (n' 2.016(79, na Casa de origem) 

do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 74, de 1979, (n' 1.875/79, na 
Casa de origem), que revoga o prazo de validade de carteira de identidade De iniciativa do Senhor Presidente da República 

para estrangeiros. (Projeto enviado à sanção em 28 de novembro de 1979.) Reajusta o nlor da pensão especial concedida a Rufina Cardoso 

OFíCIOS 

Do Sr. }'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 106, DE 1979 
(N• 2.650/76, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a re•ponsabiiidade civil d., agências de empregados 
domésticos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ As agências especializadas na indicação de empregados domés-· 

ticos são civilmtnte responsáveis pelos atos ilicitos cometidos por estes no de­
sempenho de suas atividades. 

Art. 2<~ No ato da contratação, a respectiva agência passará ao empre­
gador atestado de eficiência e de honestidade do empregado contratado, e fir­
marâ compromisso obrigando-se a reparar qualquer dano que venha a ser 
praticado pelo mesmo, no período de· um ano. 

Art. 3" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam~se as disposições em contrârio. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 107, DE 1979 
(n' 1537 j79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão espedal a Dorfco Anjos de Uma e dá outrAs pro· 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Ê concedída a Dorico Anjos de Lima, filho de Domingos Anjos 

de J,.íma e de Maria das Dores de Lima, considerado inválido em conseqüên~ 
cia de acidente ocorrido no dia 3 de dezembro de 1971 1 em ârea de instrução 
do antigo Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de Curitiba, pensão 
especial, mensal, equivalente a duas vezes o maior salârio minimo do País. 

Art. 29 O benetlcio instituido por esta lei é intransferível e inacumulá­
vel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pen­
são previdenciária, ressalvado o direito de opção, e extinguir-se-á com a mor­
te do beneficiário. 

Art. 3" A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encargos Ge­
. rais da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 49 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5'~ Revogam.-se as disposições em contrário. 

Machado. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. J 9 Fica elevado para o equivalente a duas vezes o maior salário 

mínimo do País o valor mensal da pensão vitalícia concedida pela Lei n9 
4.369, de 23 de julho de 1964, em favor de Rufina Cardoso Machado, viúva 
de João Cardoso Machado, ex-servidor da Comissão Brasileira Demarcadora" 
de Limites. 

Art. 29 A pensão de que trata esta Jei é intransferível e inacumulável 
com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto beneficios 
previdenciários, e extinguir-se-á com a morte da beneficiária. 

Art. 39 A despesa decorfente desta lei correrá à conta de Encargos Ge~ 
rais da União - Recursos sob a supervisão do Minístêrio da Fazenda. 

Art. 4"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5"' Revogam-se as disPosições em contrário. 

MENSAGEM N• 366, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honfa de submeter à ele~ 

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo~ 
tivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei que 
"reajusta o valor da pensão especial concedida a Rutina Cardoso Machado". 

Brasília, 8 de outubro de 1979. - Joio B. Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 330, DE 20 DE SETEMBRO DE 
1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Rufina Cardoso Machado, viúva de João Cardoso Machado, ex~ 

servidor da Comissão Brasíleíra Demarcàdora de Limites do Ministério das 
Relações Exteriores, solicita melhoria da pensão especial que lhe foi conce~ 
dida pela Lei n' 4.369, de 23 de julho de 1964. 

2. O valor do referido benefício foi, na época, fixado em CrS 3.000,00, 
porém, apesar dos sucessivos aumentos procedidos, representa, atualmente, a 
irrisória importância de Cr.\ 58,00, valor esse incapaz de satisfazer as necessi­
dades mínimas de sobrevivência. 

3. Não contribuía o "de cujos" para o IPASE, pois não detinha a con­
dição de funcionário da União, mas seu falecimento decorreu de enfermidade 
adquirida em conseqüência do serviço, razão pela qual cogitou-se de conces­
são do beneficio especial à sua herdeira. 

4. Desse modo, em se tratando de·uma pensão graciosa e considerando 
a importância ínfima a que está reduzida, em face da grande desvalorização 
da moeda, tenho a honra de submeter à Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei elevando para duas vezes o maior salário mínimo do Pais o valor do aludi­
do benefício. 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de meu mais profundo respeito.- Karlos Rischbieter, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 4.369, DE 23 DE JULHO DE 1964 

Concede pensio especial de Cri 3.000,00 mensais a Rufina Car .. 
doso Machado, viúva de João Cardoso Machado, ex·servidor da Co .. 
missão Brasileira Demarcadora de Limites, falecido em conseqüência 
de enfermidade adquirida em servito. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. !I' É concedída pensão especial de CrS 3.000,00 (três mil cruzeiros) 

mensais a Ruftna Cardoso Machado, viúva de João Cardoso Machado, ex­
servidor da Comissão Brasileira Demarcadora de Limites. 
_ Art. 2~' A despesa com o pagamento da pensão especial prevista nesta 
lei, correrâ à conta da dotação orçamentâria, destinada ao pagamento de pensio­
nistas a cargo ~o Ministério da Fazenda. 

Art. Jll Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de julho de 1964; 143' da Independência e 76' da República 
- H. Castello Branco - Otávio Gouveia de Bulhões. 

(À Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 109, DE 1979 
(n' 4.052/77, no Casa de origem) 

Dispõe sobre a proibh;ào do fabrico e da venda de medicamentos e 
insumos farmac~uticos, cuja venda tenha sido interditada no pafs de 
origem da fórmula. 

O Congres~o Nacional decreta: 
Art. ]9 Os medicamentos, as drogas, o insumos farmacêuticos e corre~ 

latos definidos na Lei n' 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os pro· 
dutos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produ~ 
tos destinados à correção estética, inseticidas, corantes e herbicidas cuja li~ 
cença de fabricação ou venda tenha sido suspensa no pa(s de origem da fór~ 
mula, terão automaticamente suspensas sua fabricação e sua comercialização 
em território nacional. 

Art. 29 Os Fabricantes ou laboratórios proprietários das fórmulas dos 
produtos e insumos definidos no art. 19 desta lei, bem como os. usuários das 
respectivas patentes, estão obrigados a comunicar aos órgãos. competentes 
dos Ministérios da Saúde e da Agricultura qualquer suspensão de licenças 
para o fabrico, comercialização ou restrição ao uso de medicamentos e insu~ 
mos de que trata o artigo anterior, ocorrida no país de origem. 

Parágrafo único Entende-se como país de origem o assim definido pelo 
art. 18 da Lei n• 6.360, de 23 de setembro de 1976. 

Art. )\" O não·cumprimento do art. 29 desta lei submete os infratores a 
uma multa diária no valor de 10 (dez) vezes o maior valor de referência decre­
tado nos termos da Lei n' 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 49" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGlSLAÇÀO CITADA 

LEI N• 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medi· 
camentos, insumos farmacêutiros e correlatos, e dá 011tras providên-­
cias. 

CAPITULO I 
Dispositões Preliminares 

Art. 19 O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, in~ 
sumos farmacêuticos e correlatos, em todo o território nacional, rege-se por 
esta lei. 

Art. 29 As disposições desta lei abrangem as unidades congêneres que 
integram o serviço público civil e militar da administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municipios e 
demais entidades paraestatais no que concerne aos conceitos, definições e 
responsabilidade técnica. 

Art. J9 Aplica~se o disposto nesta lei às unidades de dispensação das 
instituições de caráter flintrópico ou beneficentes, sem fins lucrativos. 

Art. 49 Para efeito desta lei são adotados os seguintes conceitos: 
I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medi­

camentosa ou sanitária; 

11 - Medicamento- produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou ela· 
borado, com finalidade profilãtica, curativa~ paliativa ou para fins de diag­
nóstico: 

111 - Insumo farmac~u1ito - droga ou maté:ria~prima aditiva ou com~ 
plementar de qualquer natureza, destlifãda a emprego em medicamentos, 
quando for o caso, e seus recipientes; . 

IV- Correlato- a substância, produto, aparelho ou acessório não en· 
quadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja fígado à defe .. 
sa e proteção da saúde individual-ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambien­
tes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes e, ainda, os 
produtOs dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veteriQários; 

LEI N• 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

Dispõe sobre a •lgllâncla sanitária a que ficam !llljtitos os.mtdl­
camentos, as drogas, os insumos farmacêuticos. e corr~latÓ!,-,(4)$mftl. 
cos, saneantes e outros produtos, e díl outras provldêndas •. 

TITULO 111 

Do Registro de Drogas, Medicamentos 
e Insumos Farmacêuticos . .......................................................... ,. .. . 

Art. 18. O registro de drogas, medicamentos e lnsurno$.far. 
macêuticos de proced~ncia estrangtira dependerá, alem da~j con· , 
dições, das exigências e dos procedimentos previstos nesta Let:e seu 
regulamento, da comprovação de que já é registrado no país dC ori· 
gem. 
•••••• o ••••••••• o ••• o • o • o ••••• o ••••••• o •• o .............. o •• 

LEI N• 6.2(}5, DE 29 DE 4~RIL DE 1975 

' Estabelece a descaracterfzaçio do sal,rio milllmo como 
fator de correçio monetílria e acrescenta parágrafo único 10 
art. 1• da Lei n' 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

o •• o • o •• o • o •••••• o ••••••••• o •••• o •• o •• o o o ••• o • o o •• o o o ••••••••• 

o •••• o •••••• o •• o • o ••••••••• o • o o • o o •••••• o o •• o • o •• o • o ••••• ·~ • f. 

Art. 29 Em substituição à correção pelo salário mínimo, o Poder Exe· 
cutivo· estabelecerá sistema especial de atualização monetária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atuaHzação monetária, segundo ·o 
disposto neste artigo, será baseado no fator de reajustamento salarial a que se 
referem os arts. l9 e 2'1 da Lei nq 6.147, de 1974, excluído o coeficiente de au­
mento de produtividade. Poderá estabelecer-se como limite, para a varia,ção 
do coeficiente, a variação das Obrigações 'Reajustáveis do Tesouro Nacirinal 
(ORTN). 

Art. 3• O art. i' da Lei n• 6.147, de 1974, fica acrescido de parág"''fo 
único com a seguinte redação: 

"'Paragrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trinta) v0%es 
o maior salário mínimo vigente no País terão, como reajustamehto 
legal, obrigatório, um acréscimo igual à importância resultante· de 
aplicação àquele limite da taxa de reajustamento decorrente do dis. 
posto no caput deste artigo." 

. ............................................................ . 
LEI N• 6.147, DE 29 DE NOVEMBRO DE i974 

Dispõe sobre o reajustamento coletivo de salirio du categorias 
profissionais, e dí outras providênclu. 

Art. J9 Nos reajustamentos salariais efetuados, a partir de 19 de janeiro 
de 1975, pelo Conselho Nacional de Política Salarial, pela Secretaria de Em· 
prego e Salário, do Ministro do Trabalho, bem como pela Justiça do Traba· 
lho nos processos de dissídio coletivo, o novo salário será determinado 
multiplicando·se o anteriormente vigente pelo fator de reajustamento sala ... 
riai, calculado na forma do disposto no art. 2• desta Lei. 

Art. 29 O fator de reajustamento salarial a que se refere o artigo ante­
rior será obtido multiplicando .. se os seguintes fatores parciais: 

a) a média aritmética dos côcficientes de atualização monetária dos sa .. 
lários dos últimos dozes meses; 

b) o coeficiente correspondente à metade do resíduo inflacionário previs .. 
to para um período de doze meses, fixado pelo Conselho Monetário Nacio .. 
na i; 

c) o coeficiente correspondente à participação no aumento da produtivi­
dade da economia nacional no ano anterior, fixado peta Secretária de PJane .. 
jamento da Presidência da Repúblic~ 

d) o quociente obtido entre o coeficiente relativo à metade da taxa de in· 
Ilação efetivamente verificada no período de vigência do antigo salário e ô · · 
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correspondente à metade do resíduo inflacionário usado na determinação 
deste salário. 

.. ..... ..... ..... ········ ····· ................ ···············o 
LEI NO 6.423, DE 17 DE JUNHO DE 1977 

Estabelece base para correção monetJria1 e dá outras providên· 
cias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 
Art. I q A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de ne­

gócio jurídico, da expressão monetária de pbrigação pecuniária somente po­
derá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional (ORTN). · 

l 9 O disposto neste artigo não se aplica: 
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nO? 6.147, de 29 de no­

vembro de 1974; 
b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere 

o§ t• do artigo 1• da Lei n• 6.205, de 29 de abril de 1975; e 
c) às correções contratualrriente prefixadas nas operações de instituições 

financeiras. ~ 
§ 29 Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quais-­

quer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em 
vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ )9 Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta 
Lei. de correção monetária com base em índice diverso da variação nominal 
da ORTN. 

Art. 2q O disposto nesta. Lei não se aplica aos contratos pelos quais a 
empresa se obrigue a vender be'ns para entrega futura ou a prestar ou fornecer 
serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se-em função do 
custo de produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Art. )9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 17 de junho de 1977; 156• da Independência e 89• da República. 

- ERNESTO GEISEL- Mário Henrique Slmonsen- João Paulo dos Reis 
Velloso. 

(Às Comissões de Saúde e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 110, DE 1979 
(n' 1.229/79, •na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Instituto BraslJeiro de Desenvoh'imento Florestal -
IBDF a alienar os: imóveis que menciona. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. }9 Fica o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Floresta) -

IBDF autorizado a alienar os seguintes imóveis de sua propriedade: 
I - no Estado do Rio de Janeiro 
prédio para residência assobradado, com um porão habitável de 5 (cin­

co) cômodos e o pavimento com 4 (quatro) quartos, 2 (duas) salas e demais 
dePendências e respectivo terreno, localizado na Alameda São Boaventura nO? 
904, Niterói; 

11 - no Estado de São Paulo 
terreno de forma irregular, com área de 4.519 m1 (quatro mil quinhentos 

e dezenove metros quadrados), contendo uma construção antiga e galpão, si­
tuado na Rua Marselha nO? 1.180, Bairro Jaguaré, São Paulo; 

· prédio de 4 (quatro) pavimentos, com área constituída de 1.432 m 2 (hum 
mil quatrocentos e trinta e dois metros quadrados) e terreno de 496,29 m2 

(quatrocentos e noventa e seis metros quadrados e vinte e nove decímetros 
quadrados), localizado na Rua Brigadeiro Franco n9 1.733, em Curitiba; 

IV - no Estado de Santa Catarina 
prédio de dois pavimentos com dependências nos fundos e garage sepa­

rada. e respectivos terrenos, com área total de 1.493,56 m 1 (hum mil quatro­
centos e noventa e três metros quadrados e cinqüenta e seis decímetros qua­
drados), situado na Rua do Príncipe n9J92, esquina da Rua 15 de novembro, 
em Joinvile. 

Art. 29 A alienação obedecerá, no que couber, às normas do Título XII 
do Decreto-lei nO? 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. O produto da alienação será utilizado, exclusivamen­
te, para a aquisição em Curitiba, Estado do Paraná, de imóvel destinado à 
instalação da Delegacia Regional do IBDF e para a ampliação da sede da Ad­
ministração Central, em BrasíJia-DF, ao mesmo Instituto. 

-------------------------
ArL J9 Os bens de que trata o art. tq desta lei serão previamente avalia­

dos, de conformidade com as normas regulamentares vigentes para a ava­
Jiacão de bens imóveis da União . 

Art. 49 O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal será repre­
seJltado. nos atos das alienações, por seu Presidente ou seu bastante procura­
dor, para tal fim expressamente constituído. 

Art. 59 Esta lei entrará -em vigor na data de sua publicação. 
ArL 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• !72, DE 1979 

Excelentíssímos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, o anexo projeto de Jei que 
"autoriza o Instituto Brasileiro de DesenYolvimento Florestal - IBDF, a 
alienar imóveis que menciona". 

Brasilia,-18 de junho de 1979 - ·Joiio Baptista Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 41, DE 31 DE MAIO DE 1979, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
No anexo processo, o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 

- lBDF, autarquia vinculada a esta Secretaria de Estado, pretende a indis­
pensável autorização legislativa para alienação de bens imóveis integrantes 
do seu patrimônio, situados nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Para­
ná e Santa Catarina, tais como especificados na minuta do Projeto de Lei, em 
anexo. 

Informa o referido Instituto, em abono da sua pretensão, que a manu­
tenção dos imóveis em questão não se reveste de qualquer interesse de nature­
za econômica ou razão de ordem social, não havendo, ainda, nenhuma incon­
veniência quanto aos• superiores motivos da defesa nacional. 

Exclareço, por outro lado, que a finalidade da alienação é a de propor­
cionar ao referido órgão meios para adquirir em Curitiba- Estado do Para­
ná, um outro imóvel mais apropriado para a instalação de sua Delegacia Re­
gional naquela capital, bem assim a de ampliar a sede da Admin;stração Cen· 
trai, atualmente instalada em prédio prôprio, ora funcionando no Setor de 
Áreas Isoladas- L-4 Norte, em Brasília- DF, e que necessita, urgentemen­
te, de novas instalações para todos os seus Departamentos. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada decisão de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei, que consubstancia a medida pretendida. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus protestos de 
elevada estima e profundo respeito. - Antônio Delfim Netto. 

LEGJSLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece di­
retrizes para a Reforma Administrathra, e dá outras providências. 

TITULO XII 

Das Normas Relativas a Licitações para 
Compras, Obras, Serviços e Alienações 

Art. 126. As compras, obras e serviços efetuar-se-ão com estrita obser­
vância do princípio da licitação. 

§ 19 A licitação sõ será dispensada nos casos previstos neste Decreto-
lei. 

§ 29 É dispenSável a licitação: 
a) nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade 

púbJica; 
b) quando sua realização comprometer a segurança nacional, ajuízo do 

Presidente da República; 
c) quando não acudirem interessados à licitação anterior, mantidas, nes­

te caso, as condições preestabelecidas; 
d) na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só podem ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, bem 
como na contratação de serviços com profissionais ou firmas de notória espe­
cialízaçào; 

e) na aquisição de obras de arte e objetos históricos; 
f) quando a operação envolver concessionário de serviço público ou, ex­

clusivamente, pessoas de direito público interno ou entidades sujeitas ao ·seu 
controle majoritário; 

g) na aquisição ou arrendamento de imóveis destinados ao Serviço 
Público; 
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h) nos casos de emergência, caracterizada a urgência de atendimento de 
situtl.ção que possa ocasionar prejuízos ou comprometei" a segurança de pes~ 
sóas, obras. bens ou equ~pamentos~ 

i) nas compras ou execução de obras e serviços de pequeno vulto, enten~ 
didos como tal os que envolverem importância inferior a cinco vezes, no caso 
de compras, e serviços, e a cinqüenta vezes, no caso de obras, o valor do 
maior salário mínimo mensaL 

§ 311 A utilização da faculdade contida na alínea h do parágrafo anterior 
deverá ser imediatamente objeto de justificação perante a autoridade supe~ 
rior, que julgará do acerto da medida e, se for o caso, promoverá a responsa~ 
bilidade do funcionário. 
.......... ''.' .......... ' ' ....... ' ... ' .... ' ... ' ... ' ........ ' ..... . 

DECRETO No 74.409, DE l4 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre a aulia(ào de bens Imóveis para aqulslçio 011 lo­
cação pela União. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
81, itens 111 e V, da Constituição, decreta: 

Art. J9 A avaliação de bens imóveis destinados à aquisição ou locação 
pela União, po.derá ser realizada, isoladamente ou em conjunto, pelo Serviço 
do Patrimônio da União, pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco Na­
cional da Habitação. 

mento do dever, representem feitos índispensâveis. oU. Óteis às operações 
polidais·rniHtares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo positivo de-
les emanado. -

Art. 8~' A promoção posl~mortem é aquela que visa ex.pre-ssat-\0 reto .. 
nhecimento do TerritóriO Federal ao oficial PM fatecido no cumprifll~~o-d_o 
dever, ou em conseqüência disto, ou, ainda, a reconhecer o dír~itO -dO OfiCial 
PM a quem cabia a promoÇão, não efetívada por motivo do ó~i~ 

Art. 91> A promoção em ressarcimento de preterição é aquela feita ap6s 
ser reconhecido, ao oficial PM preterido. o direito à promoção que ih.~ cabe­
ria. 

Parágrafo único._ A promoção de que trata este artigo será efetu~ula se· 
gundo os critérios de antiguidade ou de merecimento, recebendo o oli~al PM 
o número que lhe competia _na escala hierárquica, como se houvesse&ijJ~ .. p~~ 
movido na época devida. ·1, I · · 

Art. 10. As promoções são efetuadas: . · , . . . . .. 
_ . a) par.a a.s vagas de oficiais PM subat'9-e intermediários, ~lo:çfi.-

teno .de antiguidade~ · · .. 
b) para as vagas de oficiais PM superiores, no posto de Major'. PM e 

Tenente~Coronel PM, pelos critérios de antiguidade c merecimento, de- acor­
do com a proporcionalidade entre elas estabelecida na regulamenta4âo da 
presente lei; ,. 

c) para as vagas do Coronel PM, somente pelo critério de mer-e~;imen-
Art. 2'i' Este Decrreto eótrará em vigor na data de sua publicação, revo- to. 

Parágrafo único. Quando o oficial PM concorrer à promoção ~~~'am­
bos os critérios, o preenchimento da vaga de antiguidade poderá ser fei~pelo 
critério de merecimento. sem prejuízo de cômputo das futuras qi.aotas·:.i.tÍl!' -

gadas as disposições em contrário. 
Brasília, 14 de agosto de 1974; 153• da Independência e 86• da República 

-ERNESTO GEISEL- Mário Henrique Slmonsen- João Paulo dos Reis 
Velloso - Maurício Rangel Reis. 

(Às Comissões de Agricultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• lll, DE 1979 
(n' 1.83Z/79, na Casa de origem) 

De iliiciat • do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre as promoções dos oficiais da afua da• Policia• Mlll· 
tares dos Territórios Federais do Amapá, de Rortclônia e de Roraima, 
e d8 outras providências. 

O Congresso Naci~mal decreta: 

CAPITULO 1 

Generalidade 

Art. )9 Esta lei estabelece os critérios e as condições que asseguram, aos 
oficiais da ativa das Policias Militares dos Territórios Federais do Amapá, de 
Rondônia e de Roraima,. o acesso na hierarquia policial~militar, mediante 
promoção, de forma seletiva, gradual e sucessiva. 

Art. 29 A Promoção é um ato administrativo e tem como finalidade bá­
sica o preenchimento seletivo das vagas pertinentes ao grau hierârquico supe­
rior. 

Art. 39 A forma gradual e sucessiva resultará de um planejamento para 
a carreira dos Qficiaíos PM organizada nas Polícias Militares dos Territórios 
Federais, de acordo com as suas peculiaridades, conforme prescrição contida 
no§ 19 do art. 59 da Lei n• 6.652, de 30 de maio de 1979. 

Parágrat~o único. O planejamento assim realiZado deverá assegurar um 
lluxo de carreira regular e equilibrado. 

CAPITULO 11 

Dos Critérios de Promoçio 

Art. 49 As promoções são efetuadas pelos critérios de: 
a). antiguidade; 
b) merecimento; ou ainda 
c) por bravura; e 
d) post-mortem. . 
Parágrafo único. Em casos extraordinários, poderá haver promoção 

em ressarcimento de preterição. 
Art. 59 Promoção por antiguidade é aquela que se baseia na precedên­

cia hierárquica de um oficial PM sobre os demais de igual posto. 
Art. 69 PromoÇão por merecimento é aquela que Se baseia no conjunto 

de atributos e qualidades que distinguem e reaJçam o valor do oficial PM en­
tre seus pares, avaliados no decurso da carreira e no desempenho de cargos e 
comissões, em particufàr no posto que o_cupa, ao~ser cogitado para a pro­
moção. 

Art. 79 A promoção por bravura é a que resulta de ato ou atos não co­
muns de coragem e audácia que ultrapassando os limites normais do. cumpri· 

recimento. 

CAPITULO lll 

Dos Condições Bí•lc•• 

., 

,, 
Art. 11. O ingresso ·na carreira de oficial PM ê feito nos postos injdais, 

assim considerado na legislação especifica, satisfeitas as exigências le.lis: 
§ 1• A ordem hie•árquica de colocação dos oliciaís PM, nos posl~ ini· 

cíais, resulta da ordem da-chtssificação em curso, concur.so ou estági~. __ : 
§ 2• No caso da conclusão de cursos de formação de oficiais Plif ler 

sido no mesmo ano letivo, em lnais de uma Corporação, com as datali:difc· 
rentes da declaração de aspirante-a-oficial PM, serâ lixada pelo Comandant~- · 
Geral da Corporação uma data comum de nomeação e inclusão de todo! os 
aspirantes-a~oficiat PM-, que constituir~o uma turma de formação única~ 
obedecendo~se, para a classificação, aos graus abso}utos obtidos na conclu· 
sã·o dos cursos. 

Art. 12. Não haverá pro,.oção de oficial PM, por ocasião da transfe­
rência para a reserva r~mu.nerada ou reforma. 

Art. 13. Para ser promovido pelos critérios de antiguidade ou de ntere• 
cimento, ê indispensável que o oficial PM esteja incluido no Quadro de Aces­
so. 
Art. 14. Para ingresso no Quadro de Acesso é necessário que o oficial 'PM 
satisfaça aos requisitos essenciais estabelecidos para cada posto: 

I - condições de acesso: 
a) interstício; 
b) aptidão ffsica; e 
c) as peculiares a cada posto; 
11 -conceito p.rofissional; e 
IH - conceito moral. ' 
Parágrafo único. A regulamentação da presente lei definirá e discrimí· 

nata as condições de acesso e os procedimentos para a avaliação dos concei· 
tos profissional e moral. · 

Art. 15. O oficial PM agregado, quando no desempenho de cargo 
policial-militar, ou consid~ado de natureza policial-militar, concorrerá à 
promoÇão por qualquer dos critérios, sem prejuízo do número de concorren· 
tes regularmente estipulados. 

Art. 16. O oficial PM que, em conseqUência de composições de Quadro 
de Acesso, se julgar prejudicado em seu direito de promoção, poderá impe· 
trar recurso ao Comandante-Geral da CorporaÇão, como última instância na 
esfera administratíva. ' 

§ I• Para a apresentação do recurso, o oficial PM terá o prazo de 15 
(quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação oficial do 
ato que ju-lga prejudicâ--lo, ou do conhecimento, na Organização Policial· 
Militar em que serve, da publica~- ofiCial a respeito. ,_.· . .;.;;-_.:,-.~-~ .. ·-.,,; 

§ 29 O recurso a que se refere_este artigo deverâ ser solucionado
1
: .. ;.1 .. ··.· ~ ... :.';~~-,~:;,- "· 

zo mãximo de 30 (trinta) llias, contados a partir da data de seu receb' · ~~ .. 
r . ~, ·5·:..·-·--~ :- ', 
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Art. 17. O oficial PM será ressarci cio da preterição, desde que seja reco-
nhecido o seu direito à promoção, quando: 

a) tiver solução favorável a recurso ín!erposto; 
b) cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 
c) for absolvido ou impronunciado no processo a que est~ver responden-

do; 
d) for justificado em Conselho de Justificação; ou 
e) tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

CAPITULO IV 
Do Processamento das Promoçõe!l 

Art. 18. O ato de promoção e consubstanciado por decreto do Gover­
nador do Território Federal. 

§ {9 O ato da nomeação para o posto inicia) da carreira e os atos de 
promoção àquele posto e ao prime~ro de Oficial superior acarretam expedição 
de carta patente pelo Governador do Território Federal. 

§ 29 A promoção ~os demais postos ~ apostilada à última carta patente 
expedida. 

Art. 19. As vagas a serem consideradas para a promoção serão prove-
nientes de: 

a) promoção ao posto superior; 
b) agregação; 
c} passagem à situação de inatividade; 
d) demissão; 
e) falecimento; 
n aumento de efetivo. 
§ 19 As vagas serão consideradas abertas: 
a) na data da assinatura do ato que promove, agrega, passa para inativi-

da-de ou demite, salvo se no prQprío ato for estabelecido outra data; 
b) na data oficial do óbito; e 
c) como dispuser a lei, no·CaSO de aumento de efetivo. 
§ 29 Cada vaga aberta em determinado posto acarretará vaga nos pos~ 

tos inferiores, sendo esta seqüência interrompida no posto em que houver 
preenchimento por excedente. 

§ 39 Serão também consideradas as vagas que resultarem das transfe­
rências ex officio para a reserva remunerada, jã previstas, até a data da pro­
moção inclusive. 

§ 4• Não preenche vaga o oficial PM que, estando agregado, venha a 
ser promovido e continue na mesma situação. 

Art. 20. As promoções serão efetuadas, -anualmente, por antigUidade 
ou merecimento, nos dias 21 de abril, 21 de agosto e 25 de dezembro para as 
vag~s abertas e publicadas oficialmente até os dias }9 de abril, }9 de agosto e 5 
de dezembro) respectivamente, bem como para as decorrentes de promoções. 

Parágrafo único. A antigUidade no posto é contada a partir da data do 
ato da promoção, ressalvados os casos de desconto de tempo não computável 
de acordo com o Estatuto dos Policiais-Militares e de promoção post- mortem, 
por bravura e-em ressarcimento de preterição, quando poderá ser estabeleci­
da outra data. 

Art. 21. A promoção por antigUidade é feita na seqOência do Quadro 
de Acesso por antigUidade. 

Art. 22. A pr9moção por merecimento é feita com base no Quadro de 
Acesso por merecimento, de acordo com a regulamentação desta lei. 

Art. 23. · A Comissão de Promoção de Oficiais PM (CPOPM) é órgão 
de processamento das promoções. 

Parágrafo único. Os trabalhos desse órgão, que envolvam avaliação de 
mérito de oficial PM e a respectiva documentação, terão classificação sigilo· 
sa. 

Art. 24. A Comissão de Promoção de Oficiais PM (CPOPM) tem cará­
ter permanente; ê constituída por membros natos e membros efetivos, sendo 
presidida pelo Comandante-Geral da Corporação. 

§ 1• São membros natos o Chefe dq Estado-Maior e o Chefe da I• 
Seção do Estado-Maior. 

§ 'lJ Os membros efetivos serão em número de 2 (dois), de preferência 
oficiais PM superiores designados pelo Comandante-Geral. 

§ J9 Os membros efetivos serão nomeados pelo prazo de um ano po­
dçndo ser reconduzidos por igual períodO. 

§ 4• A regulamentação desta lei definirá as atribuições e o funciona­
mento da Comissão de Promoção de Oficiais PM. 

Art. 25. A promoção por bravura é efetivada, somente nas operações 
policíaís·militares realizadas na vigência de estado de guerra, pelo Governo 
do Território Federal. 

§ 19 O ato de bravura. considerado altamente meritório, é apurado em 
investigação sumária procedida por um Conselho Especial, para este fim de· 

signado pelo Governador do Território Federal, por proposta do 
Comandante-Geral. 

§ 29 Na promoção por bravura não se aplicam as exigências para a pro­
moéão por outro critério, estabelecidas nesta lei. 

§ 39 Será proporcionada ao oficial PM promovido por bravura, quan­
do for o caso, a oportunidade de satisfazer às condições de acesso ao posto a 
que foi promovido, de acordo com a regulamentação desta lei. 

Art. 26. A promoção post mortem é efetivada quando o oficial PM fa­
lecer em uma das seguintes situações: 

a) em ação de manutenção da ordem pública; 
b} em conseqüência de ferimento recebido na manutenção da ordem 

pública, ou doença, molêstica ou enfermidade contraídas nesta situação, ou 
que nelas tenham sua causa eficiente; e 

~)em acidente em serviço, definido pelo Governador do Território Fede­
ral, ou em conseqüência de doença, moléstia ou enfermidade que nele tenham 
sua causa eficiente. 

§ J'i' O oficial PM será também promovido se, ao falecer, satisfazia às 
condições c acesso e integrava a faixa dos que concorrem à promoção pelos 
critérios de antigüidade ou merecimento. 

§ 29 A promoção que resultar de qualquer das situações estabelecidas 
nas alíneas a, b e c deste artigo independerá daquela prevista no parágrafo an~ 
terior. 

§ 3• Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade 
referidos neste artigo, serão comprovados por atestados de origem, inquérito 
sanitário de origem, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeletas 
de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa, utilizados 
como meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 49 No caso de falecimento do oficial PM, a promoção por bravura e.x~ 
.clui a promoção post mortem. 

CAPITULO V. 

Dos Quadros de Acesso 

Art. 27. Quadro de Acesso são relações de oficiais PM, organizadas, 
por postos, para as promoções por antigüidade (Quadro de Acesso por Anti~ 
gOidade- QAA) e por merecimento (Quadro de Acesso por Merecimento­
QAM), previstos nos arts. 59 e 69 desta lei. 

§ I• O Quadro de Acesso por Antigüidade é a relação dos oficiais PM 
habilitados ao acesso, colocados em ordem decrescente de antigUidade. 

§ 29 O Quadro de Acesso Por Merecimento é a relação dos habilitados 
ao acesso e resultante da apreciação do mérito e qualidades exigidas para a 
promoção, que devem considerar. além de outros requisitos: 

a) a eficiência revelada no desempenho de cargos e comissões, despreza­
dos a natureza intrínseca destes e o tempo de exercício nos mesmos; 

b) a ponteciaridade para- o desempenho de cargos mais elevados; 
c) a capacidade de JideranÇa, iniciativa e presteza de decisões; 
d) os r~sultados dos cursos regulamentares realizados; 
e) o realce do oficial entre seus pares. 
§ 3Y Os Quadros de Acesso por Antigüidade e Merecimento são orga­

nizados, para cada data de promoção, na forma estabelecida na regulamen~ 
tação desta lei. 

Art. 28. Apenas os oficiais PM qUe satisfaçam as condições de acesso, 
e estejam compreendidos nos limites quantitativos de antigüidade fixados na 
regulamentação desta lei, serão relacionados pela Comissão de Promoção de 
Oficiais PM (CPOPM), para estudo destinado à inclusão nos Quadros de 
Acesso por Antigüidade e por Merecimento. 

Parágrafo único. Os limites percentuais, para promoção por antigüida­
de; referidos neste artigo, destinam-se a estabelecer, por posto, nos Quadros, 
as faixas dos oficiais PM que concorrem à constituição dos Quadros de Aces~ 
so por Antigüidade e por Merecimento. 

Art. 29. O oficial PM não poderá constar dos Quadros de Acesso, 
quando: 

a) deixar de satisfazer as condições exigidas no inciso [do art. 14 desta 
lei; 

b) for considerado não habilitado para o acesso em caráter provisório, a 
juízo da Comissão de Promoção de Oficiais PM, por presumivelmente ser in· 
capaz de atender a qualquer dos requisitos estabelecidos nos incisos li e UI 
do art. 14 desta lei; 

c) for preso, preventivamente, em flagrante delito, enquanto a prisão 
não for revogada; 

d) for denunciado em processo crime, enquanto a sentença final não 
transitar em julgado; 

e) estiver submetido a Conselho de Justificação, instaurado ex officio; 
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O for ;reso, preventivamente, em virtude de Inquérito Policial-Militar 
instaurado; 

g) ror condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no 
caso de suspensão condicional da pena, não se computando o tempo acresci­
do à pena original para fins de sua suspensão condicional; 

h) for licenciado para tratar de interesse particular; 
i} for condenado à pena de suspensão do exercício do posto, cargo ou 

função, nos termos do Código Penal Militar) durante o prazo de sua suspen­
são; 

j) for considerado desaparecido; 
i) for considerado extraviado; 
m) fof considerado desertor; e 
n) estiver em divida para com a Fazenda do Território Federal, por al­

cance. 
§ J9 O oficial PM que incidir na alínea b deste artigo será submetido a 

Conselho de J ustificaçào ex officio. 
§ 29 Recebido o relatório do Conselho de Justificação, instaurado na 

forma do parágrafo anterior, o Governador do Territór~o Federal_, em sua de­
cisão~ se for o caso, considerará o oficial PM não habilitado para o acesso, em 
caráter definitivo, na forma do Estatuto dos Policiais~ Militares. 

§ 3• Serã excluído de qualquer dos Quadros de Acesso o oficial PM 
que incidir em uma das circunstâncias previstas neste artigo, ou ainda: 

a) for neles incluído indevidamente; 
b) for promovido; 
e) tiver falecido; 
d) passar à inatividade. 
Art. 30. Será ex.cluído do Quadro de Acesso por Merecimento jã orga~ 

nizado, ou dele não poderá constar, o oficial PM que agregar ou estiver agre­
gado; 

1) por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, por prazo superior a 6 (seis) meses contínuos; 

b) em virtude de encontrar-se no exercício de cargo público civil tempo­
rário, não eletivo, inclusive da Administração Indireta; 

c) por haver passado à disposição de órgão do Governo Federal, do 
Território Federal ou do Distrito Federal, para exercer função de natureza ci­
vil. 

Parágrafo único. Para poder ser incluído ou reincluído, no Quadro de 
Acesso por Merecimento, o oficial PM abrangido pelo disposto neste artigo 
deve reverter à Corporação, pelo menos 30 (trinta) dias antes da data da pro­
moção. 

Art. 31. O oficial PM que, no posto, deixar de figurar por 3 (três) ve­
zes, consecutivos ou não, em Quadro de Acesso por Merecimento, e se em 
cada um deles participou oficial PM mais moderno, é considerado inabilitado 
para a promoção ao posto imediato, pelo crittrio de merecimento. 

Art. 32. Considera-se oficial PM não habilitado para o acesso, em ca~ 
ráter definitivo, somente quando enquadrado na hipótese do § 29 do art. 29 
desta lei. 

Art. 33. O oficial PM promovido indevidamente passará à situação de 
excedente. 

Parágrafo único. O oficial PM na situação prevista neste artigo contará 
antigüidade e receberá o número que lhe competir na escala hierárquica, 
quando a vaga a ser preenchida corresponder ao critêrio pelo qual deveria ser 
promovido, desde que satisfaça aos requisitos para a promoção. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 34. Aos aspirantes-a-oficia) PM, aplicam-se os dispositivos desta 
lei, no que lhes for pertinente. 

Art. 35. A constituição do Quadro de Oficiais PM se fará mediante 
aproveitamento: 

a) dos candidatos que tenham conc1uido, com aproveitamento, Curso 
de Formação de Oficial realizado em outra Corporação; 

b) dos Tenentes da Reserva não Remunerada das Forças Armadas, me­
diante requerimento ao Ministro de Estado correspondente, encaminhado 
por intermédio da Região Militar, Distrito Naval ou Zona Aérea, desde que 
sejam submetidos ao indispensável estágio e haja conveniência para as Polí­
cias Militares. 

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 37. Esta lei entrará em vigor na data de sua pubHcação. 
Art. 38. Revogam.-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 318, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores rriembros do Congresso Nacional: 
· ce Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honrà de submc~r à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de ExposÍÇiOile Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado do Interior, o anexo projeto dt·1ei que 
"dispõe sobre as ptomoções dos oficiais da ativa das Policias Militares dos 
Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de ROraima, e dá ouuas pro• 
vldências". 

Brasília, 13 de setembro de 1979. - Joio Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 107, DE 3 DE SETEMBRO DE 1979 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR. 

Exce!entíssimo Senhor Presidente da República; ., . · .. 
Tenho a honra de encaminhar à superior apreciação de Vossa Ex<ilênela. 

o Projeto de Lei, em anexo, que dispõe sob(e_çs critérios c as condições que 
asseguram aos oficiais da ativa das Polícias iW'Bitares dos Territórios Federajs. 
do Amapá, de Rondônia e "de Roraima, o acesso na ~icrarquia Policial· 
Militar, mediante promoção. _ ' 

o projeto de lei de que se trata foi elaborado de acofifô'com as normas 
que regem as Polícias Militares e em consonância com .truções da lnspe· 
toria Geral das Polícias Militares. _..d.fi'-

Essas, Senhor Presidente, as razões da presente·CM~Msição e do projeto de 
lei que solicito seja submetido à deliberação do Congresso Nacional. 

Queira aceitar os protestos do meu. mais profundo respeito. - M'rlo 
David Andreazza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.652, DE 30 DE MAIO DE 1979 

Dispõe sobre o Estatuto dos Poll<talo-MIIItares das Pollclu MI­
litares dos Território• Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, 
e dá outras providências. 

............................................................. ····· .. 
Art. 59. O acesso na hierarquia policial-militar é seletivo, grad11al ~ SU• 

. cessivo, sendo feito mediante promOções) de conformidade com o dispost<t na 
legislação e regulamentação de promoções de Oficiais e de Praças, de mo4o a 
obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira para os Policiais­
Militares. 

. ........................... ·-............. ~···~'.<~ .................... . 
(Às Comissões de Çonstituiçào e Justiça e de Segurança Nacio· 

na/.) 

PARECERES 

PARECERES N•S 1.161 E 1.162, DE 1979 

Sobre o PIOjeto de Lei da Cimora n' 77, de 1978 (111' l.soJ.D,. 
1973, na origem), que "regulamenta a profboio dos trabalhadores e• 
transportes rodoviários e- dá outra.t provldêncla5". · · 

PARECER N• 1.161, DE 1979 
Da Comissão de Leglslaçio Social 

Relator: Senador Moacyr Dalla 
I. A Câmara dos Deputados.enviou ao Senado Federal o Projeto de Lei 

n• 77, de 1978 (ali n• 1.503, de 1973) que "regulamenta a profissão dos trab•· 
lhadores rodoviários e dá outras providências". Pelo art. 2• trabalhador r•· 
doviãrio é o empregado "que .. presta serviços não eventuais sob qualquer for· 
ma"; e no art. 59 mesmo.o pessoal do escritório é amparado. Pelo art. 79 a-jor­
nada de trabalho do motorista,·protissional não exccderâ seis horas diârias ob· 
trinta e seis horas semanais. . 

Na Câmara) o projeto foi aprovado, apesar de ter merecido parecer coQ- . 
trário da Comissão de Transport~, dizendo o relator do vencido, Deputado 
Nunes Leal: 

"Em nosso entender, o Projeto de Lei n• 1.503-A, não atende à 
realidade dos transportes no Brasil, englobando ainda pessoal de di· 
versas atividades e funções acarretando) se aprovado, conseqüência~ 
imprevisíveis para a economia do País. n 

2. O projeto tem_ o defeito inicial de colocar sob a mesma proteção o mo­
torista proflssíonal e o empregado de escritório de empresa de transportes. O 
mais grave, porém, é a redução dljS horas de trabalho do trabalhador na em· 
presa de oito para seis horas diâri~s. com conseqüências imptevisíveis. como . . ·' 
diz o relator da Comissão de Transportes da Câmara, para a economi~l..~.':; ,-~~+: 

. it~-'~~- .->~ 

·.ç ~f;:·· 
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do País. Tenho em mão, porém, o avulso com o resumo do decidido pela OIT 
em conferência de junho deste ano: 

.. Entre suas COnclusões, a conferência decidiu que as novas nor­
mas se aplicariam tanto ao pessoal assalariado das empresas de 
transportes, como aos condutores de veículos. 

A duração normal do trabalho por semana deveria limitar-se e 
situar-se entre 40 e 48 horas, e a duração normal do trabalho por dia 
não deveria exceder de oito horas." 

h.to é o que diz a Organização lnternRcional do Trabalho. 
A medida proposta pela proposição não merece, assim, acolhida. O nos­

so parecer é, pois; contrário ao Projeto de Lei n9 77, de 1978. Salvo melhor 
juízo. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1979.- Lenolr Vargas, Presiden­
te- Moacyr Dalla, Relator- Aloysio Chaves- Jalson Barreto e/restrições 
- Franco Montoro, e/restrições - Eunice Michlles. 

PARECER N• 1.162, OE 1979 
Da Contissão de Tr&nsportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Pedro Pedrosslan. 

1. O presente projeto regulamenta a profissão dos trabalhadores em 
transportes rodoviários. 

2. A Justificação esclarece: 

.. A Consolidação das Leis do Trabalho e as leis suplementares 
subseqi1entes jâ regu1aiD.entaram todas as profissões do setor de 
transportes, como tais consideradas as dos ferroviários, marítimos, 
estivadores, aeroviários e aeronautas. Apenas os trabalhadores em 
transportes rodoviários não possuem a regulamentação das a ti vida~' 
des profissionais que ~xercem, medida que se impõe tanto por eqüi­
dade, como da mais legítima justiça social. 

A atividade de condutor de veículo rodoviário 1 que constituí 
uma categoria diferenciada dentro do sistema de organização sindi­
cal brasileira, só pode ser exercida mediante habilitação, fiscalí· 
zaçào e disciplinaçàó, na forma da Lei n'? 5.108, de 21 de setembro 
de 1966 - Código Nacional de Trânsito. 

O presente projeto de lei pretende consolidar e disciplinar a le­
gislação esparsa, c(n)tendo normas gerais para a execução do traba­
lho no setor transport~ rodoviârio, responsável por 70% das merca­
dorias e passageiros transportados no Pais, regulamentando a_ pro­
fissão dos trabalhadores em transporte rodoviário." 

Cumpre aduzir que a modalidade rodoviã.ria é responsã.vel, hoje, por 
80% do transporte nacional de cargas e 90% do transporte de passageiros, 
ocorrendo, pois, _a auto-sustentação do setor. 

3. O mais importante preceito da proposição (art. 79') diz que a jornada 
de trabalho do motorista não excederá seis horas diárias e 36 horas semanais, 
portanto reduzindo de duas horas diárias a atual duração do trabalho desse 
profissional. 

4. Do ponto de vista da segurança de trânsito, essa redução vai ao en­
contro do que preceituam os inquéritos médico-sociais procedidos pelo 
DNER- Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. Em verdade, o 
Decreto n• 86.961, de 1971, que regulamenta o transporte coletivo de passa­
geiros, de caráter interestadual e internacional, por estradas de rodagem, bem 
assim na sua Norma Complementar n9 l, de 1972, estabeleceram novos pa­
drões para as linhas regulares, de sorte tal que o tempo de direção não pudes­
se ser superior a sete horas, mas também que o revezamento de motoristas 
não excedesse cada três horas. Portanto, praticamente fixou a jornada em seis 
horas diárias, não havendo, no que se refere a passageiros, óbices à apro­
vação do consubstanciado no projeto,_ mesmo porque jã. é matéria regulamen­
tada. 

5. O transporte rodoviário de cargas ainda não foi regulado. O DNER 
elaborou em 1976 um anteprojeto sobre a matéria, que, todavia, não foi sub­
metido à apreciação do Congresso N acionai. Segundo dados do IBGE, essa 
atividade é exercida por cerca' de 3 mil empresas e por 120 mil carreteiros pro­
fissionais autônomos. As 75 principais empresas de carga 'empregam pouco 
menos de 40 mil pessoas, enquanto que as 70 principais empresas de passagei­
ros empregam pouco mais de 80 mil pessoas. As 6 mil empresas de cargas e de 
passageiros empregam 300 mil pessoas, aproximadamente, das quais 1.00 mil 

são motoristas. As de carga empregam 30 mil motoristas, em geral para trans­
porte urbano de coleta e entrega de cargas, já que a quase totalidade do ser­
viço na estrada é afretada aos 120 mil carreteiros. Por conseguinte, a propo­
sição em exame, no que se refere a cargas, só indiretamente interessa à maio­
ria dos motoristas. De outro modo: enquanto os transportes de passageiros 
podem ser operados empresarialmente, pois são serviços regulares, os trans­
portes de cargas ainda são operados artesanal mente, pois são serviços irregu­
lares ou itinerantes. 

6. Embora não se desejando chegar a minúcias, convém aqui recordar 
que, quando a jornada de trabalho é reduzida, bem ass-im realizada intermi­
tentemente. a Ergologia ensina que o potencial humano quintuplica. De 0,1 
HP passa a 0,5 HP, em média, havendo um aumento de 400%. Corno compe­
tência é o produto força x velocidade. para a mesma força, o tempo de reali­
zação de uma tarefa pode ser reduzido de cinco vezes, isto é, quintuplica a 
produtividade. O fenômeno nada mais significa que a ocorrência da excessiva 
degradação da utilidade do trabalho incorporado na mercadoria em trânsito 
quando se aumenta continuamente a impulsação humana cedida pelo moto­
rista. Destarte, a maior produtividade não ê obtida pelo aumento da impul­
são {força x tempo), seja da "força" do trabalho ou do "tempo" do trabalho. 
Como se sabe, o processo é mais sutil, pois sendo o trabalho o produto potên­
cia x tempo, a maior produtividade, independentemente de qualquer vício de 
liberalidade, ê obtida pela redução dos tempos-padrão das atividades elemen­
tares que constituem uma seqtiêncta de produção, principalmente se ocorre a 
divisão de funções em um processo coletiVo de trabalho, e não pela melhoria 
da destreza individual· de um único condutor. O colorário é o de que, para um 
potencial existente, todos os empregados de uma empresa devem ter, simulta­
neamente, período de trabalho igual à da atividade elementar decisiva, a do 
motorista, principalmente no caso de transporte urbano de passageiros. De 
seu lado, o condutor de veículo deve atender à regra segundo a qual, quando 
um motor trabalha à plena carga de sua potência instalada (HP), reduz o con­
sumo de combustível por cavalo vapor x hora de funcionamento do motor, 
portanto reduz a despesa com o consumo de combustivel, por conseguinte, a 
intenção do projeto é não aviltar a retribuição da produtividade parcial do 
trabalho humano em relação ao aumento da produtividade total, va!e dizer, 
da produtividade parcial do capital. De fato, quando se reduz o tempo de tra­
balho de 8 para 6 horas, perde-se, melhor dito, aumenta-se o custo do tempo 
de trabalho de 33%. Mas, em contrapartida, ganha-se 400% em potencial hu­
mano ou, na pior hipótese, 100%, caso este que dâ um resultado liquido de 
(100- 33)~ 66%. 

7. Cumpre informar que o motorista tem breve vida profissional, em ge­
ral, entre 2 I e 40 anos, mas a idade ideal para a empresa brasileira situa-se en­
tre 24 e 30 anos, isto é, tem vida 'de apenas sete anos, após o que se efetiva a 
tendência do motorista empregado transformar-se em carreteiro profissional 
autônomo. E isso porquanto a empresa constata, estatisticamente, que os 
motoristas jovens geralmente provocam mais acidentes que os condutores 
idosos, estes que, por sua vez, são lentos ou desatentos, resultando em maio­
res dispêndios em treinamento dos jovens. Ademais, a imposição de rotas e 
prazos aos condutores empregados atende às regras logísticas da empresa 
moderna, cujo sucesso decorre cada vez mais da rapidez com que é realizado 
o controle de informações fornecidas por seus motoristas após a viagem, o 
que também requer treinamento. Obviamentei o sucesso depende ainda do 
controle de custos e tarifas, efetuado pela empresa e por unidades governa­
mentais, a exemplo do Conselho Interministerial de Preços, que autorizou 
vârios aumentos no decorrer dos últimos três lustros. Os índices dessas majo­
rações são: frete por caminhão, JOO; óleo diesel, 90; custo do veículo, 70; e sa­
lãrio do motorista, 80. Portanto, ocorreu um aviltamento salarial na ordem 
de 20% -:m relação à tarifa, que paradoxalmente beneficiou as agências rodo­
viârias angariadoras e expedidoras de cargas que afretam carreteiros, a ex­
pensas das empresas transportadoras com frota própria, as que são obrigadas 
a empregar motoristas com salário aviltado. Esses, pois. alguns dos motivos 
por que, no período 1976/78, o lucro líquido das 75 principais empresas de 
cargas reduziu·se de 10%, de Cr$ 1,1 bilhão (moeda de 1978) passou a Cr$ 
1,0 bilhão, enquanto que o faturamento cresceu de Cr$ 10,1 para CrS 13,0 bi­
lhões e o patrimônio liquido cresceu 50%, de Cr$ 4,0 para Cr$ 6,2 bilhões, in­
dicando um vultoso aum'ento de investime,ntos. 

8. Por último, cumpre examinar a oportunidade do projeto. Dados for­
necidos por empresas brasileiras de transporte de cargas dão conta que os sa­
lários dos motoristas representam 25% da tarifa, nesta incluído o lucro (lO%). 
Se o salário cresce 33, o custo da t.Km serâ majorado de 8%, podendo ser 
imaginado que o lucro se reduza para 2%, se esse aumento de 8% não puder 
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ser transferido à tarifa. Ordinariamente esse repasse acontece, beneticiando 
sobretudo as modalidades concorrentes: a ferroviária, a hidroviária ou a avia­
tória, já que existem elasticidade-substituição no sistema nacional de trans­
porte. De seu lado, o custo de oportunidade, ou seja, o custo alternativo de 
aquisição de um caminhão ê, para o empresário, o custo da mão-de-obra para 
realizar serviço igual. Se esta despesa ê alta ou cresce, tem-se que compensá-la 
de sorte a não reduzir a taxa de exploração (relação lucrojsalário), isto é, de 
modo a não reduzir o índice t.Km(salárío do motorista. Usualmente, esse in­
tuito é efetivado pelo aumento do porte médio do veículo, ou seja, é reaHzado 
em virtude da existência de economias por maior escala de produção, sejam 
têcnicas. ou ergológicas. -E isso porque o custo de transporte (CrSjt.Km), por 
caminhão dito pesado, é 20% mais baixo que o caminhão comum, indepen­
dentemente do lucro, que se mantém constante (10%). Assim) o aumento da 
tarifa, devido à retribuição do pessoal~ no caso, de 8%, é absorvido por esses 
20%, restando ainda um adicional de 12% para lucro adicional, ampliando a 
tax.a: de exploração. Nesse contexto, pode-se esperar, se aprovado o projeto 
ora em exame, seja acelerada a atual tendência à redução do percentual de ca­
minhões leves no total da frota rodoviária nacional, à semelhança do que 
ocorreu nos Estados Unidos, onde o custo da mão~de-obra ~caro. De fato, 
no Brasil, por vOlta de 1956, o porte médio bruto dos caminhões era de 8 to­
neladas (5 ton. de carga útil) e a velocidade comercial de 20 Km/h. Atual­
mente~ esses caminhões comuns, com carroçaria de madeira,jâ têm velocida­
de comercial de 40 Kmjh, peso total entre 10 e 12 ton. (7 ton. úteis), potência 
do motor entre \20 e 150 HP, e produtividade de 40 t.Km brutasjKg óleo die­
sel. São, em sua maioria, conduzidos por carreteiros autônomos e estão sendo 
substituídos pelo trator-carreta, com peso total de até 40 ton., motor de 200 
HP ou mais, e produtividade de 60 t.Km óleo, ou seja, 50% mais alta que o 
caminhão comum. É que, além da melhoria da produtividade, esses veículos 
articulados são mais adequados para qualquer tipo de transporte, seja o dire~ 
to, o segmentado, o sucessivo ou o intermodal, em rodovias classe 1 com pavi­
mentação de concreto asfáltico. A par disso, são rnaís eficazes quanto aos es­
tivamentos, já que somente a carreta estaciona para descarregamentos e car­
regamentos, enquanto o .. cavalo-mecânico" segue com outro reboque já car­
regado, à semelhança do sistema empurrador-chatas usado no transporte hi­
droviárlo interior, Em conseqüência, ao caminhão comum só restará, no final 
desse processo metamórfico, o transporte irregular, realizado em estradas vi­
cinais com pavimentação inferior (terra ou, rlo máximo, impermeabilização 
asfâltica), já que a coleta e entrega urbanas são alocadas às viaturas com por· 
te bruto não superior a 4 ton. e motor movido a gasolina, em virtude da rapi· 
dez e pronta aceleração que o serviço urbano requer. 

9. A par o transporte rodoviário estar requerendo outras medidas legais 
para sua otimização, a exemplo da revisão do Código Nacional de Trânsito e 
do estatuto do transporte de cargas, as disposições contidas na proposição 
significam maior especialização da frota e do transporte brasileiro. Pode·se, 
ainda, esperar ocorra uma redução de ao menos 40% no consumo de com· 
bustível, já que o percentual do custo do óleo diesel no custo total do trans­
porte por caminhão de 12 ton. é de 11%, mas por trator-carreta de 24 ton. não 
é de 22%, porém de 14% ou menos. Dessarte, a redução do tempo de jornada 
para seis horas deve conduzir, a médio prazo, a renovação da empresa rodo­
viária de cargas e à redução do nível tarifário, a exemplo do que sucede nos 
transportes a longa distância - acima de 1.000 km, realizados por embar­
cações de cabotag_em ou por ferrovias, estas, como se sabe, com produ ti vida~ 
de de 120 t.Km brutasjKg de dieseL De seu lado, a estimativa do acréscimo 
de ocupações para motorista, se aprovado o projeto, é da ordem de 25%, 
cifrando-se em cerca de 60 mil, sendo 30 mil empregos e outro tanto de carre· 
teiros autônomos, se mantida a atual estrutura de angariar cargas. Tal esti­
mativa, contudo, pouco significa quando se tem em vista que a atual Admi· 
nistração Federat está empenhada em gerar 1,5 mílhões de novas ocupações 
anualmente, bem assim em resolver o problema de abrir novas frentes de 
oportunidade de investimento ao excedente econômico gerado pela mão·de­
obra barata. 

10. Sem embargos, entretanto, o provável corte nas espesas com o consu­
mo de combustível é, a Óosso ver, o fator decisivo da proposição ora em tela 
de juizo, não obstante a melhoria da segurança de trânsito e de outros aspec­
tos assinalados. Como o País, nesta oportunidade, está envolvido em uma cri­
se de abastecimento de petróleo, entendemos que urge adotar medidas que 
ampliem a eficácia do sistema de transporte. Nessa ordem de exposição, o 
projeto atende às diretrizes da atual política nacional de transporte, motivo 
por que opínamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. - Vlceute Vuolo, Presi­
dente (em exercício) - Pedro Pedrossian, Relator - Affonso Camargo -
u .. ro Barboza. 

PARECERES N•S 1.163 E 1.164, DE 19'19 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 31,-de 1977 (1\f 1<16-B, de 
1975, na origem), que "lixa em sei• horas a jomada di,rla 4e t, .. tllllo 
nos serviços de coqueria e bateria de fornos e determiAo oulr. pro•l­
dências". 

PARECER N• 1.163, DE 1979 

Da Comlsdo de Legl•laçio Socl•l 

Relator: Senador Franeo Montoro 

O presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Peixoto Filho, tem 
por objetivo fixar em seis horas a jornada diária de trabalho ~•nos serviços de 
coqueria e nas seções de bateria de fornos", a exemplo do que estâ previsto na 
Consolidação das leis do Trabalho, para os tràbalhadores em miou de !Ub­

solo. 
Pela Jeitura dajustificaliva do projeto, vê-se que seu Autor, impres»iona­

do com as condições de trabalho, "quase exasperantes", constatadas nOs for­
nos e coquerias da Cía. Siderúrgica Nacional, quer minimizar seus Cfcitos no· 
civos, capazes de .. provocar danos sérios e irreversíveis à saúde dos,tra.alha-
dores". _, 

O projeto tem o seu rnérito indiscutível: é justo, humano o r~otial. 
harmonizando-se, alêm do mais, com as Normas Especiais de Tutela do Tra­
balho, constantes do Título lll, Capítulo I, da Consolidação das leis do Trac 
balho. 

Realmente, há como que uma identidade, uma assemclhação entre-· o'· 
riscos e as condições do trabalho executado em minas de subsolo c nas bate-­
rias de fornos ou em seções de coqueria. 

Em ambos os casos, os trabalhadores exercem atividade em situações al­
tamente adversas, em ambientes supe-raqueeidos, sujeitos a emanações preju­
diciais que. a curto prazo, comprometem a sua saúde, tornando·os, o maís­
das vezes, inválidos ou incapacitados para-o trabalho. 

Ora, não resta dúvida de que a Consolidação das leis do Trabalho esta­
tui, em disposições específicas, urna série de garantias e de normas tutelares 
da saúde do trabalhador quando o exercício de sua atividade se faça em si­
tuàção de insalubridade ou de periculosidade. 

Isto, no entanto, não impede que a mesma Consolidação estabeJeça_coll· 
dições especiais de trabalho para uma série de ocupações ou profissões.illue~ ' 
por sua natureza, não podem receber tratamento legal genérico. :e. o ca!O dos 
mineiros, dos estivadores, dos empregados em frigorfficos, dos químicos c-Ou .. 
tros mais. 

Assim, é pertinente e, até mesmo, indispensável, que se inclua, no el$teo 
daquelas atividades que merecem uma tutela especial, a cogitada neste p~jc­
to. Bem de ver que a matéria melhor ficaria se incorporada ao Titulo Ul da 
Consolidação. Isto, porém, obrigaria uma completa renumeração dos artigos 
subseqüentes, o que é contra .. indicado. De qualquer forma, quando o Con­
gresso Nacional estiver examinando o novo texto da CLT, a presente lei, sem 
dúvida, dele fará parte integrante, de acordo com a melhor técnica legislativa. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto. 
Sala das Comissões, 27 de setembro de 1979.- Lenolr Vargas, Presiden-. 

te- Franco Montoro, Relator- Eunice Mlchlle•- Moacyr Dalla, vencido 
- J aison Barreto - Aloysio Cltaves. 

PARECER N• 1.164, DE 1979 
Da Comissão de Flnançu 

Relator: Senador Amaral Peixoto 

A Proposição em exame; de autoria do Deputado Peixoto Filho, preten­
de conceder regime especial de trabalho aos trabalhadores que exercem ativi­
dades profissionaís nos serviços de coqueria e nas seções de bateria de fornos. 
Fixa em seis horas a jornada de trabalho desses empregados, submetendo a 
permissão de aumento dessa Jornada à prévia da licença da autoridade com· 
petente e estabelece um descanço de quinze minutos em cada período de duas 
horas de trabalho. Estas as principais providências. 

Medida semelhante foi sugerida pelo Ministro do Trabalho, ao enviarao 
Senhor Presidente da República o Anteprojeto da Consolidação das leis do 
Trabalho, beneficiando outra categoria profissional, a dos mineiros de subso­
lo, e jâ deferida a esta classe, segundo a Confederação Nacional da Indústria. 

Esta iniciativa é o reconhecimento do Poder Público, o próprio Minis­
tério do Trabalho, às penosas e rudes condições no emprego a que se subme­
tem os trabalhadores de algumas categorias profissiOnais, merecendo, por 
isso mesmo, tratamento especial por parte do legislador. . , 

Endossamos a ressalva feita p~la douta Comissão de Legislação Socíií ,_, 
no sentido de que melhor ficariaa....mria se incorporada ao tcxtoda.Con*'. '.:{'i!;; 

-c "~;;~1:~~~,~ 
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lídaçào das Leis do Trabalho, o que, realmente, seria de melhor técnica legis­
lativa. Todavia, cabemos nesta Comissão, apenas, prevenir os efeitos de im­
pHcações financeiras e. neste aspec}o. não vemos razões que contra-indiquem 
a proposição. 

Por estas razões opinamos pela aprovação do Projeto de Leí da Câmara 
n• 31, de 1977. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1979.- Cunha Lima, Presidente 
- Amaral Peixoto, Relator - Saldanha Denl - Mendes Canale - Mauro 
Benevides- Affonso Camargo- Jorge Kalume- Jutahy Magalhies- Tan­
credo Neves - Alherto Silva. 

PARECER N• 1.165, DE 1979 

Da Comlssio de Constltulçio e Justiça, sobre o Recuroo S/N•, 
de 1979_, do senhor Se!~Ador Itamar Franeo, recomndo, na Forma do 
Regimento Interno do Senado Federal, para o Plenário, <Nvlda, preli­
minarmente, a Comlssio de Constltulçilo e J ustlça, da declsio do Pre­
sidente do Senado Federal, negando seguimento ao Requerimento 
S/N•/79, de informações referentes., Quotas do PIS; Investimentos 
da CVRD; Difida Externa Brasileira; Empréstimos Externos Obti­
dos pela Light; partlclpaçio da SIDERBRÁS no Projeto Mendes Jú­
nior. 

Relator: Senador Murllo Badaró 
De autoria do ilustre Senador Itamar Fr.anco, o Recurso sob exame, em­

basado no art. 239, item VII, do Regimento Interno, se refere à decisão do Se­
nhor Presidente do Senado, que, invocando a decisão do PJenário, tomada na 
Sessão Ordinária do dia 9 de maio do corrente ano, ao apreciar recurso inter­
posto pelo nobre Senador Dirceu ~oso. instruído com os Pareceres n9s 100, 
de 1979, da Comissão de Constituição e Justiça, e 128, de 1979, da Comissão 
Diretora, indeferiu seguimento aos seguintes requerimentos de informações: 
••J - as conseqüências dos novos critérios de cálculo para o rendimento das 
quotas do PIS, a que faz referência nota oficial da Caixa Econômica Federal 
de 8-8-79; 11 - assuntos pertinentes à atuação da CVRD em 1979; !11 - a 
dívida ex}erna brasileira; IV - assuntos pertinentes à AÇOMINAS, SI­
DERBRAS e ao Projeto Mendes Júnior; e V - empréstimos externos obti­
dos pela Light Serviços de Eletricidade S/ A com a garantia do Tesouro Na­
cional". 

2. Na Justificação, a1ega. em síntese, o Autor: 
a) que a decisão de Sua Excelência não se assenta na correta interpre~ 

tação dos textós aplicáveis à espêde, porque: 
I•) o art. 45 da Constituição prevê a regulamentação, por lei, do processo 

de fiscalização, pela Câmara do Deputados e peJo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta, mas não a discri­
minação de quais atos estejam sujeitos a essa fiscaHzação, uma vez que, pelos 
termos do dispositivo da Lei Maior, todos os atos da adm\nistração, sem ex~ 
ceção, estão abrangidos; , 

29) a .. lei" regulamentadora do processo de fiscaliz:açào, por outro lado, 
não pode ser .. lei complementar" nem ''lei ordinária", " ... porquanto a nor­
ma procedimental a ser editada interessa unicamente à economia interna das 
Casas do Congresso Nacional", nem ~·decreto legislativo",~· ... pois este tipo 
de norma se destina precipuamente a disciplinar matérias de "competência 
exclusiva do Congresso Nacional" (art. 44), restando, pois, a "resolução", 
.. que é a forma própria para regulamentar assuntos do interesse ou da compe­
tência exclusiva da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal· 

39) o Regimento Interno da Casa, aprovado pela Resolução d• 93, de 
1970, regulamentou, em seu art. 239, embora deficiente e incorretamente, o 
.. processo de fiscalização" referido na norma constitucional, já que .. apenas 
previu um procedimento para o exercicio do poder fiscalizador, qual seja o 
requerimento de informação", e ainda exige que a solicitação apresentada 
mencione .. o fato sujeito à fiscalização do congresso ou do Senado, assim de­
finido em lei (Const., art. 45; art. 239, item 111, do Regimento Interno). 

49) o Regtmento Interno, nesse passo, fere frontalmente a Lei Maior de· 
vendo, por isso, o intérprete e aplicador da lei ter como nula ou inexiste~te a 
exigência nele contida; 

59) a leitura do art. 30, parágrafo llnico, alienea "d". da Constituição, 
corrobora que a processualística a ser adotada na tramitação dos pedidos de 
informação é de ser disciplinada no Regimento Interno de cada urna das Ca­
sas. vale dizer através de resolução, outra não podendo ser a solução "visto 
que "o pr~~esso" ter~ início. por iniciativa de um parlamentar e terminará 
com a dectsao do órgao que tntegra. determinando, ou não a realização da 
diligência". ' 

b) que_ o Presidente ·da Casa baseou seu despacho em hipótese fâtica to­
talmente diversa da presente, pois a invocada decisão do Plenário, de 9 de 
rt_taio deste ano, apr:ciou_ recurso em que se discutia se as informações reque­
ndas estavam, ou nao, ajustadas aos objetivos do Projeto de Lei da Câmara 

n' 1, de 1977, enquanto que aqui se prCtende exercer o poder fiscalizador que 
a Constituição reconhece ao Parlamento. 

3. O Recurso sob exame está previsto no Regimento Interno do Senado 
Federal, art. 239, item VII. 

3. l. No mérito, evidencia-se que foi acertada a decisão do Senhor Pre­
sídente do Senado, cujo primeiro fundamento invocado é o esclarecimento 
contído no Parecer n9 100/79, desta Comissão, sendo Relator o ilustre Sena~ 
dor Helvídio Nunes, onde se diz: "o artigo 45 da Constituição, que regula o 
processo de fiscalízação) pela Câmara e pelo Senado, dos atos do Poder Exe~ 
cutivo, inclusive os da administração indireta, não se acha regulamentado e, 
em conseqüência, permanece, na prática, inaplicável a letra ua", do inciso 1. 
do art. 239, do Regimento Interno, no qual o nobre Senador pretendeu ba­
sear seu requerimento." 

3.2. Assim sendo, improcede a última alegação do ilustre Autor do Re­
curso de que a décisão do Presidente do Senado se fundamenta em hipótese 
fática diversa da presente. A hipótese fática é anãloga, faltando, apenas, no caso 
presente. a alegação de esclarecimento de assunto submetido à apreciação do 
Senado (art. 239, item I. alínea "b", do Regimento Interno). Mas a decisão, 
naquele caso, invoca os dois argumentos: não-regulamentação do art. 45 da 
Constituição e não.relação com Projeto em tramitação, o primeiro dos quais 
se aplica, em cheio, ao caso sob exame. 

3.3. O fato básico é 'l)le o art. 45 não está ~ulamentado. E se é verdade 
que a regulamentação se refere ao '"processo de fiscalização" e não a quais 
atos virão a estar sujeitos a ela, improcede a i'ese de que a regulamentação se 
fará por via de resolução de cada uma das Casas do Congresso e, por conse­
qüência, que ela já está feita, ainda que de forma incompleta e incorreta, na 
pa.rte referente a esta Casa, no vigente Regimento Interno. 

Com efeito, segundo o entendimento dominante de que só cabe lei for­
malmente complementar onde a Constituição explicitamente o mencione, a 
regulamentação do art. 45. não contendo tal menção, exclui tal hipótese. 

Não sendo por lei complementar, a regulamentação do art. 45 deve ser 
por lei ordinária, pois uma lei regulamentadora de uma tão ampla atribuição 
do Poder Legislativo - a de fiscalizar os atos do Poder Executivo, inclusive 
os da administraç~o indireta- não é algo que diga respeito à economia inter· 
na de cada uma das Casas do Congresso, para ensejar regulamentação porre­
solução. Não. A fiscalização dos atos do Executivo, além de interessar - é 
óbvio- a toda a Nação, interessa não apenas ao Poder fiscalizador como ao 
Poder fiscalizado, estando pendente da edição de norma ordinária, de cuja 
elaboração participam ambos os Poderes diretamente envolvidos. como to­
das as demais 1eis ordinárias. Trata~se, ademais, é bom que se enfatize, de 
norma substantiva complementar. 

3.4. Assim sendo, os requerimentos de informações previstos no Regi­
mento Interno (art. 239) não constituem regulamentação daquele amplo po­
der fiscalizador do art. 45 da Constituição, cujo processo continua à espera de 
disciplina legal. Eles têm relação - isto sim - com a norma regimental ins­
crita na alínea ud", do parágrafo único, do art. 30, da Constituição. 

De modo que, sé se pode admitir certa impropriedade na expressão regi~ 
mental "assim definido em lei", que figura no item II1 do art. 239 da Lei In­
terna, já que a lei regulamentadora a ser editada deverá referir~se ao processo 
de fiscalização e não a quais atos a ele estarão sujeitos, isso em nada infirma a 
decisão de que com base em tal dispositivo não se po-de pretender exercer 
aquela ampla atribuição fiscalizadora, não-regulamentada, a que alude o art. 
45 da Carta Magna. 

4. Ante o exposto, concluímos ter sido correta a decisão recorrida, de­
vendo ser indeferido o presente Recurso . 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
PresJdente- Murilo Badaró, Re\ator- Nelson Carneiro, vencido- Tancre- · 
do Nens, vencido- Leite Chaves, vencido- Raimundo Parente- Bernardi­
no Viana -- Aderbal Jurema - Almir Pinto. 

PARECER No 1.166, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Recurso S/n', de 
1979, udo Senhor Senador Itamar Franco, recorrendo, na forma do 
Regimento Interno, para o Plenário, ouvida, prellminarrnente, a Co­
missão de Constituição e Justiça, da decido do Presidente do Senado 
Federal, negando seguimento aos RQs. Sjn•, de 1979, de requlslçio 
do inteiro teor do processo Iniciado pela repreRntaçio de Lynaldo 
Uchoa de Medeiros contra os ex-diretores do Banco Central do Bra­
sil; e contrato celebrado entre 11 Aço Minas Gerab S/ A e a nrma 
American Medicai Internattonal''. 

Relator: Senador Murllo Badaró 

. De autoria d~ ilustre Senador ~tamar Franco, o Recurso sob exame, pre­
VIsto no art. 239, uem VII, do Reg1mento Interno, se refere à decisão do Se-



~ovembro de 1979 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçioll) 

nhor Presidente do Senado Federal que, invocando decisão do Plenário, to- fará por via de reSÚJuÇ'ã_O de ~ada Uma das Casas do Congresso c:. por conse­
mada na sessão Ordinária do dia 9 de maio do corrente anO, ao apreciar re- quência, que ela já está -~~ité.~ atn~a que de f?rma incomp_)eta ,e ~cqqeta,_ na 
curso interposto pelo nobre Senador Dirceu Cardoso, instruído com os Pare- parte referente a ~sta Casa, no v1gente Rcg1mento Interno. _, , :f __ . _ -. 

ceres nlls to, de 1979, da Comissão de Constituição e Justiça e 128, de 1979, da Com efeito, segundG o entendimento dominante de <.JLIC só :ca~:_fêi fo·,... 
Comissão Diretora, indeferiu seguimento aos seguintes requerimentos de in- malmente complementar onde a Constituição explicitamente O JnCIJ,cif?ne, ·a 
formações: t - requisição do inteiro teor do processo inkiado pela Repre- regulamentação do ~rt._ 45, não contendo tal inenção, exclui t~ h~~Jesê:-' . _ . 
sentaçào de Lynaldo Uchoa de Médeiros contra os ex-diretores do Banco Não sendo pOr lei CO(l'Jplementar, a regulamentação do art.' 4~=-vt·kf: \. 
Central do Brasil, Sérgio RibeirO e Ernesto Albrecht, e arquivado em decor- por lei ordinária. p .. O~s_.UJ?la lei regulamentadora de uma tão ampla. a JitQiç.•~ .... ~o .. · · 
rência de parecer da Procúradoria Geral da Fazenda Nacional; e 2- contra- do Poder Legislativo-· A.dc fiscalizar os atos do Poder Executivo, ·- \W,ve 
to celebrado entre a Aço Minas Gerais S.A., e a firma American Medica! In- os dà administração indir:c~a- não é algo _que diga respeito à ecoAo~$iitteí'- · 

ternational. na de cada uma das .. Casâs do Congresso, para ense~il· ~.~am .. entaçã .. o porre· 
2. Na Justificação, alega, em síntese, o Autor: solução. Não. A -fiscalização dos atos do Executiv -, --.de interesSar --·é 
.a) Que a decisão de Sua Excelência· não se assenta na correta interpre- óbvio- a toda a Nação, injeressa não-apenas ao P li.scalizadbt epmo ao 

tação dos textos aplicáVeis à es.pécie, porque: Poder fiscalizado, estando p~ndente da edição de norma ordin-triB,-,ide cuja· 
19) o art. 45 da Constituição prevê a regulamentação, por lei, do proces-, elaboração participam ambos os Poderes diretamente envolvidóSÇ cómO em 

so de fiscalização, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. dos todas as demais leis ordinârias. Trata-se, ademais, é bom que seccnfàti;zc, de . . I . , 
atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta, mas não a norma substantivamente ·complementar. · , r 
discriminação de quais atos estejam sujeitos a essa fiscalização, uma vez que, 3.4. Assim sell:do,-os requerimentos de informações previstos nb Re&i_• · 
pelos termos do dispositivo da Lei Maior, rodos os atos da administração, mento Interno (art. 239) não constituem regulamentação daquele amplQ pQ. 
sem exceção então abrangidos; der fiscalizador do art. 45 _da Constituição, cpjo processo continua à cs,pera.dC 

211) a "lei regulamentadora do processo~ de -fiscalização. por outro Ja- disciplina legal. Eles têm relação- isto sirn.:.....:oom a norma regimental inscii· 
do. não pode ser "lei complementar" nem ~~lei ordinâria", ..... porquanto a ta na alínea "d"1 do parágraf-o único, do àft:o-BO, da Constituição, 
norma procedimental a ser editilda interessa unicamente à economia interna De modo que, Se se pode admitir certa impropriedade na expressãqc·r.e&i.;. 
das Casas do Congresso Nacional", nem '"decreto legislativo", " ... pois este mental ••assim definido em lei", que figura no ítem 111 do art. 239 dat;ei fti• 
tipo de norma se destina precipuamente a disciplinar matérias de "competên- terôa~já que a lei regu~amentadora a ser editada deverá referir-se ao prhté~o 
cia exclusiva do Congresso Nacional" (art. 44), restando, pois, a "resolução", de fiscalização e não a quais atos a ele estarão sujeitos, isso em nada iD.(t;t:tJti'lr: 
uqueé a forma própria para regulamentar assuntos do interesse ou da compe- decisão de que com b3se e.m.-tal dispositivo_'não se pode pretender __ ffléif~t· 
tência exclusiva da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; aquela ampla atribuição fiscltllZadora, não-regulamentada, a que aludC!4J·áf~;' 

3•) ·o Regimento Interno da Casa, aprovado pela Resolução n• 93, de 45 da Carta Magna. li · ·• 
l970, regulamentou, em seu art. 239, embora deficiente e incó~etamente, O 4. Ante o exposto, con"Clúímos ter sido correta a decisão reçOttfdâ~·-dé~' 
"processo de fiscaHzação" referido na norma constitucional, já que "apenas vendo ser indeferido o presente recurso. - :~··. · _ -~-­
previu um procedimento para o exercício do poder fiscalizador, qual seja o Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979: - Henrique de Lti,.100. 
requerimento de informação", e ainda exige que a solicitação apresentada que, Presidente- Murilo Billfaró, Relator- Nelson Carneiro, vencídô·.,:_ 
mencione "o fato sujeito à fiscalização do Congresso ou do Senado, assim de- Tancredo Neves, vencido ....;;_,Leite Chaves, vencido- (almundo P1..-e ~ · -
finido em lei (Const, art 45; art 239, item III, do Regimento Interno). ·Bernardino Vi••• - Aderbod Jurema- Almir Pinto. · 

411) o Regimento Interno, nesse passo, fere frontalmente a Lei Maior, 
devendo, por isso, o intérprete e aplicador da lei ter como nula ou inexistente 
a exigência nele contida; 

511) a leitura do art. 30, parágrafo único, alínea Hd", da Constituição, 
corrobora que a processualística a ser adotada na tramitação dos pedidos de in­
fonnaçào é de ser disciplinada no Regimento Interno de cada uma das Ca~ 
sas, vale dizer através de resolução, outra não podendo ser a solução "visto 
que "o processo" terá início por iniciativa de um parlamentar e terminará 
com a decisão do órgão que integra, determinando, ou não, a realização da 
diligência." 

b) Que o Presidente da Casa baseou seu despacho em hipótese fática to­
talmente diversa da presente, pois a invocada decisão do Plenârio, de 9 de 
maio deste ano, apreciou recurso em .que se discutia se as ioformações reque­
ridas estavam, ou não, ajustadas aos objetivos do Projeto de lei da Câmara n9 
l, de 1977, enquanto que aqui se pretende exercer o poder fiscalizador que a 
Constituição reconhece ao Parlamento. 

3. O Recurso sob exame estã previsto no Regimento Interno do Senado 
Federal, art 239, item VIL · 

3.1. No "mérito, evidencia-se que foi acertada a decisão. do Senhor Pre~ 
sidente do Senado, cujo primeiro fundamento invocado é o esclarecimento 
contido no Parecer nll 100/79, desta Comissão, sendo Relator o ilustre Sena­
dor Helvídlo Nunes, onde se diz: .. o artigo 45 da Constituição, que regula o 
processo de fiscalização, pela Câmara e pelo Senado, dos atos do Poder Exe­
cutivo, inclusos os da administração indireta, não se acha regulamentado e. em 
consi:qUência, permanece, na prática, inaplicável a letra "a", do inciso I, do 
art. 239, do Regimento Interno, no qual o nobre Senador pretendeu basear 
seu requerimento". 

3.2. Assim sendo, improcede a última alegação do ilustre Autor do Re­
curso de que a decisão do Presidente do Senado se fundamenta em hipótese 
fática diversa da presente. A hipótese fática é análoga, faltando, apenas, no 
caso presente, a alegação de. esclarecimento de assunto- submetido à apre· 
dação do Senado (art. 239, item I, alínea "b", do Regimento Interno). Mas a 
decisão, naquele. càso, invoca os dois argumentos: não-regulamentação do 
art. 45 da Constituição e não-relação com Projeto em tramitação, o primeiro 
dos quais se aplíca, em cheio, ao caso sob exame. 

3.3. O fato básico é que o art. 45 não está regulamentado. E se é verda­
de que a regt:larnentaçào se refere ao "processo de fiscaJização" e não a quais 
atos virão a estar sujeitos a ela, improcede a tese de que a regulamentação se 

PARECER N• 1.167, DE 1979 

Da Comissio de Constltulçio e Justlço sobre o R-rso 
SI n•, de 1979, do Senhor Senador Itamar Franco, recorrendo,"" for· 
ma do regimento Inter•, para o Plenírio. ouvida, preliminarmente, a 
Comissiio de ConstituiÇão e Justiça, da dedsio do Presldtllle do 80-
nado Federal, negando seguimento ao Regimento Sjn•, dt 1979, el• 
formações referentes ois características das Agênelu do Banco do' Br•· 
sil S/ A no Exteridr. 

Relator: Senador Murilo Badaró. 
O Recurso sob exame, de auto~ia do ilustre ·senador Itamar Frarico, se 

refere à decisão do Senhor Presidente do Senado, que, invocando decisão do 
Plenãrio, tomada na Sessão Qrdjnária do dia 9 de maio do corrente an~ ·aiJ 
apreciar .recurso interposto pelo ilustre Senador Dirceu Cardoso, instruído 
com os Pareceres n•s 100, de 1979, da Comissão de ConstítÚição e JustiÇa·~ ,. 
!28, de 1979, da Comissão Diretora, indeferiu seguimento ao requerimento · 
de informações referentes às características das Agências do Banco do ,BtaS.il 
Sf A no Exterior. 

2. Na justificação, alega, em síntese. o Autor: 
a) que a decisão de Sua.-Excelência não se assenta na correta interpre;. , 

tação dos textos aplicâveis à, espécie, porque: 
}9) o art. 45 da Constitujçâo prevê a regulamentação. por lei, ao p;oceSio· · 

de fiscalização, pela Câmara.!los Deputados e pelo Senado Federal, dos atos · 
do Poder Executivo, inclusivc.ps da administração indireta, mas não a disC:rí· 
minação de quais atos estejam -sujeitos a essa fiscalização, uma vez que, pelos.' · 
termos ,do dispositivo da Lej Maior, todos os atos da administração, sern ex .. 
ceção. estão. abrangidos; 

211) a .. lei" regulamentadora de processo de fiscalização, por outro lado, 
não pode ser "lei complementar'' nem ·~tei ordinâria,', u ••• porquanto a nor• 
ma procedimental a s~r editada int~ressa unicamente à economia interna das 
Casas do Congresso Nacional", neJD udeCreto legislativo"," ... pois este iipo 
de norma se destina precipuamente a disciplinar matérias de "competência 
exclusiva do Congresso Nacional" (art. 44), restando, pois, a "resolução", 
"que .é a forma própria para regulamentar assuntos do interesse ou da compe .. 
tência exdusiva da Câmat:a dos Deputados ou do Senado Federaln; ... _- '-'-' __ . 

3•) O Regimento lnter11o da Casa, aprovado pela Resolução nt ~ · .. 
1970, regulamentou, em seu art. 239, embora deficiente e incorretamC~\-=·-·'·-~'/ 
.. Processo de fiscalização" refe~ído na norma constitUcional, já que. ~~~~21\r-·,- ... ~_._. 

,___ · '---·-r·-:-, . - · ~.,-:;;.•~ -- ~~--,'-i)-. 
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previu um procedimento para o exercício do poder fiscalizador, qual seja o 
requerimento de informação .. , e ainda exige que a solicitação àpresentada 
mencione "o fato sujeito à fiscalização do Congress& ou do Senado, assim de~ 
finido em lei (Const., art. 45; art. 239, item lll, do Regimento Interno). 

49) O Regimento Interno, nesse passo, fere frontalmente a Lei Maior, de· 
vendo, por isso, o intérprete e aplicador da lei ter como nula ou inexistente a 
exigência neJe contida; 

5~') a leitura do art. 30, parágrafo único, alínea d, da Constituição, corro~ 
bora que a processutística a ser adotada na tramitação dos pedidos de ínfor~ 
mação é de ser disciplinada no Regimento interno de cada uma das Casas, 
vale dizer através de resolução, outra não podendo ser a solução visto que "o 
processo terá iníciO por iniciativa de um parlamentar e terminará com a deci~ 
são do órgão que integra, determinando, ou não, a realização de diligência". 

b) que o Presidente da Casa baseou seu despacho em hipótese fática to­
talmente diversa da presente, pois a invocada decisão do- Plenário, de 9 de 
maio deste ano, apreciou recurso em que se discutia se as informações reque· 
ridas estavam ou não ajustadas aos objetivos do Projeto de Lei da Câmara n() 
I, de 1977, enquanto que aqui se pretende exercer o poder fiscalizador que a 
Constituição reconhece ao Parlamento. 

3. O Recurso sob exame está previsto no Regimento Interno do Senado 
Federal, art. 239, item VII. 

3.1. No mérito, evidencia-se que foi-acertada a decisão do Senhor Pre~ 
sidente do Senado, cujo primeiro fundamento invocado é o esclarecimento 
contido no Parecer n9 100/79, desta Comissão, sendo Relator o ilustre Sena· 
dor Helvídio Nunes, onde se diz; "o artigo 45 da Constituição, que regula c 
processo de fiscalização, pela Câmara e pelo Senado, dos atos do Poder Exe· 
cutivo, inclui os da administração indireta, não se acha regulamentado e, err 
conseqüência, permanece, na prática, inaplicável a letra a, do inciso I, do art 
239, do Regimento Interno; no qual o nobre Senador pretendeu basear seu re 
querimento". · 

3.2.. Assim sendo, improcede a última alegação do ilustre Autor do R e· 
curso de que a decisão do Presidente do Senado se fundamenta em hipótes' 
fática díversa do presente. A ·hipótese fática ê análoga, faltando, apenas, n• 
caso presente, a alegação de esclarecimento de assunto submetido' à apre· 
ciação do Senado (art. 239, item I. alínea b, do Regimento Interno). Mas • 
cisão, naquele caso, invoca os dois argumentos: não~regulamentação do art 
45 da Constituição e não~ relação com Projeto em tramitação, o primeiro dm 
quais se aplica, em cheio, ao caso sob exame. 

3.3. O fato é que o art. 45 não estâ regulamentado. E se é verdade que a 
regulamentação se refere ao "processo de fiscalização .. e não a quais atos vi· 
rão a estar sujeitos a ela, improcede a tese de que a regulamentação se fará 
por via de resoluçãO de cada uma das Casas do Congresso e, por conseqUên~ 
cia, que ela já está feita, ainda que de forma incompleta e incorreta, na parte 
referente a esta Casa, no vigente Regimento Interno. 

Com efeito, segundo o entendimento dominante de que só cabe lei for· 
malmente complementar onde a Constituição explicitamente o mencione, a 
regulamentação do art. 45, não contendo tal m~enção, exclui tal hipótese. 

Não sendo por lei complementar, a regulamentação do art. 45 deve ser 
por lei ordinária, pois uma lei regulamentadora de uma tão ampla atribuição 
do'Poder Legislativo- a de fiscalizar os atos do Poder Executiva, inclusive 
os da administração indireta- não é algo que diga respeito à economia inter~ 
na de cada uma das Ca!!as do CÓngresso, para ensejar regulamentação por re~ 
solução. Não. A fiscalização dos atos do Executivo, além de interessar - é 
óbvio- a toda a NaÇão, interessa não apenas ao Poder fiscalizador como ao 
Poder fiscalizado, estando pendente da edição de norma ordinária, de cuja 
elaboração participam ambos os Poderes diretamente envolvidos, como em 
todas as demais leis ordinárias. Trata~se, ademais, é bom que se enfatize, de 
norma substantivamente complementar. 

3.4. Assím sendo, os requerimentos de informações previstos no Regi· 
mento Interno (art. 2J9i não constituem regulámentação daquele amplo po­
der fiscalizador do art. 45 da Constituição, cujo processo continua à espera de 
disciplina legal. Eles têm relação - isto sim - com a norma "regimental ins~ 
crita na aHnea d, do parágrafo único, do art. 30, da Constituição. 

De modo que, se se pode admitir certa impropriedade na expressão regi~ 
mental "assim definido em lei", que figura no item 111 do art. 239 da Lei In~ 
terna, jâ que a lei regulamentadora a ser editada deverá referir~se ao processo 
de fiscalização e não a quais atos a ele estarão sujeitos, isso em nada infirma a 
decisão de que com base em tal dispositivo não se pode pretender exercer 

' aquela ampla atribuição fiscalizadora, não~regulamentada, a que alude o art. 
45 da Carta Magna. 

4. Ante o ex.posto, concluímos ter sído correta a decisão recorrida, de­
vendo ser indeferido o presente Recurso. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. - Henrique de La Rocque, 
Presidente- Murili:J Badaró, Relator- Nelson Carneiro, vencido- Tancre­
do Ne-ves, vencido- Leite Chaves, vencido- Raimundo Parente- Bernardi­
no Viana - Aderbal Jurema - Almir Pinto. 

PARECERES N•S 1.168, 1.169 E 1.170, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 360, de 1979, que 
"dá nova redação ao art. 44 do Decret&-lei n.0 82, de 26 de 
dezembro de 1966". 

PARECER N.O 1.168, DE 1979 

Da Comissão de ConstituiçãO· e Justiça 
Relator: Senador Bernardi.nlo Viana. 

Através da Mensagem n.0 2_74/79 (n.o 497, de 1979, na origem), 
o Exmo. Sr. Pre.'lidente da Republlca, na forma do art. 51, combi­
nado com o art. 42-, Item V, da Constituição, submete à apreciação 
desta CMa, acompanhado de Exposição de Mótivos do Exmo. Go- · 
vemador do Distrito Federal, o Projeto sob exame dando nova 
reda!'ão ao art. 44 do Decreto-lei n.o 82, de 191;6, que "·regula o 
Sistema Tributário do Distrito Federal". 

A medida, segundo ressalta o Governa10r Ai.mé Lamaison em 
sua Exposição de Motivo.s, "justifica-re, em virtude de alteração 
das alíquotas do Imposto sobre operações relativas à Circulação 
de Mercadorias, submetida ao Senado Federal ( ... l através da 
Mensagem. n.o 473, de 14 de novembro de 1979, publicada no Diário 
Oficial da União de 16 do mesmo mês e ano'1

, 

Trata-se, portanto, de providência que objetiva compatibilizar, 
ou, como destaca ainda o Governador, a permitir a aplicação das 
novas alíquotas no próxim:O exercício, "em consonância- com as 
demais Unidades da Federação", por isso que se harmoniZa éom 
o preceito do art. 97, Item IV, dà Lei n.O 5.172/66 <Código Trlbu­
tárh Naclnnal). 

Diante do el<posto e por inexistirem, portanto, óbice.'l quanto 
ao e.specto jurídico-constitucional, nosso parecer é pela aprova­
ção do projeto. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. - Henrique de 
La Rocque, Presidente - Bernatdino Viana, Relator - Tancredo 
Neves - Nelson Carneiro. - Leite Chaves - Almir Pinto _ 
Raimundo Parente - Aderbal Jurema - Moacyr DaDa. 

PARECER N.• 1.169, DE 1979 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Murílo Badaró 

O caput do art. 44, do Decreto-lei n.O 82, de 26 de dezembro 
de 1966, que regula o Sistema Tributário do Distrito Federal e dá 
outra~ providências, e.stabelece o cálculo do imposto pela aplicação 
da ahquota fixada pelo Governador sobre o valor tributável ali 
definido. ' 

Referido dispositivo legal, no entanw, vincula o cálculo do 
imposto ao Decreto-lei n.0 28, de 14 de novembro de 1966 e ao dis­
posto no art. 4.0 , do Ato Complementar n.0 27, de 8 de dezembro 
de 1966. 

O Projeto de Lei, que vem ao exame desta Comissão, prêtende 
modificar a redação do aludido art. 44, caput, retirando-lhe as 
vinculações apontadas, o que o deixa com o texto que segue: 

"Art. 44. O imposto será calculado pela aplicação da alí­
quota, fixada por aw do Chefe do Poder Executivo do 
Distrito Federal sobre o valor tributável definido nesta 
Seção." 

A Proposição veio a esta Casa, encaminhada por Mensagem 
do Presidente da República, encontrando fundamento. no art. 5!, 
com.blnado oom o art. 42, item V, da Constituição. 

Exposição de motivos do Governador do Distrito Federal acom­
panha a Mensagem presidencial, explicando a necessidade da 
alteração, "em virtude da alteração das allquotas do Imposto sobre 
operações relativas à Circulação de Mercadorias, submetida ao 
Senado Federal ... atravês da Mensagem n.o 473, de 14 de novem­
bro de 1979". Salienta, ainda, o Governador que a implementação 
das novas aliquotas, na legislação do Distrito Federal, deverá ser 
efetivada por Lei, na forma do art. 97, Item IV, da Lei n.O 5.172, 
de 25 de outubro de 19M. 

A Comissão de Constituição e Justiça, considerou a matéria 
constitucional e jurídica. 

O encaminhamento do Projeto de Lei indica a urgência com 
que o assunto está sendo encarado, na esfera ad-ministrativa, a 
fim de que o Distrito Federal não venha a sofrer com a impossi­
bll1dade de adaptar-se à nova estrutura estabelecida. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente Projeto 
de Lei. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. - Adalberto 
Sena, Presidente eventual - MuriJo Badaró, Relator - Moacyr 
DaUa - Itamar Franco, vencldo - Tarso Dutra - Passos Pôrto 
- Mauro Benevides, vencido. 
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PARECER N.0 1.110, DE 1979 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Arnon de Mello 

Nos termos dos arts. 51 e 42, inciso V, da Constituição Federal, 
submete o Senhor Presidente da República à apreciação do Senado 
Federal o presente Projeto de Lei, que altera a redação do art. 44, 
do Decreto-lei n.• 82, de 26 de dezembro de 1966 o qual regula o 
Si.<!tema Tributário do Distrito Federal. ' 

A medida em tela propõe a exclusão do caput do dispositivo 
objeto de sua discipllnação, das referências ao Decreto-lei n.• 28; 
de 14 de novembro de 1966 e ao art. 4.0 do Ato Complementar 
n.• 27, de 8 de dezembro de 1966. 

Relativamente ao parágrafo únioo do mencionado art. 44, ne­
nhuma modificação relevante se sugere. 

. A providêqcia funda-se no fato de não mais se aplicar à 
s1stematlca do Imposto sobre operações relativas à Circulação de 
Mercadorias os diplomas legais supra citados revogados que foram 
pelo Decreto-lei n.• 406, de 1968 e normas pOsteriores pertinentes 
à matéria. 

A -solicitação de urgência da matéria, prevista no art. 51 da 
Carta Magna, justifica-se face à aplicação das novas alíquotas 
propostas pela Mensagem n.0 473, de 14 de novembro do corren­
te, do Senhor Presidente da República, .em tramitação nesta Casa 
no próximo exercício financeiro. ' 

A inexistência de óbices de natureza financeira e a evidência 
da ~nveniência da proposição levam-nos a opinar pela sua apro­
vaçao. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. - Cunha Lima 
Presidente - Amon de Mello, Relator - Jutahy MagalbãCm ~ 
Amaral Peixow· - Affonso Cama!"go - Vicente Vuolo - Henrique 
de La, Roeque - Raimundo Parente - MiJton Cabral - Lomanto 
Júnior. 

PARECERES N•S 1.171, 1.172, 1.173, 1,174 E 1.175, DE 1979 

Sobre a Emenda de Plenário ao Projeto de Lei do Senado n• 178, 
de 1976-Complementar, que uacrescenta Parágrafo únieo ao artigo 
34 da Lei Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971, .. tabelecendo 
prescrição qüinqüenal para as Importâncias devidas ao FUNRU­
RAL". 

PARECER N• 1.171, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador lta1ivio Coelho, 
acrescenta dispositivo à legislação do Programa de Assistência ao Trabalha­
dor Rural- PRORURAL, estendendo a prescrição qüinqüenal de que trata 
o art. 34 da Lei Complementar n• ll/71, aos débitos para com o FUNRU­
RAL. 

.Na Justificativa ressalta o Autor que a referida Lei Complementar, em 
seu art. 34, já estabelecera como norma prescricional o prazo de cinco anos; 
no entanto, o art. 143 do Decreto n969.919, de 1972, que a regulamentou~ fi­
xou o prazo prescricional de 20 anos para o recebimento ou cobrança de im­
portâncias devidas ao FUNRURAL. Entende pois, o Senhor Senador ltalí-, 
vi o Coelho, que um simples Decreto está a subverter .. toda a sistemática jurí­
dica brasileira no capítulo da decadência e da prescrição tributárias( ... ), sem 
qualquer base na doutrina ou na tradição. E mais: sem quafquer base na pró­
pria Lei que institui o FUNRURAL". 

A matéria já recebera Parecer favorável nesta Comissão, de autoria do 
Senhor Senador Henrique de La Rocque, aprovado em sessão de 30 de se­
tembro de 1976. 

Todavia, retoma agora à nossa apreciação, em decorrência da apresen­
tação da Emenda nq l, de Plenário, de autoria do ilustre Senador Jorge Kalu­
me, que pretende: 

a) isentar de multa, correção monetária, juros e demais ônus, o débito 
liquido, apurado ou confessado, devido ao FUNRURAL até noventa dias da 
aplicação desta Lei Complementar: 

b) determinar que o principal deverá ser recolhido ao Banco do Brasil 
S.A., total ou parceladamente, até o prazo máximo de seis meses da data da 
vigência da Lei. 

Cogita-se, evidentemente, de providências correlatas ao espírito do Pro­
jeto, que trata da prescrição qUinqUenal dos referidos débitos. 

Diante do exposto, nosso Parecer é pelo acolhimento da Emenda nq l, 
quanto ao mérito e ao aspecto jurídico-constitucional. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1979.- Henrique de t. Roc ... , Pre­
sidente- Aderbal Jurema, Relator- Nel!!On Camelto-- '[ilJICI'edo.Nneo­
Helvfdio Nunes - Almir Pinto - Franto M011toro :.O.~IÍÍÍindo PareMe. 

PARECER N• U7l, DE 1979 
Da Comlosio de Agrlc:ultura 

Relator: Senador Pedro Pedrossl.o.n. 

Emenda de Plenário, formulada pelo Senador Jorge Kalume, fe% relor-, 
na r a esta Comissão· o preseoie Projeto de Lei do Senado, que ~$tal\el~ prc:J­
crição qUinqOenal para as importâncias devidas ao FUNRURAh,,, . . 

A Proposição, quando anteriormente ~x.aminada nestr; Órgão_ ~i~, 
mereceu aprovação. Agora, cumpre·nos apreciar a inovação pr9p~~Id; ~De:'-
acrescenta~ "onde couber'". o seguinte: .. ·--·•.· / 

•f_<_,-,_:.' - ' - ·~ _' 
a) Fica isento de multa, correção morÍi!til\l, juros moratórios c4emlllll' · , 

ônus, o débito líquido, apurado ou confessado, devido ao FUNRURAL, até 
noventa dias de aplicação desta Lei Complementar. ' 

b) O principal deverá ser recolhido ao Banco do. Brasil S.A,, total ou 
parceladamen_te, até o prazo· :máximo de seis meses d~~~~.-~m que entrar-ern 
vigor esta Le1 Complementar. '-'lilljy 

Manifestou-se, á respeito, a Comissão de Constituição e Justiça, para a 
qual se trata de "prõvidências correlatas ao espírito do Projetou, eis porque 
obteve acolhida "quanto ao mérito e ao aspecto juddico-constituciona1". 

A Justificação encontra, nas dificuldades naturais do homem d~ifl(lresta, 
seja empresário ou trabalhador, seu prinaipal argumento. Apcsar'do afanço 
extraordinário que o· País conseguiu no setor _das cõmunicaçõcs, a gCni!e;que 
habita as regiões afastadas, em especial os quil!a,ticipam do esforço'pi<lneiro 
do mundo amazônico, recebem as noticias có-to atraso. Principalb1Crite 
quando o assunto é urna lei, cuja divulgação, quase sempre, se reSti'ing_e:fdm .. 
prensa oficial ou especializada. Diz a Justificação: 

-Pretende R Emenda, com o aprazamento da vigência \Para 
noventa dias da publicação, que esta Lei alcance eficâcia, posto\ que 
será necessária a divulgação da medida para que todos possam.usu­
fruir esse direito. 

Não abre a medida nenhum precedente, vez que, pela prqpria 
Lei Complementar n• 11, de 1971, no seu· art. 19, os débitos dos 
produtores rurais para com o FUNRURAL, correspondente ao 
período de fevereiro de l964 a fevereiro de 1967, ficaram can$eJa .. 
dos. 

Pela Portaria n• 843, de 22 de setembro de 1977, "o recolhimen• 
to de contribuições previdenciârias em atraso, relativas a até o mes 
de competência de junho de 1977, efetuado até o dia 30 de dezembro 
de 1977' será feito com relevação da respectiva multa e independen .. 
temente de prévia audiência do órgão arrecadador". Trata-se do te· 
conhecimento db atual Qoverno~ da· Situação do homem que atua 
no campo, ao relevar aS multas incidentes sobre o imposto devido 
pelos produtores rurais. 

Mostra, ainda, o Aut~ do Projeto que as secas e enchentes que atingi­
ram o País, no fim do ano passado e no primeiro trimestre do ano em curso, 
causaram grandes prejuízos ao meio rural. Segundo o próprio Diretor Execu .. 
tivo da Comissão de Financiamento da Prudução~ as safras tiveram quebra 
da ordem de vinte bilhões de cruzeiros, determinando, ainda, a importação de· 
gêneros alimentícios, tais como o arroz e o milho. _ 

A situação, realmente, é 'de preocupar. Agçra, que se conseguiu supe~M · 
a peste africana - extremamente prejudicial à suinocultura brasileira- e.tâ. 
sendo enfatizada a criação de porcos. Esse fato, além de atenção que vem tCn.. 
do a avicultura, pode auxiliar·<?- Brasil. no que tange ao suprimento de carne, 
bovina para exportação. EntretantO. mais de um milhão de toneladas de mi­
lho devem ser importadas, a fim de compensar as perdas causadas pcio d~ 
compasso cHmâtico. 

Embora não tenha a Comissão de Constituição e Justiça observado o as­
pecto, é de deixar-se à Comissão de Redação o ordenamento do texto preco­
nizado pela Emenda, colocando·o como parágrafos 29 e 39 do art. 17, com a 
transformação do atual parágrafo único em parágrafo 19, ou no art. 19, como 
parágrafos lt~ e 2"'. Convém salientar que esse art. 19 é uma disposição transi­
tória já vencida. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da Erilenda de plenârio. 
Saia das Comissões, 20 de junho de 1979. - Eve1úlo VIeira, Presidente 

- Pedro Pedrossian, Relator ...,- B-.llto Canellas - PaSSM Pôrto - Joo~ 
Lins. i-

:i ' 
\I 
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PARECER N• t.l73, DE 1979 
O~ Comissão de Legislaçio Social 

Relator: Senador Fran.:o Montoro 
Retorna a esta Comissão o prfesente projeto, de autoria do ilustre Sena­

dor Italívio Coelho, que estabelece a prescrição qüinqüenal para as importân­
cias devidas ao FUNRURAL. 

A matéria já foi aqui amplamente debatida, oportunidade em que ficou 
patenteada essa verdadeira anomalia jurídica, existente na legislação previ­
denciãria, que consiste na fixação de prazos de prescrição distintos: de 20 
anos para os créditos e de 5 anos para os débitos .do FUNRURAL. 

Acolhendo parecer de nossa autoria, esta Comissão opinou pela apro­
vação do projeto, acompanhando~ -destarte, manifestação idêntica das doutas 
Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura. 

O nosso novo exame é agora solicitado em face de emenda apresentada 
em plenãrio pelo eminente Senador Jorge Kalume. Entende S. Ex•, e com ele 
estamos de acordo, que é dificil e lenta a divulgação de atos legislativos no 
meio rural, não só em face da precariedade dos meios de comunicação, mas, 
sobretudo, pela fraca escolaridade do rurícola, pouco afeito ao conhecimento 
e à interpretação das leis. 

Tendo em vista esses fatores, torna:-se necessário que a legislação que 
lhes diz respeito, assecuratória de direitos ou impositiva de deveres, tenha 
uma dilação de prazo entre a data da sua publicação e a vigência, para que, 
nesse período, as autoridades municipais ou estaduais, ou. ainda, os órgãos 
aplicadores da lei tenham tempo para difundi-la, traçando orientação ade­
quada aos interessados. 

A emenda, portanto, pretende a inserção de dispositivo que garanta, 
num prazo de 90 dias, a isenção de multas, juros e outros ônus legais inciden­
tes sobre os débitos confessados ou apurados em favor do FUNRURAL, de 
modo a que o contribuinte, nesse lapso de tempo, possa atualizar suas dívidas 
sem aqueles apenamentos. 

Vale ressaltar, e nesse sentido a proposição é tanto mais válida, que o 
Ministro da Previdência e Assistência Social, buscando melhor arrecadação 
dos órgãos previdenciâríos, baixou recente Portaria, estabelecendo uma re­
dução gradativa das multas incidentes sobre os débitos com a Previdência So­
cial. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da Emenda. 
Sala das Comissões, 4 de outubro de 1979.- Lenoir Vargas, Presidente 

- Franco Montoro, Relator -Henrique de La Rocque- Raimundo Parente 
- Jaison Barreto. 

PARECER N• 1.174, DE 1979 
Da Comluio de Finanças 

Relator: Senador Alberto Slln. 
O presente projeto, de iniciativa do ilustre ex-Senador ltalfvio Coelho, 

que objetiva, acrescentar Parágrafo único ao artigo 34 da Lei Complementar 
n9 ll, de 25 de maio de J97J, volta ao exame desta Comissão, a fim de ser 
apreciada emenda de Plenário, subscrita pelo eminente Senador Jorge Kalu­
me. 

No pronunciamento anterior desta Comissão. relativo ao projeto, foi 
destacado que a sua rep-ercussão seria prejudicial ao FUNRURAL, pelos 
graves efeitos que acarretaria para a sua administração, vulnerando a siste­
mática de sua arrecadação e determinando a caducidade de importantes so­
mas de recursos financeiros. 

De fato, a proposição objetivava a prescrição qüínqüenal de todas as im­
portâncias detidas ao FUNRURAL, e, por isso, recebeu parecer contrário 
deste Órgão Têcnico. 

A emenda que lhe foi apresentada, porém, visa, tão-somente, desonerar o 
contribuinte das obrigações relativas a multas, correção monetãria, juros mo­
ratórios e outros ônus, que incidam no débito liquido, devido ao FUNRU­
RAL, até noventa dias contados da execução dessa medida. De outra parte, a 
emenda prescreve que o débito princip~l serâ recolhido ao Banco do Brasil, 
total ou parceladamente, no curso do prazo de seis meses, contados da data 
em que vigorar a respectiva prescrição legal. 

Como se vê, a emenda tem objetivo restrito, ou seja, o de estabelecer, ba­
sicamente, a adoção de anistia para certos acréscimos ao principal - tais 
como juros, correção monetâria e multa - devidos ao FUNRURAL. 

Não se trata, pois, como pretende o projeto, de atingir o débito, em si, o 
qual, nos termos da emenda, serâ recolhido ao Banco do Brasil, no prazo e 
pela forma que estabelece. • 

Assim sendo, parece-nos que a emenda deve ser acolhida, nos termos de 
Substitutivo, dando que o projeto já foi objeto de manifestação contrAria des­
ta Comissão. 

Em face do exposto, opino pelo acolhimento da emenda de Plenário, nos 
termos da seguinte: 

EMENDA N• 2-CF 
(SUBSTITUTIVO) 

Isenta de multa, correção monetária~ juros moratórios e outros 
ônus incidentes o débito líquido devido ao FUNRURAL e dá outr&s 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \9 Fica isento de mulia, correção monetária, juros moratórios e 

outros ônus incidentes, o débito líquido, apurado ou confessado, devido ao 
FUNRURAL, até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O débito referido neste artigo serâ recolhido ao Ban­
co do Brasil S.A., total ou parceladamente, no prazo de 6 (seis) meses, conta­
dos da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrArio. 
Saia das Comissões, 27 de novembro de 1979.- Cunha Lima, Presidente 

-Alberto Silva, Relator- Amaral Peixoto- Tancredo Neves- Jorge Y.a­
lume- Saldanha Derzi- Jutahy Magalhães- Mauro Benevides- AlFonso 
Camargo - Mendes Canale. 

PARECER N• 1.173, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema. 
Retorna ao nosso exame o PLS n9 178/76, que acrescenta dispositivo à 

Lei Complementar n9' ll/71. em decorrência de Substitutivo apresentado à 
matéria pelo ilustre Senador Alberto Silva, seu relator na douta Comissão de 
Finanças. 

O referido Substitutivo vem tornar mais explicito o texto da proposição, 
na forma que lhe dera a Emenda n"' 1, de Plenário, melhorando assim a sua 
redação, sem prejuízo da finalidade que busca alcançar, qual a de isentar, de 
multas, correção monetária, juros moratórios e outros ônus devidos ao 
FUNRURAL, sem contudo atingir o principal, o débito líquido, que será re­
colhido ao Banco do Brasil, total ou parcialmente, no prazo de 6 (seis) meses. 

Isto posto, e como o Substitutivo se harmoniza com o objetivo do Proje­
to, nosso Parecer é pelo seu acolhimento quanto ao mérito e ao aspecto 
jurídico-constitucional. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Aderbal Jurema, Relator- Lenolr Vargas - RaJmundo Paren­
te- Muriio Badaró- Bernardino Viana - Arnon de Mello - Cunha Lima. 

PARECERES N•s 1.176 e 1.177, de 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 145, de 1978, que altera os 
artigos 80 e 81 da Lei n• 3.988, de 14 de dezembro de 1973, e da outras 
providências. 

PARECER N• 1.176, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos. 
I. O Projeto sob exame, de autoria do nobre Senador Jarbas Passari­

nho, propÕe·se a alterar os artigos 80 e 81 da Lei n• 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, em ordem a acolher sugestão aprovada pelo Encontro Nacional de 
Cultura, reaJizado em Salvador, Bahia, sobre o tema .. As Obras de Arte e o 
Direito de ReProdução Comercial". 

2. O Projeto reúne os pressupostos da constitucionalidade e dajuridíci­
dade. Conforma-se, além disso, com a boa técnica legislativa, introduzindo 
na Lei n9 5.988/73 preceitos que melhor se afinam com o sistema informador 
da chamada propriedade artística, do qual ressalta a proteção enfática confe­
rida ao autor no que toca aos direitos moral e patrimonial (Orlando Gomes, 
Direitos Reais, Tomo I, Forense, 3• ed., pãgs. 290 a 294). Destarte, opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 1979.- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente - Hugo Ramos, Relator - AderbaJ Jurema - Lázaro Barboza -
Murilo Badaró- Tancredo Neves- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Helvi-
dio Nunes - Raimundo Parente - Moacyr Dalla. , 

PARECER N• 1.177, DE 1979 
Da Comissão de Educação e CuJtura 

Relator: Senador Aderbal Jurema. 
A presente Proposição dá nova redação aos arts. 80 e 81, da Lei n9 5.988, 

de 1973, para o fim de preservar o direito do autor de obra de arte, e de seus 
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herdeiros, no que diz respeito à reprodução e à exposição pública com fins de 
lucro. E até para ser permitida a cópia ou a reprodução de obras de arte exis· 
tentes em museus oficiais e coleções particulares (nas mesmas ou em outras 
dimensões) o Projeto exige o .. prévio e expresso consentimento de seus auto~ 
res". 

Informa o autor, Senador Jarbas Passarinho, que a iniciativa tem funda~ 
mento na sugestão aprovada em Encontro Nacional de Cultura, realizado na 
Capital baiana, oportunidade na qual foi discutido o tema: ''As obras de arte 
e o direito de reprodução comercia\". Frisa a Justificação que os arts. 80 e 81, 
da referida Lei n~' 5.988/73, defendem "unicamente os interesses dos adqui~ 
rentes de obras de arte, em vez dos próprios dos autores". Quanto a esse par~ 
ticular, salienta: 

... a lei brasileira adota princípio que não se ajusta à boa doutri~ 
na, estando, inclusive, em antinomia com a legislação de paises de~ 
senvolvidos - corno -é o caso da Espanha. Assim, enquanto o art. 
80 da Lei n~' 5.988, de 1973, prescreve que salvo convenção em con .. 
trário, o autor da obra de arte plãstica, ao alienar o objeto em que 
ela se materíaliza, transmite ao adquirente o direito de reproduzi-la, 
ou de expô-la ao público, na legislação espanhola, o preceito legal 
exige, para idêntica medida, a autorização expressa do autor. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, foi reconhecido que "o projeto 
reúne os pressupostos da constitucionalidade e da juridicidade". Cabe a esta 
Comissão opinar sobre o mérito. 

A Proposição proclama o direito do autor, hoje universalmente reconhe~ 
cido. 

O propósito que se pretende alcançar é parte da luta qtie os meios cultu­
rais empreendem, no sentido de que seja respeitado o direito de quem elabora 
um produto artístico. 

No tocante à música, esse direito já beneficia grande parte de produto­
res, de cantores e de músicos. Entretanto, os artistas plásticos, de que se ocu~ 
pa o Projeto, precisam de melhor atenção. A própria lei vigente retira o direi­
to do autor, sobre a obra que produz, a partir do instante em que ele transfere 
o objeto a terceiros. 

Numa obra de arte, é perfeitamente distinta a parte material da parte 
imaterial; esta se contém naquela, que a concretiza, que dâ corpo à inspi­
ração, à beleza conceptiva e que não pode ser negociada, porque intransferí­
vel. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei, que preten­
de fazer justiça aos artistas plásticos deste País e reafirmar o direito do autor e 
de seus herdeiros sobre as obras de arte. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Joio Calmon, Presiden~ 
te - Aderbal Jurema, Relator - Eunice Michiles - Jutahy Magalhies -
Adalberto Sena - Tarso Dutra. 

PARECERES N•S 1.178, 1.179, 1.180 e 1.181, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 42, del979 (Jl'l 58-B/79, na 
origem), que "dispõe sobre a exploração do transporte rodoviário de 
cargas, e determina outras providências". 

PARECER N• 1.178, DE 1979 
Da Comissão de Transportes~ Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Benedito Ferreira 

O presente projeto, originário da Câmara dos Deputados, dispõe sobre a 
exploração do transporte rodoviário de cargas e determina outras- providên~ 
cias. 

Com esse objetivo fundamental, prescreve que a exploração dessa moda~ 
!idade de transporte é privativa de empresa cujo capital social, na sua totali­
dade, pertença a brasileiros ou a transportadores individuais autônomos bra. 
sileiros, ou quem lhes seja equiparado por lei ou convenção, ressalvada a hi~ 
pótese de transporte de carga própria. 

Estabelece, ainda, a proposição: 
a) que as empresas transportadoras, quando organizadas sob a forma 

de sociedade anônima, terão seu capital representado por ações nominativas; 
b) que as atuais empresas transportadoras ficam obrigadas a satisfazer, 

no prazo de um ano, os requisitos estabelecidos no art. \9; e 
c) que, no caso do transporte internacional entre o Brasil e os países· 

com redes rodoviárias interligadas, ficam ressalvados os ajustes de reciproci~ 
dade estabelecidos em acordos ou convênios bilaterais ou multilaterais firma .. 
dos pelo governo brasileiro. 

Justificando a proposição, esclarece seu eminente autor, Deputado Cu­
nha Bueno, que: 

" ... o Governo brasileiro. através de 1egis1ação esp~fica, vem 
evitando ou control-ando o ingresso de capitais estrang~iros em -di· 
versos setores das atividades de transportes de pessoas, ~ns, mcrca· 
dorias e materiais, como nos casos de navegação de ca~tagcm; de 
transporte aéreo, de transporte de cargas unitizadas (cdntainers) e 
de t(ansporte rodoviário in.ternacionaf. •• 

Em outro trecho, depois de salientar·a conlpetição que as multinacionais 
passaram a fazer às empresas brasileiraS:q_lJ.!''Operavam regularmente t com. 
êxito no setor, esclarece o autor do projeto ''que esse ramo se presta a uartifl· 
cios capazes de propiCiar remessa disfarçada de lucros para o exterior, atrav~s 
do pagamento de serviços em terras alienígenas, enquanto a execução desses 
serviços em solo brasileiro pode receber a carga maior do ônuS e.-: das despe­
sas." 

Em verdade, não é de hoje a campanha que se faz pela adoçlo de urDa 
política viária voltada, em concreto, para os legítimos interesses naCionais. te· 
presentada pela reserva excJusiva da exploração do transporte rodpviâtio de 
cargas para empresas genuinamente brasileiras. Este, aliás, o tema~aprovado 
pelo I• Congresso Nacional do Transporte Rodoviário de Cargas. 

Desta sorte, sob os vários aspectos que dominam a matéria, o.tccnológi .. 
co, o de segurança nacional, o econômico e o de oportunidade e çbnveniên .. 
cia, a presença incontrolada de caphais estrangeiros no transporte rtOdoviário 
de cargas é fator prejudicial aos interesses nacionais. 

De fato, no que tange ao aspecto tecnológico, observa .. se que em nada as 
grandes empresas mundiais, nos Estados Unidos, na Europa, no Japão c na 
Austrália, apresentam de know-how no setor operacional que justifique uma 
importação de técnicas para aplicação em nosso País. A rigor, as no:Ssas em .. 
presas, em muitos pontos, superam até as técnicas estrangeiras, seja no pro­
cesso de transporte de cargas propriamente dito, seja no sistema geqnciaf das 
próprias empresas. 

Sob o aspectO de Segurança Nacional, basta citar o fato do itansporte 
rodoviário de cargas es;ar incluído na disciplina legal dos setores essenciais 
vedados à greve, os quais, como se sabe, são considerados como inti«namente 
ligados à segurança do Estado, verificando"'te que uma simples paralisação 
nesse setor proporcionaria, sem qualquer dúvida, efeitos econômicOs, soçiais 
e políticos da maior gravidade para a Nação. 

Relativamente às implicações econômicas, vale destacar que essa moda­
lidade de transporte responde pela circulação de 80% de .toda riqueza nacio­
nal, com uma malha de empre_sas que supera a casa de 10.000 organizações. 
além de mais de lOOJ)OO transportadores autônomos, gerando cerca de 3 mi-
Jhões de empregos diretos. , 

A oportunidade e a conveniência de uma maior proteção ao setor é evi­
dente em face do perigo que oferece a sua desnacionalização, em favor de in­
junções que poderiam ser até justificáveis sob certos aspectos, mas .que, ja .. 
mais, representariam o indecJinâvel interesse nacional. 

Assim, considerando os aspectos que a proposição apresenta, opinamos 
pela aprovação do projeto sob exame. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1979.- Vicente Vuolo, Presiden­
te em exercício - Benedito Ferreira, Relator - Leite Cha\'a - L'nro Bar­
boza - Affonso Camargo. 

PARECER No 1.179, DE 1979 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador T•ncredo Nens 

De autoria do ilustre Deputado Cunha Bueno, a proposição sob nosso 
exame visa a tornar privativa de empresa com a totalidade do capital perten­
cente a brasileiros e de trabalhadores individuais autônomos também brasi­
leiros ou a estes equiparados. a exploração do transporte rodoviário de car­
gas. Em se tratando de sociedade anônima, seu capital serã representado por 
ações nominativas, obrigados os transportadores e empresas existentes a 
atender à nova disciplina legal dentro do prazo de um ano. 

No que tange ao transporte internacíonal de cargas, entre o Brasil e os 
países com redes rodoviárias interligadas, ressalva-se a reciprocidade asscsu· 
rada em acordo ou convênios bilaterais ou multilaterais, firmados pelo Go­
verno brasileiro. 

Não se pode negar o interesse estratégico das atividades de transporte, 
assinalando o Autor, em sua justificação, que .. o Governo brasileiro, ~u-av}s __ '_ . _ 

de legisl~ção esp~ífica, vem evitando o~ ~ontrolando o ingresso ~c~· .~.-:~;._,: .. ·_-.;~:-'_~~ 
estrangetros em d1versos set01es das atiVIdades de transportes dt, ~~!l. 
bens, ~ercadorias.e materiais, como nos casos de navegação de c~bo. "etn, 

·.i -
·.\t<;<• . 
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de transporte aéreo, de transporte de cargas unitizadas (containers) e de 
transporte rodoviário internacional''. 

Adverte-se, ademais, que esse transporte pode pernitir inúmeros tipos de 
operações de serviços paralelos ou subsidiários, prestando-se, por isso mes­
mo, .. a artifícios capazes de propiçíar remessa disfarçada de, lucros para o ex­
terior, através dd pagamento de 'serviços em terras alien1gçnas, enquanto a 
execução desses serviços em solo brasileiro pode receber a carga maior do 
ônus e das despesas". 

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados opinou 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição, 
unanimemente, enquanto a de Economia assinalava: 

.. É importante que tenhamos em mente as dificuldades enfren­
tadas e vencidas pelos pioneiros do transporte rodoviário de carga, 
antes de chegar ao atual estãgio de desenvolvimento do setor." 

Depois de assinalar que foram os carreteiros autônomos, com raras ex­
ceções, os que, acreditando nas ponteneialidades do Brasil, promoveram essa 
construção no importante setor da nossa infra .. estrutura viária, saJientar opa­
recer que "o projeto não é, absolutamente, xenófobo", mas, ao invés, umedi­
da concreta e corajosa, que visa a salvaguardar os interesses maiores da nossa 
economia", evitando tenhamos, brevemente, caminhões em nossas rodovias, 
dirigidas por brasileiros, propiciando pingues lucros a empresas multinacio­
nais. 

Finalmente, adverte aquele lúcido parecer: 

"Há, ainda, a considerar o aspecto da segurança nacional. O 
que poderá acontecer, se permitirmos que grupos estrangeiros assu­
mam o controle do setor? O transporte rodoviário de cargas é de vi­
tal importância para a normalidade da vida social, econômica, fi­
nanceira e, até, política do País." 

Já a Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Púb1icas desta 
Casa, em parecer relatado pelo Senador Benedito Ferreira sustenta que Ha 
oportunidade e a conveniência de uma maior proteção ao setor são evidentes, 
em face do perigo que oferece a sua desnacionalízaÇão, em favor de injunções 
que poderiam ser a tê justificáveis sob certos aspectos, mas que, jamais, repre­
sentam o indeclinável interesse 11acionaJ". 

Examinando a proposição naquela parte do mérito que diz respeito às 
implicações econômicas, vale considerar que o transporte viário de superffcie, 
utilizadas as rodovias apenas, significa nada menos de oitenta por cento de 
toda a nossa infra-estrutura no setor. 

Essa rede, já bastante intrincada, principalmente nas fronteiras que nos 
alcançam os países do Cone Sul- Argentina, Uruguai, Paraguai e Chile­
atraiu a iniciativa de mais de dez míl empresas, além de cerca de cem mil 
transportadores autônomos, originando mais de dois e meio milhões de em­
pregos diretos e representando, assim, um dos mais impOrtantes setores da 
nossa economia. 

Por isso mesmo, está a exigir, por parte do Poder Público, o máximo de 
atenção e, do ordenamento jurídico positivo, uma legislação capaz de 
garantir-nos contra a invasão das empresas transnacionais, principalmente 
interessadas no transporte internacional de cargas, qualquer que seja a via 
utilizada. 

Diante disso, evidenciados aspectos econômicos da mais alta conveniên~ 
cia, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n9 42, de 1979. 

Sala das Comissões, 14 de novembro de 1979.- Teotônio Vilela, Presi­
dente- Tancredo Nens, Relator- José Richa- Bernardino Viana- Bene­
dito Ferreira, vencido- José Lins, vencido- Marcos Freire- Vicente Vuo· 
lo, vencido, com voto em separado. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR VICENTE 
VUOLO: 

Pedi vistas do presente projeto que "dispõe sobre a exploração do trans­
porte rodoviário de cargas e determina outras providências" considerando os 
transcendentes aspectos que envolvem a matéria nele tratada. 

Verificamos, no exame que fizemos da matéria, que a preocupação do~ 
minante, que norteou o comportamento de quantos participaram do estudo 
da proposição, foi precisamente; a da defesa dos interesses nacionais, coloca~ 
dos em choque com as especulações e retromissões do poder econômico es~ 
trangeiro, representado, sobretudo, pela perniciosa atuação das empresas 
multi nacionais. 

Tais aspectos foram lembrados pelos eminentes Senadores Benedito Fer~ 
reira e Tancredo Neves, nos judiciosos pareceres que produziram na Comis~ 
são de Economia e perante este órgão técnico. 

Observamos, no entanto, que a proposição, para atingir suas legítimas e 
objetivas finalidades, carece de alguns reparos tendentes a situá-la consoante 

·as riormas do Código Brasileiro do Ar (Decreto-lei n9 32, de 1966) e as especi­
ficações concernentes ao sistema de comainers nos termos da Lei n9 6.288, de 
1975. 

Assim, entendemos que a melhor posição para defesa dos interesses bra­
sileiros é a que, sem xenofobias, se embasse em soluções exequíveis e identifi­
cadas com a realidade da problemática do transporte rodoviário de cargas, 
no momento. 

Assim entendendo, consideramos essa atividade essencialmente privativa 
de transportadores autônomos brasileiros, admitida nessa exploração a pes­
soa jurídica que tenha sede no Brasil; com, pelo menos, 4/5 do capital social 
pertencentes a brasileiros; e que possua administração e direção confiadas ex-
clusivamente a brasileiros. -

Estas e outras restrições se impõem como salvaguardas aos princípios 
que devem orientar a política estatal nesse setor, hoje, mais do que nunca, ca­
rente de proteção e incentivos. 

Assim sendo, meu voto é no sentido- da aprovação do projeto, nos ter­
mos do seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas, e dá outras provi .. 
dências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 A exploração do transporte rodoviário de cargas é privativa de 

transportadores autônomos brasileiros, ou a estes equiparados por lei ou con~ 
venção, e de pessoas jurídicas que tenham: 

I - sede no Brasil; 
li -pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital social pertencentes a 

brasileiros; e 
IH - direção e administração confiadas exclusivamente a brasileiros. 
§ )9 Havendo sócio estrangeiro, a pessoa jurídica de que trata este arti­

go será obrigaloriament~ organizada sob a forma de sociedade anônima, sen­
do o seu capital social representado por ações nominativas. 

§ 29 Na hipótese do parágrafo anterior, os estatutos sociais não pode~ 
rão contemplar qualquer espécie de tratamento especial ao sócio estrangeiro, 
além das garantias normais, previstas em lei, para proteção dos interesses dos 
acionistas minoritários. 

§ 39 As pessoas físicas e jurídicas que, na data desta lei, venham explo­
rando o transporte rodoviário de cargas, deverão satisfazer, no prazo de 12 
(doze) meses, os requisitos estabelecidos neste artigo. 

Art. 2"' Quanto ao transporte internacional de cargas entre o Brasil e os 
países com redes rodoviárias interligadas, ficam ressalvados os direitos de re­
ciprocidade assegurados ém acordos ou convênios bilaterais ou multilaterais, 
firmados pelo Governo brasileiro. 

Art. 3"' As disposições desta lei não se aplicam ao transporte de carga 
própria. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 14 de novembro de 1979. -Vicente Vuolo. 

PARECER N• 1.180, DE 1979 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos Deputados, onde foi 
apresentado pelo ilustre Deputado Cunha Bueno, dispõe sobre a exploração 
do transporte rodoviário de cargas e determina outras providências. 

Na linha do que visa, a proposição estabelece que a exploração do trans­
porte rodoviário é privativa de empresa cujo capital social, na sua totalidade, 
pertença a brasileiros, ou quem lhes seja equiparado por lei de convenção, 
ressalvada a hipótese de transporte de carga própria. 

Dispõe, ainda, o projeto, que: 
a) as empresas transportadoras, quando organizadas sob forma de sacie~ 

dade anônima, túão seu capital representado por ações nominativas; 
b) as atuais empresas transportadoras ficam obrigadas a satisfazer, no 

prazo de um ano, os requisitos estabelecidos no art. \9, e 
c) no caso do transporte internacional entre o Brasil e os países com re­

des rodoviárias interligadas, ficam ressalvados os ajustes de reciprocidades 
estabelecidos em acordos ou convênios bilaterais ou multilaterais firmados 
pelo governo brasileiro. 

No texto justificador, observa o ilustre Autor do projeto que "o Gover­
no brasileiro, através da legislação específica, vem evitando ou controlando o 



Novembro df 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta .. feira 30 6557 

ingresso de capitais estrangeiros em diversos setores das atividades de trans~ 
portes de pessoas, bens, mercadofias e materiais, como no caso da navegação 
de cabotagem, de transporte aéreo, de transporte de cargas unítizadas (con· 
tainers) e de transporte rodoviário internacional. 

Ao primeiro aceno oticiaLde estruturação do sistema de transporte rodo~ 
viârio de cargas, em 1978 -prossegue o Autor da proposição, justificando-a 
- "movimentaram~se grandes organizações multinacionais de transportes 
fazendo contatos e levantando o mercado, no sentido de se estabelecerem no 
Brasil, para competirem com empresas genuinamente brasileiras_ que, com· 
provadamente, até aquele momento, operavam coin inteiro êxito esse sistema 
de transporte". 

Dentro, ainda, de suas razões justificadoras, diz o Sr. Deputado Cunha 
Bueno que foi somente a partir da década de 60, quando a rede rodoviária do 
país decuplicou- saltando de 8.846 km em 1958, para 84.000 km, em 1975-
quando também a economia brasileira registrou elevados índices de expan~ 
são, .. que o transporte rodoviário se transformou em atividade economica~ 
mente atrativa, e muito especialmente na década de 70, quando o sistema se 

. estruturou em bases realmente empresariais". 

Antes disso, pondera o propo-nente, multinacíonal nenhuma cogitou de 
vir para o Brasil competir nesta área de atividade. 

O pioneirismo foi todo ele. ex.ecutado por empresas brasileiras. 

A finalidade do projeto consiste, assim, em resguardar os interesses do 
empresário brasileiro e do próprio País, a·nte a perspectiva de um eventual e 
possível processo de desnacionalização do setor. 

Analisando a mat~ria, a Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas do Senado, aprovando o parecer do Relator, eminente Sena~ 
dor Benedito Ferreira, salientou a oportunidade e a conveniência de uma pro~ 
teção maior ao setor, "em face do perigo que oferece a sua desnacionalização, 
em favor de injUnções que poderiam ser até justificâveis sob certos aspectos, 
mas que, jamais representariam o indeclinável interesse nacional" o parecer 
foi, portanto, favorável- à aprovação do projeto. 

Na Comissão de Economia, órgão que também estudou a proposição, o 
ilustre Sena,dor Tancredo Neves, Relator da matéria, proferiu longo circuns­
tanciado parecer, falando da necessidade de "uma legislação capaz de 
garantir-nos contra a invasão das empresas transnacionais, principalmente 
interessadas no transporte internacional de cargas, qualquer que seja a via 
utilizada". 

E a opinião final emitida pelo relator e adotada pela Comissão foi pela 
aprovação do projeto. 

Vem, agora. a proposição a este órgão- técníco, para que seja examinada, 
face às implicações que possa apresentar relativamente à Segurança Nacio­
nal. 

Tranqüilo é o fato de que o transporte rodoviário de cargas constitui 
matéria de especial interesse para Segurança Nacional. Isso está evidenciado 
de diferentes maneiras. O diploma legal QJ.!.e restringe o direito de greve nos 
setores essenciais, por exemplo, incluiu entre eles o transporte rodoviário de 
cargas. 

Lembro, ainda, que o anteprojeto de Lei Bâsica, elaborado pelo DNER, 
em 1976, fixava textualmente, o piíncipio de que "o transporte rodovíãrio de 
cargas em vias terrestres no território nacional é serviço público de interesse 
da economia e da segurariça nacionais". 

O reconhecimento, porém, das óbvias implicações de Segurança Nacio~ 
na,, que envolvem a atívidade transportadora de cargas, por via terrestre não . 
me conduz, necessariamente, à aceitação literal da proposição na sua presente 
forma. Ela carece, no rneu entender, de alguns reparos tendentes a situâ·la 
consoante as noimas do Código Br~sileiro do Ar (Decreto-lei n• 32, de 1966) 
e as especificações concernentes ao sistema de "containers", nos termos da 
Lei n• 6.288, de 1975. 

Entendo que a melhor posição para defesa dos interesses nacionais, na 
área sobre a qual incide o projeto_é aquela que se possa firmar em soluções 
exequíveis, identificadas com o quadro inteiro da problemática do transporte 
de cargas, no momento, sem o apelo a medidas xenófobas extremadas que 
não são adotadas nem mesmo no caso do transporte aéreo e que, ao sê.-la ago­
ra no presente caso, não levariam a nada. Nacionalismo, em economia, não 
se reduz a um veto puro e simples ao capital estrangeiro; 

Assim entendendo, considero esta atividade privativa de transportadores 
autônomos brasileiros, admitida nessa exploração, todavia a pessoa jurldica 

_.que tenha a sede no Brasil, com, pelo menos 4/5 do capital social pertenceo~ 
tesa brasileiros; e que possua administraç_ão e direção confiadas "exclusiva-

mente a brasileiros. Admito que a adoção dessa relação quantitativa assegu .. 
rarâ predominância brasileira nos -empretridiinentos, sem privar·io.-~tor .do 
eventual recebip]ento- de capitais externos. · .. · 

Nestas condições sou Qe parecer favorável ao ptojeto, na fo~ma da. se-­
guinte 

EMENDA Ni 1-CSN 
(SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre o transporte rndovlárlo de cargas, e dá Oli\t•s,root-' · 
dências. · 't · ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A exploração do transporte rodoviãrio de cargas é pqvativa de 
transportadores autônomoS brasileiros, ou a estes equiparados porlli ou con-
venção, e de pessoas ju'ridicas que tenham: -

I - sede no Brasil; 
11 - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital social pertencentes a 

brasileiros e 
111 - direção e administração confiadas· exclusivamente a brasileiros. 

§ l• Havendo sócio estrang_eiro, a pessoa jurídica de que trat<~,estearti· 
go serâ obrigatoriamente organizada sob a forma de sociedade anônima, &çl) .. 
do o seu capital social representado por ações nominativas. · _ . 

§ 2• Na hipótese do parãgrafo anterior, os estatutos sociais niu:pmlc-­
rão contemplar qualquer forma de tratamento especial ao sócio estfarlgeiró, 
além das garantias norp1ais-, previstas em lei, para proteção dos intcré:Sseidos 
acionistas minoritârjo~. 

§ 3• As pessoas fisicas e juridicas que, na data desta lei, venham expio· 
rando o transporte rodoviário de cargas, deverão satisfazer, no prazo de ~2 
(doze) meses, os requisitos estabelecidos neste artigo. 

Art. 2.,. Quanto ao transporte internacional de cargas entre o Brasil_c 
os países com redes rodoviárias interliga"das, ficam ressalvados os direitos dC 
reciprocidade assegurados em acordos ou convênios bilaterais ou multilate­
rais, firmados Pelo Governo brasileiro. 

Art. 3• As disposi~ões desta lei não se aplicam ao transporte de carga 
pr6pría. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na dàta de sua publicação. 
Art. 59 Revo8;ãm-se as disposições em contrário. 

·J.' 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Murllo Badaró, Presl, 
dente, eventual- Jorge Kalume, Relator- Luis Cavalcante- Cunha Lba 
- Benedito Ferreira. -

PARECER N• l.l81, DE 1979. 
Da cqmi .. ão de Constitulçio e Jusllç• 

Relator: Senador .Murilo Badaró 
O projeto em exam~, de·iniciativa.do Deputado Cunha Bueno, visa .a p .. 

tabelecer normas concernentes ao transporte rodoviârio de cargas, com o ob· 
jetivo precípuo de evitar,. em. futuro próximo, que a produção nacional esteja 
sendo tranSportada: "em nossas estradas, em caminhões brasileiros, dirigidos 
por motoristas brasileiros, mas gerando lucros para um punhado de empros@s 
multinacionais", como bem acentua o autOr da propOsição. · 

A matéria, já es.tudadà sob o aspecto da sua i,uridicidade e constituCiona­
lidade, somente veio a esta Comissão em conseqUêncía de Substitutivo da Co.. 
missão de Segurança Nacional. na forma do parecer do eminente Senadóf 
Jorge Kalume, aprovado.em 21 de novembro corrente. 

O Substitutivo da Comissão de Segurança NaCional, sem alterar as fi .. 
nhas g.erais do projetQ aprovado na Câmara dos Deputados,_ por enJender 
que "nacionalismo em @COnomia, não se reduza um veto puro e simpleS-aO 
capital estrangeiro, introduz.·lhe algumas modificações no sentido de melhor ·~ 
situar este aspecto do problema. -

Atinentemente à juridicidade e constitucionalidade da medida, persiste 
o mesmo entendimento esposado pela Comissão deConstituição e Justiçada 
Câmara dos Deputados~ uma vez que a proposição atende ao preceituado no 
art. 56, estando definitivamente excluída das restrições c·onsubstanciadas no 
art. 57, da Lei Maior, -p-or configurar matéria de competência concorrentcu. 

Inexistindo, assim. proibições de ordem jurídico constitucional que o 
possam obstaculizar, somos pela tramitação do projeto, na forma do Substi­
tutivo da Comissão de Segurança NacionaL 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Henrique de la Rocque . '~~ 
Presidente- Murilo_ 81d•r6, Relatôf- Raimundo Parente- Lenoir VJ_~~--~.stJ;~ 
Aderbal Jurema - Bernoi\Iirio Viana - Cunha Lima - Arnon de M~~- ~,: '.'[~ 

- . ~~:_' -~~·~~~ ;-[~~~~:~~7~ 
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PARECERES NoS 1.182 E 1.183, DE 1979 

Sobre o Projeto de Decreto V~gislativo n.0 18, de 1979 
(n.o 19-B, de 1979, na Câmara dos Deputados), que "apro!a 
o texto do Protocolo Adicional ao Acordo sobre Cooperaçao 
Cultural de 16 de novembro de 1972, concluído entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
Militar da República Federal da Nigéria, em Brasília, a 
10 de janeiro de 1979". 

PARECER N.0 1.182, DE 1979 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Mendes Canale. 

o Sr. Presidente da República, atendendo ao disposto no 
art. 44, inciso I, da Constituição Federal, submete à apreciação do 
Congresso Nacional o texto do Protocolo Adicional ao Acordo 
sobre cooperação Cultural, de 16 de novembro de !972, concluído 
entre o Governo do Brasil e da Nigéria. 

•A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores esclarece a finalidade precípua do Protocolo 
Adicional em questão, ficando estipuladas as condições para in­
gresso de estudantes - convênio em lnstituições educacionais de 
ambas as P'artes Contratantes, as transferências para estabeleci­
mentos congêneres no País de origem do interessado, como tam­
bém a validade de diplomas ,e títulos universitários obtidos em 
estabelecimentos de ensino súperlor da outra parte. 

o texto inicial do Acordo sobre Cooperação Cultural com a 
Nigéria Preve, no seu artigo IX, a capacitação para um futuro 
Protocolo Adicional, interusificando um intercâmbio regular de 
estudantes e profissionais de nível superior, buscando, ei)tre os 
seus povos, caminhos para a atualização e desenvolvimento, de 
acordo com as necessidades e as possibilidades de maior permuta 
cultural e científica. -

O Protocolo Adicional, ora em exame por esta Comissão, vem, 
por conseguinte, complementar o disJio,sto no artigo IX do Acordo 
de 16 de novembro de 1972, regula·ndo com as minúcias necessárias, 
a melhor forma encontrada no interesse das Partes para a boa 
consecução de seus objet.vos. 

Em nosso entender, os governos dos dois países, desejosos de 
expandir suas relações culturais e a aproximação dos seus povos, 
se obrigam a estimular a criação de um intercâmbio a nível estu­
dantil-superior e profissional, servindo também como um instru­
mento de difusão da línglla;, letras, ciências, artes, etc. 

Na área propriamente do ensino, evidentemente, haverá con­
tatos entre prbfessores e pesquisadores, assim como o reconhe­
cimento de certificados e diplomas expedidos por universidades 
e estabelecimentos de ensino no País de outra Parte. 

A supervisão e execução do presente Ptetocolo Adicional ficará 
a cargo de uma Comissão Mista "e de acordo com as Disposições 
legais vigentes em cada País", conforme expressa o próprio do­
cu-mento. 

O presente ato internacional, indubitavelmente, é de interesse 
para o nosso Pa!s. No âmbito desta comissão, nada há que possa 
ser oposto ao Protocolo Adicional em análise. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo n.O 18, 1979. 

Sala das Comissões, 10 d~ outubro de 1979. - Lomanto Júnior, 
· Presidente - Mendes Canale, Relator - Bernardino Viana 

Henrique de La Rocque - Almir Pinto - Nelson Carneiro -
Amaral Peixoto - Lenoir VaJ:gas - José Samey. 

PARECER N.O 1.183, DE 1979 

Relatora: Senadora Eunice Michiles 
O Excelentíssimo senhor Presidente da República, através da 

Mensagem n.o 19/79, submete à consideração do Congresso Na-cional 
o texto do-Protocolo Adicional ao Acordo sobre Cooperação Cultural 
de 16 de novembro de 1972, concluído entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo Militar da Repúbllca Fe­
deral da Nigéria, em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

O presente documento internacional que propicia às nações 
pactuantes uma mais estreita cooperação cultural e científica, com 
intercâmbio regular de estudantes e profissionais de nível superior. 
estabelece que: 

a) anualmente, as Partes Contratantes darão a conhecer, por 
via diplomática, o número de estudantes dessa outra parte que 
podeião obter matrícula em seus estabelecimentos de ensino supe­
rior sem prestação de exames vestibulares e sem ·gravames esco­
lares; 

b) estabelece o prazo mínimo de dois anos ou quatro semestres 
acadêmicos para obtenção de transferência para estabelecimentos 

Congêneres de seu país de origem, respeitada a legislação vigente 
sobre a matería em cada país; 

c) dispõe sobre a validade de diplomas e títulos universitários 
obtidos nos estabelecimentos que cursarem, respeitando a Iegi.~la­
ção vigente em cada pais; 

d) finalmente, dispõe que o Protocolo Adicional, ora em con­
sideração,_ perman~erá em vigor até o ténnino da vigência do 
Acordo sobre Cooperação Cultural, que vem de complementar. 

Creio que à çomissão de Educação do Senado Federal cabe 
apenas congratular-se com o Governo brasileiro que, através de 
proficiente trabalho diplomático da política exterior brasileira, 
firma acordOs desta natureza, que, ao tempo que -intensifica o 
intercâmbio cultural, fortalece os laços de' amizade e colaboração 
nas mais diversas .âreas da atividade hum81na. 

Diante do exposto, e por julgarmos de interesse mútuo o 
intercâmbio cultural entre as duas nações, opinamos pela aprova­
ção do Projeto de Decreto Legislativo n.O 19/79 e, conseqüente­
mente, do Protocolo Adicional a que se refere. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. - .roão Calmon, 
Presidente - Eunice Michiles, Relatora- Tarso Dutra - Adalberto 
Sena - Aderbal .Jurema - Jutahy Magalhães. 

PARECERES NoS 1.184, 1.185 E 1.186, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.• 206, de 1979, -
DF (Mensagem n.• 106, de 1979, na Presidência da Repú­
blica), que "dispõe sobre a i.tnplan~ão do Grupo-Direção 
e Assistência Intermediárias, do Pla.no de Classificação 
de Cargo8 do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras 
providências." · 

PARECER N.O 1.184, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O Senhor Presidente da República, atendendo à Exposição de 

Motivos do senhor Governador do Distrito Federal, eneaminha­
ao Senado, na forma determinada pela Constituição, o Projeto 
de Lei que passamos a examinar. 

A proposição resulta da <l<Jnstatação de que, ao contrário do 
que determina o Decreto-lei n.O I. 646, de 18 de dezembro de 1978 
torna-se inviável - por carência de tempo e de recursos - a 1m: 
Plantação, até 31 de dezembro vindouro, do Plano de Classlf!ca­
çao de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal e de suas Au­
tarquias, na parte referente ao Grupo-Direção e Assistência In­
termediárias. 

A implantação do Plano, consoante afirinação do Senhor Go­
vernador apoiada pelo Senhor Presidente da República está sendo 
retardada por dificuldades de natureza orçamentária' vlabllizan­
do-se tecnicamente o referido Grupo-Direção e A.ssJ.stência Inter­
mediárias somente após a conclusão dos trabalhos de implanta­
ção de todas a.s Categorias Funcionais dos demais Grupos que 
integram o Plano de Classificação de Cargos. 

- Pelas informações oficiais contidas na aludida Exposição de 
Motivos, a Implantação precipitada do mencionado Gl"llpo iria 
subverter todo o mecanismo administrativo do Governo do Distrito 
Federal, além de provocar o desemprego de 225 servidores, alguns 
com mais· de 15 anos de serviço.'! prestados à administração do DF. 

Para solucionar o problema, a Presidência da República pro-
põe Projeto de Lei, as.sim esclarecido na Exposição de Motivos: 

"Depois de estudar detidamente o assunto, o Governo do 
Distrito Federal chegou à conclusão de que o problema po­
derá ser resolvido satisfatoriamente, com a adoção das 
seguintes medidas: 
a) a implantação do Grupo-Direção e Assistência Inter­
mediárias - DAI seria iniciada a partir de 1.<> de julho 
de 1979, nos limites da lotação aprovada, mediante trans­
formação das correspondentes funções em com!S.'lão que 
se -encontrarem vagas ou que forem vagando a partir 
. desta da ta; 

b) adotada a medida a que se refere a alínea anter!o.r, 
não mais se fariam novas designações para· o exerciCIO 
de funções em comissão, nem mais se criruiam funções 
deste tipo. NO caso de expansão das atuais estruturas or­
ganizacionais, -as funções para atendimento das ativida­
des de ~ção e assistência intermediârias já serirun 
criadas no Grupo-DAI; e 
c) aceita a sistemática aqui proposta, seria revogado o 
Decreto-lei n.O I. 646, de 1978, e .expedidos atê 30 de ju­
nho próximo, os decretos de estruturação' do Grupo-DA-I 
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e de reformulação da lotação das funções de direção e <l.S­
&istência intermediárias, com a indicação da.s correspon­
dências entre essas funções e as atuais funções em co­
missão. 
cabe-me ressaltar que a adoção das providências ora pro­
postas não envolve qualquer aumento de d-espesa, })Ois a 
implantação das funções do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias será totalmente financiada pelos reeur­
sos ora alocados às funções em comissão que torem sen­
do substituídas por funções daquele Grupo." 

Três emendas foram apresentadas ao Projeto: a primeira, 
com o objetivo de aprimoramento de técnica legiSlativa; e as duas 
restantes, resguardando a sitUdção dos atuais ocupantes de fun­
ções ·do Grupo DAS e dil;pensando a exigência de correlação de 
função no preenchimento da.s funções integrantes do Grupo-Di­
I'eção e ASSistência Intermediárias, mediante a adição de um pa­
rágrafo único ao art. 2.o do projeto: 

O Projeto e as Emendas, a meu ver, são jurídicas, constitucio­
nais e convenientes ao interesse público, o que me leva a opinar 
pela aprovação do projeto, com as Emendas n.os 1 e 2, senda que 
esta última, apena.s por precedência e abl'9Jlgêncla, considerando 
prejudicada a de n.0 3, por objetivar solução idêntica à prevista 
na Emenda n.0 2. 

Sala da.s Comissões, .23 de agasto· de 1979. - Henrique de La 
Rooque, Presidente - Raimundo Parente, Relator - Leite Chaves 
- Murilo Badaró - Nelson Carneiro - Bernardino Viana -
Aloysio Chaves - Aderbal .Jurema - Almir Pinto. 

PARECER N.0 1.185, DE 1979 

Da Comissão do Distrito Federal 
Relator: Sena.dor Passos Porto 

O Projeto de Lei que vem a exame é oriundo da Presidência 
da República. Objetiva Implantar o Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias, do Plano de Cla.sslflcação de Cargos do Serviço 
Civil do blstrito Federal, e foi encaminhado à deliberação do Se­
nado Federal, nos termas do art. 51, combinado com o art. 42, Item 
V, da constituição. 

Exposição de Motivos do Governador do Distrito Federal 
acompanha 8: Mensagem presidencial, expondo que: 

a) na forma do Decreto-lei n.• 1.646, de 18 de dezembro 
de 1978, o Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, do 
Plano de Classificação de Cargas do Serviço Civil do Dis­
trito Federal e de sua.s Autarquias deverá ser Implantado 
até 31 de dezembro próximo; 
b) a referida implantação não poderá ser feita, pois o 
Grupa~Direção e Assistência Intermediárias só deve ser 
implantado, eela sua própria natureza, após os trabalhos 
de impiantaçao de todas as Categorias Funcionais dos de­
mais Grupos que Integram o Plano de Classificação de 
Cargos; 
c) Em virtude de dificuldades de natureza orçamentária, 
o Distrito Federal vem sendo forçado a retardar os traba­
lhos de execução do seu Plano de Classificação de Cargos. 
Até ag<~ra não pôde concluir a primeira etapa da e>cecu­
ção, estando por serem lmplantadM algumas Categorias 
Funcionais que Integram os Grupos-Outra.s Atividades de 
Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio. 

Vários argumentos dessa ordem foram alinhados pelo Go­
vernador do Distrito Federal, que elaborou anteprojeto contendo 
providências que julgou convenientes a solucionar a matéria. 

A Comll;são de Constituição e Justiça considerou constitucional 
e jurídica a Proposição, juntamente com duas das três Emendas 
apresentadas. 

O art. 1.0 estabelece que a implantação de que trata o pro­
jeto terá Inicio a partir de 1.0 de outubro de 1979; o art. 2.0 prevê 
que a criação dM funções Integrantes do Grupo ocorrerá nos 
limites da lotação aprovada, mediante transformação das corres­
pondentes funções em comissão, que se encontrarem vagas a 1.0 

de outubro de 1979; o art. 3.0 determina que a estruturação do gru­
po, e a respectiva lotação, efeUvar-se-ão até 30 de setembro em 
curso; o art. 4.0 suprime, à medida que vagarem, as:. funções em 
comissão que n&o apresentarem correspondência com as do grupo, 
ficando proibidas novas deslguações para a.s aludidas funções em 
comissão; o art. 5.0 Indica a cobertura !lnancelra da despesa re­
sultante da aplicação do Projeto. 

Em sua Mensagem, o Governador do Dil;trito Federal assinala 
que: 

1'Veritica-se, à vista do exposto, que a im})lantação, no 
momento, do. Grupo-Direção e Assistência In:termedlárias, 
cujas atividades vêm sendo atendidas até o presente mo­
mento pelo sistema de funções em comissão, que em tudo 
se equiparam aos cargos em comissão dos sistemas insti­
tuídos pela Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e Decreto-

lei n.• 274, de 28 de fevereiro de i967, é totalme~ inviá­
vel, pois Implicará no afastamento quase _genera zado 400 
funcionários que ora exercem essas funçoes ern mtssao, 
deixando acéfalas Inúmeros órgãos, ao mesmo te)npo que 
irá provocar um desemprego Imediato de 225 servidores,'· 
alguns co:m mais de 15 anos de serviços prestados ;ao GDF, 
que não são titulares de cargos efetivos e pa;ra ·as quais 
a Administração não dispõe ainda de substitutos, deVida-­
mente preparados e já incluidos no Plano." 

A Emenda n.o 1, aprovada pela CCJ, muda as expressões _~'1.0 
de outubro de 19'19'\ do art. 1.0 , e "em 1.0 de outubro de 1979", do 
art. 2.o, para "no 31.0 dia. da publicação desta Lei'>, e a e~pressão 
"até 30 de setembro de 1979", conttda no art. 3.0, para "no prazo 
de 30 dias da publicação desta Lei". 

Por seu turnd, a Emenda n.O 2 acrescenta, ao art. 2.0 , parágra­
fo único, mandando que, até ser concluí~a a definitiva. implant~ ... 
ção do Grupo DAI, as funções que lhe sao correspondentes conti­
nuarão a ser exel'f!ldas independentemente da correlação de fun­
ção. 

Já a Emenda n.o 3 pretende, também, com a adição, de um 
parágrafo único do art. 2.0, garantir que o primeiro preenchimen­
to dM funções integrantes do Grupo DAI, se faça diSJle!ISada a 
exigência de correlações de funções. · : ·) · 

Em verdade, tanto a Emenda n.0 2 como a de n.o 3 l1ení!O mes­
mo desiderato, buscando garantir a permanência dos' Jltuals 
ocupantes dessas funções. 

Contudo, tal preocupação não ae justifica, verificando-se que 
a implantação do Grupo se dará !!'lll!l6tlvamente, à medk!a que 
forem vagando as atuais funções ein:JWiriissão. , 

Em face do el<pOSto, opinamos pela aprovação do proj'*', com 
a Emenda n.o 1, e pela rejeição das Emendas n.os 2 e 3': , . 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1979. - lessé-}1!\-eiré;f 
Pre&dente - Passos Porto, Relator - Itamar Franco - aftonso 
Camargo - Murilo Badaró - Henrique So.ul~llfJ. 

PARECERN.O 1.186, DE~­
Da Comissão de Finanças -

Relator: Senador Mauro Benevides 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças 
o Projeto de Lei do Senado que dispõe a implantação do Grupo­
Direção e Asslstên.cla l!'termedlártas, do Plano de . Clas.sltl.c cação 
de cargos do Serviço C1vil do Distrito Federal, e da outrait-pro­
vidências. 

A proposição é de iniciativa do ~r Presidente da Repii­
blica, que a submete à consideração d0'1\enacto Federal, nos ter­
mos do art. 51 da constituição, acompanhada de Ex.poslção de Mo­
tivas da Senhor Gove@ador do Distrito Federal, que assim ~ jus­
tifica: 

"De conformicta'ae com o que dispõe o Decrero-~ n.o 
1.646, de 18 de dezembro de 1978, o Grupo-Direção·!! ·.As­
sistência Intermediárias, do Plano de Classlflooção de Car­
gos do Serviço Civil do Distrito Federal e de suas Autar­
quias, deverá ser Implantado até 31 de. 4lllrembro prÕ'XImo. 
Ocorre, entretllnto, que essa lmplantaçm\ não poderá ser 
feita, pois o Grupo-Direção e Assistência Intennediârias, 
cujas funções devem ser exercidas por ocupantes de car­
gos de Categorias Funcionais que com as mesmas se rela­
cionam, só deve ser Implantado, pela sua própria ·nature­
za, após a conclusão dos trabalhos de Implantação d~ to­
das a.s Categorias Funcionais dos demais Grupos que inte­
gram o Plano de Classificação de Cargos. 

Jt de se ressaltar, que, devido a dificuldades de natureza 
orçamentária, o Distrito Federal vem sendo obrigado a 
retardar os trabalhas de execução do seu Plano de Clas­
sificação <ie Cargos e atê a presente data não pôde con~ 
cluir a primeira etapa dessa execução, estando, ainda, por 
serem Implantadas algumas Categorias Funcionais que In- . 
tegram os Grupos-Outras Atividades de Nível Superior e 
Outras Atividades de Nível Médlo. Por outro lado, a im­
plantação das cllentelas secundária, geral e concorr.:m:te, 
que constituem a segunda etapa da execução, só pOderá 
ser ultimada no decorrer deste ano. 

Verifica-se, à vista do exposto, 
menta, do Grupo-Direção e 
cujas atividades vêm sendo 
sístema de funções em 
param aos cargos em 
pela Lei n.• 3. '180,, de 12 
274, de 28 de fevereiro de 
implicará :no afastamento 
nârios que ora exercem essas 
xando acéfalos inúmeros órgãos, ao 

no mo­
Intermediárias, . 
o presente pelo 

tudo 
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provocar um desemprego imediato de 225 servidores, al­
guns com mais de 15 anos de serviços prestados ao GDF, 
que não são titulares de cargos efetivos e para os quais 
a Administração não dispõe ainda de substitutos devida­
mente preparados e já Incluídos no Plano." 

As providências constantes do projeto não envolvem aumen­
to de despesa, porque a implantação das funções do Grupo-Dire­
Ção e Assistência Intennediárias .será totalmente fjnanciada .pelos 
recursos já alocados às funções em comissão a serem substituídas. 

. Sob o aspecto financeiro vale ressaltar que a despeoo. com a 
execução da Lei correrá por conta e nos limites dos recursos or­
çamentários do Distrito Federal. 

Manifestaram-se a.s Comis.sões de Constituição e Justiça e do 
Distrito Federal. 

Foram apresentadas três emendas ao projeto, aprimorando a 
técnica legislativa e resguardando a situação dos atuais ocupan­
tes de funções em .comissão a serem atingidas pela implantação 
do novo Grupo. 

A Emenda n.0 1 é de toda a procedência, por ajustar a.s datas 
~tes da proposição. 

As Emendas n.os 2 e 3 buscam garantir a permanência dos 
atuais ocupantes de !unções do Grupo DAI. 

Como a implantação do Grupo se dará gradativamente, à 
medida em que forem w.gando as atuais funções em comissão, 
não se justificam a.s Emendas n.os 2 e 3. 

Ante aa razões apresentadas, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n.0 206, de 1979-DF, -pela aprovação da 
Emenda n.o 1 e rejeição das Emendas n.os 2 e 3. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1979. - Cunha Lima, 
Presidente - MaUl'O Benevides,. Relator- Amaral Peixoto- Tan­
oredo Neves - Jorge XallltlUl - Saldanha Der.:i - Mendes Canale 
- Alberto Silva - Affonso Camarp. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

A Presidência recebeu as Mensagens n•s 292 a 314, de 1979 (n•s 513 a 
535/19, na origem), de 28 do corrente, pelas quais o Senhor Presidente daRe­
pública, nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constituição, submete 
ao Senado propostas do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para que as 
Prefeituras Municipais de Americana, Campo Limpo Paulista, Cordeirópo­
lis, Estância de Socorro, Ferraz de VaSQOncelos~ ltapira, Lençóis Paulista, Os­
valdo Cruz, Santa Bárbara D'Oeste, Santo André, Tietê (SP), Tapera, Porto 
Alegre, Campo Bom (RS), Campos (RJ), Dourados (MS), Maceió (AL), Be­
tim (MG) e.São José (SC), o Governo de Mato Grosso do Sul, o Departa­
mento Municipal de Habitação--' DEMHAB- Porto Alegre (RS}, e as Em­
presas de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul-ENERSUL, e de Sanea­
mento de Mato Grosso do Sul - SANESUL, sejam autorizados a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 29 da Resolução 62/75, 
desta Casa, e possam realizar operações de crédito, para os fins que especifi­
cam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de Consti­
tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- A Presidência comunica que, 
nos termos do art. 278 do Regimento Interno, determinou o arquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n• 31, de 1979, do Senador Humberto Lucena, que 
revoga o art. I • da Lei n• 6.339, de I• de julho de 1976; o Decreto-lei n• 1.538, 
de 14 de abril de 1977; e o Ato Complementar n•I04, de 26 de julho de 1976, 
por ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da comissão a que foi 
distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Sobre a mesa, projeto de lei 
que será lido pelo Sr. J9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 366, DE 1979 

Dispõe sobre o término dos contratos de trabalho por tempo Inde­
terminado e dá outru prolidênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }'i' Depois de seis meses de serviço, não existindo prazo estipulado 

para o término do contrato de trabalho, o empregado s6 poderâ ser dispensa· 
do por falta grave ou por motivo socialmente justificâvçl. 

Art. 29 Serâ socialmente justificâvel a dispensa que tiver causa relacio· 
nada com a pessoa do empregado e bem assim com circunstâncias objetivas 
derivadas de comprovada necessidade de funcionamento do estabelecimento 
em que o empregado prestar serviços. 

§ }9 A despedida será socialmente injustificável quando o empregado 
puder ser aproveitado na mesma função, ou em outra com ela compativel. na 
mesma empresa ou em outra empresa integrante do mesmo grupo econômi­
co. 

§ 29 As despedidas que tiverem por causa circunstâncias objetivas deri­
vadas de comprovada necessidade de funcionamento do estabelecimento ob­
servarão a seguinte ordem preferencíal, entre empregados com a mesma qua­
lificação profissional: 

I- em primeiro lugar. os de menor tempo de serviço ou de meno~ pro-
dutividade; 

H- os que tiverem menor número de dependentes econômicos; 
111- os mais jovens. 
Art. 39 A despedida será participada por escrito ao empregado e ao sin~ 

dicato da respectiva categoria profissional na data do término do contrato de 
trabalho, com indicação dos motivos que a determinaram. 

§ )9 O empregado passará recibo na segunda via da comunicação e de­
volverâ ao empregador. 

§ 29 A falta da comunicação, nos termos deste artigo, sujeitará o em­
pregador a reintegrar o empregado. 

Art. 49 O empregado que for despedido sem motivo socialmente jus ti fi~ 
cável poderá optar entre a utilização de sua conta vinculada no Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço e o cumprimento do contrato de trabalho pelo 
empregador. 

Art. 59 Reconhecida judicialmente a inexistência de falta grave ou de 
motivo socialmente justificável, serâ o empregador obrigado a reintegrar o 
empregado e a pagar-lhe os salârios e demais vantagens legais e contratuais, a 
que teria direito durante o período de afastamento. 

Parágrafo único. Quando a reintegração do empregado for desaconse· 
lhável, dado o grau de incompatíbítidade apurado no dissídio, o juízo poderá 
converter aquela obrigação em ressarcimento pecuniário, mediante o paga­
mento dos salários e das demais vantagens legais e contratuais a que o empre~ 
gado teria direito, se não tivesse sido ilegalmente despedido, e a autorização 
para utilização da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço. 

Art. 69 A reclamação do empregado despedido, que pleitear a reinte­
gração no emprego, será ajuizada dentro do prazo de um ano, contado do re­
cehimento da ~omunicação a que se refere o artigo 39 desta lei. 

Art. 79 A despedida que não se fundar em qualquer das causas a que se 
refere·o:artigo 29 desta lei sujeitarâ o empregador a pagar diretamente ao em~ 
pregado, que optar pela utilização da conta vinculada, o valor do depósito 
correspondente ao mês da cessação e, se for o caso, ao mês anterior, e Óem as­
sim a importância correspondente a 2% {dois por cento) da maior remune~ 
ração mensal percebida na empresa, multiplicada pelo número de meses de 
trabalho sob o régime da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
considerando-se como mês completo a fração igual ou superior a 15 (quinze) 
dias. 

§ f 'i' O empregado que tiver tempo de serviço anterior à opção pelo regi­
me da Lei n• 5.107, de !3 de setembro de 1966, receberâ diretamente do em­
pregador a indenização a que se referem os artigos 477 e 478 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

-§ 2t~ Se o tempo de serviço anterior à opção for igual ou superior a 1 O 
anos, a idenização será devida em dobro. 

§ 3P Ocorrendo culpa reciproca na cessação do contrato de trabalho, o 
percentual a que se refere o caput dCste artigo serâ de 1% (um por cento) e o 
valor da indenização prevista pelos §§ I P e 29 serâ reduzido à metade. 

Art. 89 Ocorrendo qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 483 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, o empregado poderá considerar findo o 
contrato de trabalho e pleitear a utilização da conta vinculada no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço~ além da indenização a que se referem os arti~ 
gos 477 e 478 da CLT, se couber. 

Art. <J9 O caput do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 487. O empregador que pretender despedir o emprega­
do em razão de circunstâncias objetivas derivadas de comprovada 
necessidade de funcionamento do estabelecimento deverá avisá-lo 
com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o empregado tiver até doze meses de serviço; 
11 -:- trinta dias, se o empregado tiver mais de doze meses de 

serviço." 

Parágrafo único. Ficam mantidos os parágrafos 19, 29 e 39 do artigo 
487 da CLT. 

Art. 10. Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
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Art. li. Ficam revogadas as disposições em contrArio, especialmente 
os artigos 484, 485,487, caput, 492 e 500, 502, 504, 853 e 855, todos da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, e bem assim os artigos l'l, 69 e seus parágrafos; 
e 16 e seus parágrafos, todos da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1.966. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei, que encaminho a exame do Congresso Nacio­
nal, é valiosa contribuição do lnstituto dos Advogados Brasileiros, ao apro~ 
var a brilhante colaboração do Dr. Calheiros Bonfim, sobre o término dos 
contratos de trabalho por tempo indeterminado. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979.- Nelson Camelro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Se"lço, e dá outras pro­
vidências. 

......................... ' ................. ' ...... : .......... . 
DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Da Rescisão 
Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipu­

lado para a terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado 
motivo para cessação das relações de trabalho, o direito de haver do empre­
gador uma indeni~ação, paga na base da maior remuneração que tenha perce­
bido na mesma empresa, 

§ 111 O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contra· 
to de trabalho, firmado por empregado com mais de I (um) ano de serviço, só 
será válido quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante 
a autoridade do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 211 O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja 
a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza 
de cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a 
quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas. 

§ 39 Quando não existir na localidade nenhUm dos órgãos previstos 
neste artigo, a assistência será prestada pelo Representante do Ministério 
Público ou, onde houver, pelo Defensor Público e, na falta ou impedimento 
destes, pelo Juiz de Paz. 

§ 411 O pagamento a que fizer jus o empregado será e(etuado no ato da 
homologação da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque 
visado, conforme acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto, 
quando o pagamento somente poderá ser feito em dinheiro. 

§ 511 Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo an­
terior não poderá exceder o equi'valente a um mês de remuneração do empre­
gado. 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo in­
determinado será de um mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou 
por ano e fração igual ou superior a seis meses. 

§ 111 O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é 
considerado como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma 
indenização será devida. 

§ 2• Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terâ por 
base trinta (30) dias. 

§ 311 Se pago por hora, a indenização apurar~se-á na base de duzentas e 
quarenta (240) horas por mês. 

§ 411 Para os empregados que trabalhem a comissão ou que tenham di· 
reito a percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões 
ou percentagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. 

§ 59 Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a in­
denização será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto 
pelo interessado para realização de seu serviço, calculando-se o valor do que 
seria feito durante trinta dias. 

Do A viso Prévio 
Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo moti­

vo, quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a 
antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo infe-
rior; 

n - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mea, ou que te­
nham mais de doze meses de serviço na empres~. 

§ 1• A falta do a~iso prévio por parte do empregador dá ao cmprcsado 
o direito aos salários cOrrespondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a 
integração desse período· nO seu tempo de serviço. · · 

§ 2• A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao ClnpfCI&dor 
o direito de descontar os salários correspondentes ao prazO re~Peetivo. 

§ 3• Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, pua 01 
efeitos dos parágrafos anteliores, serâ feito de acordo com a m6dia dos 1ilti· 
mos doze meses de serviço. 

. ...................................... ' ........................ . , 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz}- O projeto lido seri!publícado 
e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, tequerimento que será lido pelo Sr. 19-Se<:rejário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 586, DE 1979 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro tran~riçilo nos 
Anais do Senado do discurso proferido pelo eminente magistrado David 
Mussa quando da homenagem tributada ao extraordinário Juiz, qora apo­
sentado, Dr. Eliezer Rosa, que militou na Justiça do Estado do Rio d~Janei­
ro, com exemplar conduta moral, inflexível no cumprimento do seu dever-e 
dotado de excelente cultura jurídica, sempre revelada ent suas sentenças, onde 
nunca faltou a voz de seu boníssimo coração. Não poderia faltar ncua •tans­
crição o discurso do procurador Atamit Quadros Mercês, pelo seu conte6c:lo 
e pela lucidez de sua palavra. 

J ustllleacio 

"O Juiz, tendo presente a lei, examina a situação do fato, em faee das 
provas, pesa~as, em seu espírito, como se-estivessem numa balança, e reco­
nhece que o fato, assim apurado, se encontta ou não den*""" do cânone JeaaL. 
Em tudo isso, mesmo quando interpreta alei, a vontade r to u .... vém", citao 
eminente Mario Guimarães que ornou a Suptcma Corte ;oro a:. .utes do seu 
talento. Data vênia, não legitima, em toda a sua plenit .de, a â.1ua e edifi .. 
cante função do juiz, que, muita vez, escorada em regra abstrata, ~nstr6i o 
próprio direito, no silêncio da norma de efetiva aplic .. ;ão. Ta .1t0:1 mais.. de 
destacar~se quando agora se sabe e se conhece a extensão :.~-.:~ativa\ue se di 
ao juiz em busca da boa aplicação do direito, fazendo justiça. 

O juiz pesquisa e rebusca os seus conhecimentos para decidir o pleito Su .. 
jeito à sua deliberaç~o. Ef apesar da arca imensa que recolhe os fundamentos 
do direito, nem sempre encontra o alicerce necessário à sua decisão. e jUJtl• 
mente af que se destaca o juiz, oonstruindo o próprio direito mercê de s'Uas 
qualidades e conhecimentos. 

O juiz Eliezer Rosa foi dos que souberam engrandecer a nobilitante vida 
de juiz alcançando o consenso geral, o que é raro na árdua função de juiz que, 
ao julgar, sempre contraria os interesses do vencido. Pois bem, não há quem 
guarde -no coração mágua ou queixa das decisões do ilustre magistrado. 

O discurso proferido ~lo Juiz David Mussa bem revela o seu talento, a 
grandeza de seu coração. Em verdade, eu diria que foi mais uma sentença bri.· 
lhante do ilustre Juiz David Mussa: na forma, no conteúdo, na veracidade e 
no brilho do verbo. Lavrou uma bela sentença que retratou a figura do gran• 
de Juiz Eliezer Rosa. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979. - Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - De acordo com o art. 233, § 
111, do Regimento Interno, o requerimento será publicado e submetido ao exa.· 
me da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. t•-Secrctário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• ~7. DE 1979 
I 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1979 (n' 2.288/79, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a FundaçãO Nacional Pró-Memória e dá outras provi .. 
d~cim. --:~ 

Sala das Sessões, 29de novembro de 1979.- Jarbas Puoarlllllo,.,~§,~ 
cos Freire. :i : · .. 
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O SR. PRESIDENTE {Dinarte Mariz)- O requerimento que vem de 
ser lido será objeto de deliberação após a Ordem do Dia, nos termos regimen­
tais. 

O SR. PRESIDENTE {Binarte Mariz) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

OFICIO N• S/38, DE 1979 
(Em regime de urgência - art. 371 - c, do Regimento Interno) 

Do Governador do Estado do Piauí, solicitando autorização 
do Senado Federal para realizar operação de empréstimo externo. 
no valor de USS 20,000,000.00 {vinte milhões de dólares america­
nos), para os 'fins que especifica. 

(Distribuído às Comissões de Finanças e de Constituição e Jus­
tiça) e dependendo da votação do Requerimento n• 581/79. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordinâria de ontem, 
quando o Sr. Senador Alberto Silva apresentou requerimento solicitando sua 
retirada da pauta para diligência. O requerimento deixou de ser votado por 
falta de quorum, devendo sua votação ser renovada nesta oportunidade. 

Cabe esclarecer que o plano solicitado na diligência já foi remetido ao 
nobre Senador. 

Passa-se, portanto, à votação do requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 
Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Finanças que vai ser lido pelo 

Sr. J9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER N• 1.187, OE 1979 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "S" n9 38, de 1979 (n9 
280/79, na origem) do Senhor Governador do Estado do Plauf, solici­
tando autoriDçào pata contratar operaçio de empréstimo externo, no 
valor de USS 20,000,000.00 {vinte milhões de dólares) para financiar 
projetos prioritários para o desenvolvimento socJal e econômico do Es­
tado. 

Relator: Senador Jutahy Magalhies. 
O Senhor Governador do Estado do Piauí, solicita ao Senado Federal, 

com o presente ofício, nos termos do art. 42, item IV, da Constituição, a com­
petente autorização para aquele Estado contratar uma operação de emprésti .. 
mo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) ou o 
equivalente em outras moedas, destinado a financiar projetos prioritários 
para o desenvolvimento social e econômico daquele Estado. 

2. O mesmo documento informa que para viabilizar o desenvolvimento 
social e econômico do Piauí, reconhecidamente um Estado carente de recur .. 
sos e para superar os entraves do subdesenvolvimento, foram ••eleitos os Pro .. 
gramas de Infra-Estrutura Econômica de Apoio ao Desenvolvimento Agríco­
la, Implantação de Distritos Industriais, Modernização Administrativa, Pro· 
moção do Artesanato e Aquisição de Equipamentos Rodoviários, cuja defi­
nição é resultado dos estudos real ativos à elaboração e execução do Plano de 
Governo para o período J 980/83, cuja programação para o próximo exerci .. 
cio estaria sendo equacionada com a realização do pretendido empréstimo". 

3. A Secretaria de Planejamento da Presidência da República, pelo 
Aviso n'l 1.015/79, confirmou .. prioridade do mencionado investimento com 
vistas à contratação pelo Governo do Estado do Piauí, da operação de crédi­
to externo, no valor de -USS 20 milhões". 

4. A Assembléia Legislativa do Estado, na forma da Lei n9 3.656, de 19 
de junho de 1979, modificada pela de n• 3.663, de 28 de junho de 1979, autori­
zou o Poder Executivo a contrair empréstimo até o limite de USS 23,0 mi .. 
lhões. 

5. O Banco Central do Brasil pelo Oficio FIRCE n• 79/001, credenciou 
a operação, para os efeitos do Decreto n'l 65.071, de 27-8·69, na forma do De­
creto n' 84.128, de 28-10-79. 

6. ''A Exposição de Motivos n9 379, de 1979, do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, encaminhada ao Senhor Presidente da República, firmou 
ponto de vista favorável à operação em pauta. 

7. Do exame do processado, verifica-se que foram obedecidas as exi­
gências e trâmites legais estabelecidos pelo Decreto n9 74.156, de 6 de junho 
de 1974, para pedidos de exame para contratação de empréstimos, operações 
de créditos ou acordos externos, de interesse dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, para fins de manifestação do Poder Executivo Federal, de 
que trata o art. 4~, item IV, in fine, da Constituição. 

8. Por fim, o Senhor Presidente da República autorizou o Senhor Go­
vernador do Estado do Piauí a dirigir-se, ao Senado Federal, na forma do 
art. 42, item IV, da Constituição. 

9. Cumpridas as exigências do art. 403, alíneas a, b e c do Regimento 
Interno. opinamos pela aprovação do presente pleito, contido no presente 
o~cio, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• !56, DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado do Piauf a realizar operaçio de 
empréstimo externo no nlor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares) para financiar programas de Infra-estrutura econômica do 
Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É o Governo do Estado do Piauí autorizado a realizar, com a 

garantia da União, uma operação de empréstimo externo, em moeda, no va­
lor de USJ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) ou o equivalente em ou­
tras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a 
orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser 
aplicado nos Programas de infra·estrutura econômica de Apoio ao Desenvol­
vimento Agrícola. Distritos Industriais, Apoio à Pequena e Média Empresas, 
Modernização Administrativa, Promoção do Artesanato e Aquisição de 
Equipamentos Rodoviários. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se .. á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrésci­
mos, prazos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro 
de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Gover­
no Federal e o disposto nas Leis "S" n• 3.656, de 1• de junho de 1979 e n' 
3.663, de 28 de junho de 1979, publicadas no Diário O/leia/ do Estado, dos 
dias. 6 de junho de 1979 e 10 de julho de 1979, respectivamente. 

Art. )9 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 27 de novembro de 1979.- Cunha Lima, Presidente 

-Jutahy Magalhães, Relator- Affonso Camargo- Mendes Canale- Jor­
ge KaJume- Henrique de La Rocque- Lomanto Júnior- Mauro Benevides 
- Saldanha Derzi. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR AL­
BERTO SILVA. 

O Senhor Governador do Estado do Piauí, solicita ao Senado Federal, 
com o presente ofício, nos termos do art. 42, item IV, da Constituição, a com­
petente autorizaçâo para aquele Estado contratar Uma operação de emprésti­
mo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) ou o 
equivalente em outras moedas, destinado a financiar projetos prioritários 
para o desenvolvimento social e econômico daquele Estado. 

2. O mesmo documento informa que para viabilizar o desenvolvimento 
social e econômico do Piauí, reconhecidamente um Estado carente de recur­
sos e para superar os entraves do sub .. desenvolvimento, foram .. eleitos os 
Programas de lnfra .. estrutura Econômica de Apoio ao Desenvolvimento Agrí­
cola, Implantação de Distritos Industriais, Modernização Administrativa, 
Promoçàó- do Artesanato e Aquisição de Equipamentos Rodoviários. cuja 
definição é resultado dos estudos relativos à elaboração e execução do Plano 
de Governo para o período 1980/83, cuja programação para o próximo 
exercício estaria sendo equacionada com a realização do pretendido emprésti­
mo". 

3. A Secretaria de Planejamento da Presidência da República, pelo 
Aviso n9 1.015/79, confirmou "prioridade do mencionado investimento com 
vistas à contratação pelo Governo do Estado do Piauí, da operação de crédi­
to externo, no valor de USS 20 milhões". 

4. A Assembléia Legislativa do Estado, na forma da Lei n9 3.656, de 19 
de junho de 1979, modificada pela de n' 3.663, de 28 de junho de 1979, autori­
zou o Poder Executivo a contrair empréstimo até o limite de USS 23,0 mi­
lhões. 

5. O Banco Central do Brasil pelo Ofício FIRCE n• 79(001, credenciou 
a operação, para os efeitos do Decreto n'l 65.071, de 27.08.69, na forma do 
Decreto n• 84.128, de 28.10.79. 

6. A Exposição de Motivos n9 379, de 1979, do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, encaminhada ao Senhor Presidente da Repúblíca, firmou 
ponto de vista favorável à operação em pauta. 

7. Do exame do processado, verifica~se que ;orara obedecidas as exi­
gências e trâmites legais estabelecidos pelo Decreto n9 74.156, de 6- de junho 
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de 1974, para pedidos de exame para contratação de empréstimos operações 
de créditos ou acordos externos, de interesse dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, para fins de manifestação do Poder Executivo Federal~ de 
que trata o art. 42, item IV, in fine, da Constituição. 

8. Por fim~ o Senhor Presidente da República autorizou o Senhor Go­
vernador do Estado do Piauí a dirigir-se, ao Senado Federal, na forma do 
Art. 42, item IV, da Constituição. 

9. Entretanto, opinamos pelo indeferimento do pedido até que seja 
apresentado o Plano de Aplicação da referida operaç~o. solicitado ao Gover­
no Estadual por esta Comissão, em Oficio n9 30/79, a fim de que seja obser­
vado o disposto no Artigo 403, Letra "a", do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1979. - Alberto Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - O parecer conclui pela apre­
sentação do -Projeto de Resolução n9 \56, de 1979, concedendo a autorização 
solicitada. 

Solicito ao nobre Senador Bernardino Viana o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - PL Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidentes, Srs. SenadOres: 

Apresentado pela Comissão de Finanças parecer favorável. a Comissão 
de Constituição e Justiça também se manífesta favoravelmente à concessão 
do pedido, uma vez que foram cumpridas todas as exiSências legais e regi~ 
mentais e por jurídico e constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- O parecer conclui pela consti­
tucionalidade e jurididicidade da matéria. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à sua apr~iação 

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Resolução. n9 , de 
1979, que autoriza o Governo do Estado s:Jo Piauí a realizar ope· 
ração de empréstimo externo, no valor deUS$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de dólares americanos), para os fiil.s que especifica. 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem queira dicuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 141, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n• 1.068, de 1979), que autoriza o Governo do Estado da 
Paraíba a realizar operação de empréstimo no valor de 
USS 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares) para financiar proje­
tos de desenvolvimento econômico-social do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.069, de 1979, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade~ juridici­

dade. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar·se como estão. 

Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 142, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n• 1.070, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Manaus (AM) a realizar operação de empréstimo externo nova­
lor de USS !0.000.000,00 (dez milhões de dólares) para financiar o 
programa de investimento urbano, tendo 

PARECER, sob n• 1.071, de 1979, da Comissão 
-de Constituiç:ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade. 

Em votação o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à ·Comissão de Redação. 

O SR. PRESIJ)ENTE (Dinarte Mariz) - lte• 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de Re$oluçàp ~144, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como eonl)lusão de 
seu Parecer n• 1.079, de 1979}, que autoriza o;Governo. dp ~lado 
do Rio Grande do Sul a elevar em CrS 88.8ll9.300,00 (oiteqtà e oito 
milbôes, oitocentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o molltante de 
sua dívida· consolidada. tendo 

pARECER, sob n• 1.086, de 1979, da Comissão 
-de CoiiStltuiçào e Justiça, pela constitucionalidade c~uridici, 

dade. 

Em votasção o projeto,:em turno _único. 
Os Srs. Senadores que o_ aprovam queiram permanecer como ~acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarté Mariz) - Item !: 
i\. 

· Votação, .em turno único, do Projeto de Resolução n~1li:SJ, !le 
1979 (apresentado pela Comissa& &:. Finanças como çonctilsiio de. 
séuParecer n•l.I05, de l979),<jue~oGovernodo&!lldode 
Pernambuco a realizar operação de empréstimo externo no ~alor dC· 
USS 40.000.000.00 (quarenta milhões de dólares) para lína'*=iat i~ 
vestimenta na área compreendida no polígono das secas, ~ndo · 

PARECER, sob n• l.I06, de 1979, da Comissão· f\.c: · 
-de Constltuiçio.• Justiça, pela constitucionalidade eWtidici-

dade. . '· c . 
- • • • ' _, ·jt{ .. _-· ' 

Em votaçao o projeto,_em turno umco. .' . .._,, .-_-; 
Os Srs. Senadores que -o aprovam queiram conservar .. se como·s6:~ne()o~: ·. 

tram: (Pausa.) ., · 
Aprovado. 
A matéria vai à Comiss~o de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Item 6: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 527, de l?79,do 
Senador Orestes Quercia, solicitando o desarquivamento do l'rojeto 
de Lei do Senado n• 173, de 1977, de sua autoria, qué açt.scenta 
item V ao art, 130 da Co~solidação das Leis do Trabalho: 

Em votação o requ.etjmento. . _ 
Os Srs. Senadore~que o aprovam peimantllanl como se acham: (Pausa.)· 
Aprovado. . · . 
O projeto a que> se refere o requerimento que acaba de ser aprovado vol• ' 

tarã ·à sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Dillarte Mariz) - Item 7: " 

Votação,:~m turno único, do requerimento n• 529, de 1'19, dó 
Senador Henrique· de La Rocque, solicitando tenham tramll~ção 
em conjunto os Projetos de Lei do Senado n•s 280, de 1979, ~oS~. · 
nador Franco Móntoro e 342, de 1979, do Senador Lomanto Jú­
nior, que dispõem sobre a profissão de ortoptista. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa~) 
Aprovado. 
Os projetos constantes do requerimento que vem de ser aprovado passa'!'. 

rão a tramitar em conjunto·. 

O SR. PRESIDENT:E (Dinarte Mariz) - Item 8: 

Votação, tm turno único, do Parecer n• l.ll95, de 1979, da Co­
missão de Finanças, que conclui pelo arqulvame~~to do Oficio ntll99· 
VP-FPS, de 1979, do Vice-Presidente da Fundação das Pioneir$.80-
ciais, encaminhando ao Senado Federal cópia completa da.tpmada. 
de contas daquela fundação, referente ao exercício de 1978. 

Em votação o parecer, em turno único. 
Os Srs. Senadores que " aprovam queiram permanecer como c&tio. 

(Pausa.} · 
Aprovado. 
A matéria será arquivada. 

O SR. PRESIDE;NTE (Dinarte Mariz)- Item 9: 
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PARECERES, fOb n•s 1.155 e 1.156, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- Diretor•, favorâvel. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não ·havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• !55, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n• 1.157, de 1979), que autoriza o Governo do Estado 
do Espírito Santo a realizar operação de empréstimo externo nova­
lor de DM 20.000.000,00 (vinte milhões de marcos alemães) para 
aplicações no programa de saúde, tendo 

PARECER, sob n• 1.158, .de 1979, da Comissão: 
-de C011stitulção e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

Em discussão o projeto, em turno úncio. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrâ-

la. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarle Mariz) -'- Item 11: 

Discussão, em prirneito turnoy do Projeto de Lei do Senado n• 
146, de 1979, do Senador Amaral Furlan, que altera o art. 26 da Lei 
n• 6.001, de 19 de dezembro de 1973, qut dispõe sol!re o Estatuto 
do lndio, tendo 

PARECERES, sob n•s 997 a 999, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici· 

da de e, no mérito, favorável, com a Emenda n' 1-CCJ, que 
oferecei 
-de Agricultura, favorável ao projeto e à emenda da Comis­

são de Constituição e Justiça; e 
- de Segurança Nacional, favorável ao projeto e à emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discUssão o projeto e a emenda, em primdro turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

E o seguinte o projelo aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 146, DE 197'1 

Altera o art. 26 da Lei .. 6.001, de 1'1 de dezembro de 1973-
dispõe sobre o Estatuto do lndlo. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. ·1• O art. 26 da Lei n• 6.001, de!9 de dezembro de 1973- Estatuto 

do lndio- passa a viger com o acréscimo dos seguintes parágrafos, renume· 
rado seu parágrafo único para § 1•: 

.. § 2• A União, na execução do disposto neste artigo, promo· 
verâ ação discriminatória a fim de distinguir, para efeitos de desa. 
propriação, as terras caracterizadas comprovadamente como de 
posse imCITlorial das tribos jndlgenas das relativas ao dominio priva. 
do reservadas aos silvícolas. 

§ 3• A União declarará de utilidade pública, para fins de desa­
propriação, as terras de domínio privado destinadas aos silvícolas, e 
apuradas na respectiva ação discriminatória. 

§ 4• A sentença que julgar a ação discriminatória declaràrá a 
nulidade e a extinção dos efeitos jurfdicos de titulo referente a pro­
priedade. posse. ocupação ou qualquer outra forma de domínio 

sobre as terras consideradas de posse irnemorial das tribos indíge­
nas. 

§59 A nulidade e a extinção declaradas na forma do artigo an­
terior não darão direito a qualquer indenização ou ação contra a 
União." 

Art. 2• Esta Jei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Em votação a emenda da Co-
missão de Constituição e Justiça. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o vencido 

para o segundo turno regimental. 

E a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1-CCJ. 

No art. JP do Projeto, na parte referenle ao§ 5' que se quer acrescentar ao 
art. 26 da Lei nP6.001. de 19 de dezembro de 1973, altere-se o vocábulo "artigo" 
por "parágrafo". 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Esgotada a Ordem do Dia. 
Passa-se à apreciação do Requerimento nl1 587, lido no Expediente, de 

urgência para o Projeto de Lei da Câmara n' 98, de 1979. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nt 98, 
de 1979 (n• 2.288/79, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Fundação Nacional Pró· Memória, e dá outras providências. (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Educação e Cultura e de 
Finanças.) 

Sobre a mesa, os pareceres das Comissões competentes, que vão ser lidos 
pelo Sr. 1•-SecrCtârio. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N•S 1.188 e 1.189, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 98 de 1979 (n• 2.288-A, de 
1979, na origem) que "autoriz• o Poder ExecudYo a instituir a Fun· 
dação Nacional Pro--Memória e dá outras prolidênclas". 

PARECER N• 1.188, DE 1979 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O pre~ente Projeto autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação 

Nacional Pró-Memória. A entidade terá supervisão do Ministério da Edu· 
cação e Cultura (art. }9), e sua personalidade jurídica serâ Qe direito privado, 
sendo sua finalidade contribuir para o inventârio, a classificação, a conser· 
vação, a proteção. a restauração e a revitalização dos bens-de valor cultural e 
natural existentes no País. 

Com Estatuto aprovado pelo Presidente da República, a Fundação terá 
duração indeterminada. Nela, a União será representada pelo MEC, 
cabendo-lhe, por transferência, todos os bens móveis e imóveis da União pos· 
tos sob o uso, guarda e responsabilidade do extinto Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. Também para o seu dominío e patrimônio 
passam os bens tombados da União, atuais e futuros. 

Com Estatuto aprovado pelo Presidente da República, a Fundação terá 
duração indeterminada. Nela, a União será representada pelo MEC, 
cabendo .. lhe, por transferência, todos os bens móveis e imóveis da União pos­
tos sob o uso, guarda e responsabilidade do extinto Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. Também para o seu domínio e patrimônio 
passam os bens tombados da União, atuais e futuros. 

A Proposição é oriunda do Poder Executivo. Consta de vinte artigos e 
foi submetida à deliberação da Câmara dos Deputados e, agora, do Senado 
-Federal, acompanhada de Exposição de Motivos em que o Ministro da Edu­
cação demonstra o seguinte: 

I - É do consenso da comunidade brasileira a importância da preser­
vação de nossa memória cultural. c a própria expressão ••memória nacional", 
largamente divulgada e aceita, mostra a necessidade de uma ação viva e per­
manente, no sentido de preservar os valores majs significativos do nosso pas­
sado histórico. 
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2- Tal sentimento, que aflora nitidamente na consciência nacional, não 
deve ser ignorado nem desprezado. 

3 - Para o desenvolviJllento harmonioso do País, é imprescindível o 
constante aferimento de valores da anterioridade, que permita identificar-se a 
multiplicidade de caminhos já percorridos. 

4- O amparo à cultura, de acordo com a Constituição (art. 180) ê dever 
do Estado, ao qual compete proteger os documentos, as obras e os locais de 
valor histórico ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais notâveis, 
bem como as jazidas arqueológicas. 

5 - Esse mandamento foi cumprido, no decurso de 43 anos, pelo Insti­
tuto do Patrimônio Artístico e Histórico Nacional, apesar dos recursos hu­
manos e materiais insuficientes que lhe eram colocados à disposição. 

6 - O IPHAN correspondeu, com esforço do seu pessoal, à amplitude 
das suas atribuições. Porém o acelerado crescimento econômico e os fenôme­
nos a ele inerentes passaram a representar enorme desafio à capacidade de 
ação do IPHAN, que deixou a nu sua inadequação e a necessidade de novos 
rumos. 

7- Ultimamente, agregou-se ao IPHAN o Centro Nacional de Refe­
rência Cultural, programa interministerial que tem por objetivo traçar um sis­
tema referencial básico para descrição e análise da dinâmica cultural brasilei­
ra. Esse Centro mais o Programa de Cidades Históricas representam, com o 
Instituto, elementos que possibilitam atender à nova e complexa situação. 

8- Acontece que é necessária nova estrutura administrativa. O Institu­
to poderia transformar-se em Secretaria; mas, para que possa cumprir seu pa-

' pel agilizador, é imprescindível articula-la com a criação de uma entidade que 
empreenda ações integradas e organicamente estruturadas no âmbito do acer­
vo cultural brasileiro. Assim, será propiciado à comunidade nacional melhor 
conhecimento, maior participação e adequado uso desses bens. 

9- O Pró-Memória, portanto, deverá atuar de formadescentralizadora 
e ágil, como elemento catalisador de energias, recursos humanos, metodoló­
gicos e financeiros, interagíndo com organismos regíonais, públicos e priva­
dos, interlingando problemas comuns e distinguindo os peculiares dentro da 
heterogeneidade e dos níveis de especificidade do mosaico cultural brasileiro. 

Assinala, ainda, a exposição do Ministro da Educação que a Secretaria 
de Modernização e Reforma Administrativa, da Secretaria de Planejamento 
da Presidente da República, tanto quanto grande número de especialistas 
consultados, reconhecem a relevância da criação da entidade que o presente 
Projeto preconiza. 

É evidente, portanto, que a Proposição vem preencher uma lacuna e 
atender a uma necessidac;ie nacional. O texto submetido ao Congresso formu­
la as linhas estruturais da nova Fundação, que terá um Conselho Curador, 
constituído de cinco membros, nomeados pelo Ministro da Educação, e com 
mandato de três anos, permitida a recondução. 

Os recursos financeiros da entidade serão provenientes das seguintes fon­
tes: a) dotação orçamentária consignada anualmente no Orçamento Geral da 
União; b) auxílios e subvenções-da_União, dos Estados e Municípios ou de 
quaisquer entidades públicas ou privadas nacionais, estrangeiras ou interna­
cionais; c) taxas e emolumentos fixados pelo Conselho Curador, com obser­
vância da legislação específica; d) resultado de operações de créditos e juros 
bancários; e) receitas eventuais. 

Todos os aspectos organizacionais são observados, inclusive no que diz 
respeito ao Pessoal, à exploração e administração de próprios nacionais, 
atualmente arrendados ou alugados a terceiros, a obtenção de fin~nciamen­
tos, empréstimos e operações de crédito- exceto as de antecipação de receita 
-e os privilégios de imunidade tributária direta e indireta. Da mesma forma, 
a impenhorabilidade de bens, rendas e serviços, os juros moratórios, o foro 
etc. 

Como se vê, o que se pretende á a instituição de uma estrutura capaz de 
possibilitar todos os brasileiros conhecer melhor o seu passado, de maneira· a 
permitir usufruir dos conselhos e dos exemplos contidos ao longo da nossa 
trajetória histórica. 

Somos, portanto, pela aprovação do prese_nte Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Joio Calmon, Presiden­

te-' Aderbal Jurema, Relator- Jutahy Magalftães- Adalberto Sena- Eu­
nice Michiles - Tarso Dutra. 

PARECER N• 1.189, DE 1979 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Tancredo Neves. 
Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças o Projeto 

de Lei da Câmara que .. autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação 
Nacional Pró-Memória e dá outras providências". 

A proposição ê de i~üciativa do Poder Executivo, estando aco~panhada 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da EducaÇão e Cul­
tura, que assim a justifica: 

"E hoje a matéria do consen~o nacional, rêiterada~ente ex­
pressa por diferentes-níveis da comunidade brasileira, a ím~_ ortlncia 
da preservação de nossa memória cultural. De fato, a .P . pria ex­
pressão "memória nacional", largamente divulgada e aceÍ a. busça 
sintetizar a necessidade de uma ação viva e permanente Qui·. · SstgUre 
não somente a preservação dos valores mais significa. tivos,· . nos-so 
passado histórico inas também a justificação dos indica_ R~· que 
desse passado possam ser identificados no procesSo de d · nvolvi­
mento acelerado que adotamos face aos complexos prob · as que 
enfrentamos como Nação emergente. ·i 

Esse sentimento intuitivo _e forte que aflo~a cada vez- c#als niti- . 
damente na consciência nacional não deve ser Ignorado. s,. a pena 
de incorrermos no erro his"t.órito de aceitar modelos c ad~tar so­
luções incompatíveis com nossa v~çãu, inadequadas à nossa reali­
dade e à nossa responsabilidade d~ior Nação latina do Nov~ 
Mundo. ~ 

Assim, nosso desenvolvimento só será verdadeiramente~; armo­
nioso na medida em que o conhecimento dos valores reitera os pelo 
processo histórico passe a informar o conjunto de decisões( madas 
com vistas à solução de nossos problemas de hoje. A conf _ 'dade · 
da trajetória de uma cultura em processo ininterrupto de tJ;. sfor- · 
mação como a nossa não pode presclndir do ·cqn~tante afei~mcnto 
dos valores da anterioridade a fim de ident-ilieltr os caminhos do 
tempo projetivo. ~ . 

A Constituição Brasileira define de maneira clara a pres,vaçio 
desses valores em seu art. 180: ''O amparo à cultura é deve~~d~ Es· 
tado''. E no parágrafo único desse artigo estatui: "ftcam solJ111 pro­
teção especial do poder público os documento!\, as obras e~-locais 
de valor histórico ou artístico, os monumentos e as paisagen natu­
rais notáveis, bem como as jazidas arqueológicas". Esta • termi­
nação constitucional encontra-se devidamente _regulament~[a no . 
Decreto-lei n• 25, de 30.de novembro--de 1937, Esse instrumêl'to lc· 
gal define a polltica de preservação d!ff,atrimônio cultural e atribui 
ao IPHAN a responsabilidade e o dever de proteger "o co~junto 
dos bens móveis e imóveis ex.istentes no País e cuja conservaç~o seja 
de interesse público, quer por sua vinculação a fatos memoráv~is da 
História do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou 
etnogrãfico, bibliográfico ou artístico". Equipará ainda ao n\esmo 
princípio de. proteção e guarda "os monumentos naturais,, bem 
como os sítios e paisagens que importe coíimkíiàr e protegei;' pela 
feição notável com que tenham sido dotados pela natureza ou ~gcn .. 
ciados pela indústria humana." 

Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve aprovação, com a ~pres­
são do artigo 4"' -do projeto original que autorizava a transferência, peJo ftoder 
Executivo, através do Decreto, de bens móveis, imóveis e direitos para -b pa­
trimônio da Fundação. 

Foram realizados estudos pela Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, que reconheceram a relevância-·da criação da entidade desti­
nada ao trato dos bens culturais do nosso País. 

A doação e transfeiência de imóveis para a Fundação que se pretMde 
criar deve ser objeto de Lei' própria. · 

Sob o aspecto financeiro- competência regimental desta Comissio de 
Finanças, nada temos a -opor à proposição. 

Ante as razões apresentadas, concluímos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 29 de novembro de I 979, -Cunha Lima, Presidente· 

- Tancredo Neves, Relator- Mauro Benevides -Jutahy Mogalhi .. __;Ar­
non de Mello - Amaral Peixoto - Alfonso Camargo - Vicente Vuolo -
Henrique de La RoCqoe - Raimundo Parente - Lomanto Júnior. 

O SR, PRESIDENTE (Gastão Müller)- Os pareceres são favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores o .-.. aprovam quei Jl conservar~se como 

(Pausa.) 
Aprovado. . 
A matéria vai à sançãO. 

-----·· 
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E o seguime o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 98, DE 1979 
(N• 1.188-B/79, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Autoriza o Poder Executl•o a Instituir a Fundaçio Nacional Pró­
Memória e dá outras prol'ldênctas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, supervisionada 
pelo Ministério da Educação e Cultura, a Fundação Nacional Pró-Memória, 
com personalidade jurídica de direito privado, destinada a contribuir para o 
inventário, a cJassificação, a conservação, a proteção, a restauração e a revi­
talização dos bens de valor cultural e natural existentes no Pafs. 

§ t 9 A Fundação terá duração indeterminada e adquirirá personalida­
de jurídica com a inscrição, no Registro Civil de Pessoas Juridicas, dos seus 
atos constitutivos. 

§ 29 A União serâ representada nos atos de instituição da entidade pelo 
Ministro de Estado da Educação e Cultura. 

§ 3• A Fundação reger-se-â por Estatuto aprovado pelo Presidente da 
República. 

Art. 29 São transferidos ao domínio da Fundação, e passam a integrar 
o seu patrimônio, os bens móveis e imóveis da União, que estavam em uso ou 
sob a guarda e responsabilidade do extinto Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional. 

Art. 39 Ficam igualmente transferidos ao domínio da Fundação, pas­
sando a integrar o seu patrimônio, os bens tombados, atuais e futuros, móveis 
e imóveis, da União. 

§ }9 Se os bens citados neste artigo estiverem na posse e uso de órgão 
público federal, a transferência se dará quando cessar o seu uso atual ou hou­
ver acordo entre a Fundação e o usuário. 

§ 211 A Fundação não poderâ alienar os bens citados neste artigo. 
Art. 49 O patrimônio da Fundação, além dos bens e direitos já enume­

rados, constituir-se-á de: 
a) doações e legados recebidos de pessoas físicas ou jurídicas ou de.enti­

dades nacionais, estrangeiras ou internacionais; 
b) bens e direitos que adquirir. 
Art. 59 No caso de extinguir-se a Fundação, seus bens e direitos serão 

incorporados ao patrimônio da União. 
Art. 6• A Fundação terâ um Conselho Curador composto de 5 (cinco) 

membros, nomeados pelo Ministro da Educação e Cultura, com mandato de 
3 (três) anos, permitida uma só recondução. 

Art. 79 O Presidente da Fundação serâ Uvremente escolhido e nomea­
do, em comissão, pelo Presidente da República. 

§ }9 O Presidente da Fundação exercerâ a presidência do Conselho Cu­
rador. 

§ 1.9 Na hipótese da alínea b do art. 9•, a presidência do Conselho Cu­
rador serâ exercida por um de seus membros. 

Art. 8• Ao Conselho Curador compete: 
a) decidir sobre a programação anual da Fundação e aprovar a sua pro­

posta orçamentária; 

nial; 
b) verificar a regularidade dos atos de sua gestão financeira e patrimo.-

c) opinar sobre as questões propostas pelo Presidente da Fundação. 
Art. 9P Os recursos financeiros da Fundação serão provenientes de: 
a) dotação orçamentâria consignada anualmente no Orçamento Geral 

da União; 
b) auxílios e subvenções da União, Estados e Municípios ou de quais­

quer entidades públicas ou privadas nacionais, estrangeiras ou internacionais; 
c) taxas e emolumentos fixados pelo Conselho Curador, com observân-

cia da legislação especifica; · 
d) resultado de operações de crédito e juros bancârios; 
e) receitas eventuais. 
Parãgrafo único. O orçamento próprio da Fundação serâ submetido à 

aprovação do Ministério da Educação e Cultura, observada a mesma siste­
mâtica do Orçamento Geral da União e a competência do Orgão Central do 
Sistema de Planejamento Federal. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à Fundação a 
administração e exploração dos próprios nacionais que se encontrem arren­
dados ou alugados a terceiros. 

Art. 11. Para atender aos encargos decorrentes da aplicação desta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, um crédito 
especial até o limite de CrS 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de 

cruzeiros), em favor da Fundação Nacional Pró-Memória, devendo a despesa 
ser compensada com anulação de dotação orçamentária, de igual valor, con· 
signada no Orçamento da União. 

Art. 12 A Fundação Nacional Pr&.Memória terâ Quadro Permanente 
de Pessoal regido pela legislação trabalhista, a ser aprovado pelo Ministro de 
Estado da Educação e Cultura. 

§ 19 Os ocupantes de cargos de provimento efetivo, oriundos do extin­
to Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e lotados na Secre­
taria do Patrimônio Histórico e Artístico-Nacional, poderão, na forma da Lei 
n• 6.184, de 11 de dezembro de 1974, ser integrados no quadro de pessoal de 
que trata este artigo, mediante opção a ser exercida no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias. contados da data do início da vigência do decreto de instituição. 

§ 211 Caso não se efetive a integração no Quadro Permanente previsto 
no parágrafo anterior, ainda que em decorrência do não-exercício do direito 
de opção, o funcionário poderá ser incluído na Fundação no Quadro Suple­
mentar em Extinção ou permanecer, dependendo de exclusivo interesse da 
Administração, no Quadro de Pessoa) do Ministério da Educação e Cultura. 

§ 39 Não haverá correlação nem vinculação, para efeito de retribuição, 
entre o Quadro Permanente e o Quadro Suplementar em Extinção. 

§ 49 Ao servidor, regido pela legislação trabalhista, ocupante de em­
prego permanente, que se encontrar na situação prevista no§ 19 deste artigo, é 
facultado, no prazo nele estabelecido, optar pelo ingresso na Fundação, aten­
dido o interesse do serviço. 

Art. 13. A Fundação submeterá à aprovação do Ministério da Edu­
cação e Cultura os financiamentos, empréstimos ou operações de crédito, ex· 
ceto as de antecipação de receita, em que seja necessária a garantia do Tesou­
ro Nacional, a qual fica autorizada a conceder, 

Art. 14. A Fundação gozarã dos privilégios concedidos à Fazenda 
Pública em relação à lmunidade tributária direta ou indireta; impenhorabili­
dade de bens, rendas e serviços; juros moratórios; foro, prazos e custas pro­
Cessuais. 

Art. 15. Não se aplica à Fundação o disposto na allnea b do art. 2• do 
Decreto-lei n• 900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 16. Fica declarada de utilidade pública a Fundação Nacional Pró­
Memória. 

Art. 17. A Fundação terá sede e foro no Distrito Federal, podendo, 
contudo, manter provisoriamente sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, durante o período de implantação de seus serviços, 
na forma que for determinada no Estatuto. 

Art. l8. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Sobre a mesa, redação final 
que serâ lida pelo Sr. 19-Secretário. 

.t lida a seguinte 

PARECER N• 1.190, DE 1979 

Da Comlssio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n• 156, de 1979. 

Relator: Senador Tarso Dutra 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n" 156, 
de 1979, que autoriza o Governo do Estado do Piauí a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares 
americanos) para financiar programas de infra-estrutura econômica do Esta­
do. 

Saia das Comissões, 29 de novembro de 1979. - Adalberto Seno, Presi­
dente - Tarso Dutra, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 1.190, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolução n• 156, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado do Piaui a realizar operaçio de 
empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (l'inte milhões de 
dólares americanos) para financiar programa de infra-estrutura eco­
nômica do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Piauí autorizado a realizar, com a 

garantia da União, uma operação de empréstimo externo, em moeda, nova-



Novembro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) S.xta·fdta Jt 6567 

lorde USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos) ou o equiva­
lente em outras moedas, de princip31, junto a grupo financiador ·a ser it:tdica­
do sob a_ orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do BrasiJ, 
para ser aplicado nos Programas de infra-estrutura econômica de Apoio ao 
Desenvolvimento Agrícola, Distritos Industriais, Apoio à Pequena e Média 
Empresas, Modernização Administrativa, Promoção do Artesànato e Aqui-
sição de Equipamentos Rodoviários. · 

Art. 2\'1 A operação de empréstimo realizar-se-á na forma aproyada 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, a~résci­
mos, prazos e demais condições admitidas peJo Banco Central doBrasd para 
registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as exig~n­
cias dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeua 
do Governo Federal e o disposto nas Leis n•s 3.656, de i' de junho de 1979 e 
3.663, de 28 de junho de 1979 publicadas no Diário Oficial do Estado, de 6 de 
junho de 1979 e 10 de julho de 1979, respectivamente. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Achando-se em regime de ur­
gência, a matéria cuja redação final acaba de ser lida, deve esta .ser submetida 
imediatamente à deliberação do Plenário. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n• 156, de 1979. 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, encerrarei a dis-

cu.ssão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Sobre a mesa, redações finais 
dos Projetos de Resolução n•s 141, 142, 144, 152, 155 e 28, de 1979, aprova­
dos na Ordem do Dia da presente sessão e ciue, nos termos do parágrafo úni~ 
co do art. 355 do-Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, se~ 
rão lidas pelo Sr. I•-Secretãrio. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.191, DE 1979 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de RHOiuçio n• 141, de 1979. 

Relator: SenadOr Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 141, 

de 1979; que autoriza o Governo do Estado da Paralba a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares 
americanos) para financiar projetos de desenvolvimentO econôrnico~social do 
Estado. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Dirceu Cardooo, Presi· 
dente - Saldanha Derzi, Relator -:- Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 1.191, DE 1979 

Redação final do Projeto de R...,luçio n• 141, de 1979. 

.. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV. da Constituição, e eu, ___ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado da Paralba a realizar operaçio de 
empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte mllhõu de 
dólares americanos) para financiar projetos de desenvolflmento 
econômico-social do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É o Governo do Estado da Paraiba autorizado a realizar, com a 

garantia da União, uma operação de empréstimo externo em moeda, no valor 
de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob 
a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para fi~ 
nanciar projetos visando o desenvolvimento econômico-social do Estado. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizarMse--â nos termos aprovados 
pelo Poder Executívo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrésci~ 
mos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para 
registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução da política econômico­
financeira do Governo Federal e o disposto na Lei Estadual n9 4.101, de 15 de 
outubro de 1979, publicada no Diário Oficial do Estado da Para1'ba do dia 17 
de outubro de 1979. 

Art. )9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.192, DE 1979 

Da Comissão de Redaeio·-·. 

Redação final do Projeto de Reooluçio n• 142, ole tm; 
Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a rédação final do Projeto de Resolu~&ll' 142.. 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) a re~lizar ope-. 
ração de empréstimo externo no valor de USS 10,000,000.00 (dez ~ilhõel de -
dólares americanos) para financiar o Programa de Investimento ~rbano. 

Sala das Comissões, 2 de novembro de 1979.- Dlrtet~ c..-, Preti· 
dente - Saldanha Derzi, Relator - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 1.192, DE 1979 

Redação final do Projeto de R...,luçio n• 142, ole tm. 
F aço Saber que_o Senado Federal aprovou, nos termo: do _ad.-.-__ -__ ,..;' i:.-•. inciso 

IV, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a ~0111tc -

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoria a Prefeitura Municipal de Manaus, Estado do Aaa.:. 
nas, • realizar operaçio de ollljrésiJmo externo no valor ... uss· . 
10,000,000.00 (dez milhões de dóf ..... rl<a105) pera~· 
Programa de Investimento V rbano. · 

O Senado Federal resolve: ·, · :i . . -
Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Manaus autorizada a rc~ com·· 

a garantia da União, uma· operação de empréstimo-externo, em ·ft' --~~--.i.Jl~-: 
valor de USS IO,OOO,OOO.OO(dezmilhões de dólares americanos) ou·' · · · à~ · 
lente em outras moedas, de principal, junto a grupo finatteiador a ' ~· " 
do sob a orientação do Ministério da Fazenda e do .B~!I91JCentral do Brasil, 
para ser aplicado no Programa de Investimentos U.i naquele Muniel· 
pio. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se·â nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operaoionais,:llcrbei· 
mos, prazos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para~lstro 
de empréstimo da espaeie obtidos no exterior, obedecidas as demaiseJ!i$~n­
cias dos órgãos encarregados da execuçãlJ',da política ..conômico-financéir«'· · 
do Governo Federal e o disposto na Lei MúliitDpal n•l.450, de 30 de outubro 
de 1979, publicada no Diário Oficial do Estad~mazonas do mesmo dia. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.193, DE 1979 

Da Comlsoio de Redaçio 

Redação ftaal do Projeto de Reooluçio •• 144, ole lt79. 

Relator: Senador Tarso Dutra 
- '! ., .. >. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução I).•: I~.· 
de 1979, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul~-
em CrS 88.809.300,00 (oitenta e oito milhões, oitocentos e nove mil e · !)o 
tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. · · 

Sala das Comissões, 2 de novembro de 1979. - Dlrreu Cardooo -,]'hn.:• 
Dutra - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PAREÇER N• 1.193, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolução n• 144, de 1979 . 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do an. 42, in~. 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguil\fc · 

RESOLUÇÃO N9 , DE 1979 . 

Autorizà o Goveno do Estado do Rio Grotlde do Sul a ele•• · 
CrS 88.80').300,00 (oitenta e oko mllhõu, oltotentoo e110Ye •»~...., 
zentos <ruzeiroo)'o nÍontank de oua diYido oon!!OIIdatla. · 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do 

art. 2• da Rcsoluçã<> n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, auJ 
toritado a elevar em '88.809.300,00 (oitenta e oito milhões, oitocentos c novo.' . 
mil e trezentos cruzeiros} o montante de sua divida consolidada, a fim de que 
possa contfatar um empréstimo de igual-vaJor, junto à Caixa Econômica Fe). .:~· 
deral, por conta do Fundo de Apoioatl Desenvolvimento Social- FAS, des· 
tinado ao financiamento dos serviças de implantação de onze Centros Sociais :, 'Ü 
Urbano~, sendo 8. (oit?) dl)'-tipij·~~'' nos ~~nicfpios ~· Ben~o Gon.ç--~lf._~ 
Farroupilha, Honzonbrta,- Pa-im;eua das M1ssoes, Santtago, Sao BorJa~{.~~!5 

- . . •' -- -~. >~.-~.~.i~~:6 
..:.· :;-· ,,2!----~-
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Gabriel e Vacaria; 2 (dois) do tipo especial em Guaporê e Caxias do Sul e I 
(uma) reatiVilção no Município de São Leopoldo, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.194, DE 1979 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçio n• 152, de 1979. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 152, 
de· 1979, que autoriza o Governo do Estado de Parnambuco a realizar ope­
ração de emprêstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (qÚarenta mi­
lhões de dólares) para financiar investimentos na área compreendida no-polí­
gono das secas. 

Sala das Comissões, 2 de novembro de 1979. - Dirceu Cardo!IO, Presi-
dente - Saldanha Derzi, Relator - Taroo Dutra. · 

ANEXO AO PARECER N• Ll94, DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• 152, de 1979. 

Faço saber que o SenadO Federal aprovou. nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente. promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar ope­
raçio de empréstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (qua­
renta milhões de dólares) para financiar Investimentos na Area com. 
preendlda no poligono du secas. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado de Pernambuco autoriiado a realizar, 
com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo na valor de 
USS 4{),000,000.00 (quarenta milhõés de dólares americanos) ou o equivalen­
te em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado 
sob a orientação do Ministério da Fazenda é do Banco Central do Brasil, 
para auxiliar o financiam~nto de investimentos previstos para a ârea do Esta· 
do de Pernambuco, compreendida no polígono das secas (Agrestes e Sertões). 

Art. 29 A operação dt empréStimo realízar·se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa, d(-juros, despesas operacionais, acrés· 
cimos, prazos-e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para regis­
tro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as exigências 
dos órgãos-encàrregados da execução da poHtica econômico-financeira do 
Governo Fedtraf, e o disposto na Lei Estadual n9 7 .976, de 25 de setembro de 
1979. 

Art. 39 Esta Resolução entra-em vigor na dada de sua publicação., 

PARECER N• 1.195, DE 1979 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• 155, de 1979. 

Rel•tor: Senador Tarso Dutra 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 155, 

de 1979, que autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a realizar ope­
ração deemprêstimo externo no valor de DM 20.000.000,00 (vinte milhões de 
marcos alemães) para aplicação no Programa de Saúde. 

Sala das Comissões, 2 de novembro de 1979. - Adalberto Seno, Presi­
dc:nte - Tarso Dutra, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 1.195, DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• ISS, de 1979. 

Faço-saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV,-da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado do Espfrlto Santo a realizar ope­
raçio de empréstimo externo no valor de DM 20.000.000,00 (vinte mi­
lhões de marcos ílemies) para apllcaçio no Programa de Saúde. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Espfrito Santo-autorizado a realizar,, 

com a garantia da União, urna operação de empréstimo externo, em moeda, 
no valor de DM 20.000.000,00 (vinte milhões de marcos alemães) ou o equi~ 
valente em outras moedas, de príncípal, junto ao Kreditanstalt far Wiede­
raufbau, Frankfurt amMain, Alemanha, sob a orientação do Ministério da 

--------------------------
Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado no Programa de 
Saúde daquele Estado. 

-Art. 2Y A operação de empréstimo reali:z;ar·se-á nos termos aprovados 
p-elo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrésci~ 
mos, prazos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil ·para registro 
de empréstimos da espécíe obtidos no exterior, obedecidas as exigências dos 
órgãos encarregados da política econômico·financeira do-Governo Federal, e 
o disposto na Lei Estadual n• 3.297, de 14 de novembro de 1979, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, do dia subseqUente. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.196, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 28, de 1979. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 28, de 
1979_, que cria a Comissão de Municipios. 

Sala das Comissões, 2 de novembro de 1979. - Adalberto Sena, Presi· 
dente - Murilo Badaró, Relator - Tarso Dutra. 

ANEXO AO PARECER N• 1.196, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resnluçio n• 28, de 1979. 

-Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, , Presi~ 
dente, nos termos do art. 52, inciso 30, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Cria a Comissão de Munlcfpios. 

O Senado Federal resolve: 
Art. (9 O Regimento Interno dá Senado Federal passa a vjgorar com as 

segujntes alterações: 
l) o art. 73 é acrescido do item: 

"17) de Municípios (CM)." 
2) o art. 78 é acrescido do item: 

"16) de Municípios, 17 (dezessete)." 
Art. 29 A Comissão de.Municípios (CM) é o órgão técnico de estudos, 

articulação e colaboração do Senado Federal com os Prefeitos e Câmaras de 
Vereadores, cabendo-lhe opinar sobre as proposições pertinentes aos seguin­
tes assuntos: 

I-legislação tributária federal no que interesse aos Municípios; 
11 - ajuda financeira federal para planos de obras públicas e atendimen­

to de prejuízos decorrentes de calamidade públíca, que envolva interesse dire­
to de Municipios de um ou mais Estados da Federação; 

111- incentivos fisêais que beneficiem Município ou Municípios situa­
dos em qualquer área do território nacional; 

IV- operações de crédito, internas ou externas, de qualquer natureza, 
em que um ou mais Municípios sejam parte interessada; 

V- çonvênios, em qualquer âmbito, de que um ou mais Municípios 
participem; 

VI- planos viários nacionais, no atinente a interesses de Municípios; • 
VIl -ajuda técnica federal às Prefeituras, inclusive propiciação de cur~ 

sos e estágios de treinamento nos órgãos da Administração Direta. a funcio­
nários muni<:ipais; 

VIII - áreas metropolitanas; 
IX - medidas, de qualquer natureza, não compreendidas no espaço de 

incidência dos itens anteriores, que interessem aos Municípios. 
Parágrafo único. A Comissão de Municípios (CM) poderã promover 

pesquisas, conferências, reuniões, seminários e determinar a publicação de 
trabalhos especializados, com o objetivo amplo e permanente de estudar e de­
bater a problemática municipal brasileira, sob todos os seus aspectos, e de su­
gerir ou propor medidas de ordem' legislativa que melhorem a condição e o 
desempenho do Município no quadro político·administrativo do Pais. 

Art. J9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Maller)- As redações finais lidas vão à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos cuja leitura será feita pelo Sr. 19-Secretârio. 
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São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 588, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 141, de 1979 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979. - Nilo Coelho. 

REQUERIMENTO N• 58'1, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 142, de 1979. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979. - Nilo Coelho. 

REQUERIMENTO N• 590, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 144, de 1979. " 

Sala das Sessões, 29 de no'lembro de 1979. - Nilo Coelho. 

REQUERIMENTO N• 591, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação fina\ do Projeto de 
Resolução n• 152, de 1979. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979. -Milton Cabral. 

REQUERIMENTO N• 592, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 155, de 1979. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979. - Gastio Müller. 

REQUERIMENTO N• 593, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 28, de. 1979. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979. -Nilo Coelho. 

O SR. PRESIOENTE (Gastão Müller) - De acordo com o voto do 
Plenário, passa-se à imediata apreciação das redações finais. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n' 141, de 1979. 
(Pausa) Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Em discussão a redação fi. 
nal do Projeto de Resolução n• 142, de 1979. (Pausa) Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) Aprovada. A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIOENTE (Gastão Müller)- Em discussão a redação final 
do Projeto de Resolução n• 144, de 1979. (Pausa) Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) Aprovada. A matéria vai à promu1gação. 

, O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Em discussão a redação final 
do Projeto de Resolução n" 152, de 1979. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovarri queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) Aprovada. A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Em discussão a redação final 
do Projeto de Resolução n• 155, de 1979. (Pausa} Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) Aprovada. A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Em discussão a redação final 
do Projeto de Resolução n9 28, de 1979. (Pausa) Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) Aprovada. A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Líder Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA.Como Uder.pronun. 
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- St ~- P~.esídentc.e Srs. Sena .. 
dores: . :.~-- , 

Começo por lastimar não se encontre em pltnárilit> nobre senador por 
Goiás Henrique Santillo. ' · 

Há dias tive oportunidade, aqui, nesta tribuna, de fazer a defesa, por to• 
dos os títulos justa, de um homem digno, correto e probo, que t.inlia sido oCOn­
fundido por S. Ex• como alguém a serviço de multinacionais: na .áfea de dcfi.. 
vados e de distribuição de petróleo, e que foi dado como Pr.,.idellte do Co0. 
selho Nacional do Petróleo à época. 

O General José Baptista Tubino escreveu uma carta ao Senador Henri· 
que Santillo, mostrando que, naquela altura, como em qualquer outra ipo· 
ca de sua vida, não fora Presidente do Conselho Nacional do Petróleo, nem 
pertencera àquele Conselho. 

Infelizmente, o Senador Santill<> não fez da tribuna o réparo'll'• entendo 
era imprescindível ser feito. .J ·.; _. 

Como admirador do General Tubino, fiz, aqui da tribuna do Selíado, a 
defesa de S. Ex• Dias depois, sem comuni~nte que falaria sobre o mesmo 
assunto, o Senador Henrique Santillo p.u uma pequena or.ção nesta 
Casa, em que dizia reconhecer que praticara um equívoco. mas niio raera 
uma injustiça, porque, no dizer de S. Ex•, na verdade o General T~bino teria 
sido o inspirador da Resolução n• 7 f77, do CNP, acusada pelo S$lador por 
Goiãs como lesiva aos interesses das companhias brasileiraS e favorecedora 
das rnultinacionais, isto porque o General, como presi"'e'nte de um sindicato, 
teria sido, então, o grande inspirador dessa réstd~ 

De fato, o General Tubino, na carta anteriot-.irie fez, mostrava que a 
sua posição era precisamente a de Presidente do Sindicato a que se referiu o 
Senador Santillo. 

No entanto, outra vez. o Senador Henrique SantíUo praticou, agora não, 
mais um /apsus linguae.; a que se referiu, mas a reiteração de uma injustiça a 
um homem digno, porque. Sr. Presidente, é muito fácil concluir: era vigente-a 
Resolução n• 4f59, do Conselho Nacional de Petróleo, que no.SCUI\rt. 3•as­
sim dizia: 

"Art. 3• Obriga·se a emprçsa autorizada a distribuir dcriya. 
dos de petróleo a cooperar com o'-selho, na sua função de ónão 
público controlador do abastecimento nacional de petróleo, cspe. 
cialmente: I - cumprindo estritamente o tabelamento dos preços c 
!iscalizândo a sua observância, bem corno a qualidade dos produ· 
tos, pela rede de revendedores por ela abastecida." 

Este ê o texto da lei. _ .. "''--
Acontecia que havia um problema chamado di"lfespejo. Em qqe consis­

tia o despejo? A distribuidora que não tinha, entre a sua rede de distribuído~ 
res, postos a ela pertencentes ou pOr ela abastecidos, acabava famndo esse 
abastecimento em postos indiScriminadamente. De modo que, quando o 
Conselho Nacional do Petróleo chegava para fazer a verificação, alravb de 
seus fiscais, da qualidade do produto daquela distribuidora, que seri. rcspon· 
sãvel nominal pelo derivado de petróleo distribuldo por aquele poslp, doei•· 
rava, pura e simplesmente, que não podia assumir a responsabilidlilde, p~is 
que outras distribuidoras naquele posto despejavam seu produto. 

O General Tubino, como Presidente dÓ Sindicato das Distribuidoras, fez 
uma reunião com todas elas, nacionais e estrangeiras, e com elas acordou 
uma providência tendente a eliminar, por processo gradual, essa fraUde Alei. 
Na verdade, é uma lei fraudada. E aquilo que o General Tubino clt,mou de 
••um acordo de cavalheiros'' não produziu os resultados desejados~ infeliz: .. 
mente. 

De maneira que esta é a origem da resolução que o Conselho Nacional 
do Petróleo tomou, para fazer valer o texto da lei e o principio da sua lei: evi­
tar, como insisti, a fraude caracterizada por uma distribuição irreg.-tat e in· 
discriminada de petróleo, chamada, em linguagem comum, de despcúo desse 
produto. Em conseqüência, o Conselho Nacional de Petróleo baixou! a Rcso· 
luçâo n• 7/75 e, com isso, impediu, a partir dai, que esses despejos f'lsiem rea· 
lizados. Ora, como, agora explicado o fato, caracterizar que o Presidente do . 
Sindicato de Distribuidores estivesse a serviço das mu\tinacionais'? Aqui; leio 
parte da carta que me dirigiu, para honra minha, o General Tubino: 

Como decisões deste Sindicato poderiam ser dominadas pelas 
multinacionais em detrimento das empresas nacionais asS()Ciadu, 
sem que estas reclamassem, tomando medidas em defesa dos seus 
próprios interesses? 

Não é possível admitir-se que empresas como a PETR9EIRi\S· 
Distribuidora S. A·., a Companhia Brasileira de Petróleo 
Companhia Sim ,J>aulo Distribuidora de Derivados de 
Companhia São Paulo de LubrifiCantes, a COBRADIS 
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sileira Distribuidora de Produtos de Petróleo, a PETROMINAS­
Petróleo Minas Gerais S. A., a Nacional qe Petróleo S. A., (estas 
duas últimas encerraram suas atividades em 1973 e 1974), não é 
possível, dizíamos, que essas empresas, vendo-se prejudicadas, tal 
como insinua o Sepador Santillo, injusta e caluniosamente, pela 
ação de seu Presidente de Sindicato, além de não reclamarem, ve­
nham me elegendo por unanimidade, como já. o fizeram por dois 
triênios, 1974 e 1977, conforme as atas que faço juntar à presente. 

Até mesmo a Hudson Brasileira de Petróleo S. A., a que menor 
estrutura tinha para enfrentar as exigências da 7/75, mas que, ao so~ 
licítar em fevereiro de 1976, sua saída do Sindicato, por motivos 
muito respeitáveis, dirigiu-nos carta, em que faz referências enco­
miosas à atuação do Sindicato, e que me permito dela transcrever o 
trecho seguinte: 

"Absolutamente coÍlvjctos da sempre ajustada participação 
desse Sindicato em todos os sétorCs q~e lhe são afetos, no que muito 
contribuiu a eficiente e correta orientação de V. S•s., sempre paten­
teada pelos excelentes benefícios obtidos, lamentamos que as cir­
cunstâncias nos impusessem tal atitude. Todavia, desejamos deixar 
esclarecido que: a curto prazo, sanadas as contingências que no mo· 
mento forçam a esse procedimento, voltaremos a solicitar a nossa fi. 
liação a essa digna entidade1 a quem, por vários anos tivemos a sa· 
tisfação de pertencer." 

Como poderia, Senhor Senador, a própria empresa nacional, a 
Companhia São Paulo de Lubrificantes, da qual tenho a honra de 
ser seu Diretor Vice-Presidente, aceitar-me em seus quadros, e mui­
to menos indicar-me para Presidente de seu Sindicato, como ora es­
tâ fazendo, se tivesse eu atuação tão fraca e ignóbil no Sindicato, 
como injustamente quer _me atribuir agora o Senador Santillo? 

É. Senhor Senador, sem dúvida, desconhecer o carâter e a dig­
nidade de todos esses Senhores que dirigem essas empresas nacio­
nais ao admitir-se que por tanto tempo pudesse eu manter-me em 
cargo de tanto interesse pata as mesmas, se tivesse a conduta que me 
atribui o Senador SantillO~ 

Seria crível e aceitáVd:que empresas nacionais. dirigidas por 
homens íntegros e conscientes dos objetivos das suas respectivas em­
pressas, se fosse verdade a caluniosa imputação do Senador à minha 
pessoa, no presente momento, agora, no mês de novembro, me con­
vidassem para um novo período na Presidência do Sindicato, a par­
tir do ano próximo vindouro? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, como esta sessão tem presença rarefeita e 
como teremos só mais três ou quatro sessões até o encerramento de nosso 
período legislativo, eu estou à disposiÇão, com os documentos que me enviou 
o General Tubino, não só do Senador Santillo, como de qualquer Sr. Senador 
que se lnteresse pela causa de S. Ex', para esclarecer, definitivamente, esses 
fatos. 

Não é justo, não é respeitãvel que um homem que passou a sua vida a 
serviço deste País possa ser apontado, na Câmara Maior desta Nação, como 
um entreguista, um traidor dos interesses nacionais, serÓ que nós, por um de­
ver primãrio de justiça, ergamos a voz para defendê-lo de acusaÇões que são, 
realmente, caluniosas. 

Eu não deposi"to maiores esperanças, Sr. Presidente, de que os documen· 
tos que me enviou o ilustre General Tubino possam ser objeto de um reconhe­
cimento público no Plenário, por parte do Senador Santillo, de que se trata já 
não mais agora de um Japsus Jinguae, mas de uma, como chamei, reiterada 
acusação injusta e caluniosa. E não deposito essas esperanÇas porque estou 
vendo que o problema tem outras conotações. Ê a tentativa de envolver um 
OficiaJ .. GeneraJ, na reserva do Exército Brasileiro, que se conduz com a 
maior decência, a maior correção, numa suposta ação a serviço de multina­
cionais contra os interesses brasileiros. Os argumentos de S. Ex• são precisos. 
Em primeiro lugar, ao que me coube expor ao Senado, foi que se tratava de 
urna lei que era fraudada. e, na medida em que essa lei que era fraudada foi 
objeto de um acordo de cavalheiros que não foi cumprido, o Conselho Nacío­
nal de Petróleo baixou outra resolução para obrigar, definitivamente, o cum~ 
primento de uma disposição que, em último caso, o que preserva é o consumi· 
dor, porque ela preserva a qualidade do produto oferecido nos postos. 

Até isso eu estranho que ae defenda aqui, nesta Casa - uma ação frau~ 
dulenta, como essa do despejo, em detrimento do consumidor. Onde é que es­
tâ o nacionalismo afetado nisso? Onde é que estâ o interesse do Brasil afeta­
do, se não, ao contrário, defendido'? 

E, em seguida, como diz S. Ex• muito bem, se a grande maioria das com· 
panhias é brasileira, se a grande maioria de companhias é de capital nacional, 

como admitir que essas-companhias lesadas insistam em reconduzir, para a 
presidência do sindicato, por unanímidade, o General Tubino? 

Sr. Presidente, há causas que podem parecer irrelevantes às pessoas que 
nos ouvem porque, em regra, a calúnia só dói nas pessoas atingidas. Mas nós, 
que compreendemos que o caráter de um homem se mede, também, pelo zelo 
com que este homem defende a sua reputação, damo-nos por felizes de, -em 
uma oportunidade como esta, sermos Senadores da República e podermos ler 
a defesa de um homem que, por todos os títulos, só mereceu e merece o nosso 
respeito. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedó a palavra ao nobre 
Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIOR'MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso. S. Ex• dispõe de 15 minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Com a palavra o nobre Sena­
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Lê o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando da visita do insigne Presidente da França, Senhor Valéry Gis­
card D'Estaing, ao nosso País, em 1978, firmou-se um Acordo da maior sig~ 
nificaçào para os dõis Países amigos, precisamente a 5 de outubro de 1978, 
cujas conseqüências prãticas podemos, agora, avaliar. 

Refiro-me, Sr. Presidente, à inauguração, em Le Havre, no grande porto 
francês, no dia 24 de novembro de J 979, peJo nosso Ministro da Fazenda, 
Karlos Rischbieter, de um gigantesco armazém, de 10 mil metros quadrados, 
destinado ao depósito de produtos brasileiros de exportação e às compras eu­
ropéias do Brasil. 

O armazém brasileiro - instalado naquele importante porto que é o 39 
da Europa, localizado a cerca de 200 quilômetros a oeste de Paris, - consti­
tui a /fi parte de uma plataforma industrial e comercial a Ser brevemente con­
cluída com uma terraplenagem de 15 mil metros quadrados. 

Destinado a se transformar em um grande centro polivalente do comér­
cio internacional brasileiro, aquele estratégico armazém, recém-inaugurado, 
será administrado pela Companhia Brasileira de Armazenagem Comercial 
(COBEC), empresa vinculada ao Banco do Brasil. 

É de se prever um aumento substancial no intercâmbio comercial 
Brasil-França, em função das providências destinadas a transformar o por· 
to autônomo de Le Havre (PAH), conforme afirmou o seu Presidente, Se· 
nhor François Lechevalier .. numa cabeça de ponte do Brasil no continente 
europeu". 

Participaram da inauguração o dinâmico Presidente da COBEC, Senhor 
Sylvio Massa de Campos e, como representante do Ministro francês do Co­
mércio Exterior, Senhor Jean-Français Deniau, o Senhor Francine Oliver. 

Na opinião do Ministro Karlos Rischbieter, o Armazém de Le Havre 
permitirá que os exportadores brasileiros se aproximem de seus mercados fi~ 
nais na Europa, dispondo de reservas~ além de adaptar seus produtos aos 
mercados europeus, receber a necessária assistência no tocante às operações 
aduaneiras, e facilidades de toda ordem para colocação dos produtos arma~ 
zenados. 

A presença do Ministro Karlos Rischbieter e dos representantes do Pre-­
sidente Valéry Giscard D'Estaing e do Ministro francês do Comércio Exte­
rior, Senhor Jean-Français Deniau, foi considerado como uma expressão ob­
jetiva, da notória boa vontade de ambos os governos no concernente à am~ 
pliação do intercâmbio c'omercial e consolidação da tradicional amizade que 
aproximam o Brasil e a França. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Tem a palavra o nobre Sena­
dor José Lins: 

O SR. JOSt: LINS (ARENA- CE. Lê o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Todas as nações têm, no seu calendário, datas que marcam a escalada 
dos povos na História. São instantes decisivos em que elas se defrontaram 
com opções, com fatos e com circunstâncias extraordinárias. São momentos 
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em que, numa única e decisiva encruzilhada, mudaram o seu destino, confir. 
maram as suas vocações, caldearam o seu caráter e alicerçaram o seu futuro. 

A nacíonaHdade só se afirma, Sr. Presidente, quando os valores que sin· 
tetizam as suas tradições de cultura, as suas heranças históricas, as suas ori­
gens e os seus costumes são postos em confrontos, nos quais podem ser des-­
truidos ou vilipendiados, mas dos quais saem, afinal, fortalecidos, multiplicados e 
consolidados. 

As glorias nacionais não são feitas apenas das conquistas e das vitórias. 
Elas se erguem também sobre túmulos, construindo a sua grandeza sobre rui­
nas. com as marcas dolorosas da morté, da felonia e da traição, a assinalar 
com grandes exemplos, os feitos imortais daqueles que se sacrificaram, da­
queles que tudo deram de si em defesa da Pátria. 

A data de hoje, Sr. Presidente, é a um só tempo uma página de luz e de 
sombra~ de ódio e de sacrificios, de atraiçoamento mas, também de afirmação 
e de grandeza. 

Há precisamente 44 anos o Brasil vivia as incertezas de um atentado á 
ordem social e política vigentes. A intentona comunista irrompeu, simulta­
neamente, em Natal no Rio Grande do Norte, em Recife e no Rio de Janeiro, 
com um movimento sedicioso que, inspirando-se nas pregações da violência e 
do ódio de que se alimentam os seguidores. de Max e Lenine, tentou conquis· 
tar o Poder pela força das armas, utiHzando-se da surpresa e da traição, numa 
sedição que resultou no sacriffcio inúltil de vidas e numa nódoa de vergonha 
sobre as páginas de nossa história. 

Mas, se por um lado a intentona comunista de 27 de novembro de 1935, 
pôs a descoberto a fria indiferença dos seus fanáticos seguidores para com os 
valores da Pâtria, revelou, por outro lado, a total incompatibilidade entre a 
índole brasileira e a ideologia bolchevista, tamanha foi a repulsa nacional, tão 
exuberantes se revelaram os exemplos de coragem e de bravura, nas lutas ha· 
vidas para frustrá-la. 

No 4411 aniversârio desse episódio, que hoje transcorre, queremos reve· 
renciar a memória daqueles que, então, foram imolados. Procuramos manter 
acesa na consciência nacional, pela lembrança do seu exemplo, a advertência 
contra a solércia vermelha, que não hesita ante nenhum obstáculo- seja éti· 
co ou moral, seja religioso ou seja material - para se lançar em projetos de 
domínio subreptício ou pela violência, pela coação das armas ou pela luta fra· 
tricida. 

Hoje é dia de luto P'!ra o País, ainda não refeito de todos os agravos so­
fridos nos idos de novembro de 1935. 

A propósito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, permito-me ler da tribuna 
desta Casa, uma admirável sintese histórica que o Ministério do Exército 
t~ouxe a lume com extrema oportunidade. Tanto pela minundência dos episó· 
d10s que revela, oferecendo à opinião pública um mosaico totalmente ajusta~ 
do, onde se justapõem os detalhes dos fatos contemporâneos, contracenando 
com nomes e personalidades que a Nação bem conhece. Pelo que fizeram e 
pelo que poderiam ter feito. Pelo que pleitearam pela força das armas mas 
que a Nação negou, integralmente, pela união de seus filhos. Pelo repúdio da 
alma brasileira a uma ideologia que, antes de mais nada nega a tudo e a to­
dos. Pelo que há de mais puro e mais sagrado, que é o sentimento de respeito 
ao semelhante e de amor à Pátria. 

. . Esse documento, Sr. Presidente, que tenho a satisfação de incorporar aos 
Ana1s do Senado Federal, dá um testemunho que a Nação precisa conhecer e 
renova no tempo a nossa repulsa a insolência de uma conspiração que, feliz~ 
mente contou com a mais veemente rejeição da consciência nacional. 

Eis o documento. 

"A INTENTONA COMUNISTA DE 1935 
I. RAIZES DO LEVANTE 

a) O nascimento do PCB 

Quem desejar compreender os acontecimentos dramáticos de 
1935, terá que voltar algumas páginas de nosSa história política e re­
memorar as origens do movimento comunista no Brasil. 

Após a Revolução Russa, de outubro de 1917, intensificou-se 
no mundo inteiro a onda ideológica marxista·leninista, antes mes­
clada às manifestações do anarquismo e do materialismo, sem gran­
de expressão. 

Em nosso País, embora desde 1918 várias tentativas fossem re­
gistradas, somente em 1922, conseguiu o comunismo organizar-se. 
Em março daquele ano, realizou-se no Rio de Janeiro o congresso 
constitutivo do Partido Comunista, que logo aderiu ao movimento 
comunista internacional, aceitando as 21 condições de admissão à 
111 Internacional, também conhecida por Comintern. 

Essa central de subversão, fundada por Lênin em 1919, passara 
a ser a pedra angular da política exterior soviética, através da qual 

Moscou, impondo disciplina tl:rrea, dirigia as atividades comunistas 
do mundo inteiro. : . _ . ~ . 

Entre as 21 ·condições, a sexta merece destaque e.s~ial, como 
expressão do fanatismo ideo16gico que o Comíntern prOcurava en .. 
gendrar nas organizações que dirigia: ... 

''Todos os Partidos Cornunistas devem renunciar n.o somente 
ao patriotismo, como também ao pacifismo social ... " 

Iniciava-se,_assim, o comunismo no Brasil, negandO. a fndole 
pacífica do povo e a noção da Pâtria, tão arraigados em nosso çar'· 
ter nacional. 

b) Os Primeiros. Tropeços 

O PC, nos Pi:imeir'os anos de atividade, desenvolveu intensa in· 
filtração, procurl'ndo agitar principalmente os meios o~rários. A 
reação legal determinada pelo governo, consciente dO~, objetivos 
perniciosos do movimento e, mais tarde, as correntes de "'direita.,, 
inspiradas na versão crioula d.o fascismo em ascensão 11$ Europa, 
começaram a neutralizar a ação vermelha que não conseguiu obter 
o apoio popular desejado. -

Sob a ameaça de desagregação,ó PC& sentiu a necessidade de 
atrair unl líder~ que pudesse pola:ritâf·a admiração das ma.ssas·e que 
revestisse o movimento de áura de autenticidade. Nessas drcunstân­
cias, entre os nomes lembrados, destacou-se o do ex-capitão do 
Exército, Luis Carlos Prestes. 

c) O falso "Cavaleiro da Esperança" 

Luiz Carlos Prestes adquiriu renome na~ional após- a Rev~ 
lução de 1924, quando chefiou um grupo de revoluciopários que 
percorreu, durante três ano's, sempre perseguido por trOpas legalis­
tas, grande part~ do território brasileiro, integrando a coluna que 
acabaria. tomand() s.eu nome. Dessa façanha derivou-lhe o cognonle 
de Cavaleiro da Esperança. Após a referida aventura, Prestes decli· 
nau tristemente para o abismo ideológico. Já na Bolívia, onde sua 
coluna derrotada internou-se, foi procurado, em Porto SUárcz, por 
Asrogildo Pereira, um dos dirigentes fundadores do PC8, do qual 
recebeu, após longas conversações, .vârias obras de doutrinação _ 
marxista~leninista. A semente ~stava lançada. • 

Em 1930, alguém lembrou o nome de Luiz Carlos Preste~ para 
a chefia militar da Revolução. Convocado de Buenos Aires, onde se· 
encontrava, entrevistou-se demoradamente com Getúlio Vargas e 
Osvaldo Aranha. De regresso à A~g~tína, Prestes lançou um mani· 
festa no qual condenava a revolução que se articulava e fazia nova 
profissão de fé, aderindo ao Comunismo, 

Mais tarde, em '1931, os agentes sovi!ticos Marxe Olga Pan· 
darskye, convenceram-no a seguir para a URSS, a fim de melhorar 
sua educação comunista. Durante alguns anos, realizou cursos de fi~ 
deranças e capacitação marxista .. leninista em Moscou, chegando a 
ser eleito membro do Comite Executivo do Comintern. Regressou 
ao Brasil em abril de 1935, para assumir a liderança do mC:vim-élltO 
comunista tornando-se. ainda o presidente de honra da Aliança Na .. 
cional Libertadora C" mentor da Intentona que se preparava. 

Transformou-se~ em fanâtico do credo vermelho, abdicando de 
seus próprios sentimentos nacionalistas, em nome dos quais desfral­
dara a bandeira de rebeldia, e que lhe dera anos atrás o cognome que 
não passou de uma legenda. Tal fato seria comprovado em 1946 
quando, já anistiado e senador da República, Prestes declarou, no 
Senado federal, que: 

''Caso o Brasil estivesse, em guerra com a União Sovittica·ja~ 
mais pegaria erD armas contra esta." ., 

d) As ideologias extremadas dos anos 30 

No Brasil, como no resto do mundo, durante a década de 3!f 
digladiavam-se duaS correntes ideológicas, carregadas de antagonis·~ 
mos irreconciliáveis, provindas de modelos europeus: o comuniSrito. 
e o fascismo. - _. 

O fascismo tradúziu-se, em nosso País, desde 1832, pelo Movi· 
mento In~egralista, liderado pelo escritor PJinio Salgado. Enqua~to 
o comun•smo procurava conquistar o proletariado, o integratisrno 
voltava-se para a classe m~dia. A trilogia "Deus, Pátria e Farnilia'" ,' 
que lhe servia de le~a, adequava·se ·bem ao espírito dos brasileiros. 

Apesar do elevado' des(gnio de oferecer barreira à infiltração 
vermelha, angariando a simpatia de vârias correntes cristãs e atrain .. 
do altos dignatários da Igreja, do governo e das forças Armadas, o .·. 
movimento fundamentava-se, à semelhança do comunismpJ,,,~,> i~ 

.,. ·---X· 
l : ~ - . : . .r· 
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concepção totalitarista: um chefe e um partido únicos. Sua simbolo­
gia imitava os padrões de Hitler e Mussolini: camisa verde, sau­
dação "anauê,. e as demonstrações militarizadas, convertidas em 
desfiles e paradas. Não teve longa existência. Esgotou-se em maio 
de 1938, no golpe frustrado contra o Palâcio Guanabara, na tentati· 
va de depor Getúlio Vargas. 

O comunismo, revigorado peJa adesão de Prestes. conseguiu 
grande expansão, infiltrando-se inclusive nas Forças Armadas, onde 
vários jovens oficiais, em geral doutrinados desde seus tempos aca­
dêmicos e insatisfeitos com os rumos da Revolução de 1930, 
passaram-se às fileiras vermelhas, seduzidos pela personalidade do 
líder e pelas falaciosas fórmulas de renovação política e social ofere­
cidas nas resoluções do PCB. 

e) Aliança Nacional Libertadora (ANL), sombra do PCB 

Ã medida que o PCB crescia, aumentavam as dificuldades. Os 
atritos com o integralismo multiplicaram~se, gerando, muitas vezes, 
choques sangrentos. Em conseqüência, sentiram os líderes do PC a 
necessidade de criar uma frente ostensiva, mascarando a base ideo­
lógica e permitindo o trabalho polltico legal para a conquista dopo· 
der. Resolvidos a tomar a ofensiva, fundaram, en'l 30 de março de 
1935, a Aliança Nacional Libertadora, organização de fachada, 
dentro da pura técnica das frentesunidas que, em todos os países, 
constituem verdadeiras filiais do . Partido Comunista. Assim, a 
ANL, não expressava somente o antifascismo, como apregoava. Na 
verdade, constituía uma frente. Embora nem todos os aJiancistas 
fosse, obrigatoriamente comunistas, a orientação e as decisões eram 
formuladas integralmente pelo PCB. 

Prestes, aclamado presidente de honra da ANL, declarou: "To­
mamos o único caminho que nos poderá levar ao poder soviético e 
ao socialismo"-. 

Em discurso proferido no VII Congresso da Illlnternacional, 
o delegado holandês Van Mine, membro do Comitê Executivo do 
Comintem e relator dos assuntos relativos à América do Sul, disse: 
"Devo expor a todos os camaradas que se interessam pelo desenvol­
vimento e expansão do comunismo na América Meridional que no 
Brasil jâ existe uma ampla e: bem organizada associação, denomina­
da Aliança Nacional Libertadora, e da qual jâ participa grande 
número de oficiais do Exército e da Marinha brasileira. Essa asso­
ciação foi criada sob a orientação secreta, mas direta, do Partido 
Comunista do Brasil, segundo as instruções confidenciais recebidas 
da Liga Soviêtica em Montevidéu. Essa Aliança segue cegamente as 
ordens do nosso bravo camarada Prestes, que foi em numerosos 
comícios públicos, realizados no Brasil, aclamado como seu chefe 
absoluto e presidente de honra". 

F) As ordens vinham de Mdscou 

Antecedendo-se à criação da ANL, em fins de 1934 as confe­
rências comunistas da Grande Ásia e da América Latinajâ haviam 
deliberado desferir a revolução comunista no Brasil, mesmo sem 
condições ideais para a eclosão. A decisão foi tomada por sugestão 
do russo Marnuilsky e de delegados brasileiros,· que acreditavam ser 
preferível uma ação rápida e violenta, a uma demorada ação sub­
versiva. 

Para preparar e dirigir o movimento armado, o COMINTERN 
enviou o agitador internacional Artur Ernest ou Harry Berger, ex­
deputado comunista do parlamento da Alemanhã, e processado em 
seu país natal por alta traição. Al~ dele, chegaram Rodolpho 
Ghioldi, secretârio-geral do PG argentino, Leon Jules Vallee e ou­
tros. 

Aproveitando-se da cobertura fornecida pela ANL, da assesso~ 
ria estrangeira e do regresso de Prestes, o PC entrou em fase de gran­
de movimentação: intrigava, conspirava, aliciava em todos os seto­
res; realizava infiltrações nos sindicatos e, particularmente, nos 
quartéis ... Em sua tática de jogar uns contra os outros, o esquema 
nacional da agitação ordenou que, em São Paulo e no Rio Grande 
do Sul, a ANL pregasse o separatismo; o Rio de Janeiro, que mobi­
lizasse a opinião pública contra os separatistas paulistas e gaúchos; 
enquanto do Norte e Nordeste, realizasse protestos contra os ••reco~ 
nhecidos privil~gios do Sul". 

A técnica subversiva despertou a atenção das autoridades. A I 1 
de julho de 1935, o Governo determinou o fechamento da Aliança 
Nacional Libertadora e a dissolução de outras frentes congêneres: 
União Feminina do Brasil e a Aliança por Pão, Terra e Liberdade, 

passando os comunistas a enfrentar crescentes dificuldades em suas 
atividades de agitação e propaganda. 

Apesar de tudo, o comintern exigia ação. 
Prestes, premido entre dois fogos, deu a palavra de ordem da 

revolução. Em novembro, desencadeou-se a tresloucada Intentona 
que, apesar de sua efemera duração, manchou com o sangue gene­
roso de numerosos brasileiros algumas pãginas tristes da história 
pãtria. 

2. DIAS DE LUTO PARA O BRASIL 

A) Desgoverno bolchevista em Natal 
Antecipando·se de quatro dias a data-prevista nos planos co­

munistas, o movimento eclodiu ern Natal (RN), sábado, 28 de no­
vembro de J 935. Alguns sargentos, cabos e soldados rebelados no 
219 Batalhão de Caçadores tiraram partido do meio-expediente e, 
com auxílio de cívis extremistas, prenderam o oficial de dia, 
apoderando-se do armamento e munição existentes. 

O Governador do Estado e· seus auxiliares, ao tomarem conhe­
cimento da revolução, refugiaram~se no consulado do Chile. O Co­
ronel José Otaviano Pinto Soares, comandante do Batalhão, sem 
meios para reagir, procurou o quartel da Polícia Militar, onde, jun­
tamente com seu Comandante, o Major Luís Julio, organizaram he­
róica resistência até a manhã seguinte, quando foram obrigados a 
render-se por falta absoluta de munição. 

Cessada a última resistência, a cidade caiu inteiramente nas 
mãos dos comunistas. O Comitê Popular Revolucionário, que por 
três dias dirigiu o Rjo Grande do Noite, tinha como Ministro do 
Interior o funcionârio Lauro Cortez Lago, cérebro da revolta; Mi­
nistro da Defesa, o Sargento Quintino Clementino de Barros, da 
banda de música do 219 BC; Ministro do Abastecimento, o sapatei­
ro José Praxedes de Andrade; Ministro das Finanças, o funcionário 
dos Correios e Telégrafos José Macedo; Ministro da Viação, o estu­
dante João Batista Galvão. 

Por outro lado, assumiram o comando da guarnição federal e 
do 219 BC, respectivamente, o Sargento EJiziel Diniz Henriques e o 
Cabo Estêvão. Cenas impressionantes ocorreram nessa ocasião. No 
dizer de Enoque Garcia, "começou a caça aos automóveis e cami­
nhões públicos e particulares para as farras sangrentas da turma 
que praticou violência de todos os matizes. Três dias e três noites de 
horror é desespero viveu a população pacata de Natal, constrangida 
a assistir, inerte, a dramaticidade dessas horas trágicas. Saques, es­
tupros e arrombamentos sucederam-se. Os cofres do Banco do Bra­
sil, da Delegacia Fiscal e da Recebedoria de Rendas, depois de aber­
tos a maçarico, foram esvaziados. Segundo posterior depoimento 
do Ministro da Viação, o povo de Natal topou a revolução de pura 
farra. Saquearam o depósito de material do 2J9 BC e todos passa­
ram logo a andar fardados". 

Visando conquistar o restante do Estado, os vermelhos 
organizaram-se em três colunas, chegando a ocupar as localidades 
de Ceará~Mirim, Baixa Verde, São José do Mipibu, Santa Cruz e 
Canguaretama. 

A contra-revolução veio do Interior. O chefe polftico do mu­
nicípio de Seridó, Dinarte Mariz, mais tarde Governador do Esta­
do, reuniu uma força de sertanejos escassamente armados e conse­
guiu surpreender e dizimar a principal das três colunas, na serra do 
Doutor. Ao mesmo tempo, o Comitê Popular tomava conhecimen­
to do fracasso da revolta em Pernambuco e dos preparativos do 
2()9 BC de Alagoas, juntamente com a Polícia Militar da Paraíba, 
para invadir o Estado. Não havia mais esperanças de reforços. Só 
restava debandar ... E os componentes do .. único governo comunis­
ta que se implantou no Brasil" abandonaram Natal, atabalhoada­
mente, carregando consigo a vultosa quantia de três mil contos sub­
traídos dos cofres arrombados. 

Tropas do Exército e das Polícias estaduais capturaram em 
pouco tempo todos os implicados, que passaram a responder peran~ 
te a Justiça por quase 20 mortes. 

Triste e inglória epílogo. 

B) Os obstinados do pavilhão de comando - Pernambuco 

Prestes considerava Pernambuco de grande importância para 
seus planos; por isso ali localizara a sede do Secretariado para o 
Nordeste, designando para dirigi-lo o ex-tenente do Exército, Silo 
Soares Furtado de Meireles homem de sua inteira confiança. A ação 
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principal do PCB vis_ava levantar os operârios da Companhia Great 
Western- atualmente, Rede Ferroviária Federal- em Jaboatão. 
No dia 17 de novembro, o capitão do Exêrcito Malvino Reis Neto, 
Secretário de Segurança, sofrera um atentado ao procurar impedir 
uma greve. O tiro desferido atingiu e matou o 29-Tenente Lauro Leão 
dos Santos, que se encontrava comandando um pelotão para garan­
tir o tráfego ferroviário entre Jaboatão e Recife. A morte ocasionou­
profunda revolta entre os companheiros do jovem oficial e represen­
tou grande valor como força motivadora, alguns dias mais tarde, 
para a reação contra os vermelhos. 

O movimento eclodiu na manhã do dia 24 de novembro, simul­
taneamente, no quartel do 299 Bàtalhão de Caçadores (hoje 149 Ba­
talhão de Infantaria Motorizado), no município de Jaboatão, e no 
Quartel-General da 7• Região Militar (centro da cidade). 

Ao mesmo tempo, civis armados atacavam as delegacias de 
policia de Olinda, Torre, Casa Amarela e a cadeia públiqt. 

A revolta no 299 BC teve por líderes os segundos-tenentes La­
martine Coutinho Correia de Oliveira e Roberto Alberto Bomilcar 
Besouchet. Cerca de 9 horas, o tenente Larnartine levantara elemen­
tos da I • Companhia e procurava prender todos os que se lhe opu­
nham, inclusive, após alguma reação, os capitães Everaldo de Bar­
ros e Vasconcelos, e Frederico Mindelo Carneiro Monteiro. Esses 
dois oficiais, depois de um golpe de audácia, conseguiram fugir e 
refugiar-se no pavimento do comando, onde montaram obstinada 
resistência, exigindo que grande parte das forças rebeldes permane­
cesse contida no próprio quartel durante o período mais crucial do 
combate. Como o 299 BC estivesse a 18 km do centro, o Secretârio 
de Segurança, capitão Malvino, conseguiu--ganhar o tempo neces­
sãrio para organizar as forças estaduais e impedir a invasão do Reci­
fe, conforme planejavam os comunistas. 

O tenente Lamartine tentou ainda dirigir-se ao centro da cida~ 
de, comandando a vanguarda dos vermelhos, sendo detido no Lar­
go da P_az por tropas da Policia Militar de Pernambuco. 

No Quartel-General da 7• RM, o sargento Gregório Lourenço 
Bezerra, chefiando um grupo de amotinados, deu ordem de prisão 
aos tenentes Aguinaldo Oliveira de Almeida e José Sampaio Xavier. 
Ambos reagiram e, quando sacavam as armas, o primeiro caiu gra­
vemente ferido e o segundo foi morto com uma carga de fuzil, no 
ventre. Gregório, tambêri'i: ferido, deix.ou~se prender pouco adiante. 

Em Olinda, um grupo de civis conseguiu apoderar-se dos pon­
tos estratêgicos da cidade, depois de prender o prefeito, o delegado e 
outras autoridades. Um pequeno contingente de forças policiais, en­
tretanto, desbaratou-os rapidamente. 

Na manhã do dia 25, segunda-feita, ainda havia combate no 
quartel do 299 BC e no Largo da Paz. Os comunistas instalaram ai~ 
gumas metralhadoras pesadas na torre da Igreja Nossa Senhora da 
Paz, dificultando o ataque legalista. Com a chegada de elementos do 
229 BC e de uma bateria de artilharia da Paraíba, tiros dos canhões 
passaram a atingi-los, não lhes restando outra alternativa senão a 
retirada. Mais para o interior, na altura do Engenho de Santana ti­
veram de enfrentar ainda o 209 BC de Ma<;.eió, sendo abatidos. 
Aqueles que conseguiram escapar uniram-se aos remanescentes de 
Jaboatão e, desordenadamente, fugiram para o interior, onde foram 
perseguidos e presos. 

No dia 26 estava praticamente terminada, em Pernambuco, a 
selvagem aventura comunista. 

C) Fogo e Sangue na Praia Vermelha- Rio de Janeiro 

O terceiro e mais importante surto subversivo comunista eclo· 
diu no Rio de Janeiro que, por ser na êpoca a Capital Federal, re~ 
percutiu intensamente em todo o País. 

O 39 Regimento de Infantaria, comandado pelo coronel Josê 
Fernando Afonso Ferreira, estava aquartelado na Praia Vermelha, 
onde, até então funcionara a Escola Militar. Possuía moderno ár­
mamento e efetivo respeitável: 3 batalhões de infantaria, 1.700 sol~ 
dados, além de JOO oficiais e 200 sargentos aproximadamente. Des­
de algum tempo seus quadros encontravam~se bastante infiltrados 
por comunistas. Estes receberam valioso reforço quando o capitão 
Agildo Barata ·para lá foi encaminhado, a fim de cumprir punição 
disciplinar. Agildo participara ativamente das revoluções de 1930, e 
32, e, posteriormente, aderira ao comunismo, tornando-se um dos 
seus mais ferrenhos adeptos. 

· Na tarde de 26 de novembro, o 39 RI encontrava-se em rigoro­
sa prontidão, face aos acontecimentos do Nordeste. Nessa mesma 

tarde, o capitão Agildo recebeu a seguinte ordem abaixo, assinada 
por Prestes: "O 3• Regimento Popular Revolucionãrío dcverli 
levantar-se às duas horas da madrugada do dia 26 para ~7 dó cor· 
rente e à\partir de 3 horas iniciar a execução das missões' dO plano 
anexo por mim rubricado. 26-ll·l93S- Luiz Carlos PuJtt>''. 

O referido plano especificava o emprego das frações ilpós ó 1 .. 
vante: um batalhão deveria dirigir-se para o Arsenal da Marinha; 

- um segundo impedir a ação da Polícia Militar e da Pol!cia',Espccial, 
respectivamente na Rua São Clemente e Morro de SantO Antonio; o 
terceiro, finalmente, deslocar-se•ia par.a as proximidades do Palácio 
do Catete, sede do Governo. 

Na hora pre~ista, no ínterim: 'fll)9 RI, ouviram .. se al&u_ns t!r.t;tl 
no pelotão do tenente Leivas Otero, um dos revoltosos. ~a o smlll, 
esperado. Imediatamente os amotinados passaram a imo~ilizar o.• 
legalistas, muitos dos quais ainda dormindo, que diante da:surpresa 
e da rapidez da ação, ofereciam pouca ou nenbu~a resist!:ncia. To· 
da via, as companhias de metralhadoras dos t• fi 2• Batalbões, c.r 
mandados pelos Capitães Alexinio Bitenco.urté Âlvar~ Braga, ?'f 
se intimidaram e responderam ao fogo, iQ1.Iii.Odo .. se VJOI~nto ttro .. 
teia. Nessa ocasião, um oficial legalista, -~ajor Misacl de Me­
nonça, foi atingido mortalmente. 

Em companhia de alguns oficiais, o Coronel Afonso ficou iso­
lado na cúpula do pavilhão principal e, como nada pudes~ fazer, 
comunicou~sepelo telefone com o Ministro da Guerra, \nfotmando· 
lhe a situação. Depois de hor~s de luta, muitas eram as baixas e para 
evitar maior sacrifício de vidaS; ou dois núcleos de resistêntia leg~­
lista renderam-se.-~ Os últimos a caírem prisioneiros foram o Corond 
Afonso e seus coMpanheiros, obri8ados a abandonar seu~; abrigos 
quando desmoronou parte dO pd:dio onde se encontrav~. · 

Apesar de dominado o quarl\1; (ls rebeldes não puder~m cum· 
prir as ordens de Prestes porque tropas da t• Região Militar, co· 
mandadas pelo General Eurico Gaspar Dutra, impediam que dei· 
xassem o quartel com o fogo cerrado de todas.a(atmas disponíveis. 

O quartel transformou-se em enorme.~gueira, atingido por 
granadas incendiãrias do l' Grupo de ~· • . 

Pouco depois do meio-dia, surgiu unla bandeira entre os es· 
combros do quart~~ era a rendição incondicional dos amotinados. 

D) Os assassinos irracionais do Campo dos Afonsos- Rio de 
Janeiro. 

Simultaneamente, na região fj(t __ Çal1\pO dos Afonsos. levantou· 
se parte da guarnição da Escola de.,Wlição.Milítar. inte81'~nte da 
então A viação do Exército. Essa unidade- posteriormente· Escola 
de Aeronáutica- era comandada pelo Tenente-Coronel Ivo Borges 
e ocupava grande ãrea às margens da antiga estrada Rio-São Paulo. 
Delímitava~se com o l9 Regimento de Aviação, então sob o coman· 
do do Tenente-Coronel Eduardo Gomes, antigo revolucionário de 
1922. A segurança de ambas as unidades era muito deficienle, por 
possuírem poucos mütos ou cercas de pi:Oteçào. · 

Desde setembro M 1935, a Escola vivia um clima de crescente 
inquietação, com o aparecimento, entre os alunos, de boletins, de 
propaganda comunista. Sindicâncias realizadas não descobrijam os · 
responsáveis. Às vésperas do dia 27 de novembro, o Capitão Sócra­
tes Gonçalves da· Silva foi encontrado com um pacote de panfletos 
subversivos. tendo o comandante.determinado a sua prisão. Quan· 
db procurado pata ·ser recolhido, desapareceu. Prenunciando algo 
de anormal, o Tenente~Coronel Ivo Borges expediu ordens expres­
sas, aumeÍttando a· vigilância e proibindo a entrada de qualquer ve{· 
culo fora do expediente. 

Pouco depois das duas horas da madrugada de 27 de no· 
vembro, o comandante resolveu fiscalizar, pessoalmente, como esta· 
vam sendo cumpridas suas instruções. Percorria, com alguns Õfi· 
ciais, os diversos postos de sentinelas, quando observou o autom6· 
vel do Capitão Sócrates, em alta velocidade, penetrando por um doa 
portões da escola. Mai.s tarde, soube~se que o sargento comandante 
da gurada, conivente, facilitara sua entrada. 

Logo em seguida ouviram-se tiros, gritos e correrias. Eclodira 
e, rapidamente, alastrar3.·se o movimento, com a reação legalista 
grandemente dificultada pela escuridão e a confusão que 
zou. Sucederam-se, nCstas horas, lances dramâticos, em 
tacarám atos de heroiSm~ e de selvagem covardia. De 
~Glauco Carneir.o •. -~"d.,is-oficiais Íegalistas, Capitão 
Souza·e.Mel~ e'l'enetite·lhnilitl'aladiní, foram m<l~,~==~f 
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diz-se que ainda dormindo, por Agliberto e Ivan'1
• O mesmo Capi­

tão Agliberto assassinou. friamente, o Tenente Benedito Lopes Bra­
gança, quando este se. encontrava preso, desarmado e incapaz de 
qualquer reação. 

Os amotinados, de posse de todo· o armamento e munição reti­
rados das reservas, teriam como próximo passo ocupar os hangares, 
a fim de acionar os aviões e com isso lastrar o movimento. O 111 Re­
gimento de Aviação, todavia, impelido _peJo Tenente-Coronel 
Eduardo Gomes, conseguiu repelir o assalto, retardando os amoti­
nados até que o Regimento Andrade Neves contra-atacou, 
destroçando-os. 

Ãs 1 7:30h, os rebeldes, em fuga, deixavam um rastro de sangue. 

3. POVO SEM OD/0 NÃO ACEITAVA A V!OLPNCIA 
COMO RELIGIÃO. 

Envolvido pelo lindo cenârio da Praia Vermelha onde, em 
1935, ocorreram cenas de tanta dramaticidade, ergue~se um monu­
mento, símbolo do reconhecimento da Pátria a seus heróicos filhos. 
Ali, todos os dias 27 de novembro, em solenidade simples, reúnem­
se representantes das antigas e novas gerações das Forças Armadas, 
para, em respeitosa continência, homenagearem os companheiros 
que tombaram vítimas do ódio vermelho. O trêmuJo toque de cla­
rim que então se escuta, conio que ecoa nos diferentes rinçôes do 
Brasil, pois, naquela data, onde existir um quartel, os nomes desses 
militares estarão sendo lembrados, com especial deferência. 

As Forças Armadas e as Policias Militares não poderão esque­
cer,jamais, as páginas de traição, covardia e luto com que os comu­
nistas tentaram viole'n.tar os conceitos da Pátria, companheirismO e 
hora, que se encontram tão arraigados entre os nossos oficiais e 
praças. 

A tristeza e a revolta pela imolação desses bravos, estavam, sem 
dúvida, bem presentes no pensamento dos militares que participa­
ram da Revolução de 1964, quando o povo brasileiro gritou "bas­
tal". Àqueles mesmos comunistas que tentaram, ainda que com 
muita tática, destruir os melhores padrões espirituais e morais de 
·nossa nacionalidade. Esse tipo de reação hâ de se opor sempre às 
tentativas de comunicação deste País, que faz questão de cultivar 
seus valores e não abre mão do direito de ser dono de seu próprio 
destino. 

Em 1935, as Forças Armadas brasileiras, parcela fardada de 
nosso povo, gente alegre e sem ódio, tomou um decisão histórica, 
ratificada inteiramente em 1964: nenhuma tolerância para com o co­
munismo! 

Vítimas da Intentona Comunista de 1935: 

Tenente-Coronel Misael de Mendonça; Majores João Ribeiro 
Pinheiro e Armando de Souza de Mello; Capitães José Sampaio Xa­
vier, Benedicto Lopes Bragança, Danilo Palladini e Geraldo de Oli­
veira; 29-Tenente da reserva Lauro Leão de Santa Rosa (convoca­
do); }9-Sargento Jaime Pantaleão de Morais; 29-Sargento José Ber­
nardo Rosa; 3•s-Sargentos Coriolano Ferreira Santiago e Abdiel Ri­
beiro dos Santos; }9-Cabo Luiz Augusto Pereira; 29s-Cabos Alberto 
Bernardino de Aragão, Pedro Maria Neto, Fidelis Baptista de 
Aguiar, José Harmito de Sá, Clodoaldo Ursulano, Manoel Biré de 
Agrella, Francisco Alves da Rocha, João de Deus Araújo, Wilson 
França, Péricles Leal Bezerra, Orlando Henriques, José Menezes Fi­
lho e Manoel Alves da Silva; Soldados da PM, Luiz Gonzaga de 
Souza (RN) e Lino Victor dos Santos (PE)". 

Por toda essa trama a Nação pagou um preço elevado, tanto pelas vidas. 
que se sacrificaram- conforme atesta a extensa lista que encerra o documen­
to elaborado pelo Ministério do Exército- quanto pelas repercussões dano­
sas causadas na ordenação do processo politico brasileiro. 

Mas não foi em vão esse sacrificio. Com o exemplo desses heróis, o Pais, 
suficientemente alertado, pôde distanciar~se no tempo, durante 44 anos, to­
talmente defeso às arremetidas comunistas. 

Hoje, temos a certeza de que a m·emória nacional não será, jamais, sepa­
rada desse registro de violência, dessa mancha rubra que tingiu, com o sangue 
de inocentes as páginas da nossa História. 

Os episódios de 1935 hão de sensibilizar, perenemente, a alma e o caráter 
das nossas classes civis e militares. Por outros tantos 44 anos ainda permane­
ceremos livres, sem a tutela de ideologias exóticas que reclamam liberdade 
para viver e para lutar, mas que, quando empinadas pelo poder, suprimem os 
seus adversários, esmagam os seus valores espirituais, retiram das sociedades 
que dominam os direitos fundamentaiS do homem, reprimem, inexoravel­
mente, a Jiberdade de pensamento, o direito democrático de oposição, a fa­
culdade de reunir-se livremente, de ter crença religiosa, de eleger seus dirigen­
tes, de competir economicamente e de escalar na sociedade por afirmação de. 
valor pessoal. 

Reverenciemos os sacrificados de 1935. 
O holocausto que os vitimou não foi em vão. 
Que como uma luz, o exemplo desses mártires ilumine nesta hora de 

opção, a consciência do povo brasildfo, e abra, na esteíra do futuro, os ca­
minhos do nosso destino. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Não há mais oradores inseri-
tos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente, convocando os Srs. 
Senadores para uma sessão e.xtraordinâria, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 145, de 1979 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 
n• 1.081, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Barreto (SP), a ele­
var em CrJ, 8.063.367,00 (oito milhões, sessenta e três mil, trezentos e sessen­
ta e sete cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. tendo 

PARECER, sob n• 1.082, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 146, de 1979 (a· 
presentado pela Comissão de Economia, .eomo conclusão de seu Parecer 
n• 1.083, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Brodowsky (SP) a 
elevar em CrS 10.845.383,46 (dez milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, 
trezentos e oitenta e três cruzeiros e q~:~arenta e seis centavos), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.084, de 1979, da Comissão: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 147, de 1979 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 
n• 1.085, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP), a 
elevar em CrS 18.500.882,60 (dezoito milhões, quinhentos mil, oitocentos e 
oitenta e dois cruzeiroS'e sessenta centavos), o montante de sua dívida conso­
lidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.086, de 1979, da Comissão: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-4-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 148, de 1979 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 
n• 1.087, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Diadema (SP), a 
elevar em CrS 253.565.000,00 (duzentos e cinqüenta e três mi!hõs, quinhen­
tos e sessenta e cinco mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 1.088, de 1979, da Comissão: 

- de Consdtuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 



Nonmbro de \9?9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl. (Seção 11) St!'xla-ftira 30 6~7~ 

ATA DA 223• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDF.NClA DO SR. JORGE KALUME · 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira- Raimundo Parente___::. Jarbas PassariAho- Alexan­
dre Costa - Henrique de La Rocque- José Sarney- Alberto Silva- Ber­
nardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Be­
nev-ides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessê Freire- Cunha Lima­
Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire­
Nilo Coelho - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela­
Gilvan Rocha - Lourival Baptista- Passos Pôrto - Jutahy Magalhães -
Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moa­
cyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto 
Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral 
Furlan - Franco Montoro- Orestes Quércía- Lâzaro Barboza- Benedi­
to Canelas- Gastão Miiller- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Af­
fonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Evelásio Vieira - Jaison 
Barreto - Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 59 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 1.197, DE 1979 

Da Comissão de Finanças, sobre 6 Projeto de Lei da 
Câmara n.0 101, de 1979 (n.O 2.018-B, de 1979, na CâlllliJ'a 
dos Deputados) que "autoriza a doação à Fundação Ser­
viços de Saúde Pública do domínio útil do terreno que 
m~nciona, situado na cidade e Estado do Rio de Janeiro." 

Relator: Senador Amaral Peixoto 
De iniciativa do Senhor Presidente da República .. v:em ao 

exame da Comissão de Finanças o Projeto de Lei que autoriza a 
doação à Fundação s-erviços de Saúde Pública do .domínio útil do 
terreno que menciona, situado na cidade e Estado do Rio de 
Janeiro. 

A proposição é submetida à consideração do Congresso Na­
cional, tendo em vista o disJl{lsto no artigo 51 da Constituição, 
estando acompanhada de Exposição de Motivos do senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, que assim a justifica: 

"No anexo processo, pleiteia S. Ex.a o Senhor Ministro da 
Saúde seja transferido à Fundação SeTVIços de Saúde 
Pública o imóvel, constituído por terreno e benfeitorias, 
com a área de 603,72m2, situado na Rua Coelho ds Cas­
tro n.0 6, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 
O bem de que se trata, com ser constituído por terreno de 
acrescidos <ie marinha, pertence à União Federal, em face 
do dispos-to nos artigos 1.0 , a, 2.0 e 3.0 do Decreto-lei nú­
mero 9. 760 de 5 de setembro de 1946. 
O Serviço do Patrimôni<> da União e a Secretaria-Geral 
deste Ministério, tendo em vista o Interesse público, ine­
rente à utilização daquele bem, opinam seja autorizada, 
mediante lei, a doação do domínio útil do terreno, isen­
tando-se, porém, a: donatária do pagamento dos foros, en­
quanto lhe estiver o mesmo aforado. 
Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto 
de mensagem ao Congresso Nacional, acompanhada de 
anteprojeto de lei, que consubstancia a medida proposta." 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados, a matéria ob­
teve aprovação do Plenário, após colher pareceres favoráveis das 
Comissóes de Constituição e Justiça, de Saúde e de Finanças. 

O imóvel objeto -da doação será usado no cumprimento das 
finalidades da donatária, que ficará isenta do pagamento de foros, 
enquanto o imóv.el permanecer em sua propriedade. 

Pr-evê 0 artígo 4.o que a doação será nula, sem direitiO à inde-· · 
nização, se ao imóvel vier a Sf?r dada outra destinação ou, ainda~· 
se ocorrer deScumpri~ento de clâusula contratual. 

SOb o aspecto financeiro - que· nos cabe anaUzar. - nada 
temos a opor ao proj__eto em apreço. 

Ante a~ razões exposta.~ .. o::mcluim:)s pela c.provaçãoi do. Pro;. 
jeto de Lei -da Câmara_.n.o 101, de 1979. 

Sala das Comissões, 29 de novembro <ie 1979. ~ Cúdlla Lima, 
Presidente - Amaral Peixoto, Relator- Mauro Benevides- Tan­
credo Neves -- Jutahy Magalhães - Amon de Mello -.: Affonso 
Camargo - Vicente Vuolo - H311rique de La Rocque - Railllundo 
Parente - LQmanto Júnior. .. ;_, 

PARECERES N•s l.l'l'f·A e 1.197-R, de 1979 

PARECER N.O 1.1!i:f~,A. DE .1979 · 
Da COJnissão de Finanças, sobre o Ofício '18" n.o W'Jt · 

(n.0 238/79 - na origem) do Senho~ Governador doEs· 
tado da Bahia, solicitando automação. para contratar 
operação de empréstimo ex temo, no valor de lJS$ ..... . 
3,060,000.00 (três milhões e sessenta..JIIil:d.ólan:s) desü· 
nado a financiar a aquisição de sis~ automático de 
identificação ~_ivil e criminal daque!Fl:Stado. , 

Relator: Senadoi Jutahy Magalhães. 

O Senhor Governali<>r do Estado da Bahia solicitá ao Seliadll. 
Federal, com <> presente oficio, no.s termos d<> art. 42 Item IV, da 
Constituição, a competente autorização para aquele' Estado con­
tratar uma operação <ie empréstimo externo no va'lor de US$ •• 
3,060,000.00 (três milhões e sessenta.·mil dólares) ou" equivalente 
em outras moedas, para financiar 1h1qulslção de sistema •utomá­
tico de identificação civil e crimlftal, 4estina<io à. secretaria: de 
Segurança Pública, daquele Estado. · . 

2. Informa o Senhor Governador que "o refer!po equipamen­
to, além de permitir maiores posslbllidades de pe•qulsa ,propor­
cionará presteza e fidedignidade ao.s serviços de i<ient!flcá~ pois 
adota avançada tecnol<>gia, utilizando 200 pontos para clii$ãltica- · 
ção dati"oscópica, ao passo que a tradicional abrange, no lnblmo 
17 pontos". · 

3. Para. atender as disposições regimentais (art. 403, 'alineas 
a, b, c) verificamos qu~: 

a) a Secretaria <ie Planejamento da Presidência da R.epúbltea, 
pelo Aviso n.o 886/79, confirmou a prioridade do mentionadó 
investimento com V'tstas à contratação e re<'.Onheceu a capactda­
de de pagamento por P"rte do Estado; 

b) a Assembléia Legislativa· do Estado, na forma da Lei 
n.0 3. 664, de 16-6-78, autorizou <> Poder Executiv<> a <'.Ontra.ir <> 
empré.stimo externo em exame, tota.iizando o valor de US$ ..... . 
3,060,000.00 (três milhões e sessenta mil dólares); 

c) a Comissão de Empréstimos Externos - CEMPEX, ~ Ban­
co Central do Brasil (em reunião de 11-10-79), credenciou a: ope" 
ração, para atendimento do disposto no art. 2.0, inciso I do De· 
ereto n.O 65.071, de 27-8-6P e no Decreto n.0 74.157, de 6 de junho 
de 1974; i._ 

d) o Senhor Ministro da Fazenda, com a Exposição de Moti· 
vos n.0 387, <ie 14 de novembro de 1979, firmou ponto de vista 
favorável ao empré.stimo pretendido (Anexo 4); 

e) a operação coi)ta com a aprovação da SEPLAN-CAPRE 
mediante Resolução n.° C-1000/77 e do Conselho M<>netárlo Na- .' 
cional, que, em sessÍÍQ de 3 <ie janeiro <ie 1978, aprov<>u a cnn'*l• · 
são da garantia pelo Banco d<> Estado da Bahia. . . 

4 Do exame do processado, verifica-se que foram obedeciga:; 
a.s exigências e trâmites legais estabelecido pelo Decreto n.o 74.151 
de 6 de junho de 1974, para ped!<ios de exame para contrataçãÓ 
de empréstimos, operações de créditos <>U a-cor-dos externos, de 
interesse do.s Estados, do Distrito Federal e dos Municípioo, pa.ra 
fins da manifestação do P<>der Executivo Federal de que trata. o 
art. 42, item IV, in fine, da Constituiçãv. ' 

5. Por fim, o Senhor Presidente da República autorizou 0 Se­
nhor Governador do Estado <ia Bahia a <llrigtr-se ao Senado Fe-
deral, na forma do art. 42 item IV, da Constituição. . 

6. Cumpridas as exigêncla.s do art. 403, alíneas a, b (/ 'e' (lo·, ·' 
Regimento Interno, opinamos pela aprovaçÍÍQ do presente pleito .. 
na forma do seguinte ,tJ,f':~ 
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PROJETO DE RESOLUÇAO N.• 157, DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ ..... . 
3,060,000.00 (três milhões e sessenta mll dólal'es) para 
aqnlsição de sistep>a automático de. identificação. 

O Senado Federal, resolve: 
Art. 1.0 S: o Governo do Estado da Bahia autorizado a: rea­

lizar, com a garantia da União, uma operação de empréstimo ex­
·terno, em moeda, no valor de US$ 3,060,000.00 (três milhões e 
sessenta mil dólares) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, junto a grupo finandador externo, a ser indicado sob a 
orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, 
para financiar a aquisição de um sistema automático de identi­
ficação civil e criminal, d .. stinado à Secretaria da Segurança Pú­
blica daquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa, de juros, despe­
sas operac!onals, acrésCimos, prazos e condições admitldll.'l pelo 
Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as exigénclas dos órgãos encarre­
gados da execução da pólitlca econômico-financeira do Governo 
Federal, e o dwposto na Lei Esta<lua! n.• 3.664, de 16 de Junho de 
1978, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia do dia sub­
seqüente. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. - Cunha. Lima, 
Presidente _: Juta.by Magalhães, Relator - Lomanto Júnior -
Mauro Benevid ... - Tancredo Nev.., - Arnon de Mello - Affouso 
Camargo - Vicente Vuolo - Henrique de la RAicque - Raimundo 
Pares~. te. 

PARECER N.0 1.197-B, DE 1979 

Da ComWsão de Constituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Resolução n.o 157, de ;1979, da Comissão de Finan­
ças, que "autoriza o Governo do Estado da Babia. a rea­
lizar operação de empréstimo externo no valor de US$ ... 
3,160,000. 00 (três milhões e sessenta. mll dólares) para 
·aquisição de .Wtema automático de identificação''. 

Relator: Senador Aderbal Jurema. 
Pelo presente projeto de resolução da Oom1ssão de Finanças, 

art. 1.0, "é o Governo do Estado da Bahia autorizado a realizar, 
com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo, 
em moeda, no valor de US$ 3,060,000.00 (três milhões e sessenta 
mil dólares) ou o equivalente em ·outras moedas, de principal, 
junto a grupo financlad<ir externo, a ser Indicado sob a orienta­
ção do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para 
financiar a aqnlsição de um .Wtema automático de identificação 
civll e criminal, destinado à Secretaria da. Segurança Pública 
daquele Estado". 

2. O art. 2.0 do projeto estabelece que "a operação de em­
préstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Execu­
tivo Federal, à taxa, de juros, despesas oper!tCionais, acréscimos, 
praoos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para 
regl.stro de empréstimos da espéCie obtidos no exterior, obedecidas 
as exigências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, do disposto 
na Lei Estadual n.o 3 .664, de 16 de junho de 1978, publicada no 
Diário Oficial do Estado da Bahta do dia subseqüente". 

Encontram-se no processado os seguintes <iocumentos, exa­
minados e referidos no Parecer da ComW8ão de Finanças: 

a) a Secretaria de Planejamento da Presld~ncla. da República, 
pelo Aviso n.0 886/'79, confirmou a _prioridade do mencionado in­
vestimento com vistas à contrataçao e reconheceu a capacidade 
de pagamento por parte do Estado: 

b) a Assembléia Legislativa do Estado, na forma da Lei 
n.0 3. 664, de 16-6-78, autorizou o Poder Exeeultvo a contrair o 
empréstimo externo em exame, totalizando o valor de US$ .....• 
3,060. 000.00 (trés milhões e sessenta mil dólares); 

e) a ComW8ão de Empréstimos Externos - CEMPEX, do Ban­
co Central do Brasil (em reunião de 11-10 79), credenciou a ope­
ração. para atendimento do disposto no art. 2.0, Inciso I do De­
creto n.0 65.071, de 27-8-69 e no D!!creto n.O 74.157, de 6 de junho 
de 1974. 

d) o Senhor Ministro da Fazenda, com a Exposição de Moti­
vos n.• 387, de 14 de novembro de 1979, firmou ponto de vista fa­
vorável ao empréstimo pretendido (Anexo 4); 

e) a operação conta com a aprovação da SEPLAN-CAPRE 
mediante Resolução n.o C-1000177 e do Conselho Monetário Na­
cional, que, em sessão de 3 de Janeiro de 1978, aprovou a conces­
são da garantia. pelo Banco do Estado da. Bahia.. 

4. Como se verifica do exposto, a matéria foi examinada pela 
ComW.ão de Finanças, que, após cumpridas todas as exigências 
regimentals, opinou pela aprovação da soliCitação do Governo do 
Estado da Bahia, n= termos do projeto de resolução que apre­
sentou. 

5. Ante o exposto e no que compete a esta Comissão exa­
minar - aspecto jurídico-constitucional - nada há que possa 
ser oposto, podendo o projeto ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. - Henrique de 
La ltocque, Presidente - Aderbal Jurema, Relator - Raimundo 
Parente - Lenoir Vargas ..-.. Bernardino Vtana - Murllo Badaró 
- Arnon de Mello - Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O ExpedienteJido vai à publi-
cação. '" 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. tv~Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 594, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Projeto de Lei do Senado n• 363, de 1979-0F, que fixa a retribuição 
dQ Grupo-Magistério, no Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras provi~ 
dências. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979.- Jarbas Passarinho- Mau­
ro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O requerimento lido serâ, nos 
termos regimentais, votado após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, oficio que serâ. lido pelo Sr. 1 "~~Secretário. 

E lido o seguinte 

Brasilia, 29 de novembro de !979 

Senhor Presidente: 

Apraz-me comunicar a V. Ex• que. em virtude do declínio do convite do 
nobre Senador José Lins para a viagem em relação à reunião da SUDENE, 
fica designado, para o seu lugar, o nobre Senador Agenor Maria. 

Prevaleço-me da oportunidade para reiterar~lhe os meus protestos de 
alta estima e distinta considei-ação. - Antônio Mendes Canale, Presidente da 
Comissão de Assuntos Regionais. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nv 145, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 1.081, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Barretos (SP) a elevar em CrS 8.063.367,00 (oito milhões, sessen· 
ta c três mil, trezentos e sessenta e sete cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.082, de 1979, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo. declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 146, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nv 1.083, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Brodowsky (SP) a elevar em Cr$ !0.845.383,46 (dez milhões, oi­
tocentos e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e três cruzeiros e 
quarenta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, ten~ 
do 

PARECER, sob n• 1.084, de 1979, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiciw 

dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
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Em, votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nt 147, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 1.085, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Catanduva (SP) a elevar em CrS 18.500.88~.60 (dezoito milhões, 
quinhentos mil, oitocentos e oitenta e dois cruzeiros e sessenta cen· 
tavos) o montante de sua dívida ·consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.086, de 1979, da Comissão 
.: de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. · 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro.a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 148, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 1.087, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Diadema (SP) a elevar em Cr$ 253.565.000,00 (duzentos e cin­
qüenta e três milhões~ quinhentos e sessenta e cinco mil cruze.iros} o 
montante de sua dívida consolidada, tendO · 

PARECER, sob n• 1.088, de 197~. da Comissão 
- de Conotltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 
Não havendo quem queira discuti·lo, dCclaro.a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Esgotada .a matéria constante 
da Ordem do Dia, vai.se passar à apreciação do Requerimento n9 594; lido no 
Expediente, de urgência para o Projeto de Lei do Senado n• 363, de 1979-DF. 

Em votação o requerimento. 
Os Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento~ passa·se à apreciaçãO da mat~ria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de· Lei do Senado 
n• 363, de 1979-DF, .que fixa a retribuição do Grupo-Magistério, no 
Serviço Civil do Distrito Federal, e dâ outras providências (depen-. 
dendo de parecc,re$ das Comissões de Constituição e Justiça, do Dis­
trito Federal e dé'Finanças). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana para proferir o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA .:_ PI. Para emitir parecer)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n• 278, de 1979, o Senhor Presidente da Rep6blica 
submete à aprovação do Senado Federal Projeto de Lei que .. Fixa a retri· 
buição do Grupo-Magistério, no Serviço Civil do Distrito Federal, e dá ou· 
tras providências... · 

A Mensagem Presidencial, lavrada nos termos do artigo SI, combinado 
com o artigo 42, item V, da Constituição, se faz acor:npanhar de Exposição de 
Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal, em que, esclarecendo a 
proposição, afirma que ela darà continuidade à implantação do Plano de 
Classificação de Cargos, institufdo pela Lei n• 5.920, de 1973, vez que o 
Grupo-Magistério foi criado, pela Administração do Distrito Federal, pelo 
Decreto n• 4.859, de 1979, e que a fixação dos nfveis de retribuição do referi­
do Grupo, por força do art. 5•, § 2• da Lei n• 5.920, de 1973, deverá ser objéto 
de Lei. 

~ Assim, o Projeto, vazado em quatro artigos, estabelece no artigo }9 que 
os niveis da classificação dos cargos integrantes do Grupo~ Magistério corres· 
pendem à retribuição prevista no Anexo da proposição e variam conforme o 
regime de trabalho a que se submeterem os respectivos ocupantes. 

O pessoal do Grupo•Magistério ficará sujeito aos regimes de trabalho de 
vinte (20) horas semanais, em um turno diàrio completo, ou de quarénta (40) 
horas semanais, em dois (2} turnos diários completos, a que correspondem os 
vencimentos estabelecidos pala cada nível; tudo conforme o AneXo do_p.roje-
W. . . i . 

Os incentivos funcionais, previstos pelo projeto, serão calc~hd9S ~· 
acordo com os percentuais constantes do Anexo, sempre sobre o ·vC:O.CifDento 
de-cada nível, correspond~nl_e âo regime de horas sem~nais de _ttap_alh:o:.._ ... 

Nada vemos que invialtilíze normal tramitação do projeto, poí$jurid!i:o. 
e constitucional, sornas pela sua aprovação. ' 

O • • • • ' L•.<s·-·: 

O SR. PRESIDENTE(Jorge Kalume)- Com a palavra o nobres.-, 
dor Benedito Canela~ par à proferir o parecer da Comissão do Distrki>'Mi!', 
~. .·.·· 

o SR. BENEDITO CANELAS (ARENA- MT. Para emitir p3~.) 
- Sr. Presidente, Srs. SeiJadoies~ · ·-:---,,_.~--:-·,·-~- · 

Com a Mensagem n• 278, de 1979, o Senhor Presidente da Rep~ 
submete à apreciação dest~ Casa, nos termos-do artigo 51, combinado: Ç0-':Q~9~­
artigo 42, item V, da lei Maior, Projeto de Lei, fixando a retribuiçãp.~ 
Grupo-Magistério, n<J Serviço Civil do Distrito Federal e dando outras provt­
dências. . .·,. :_ ,_ ~: · 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de Motivos do Seoltor 
Governador do Distrito Federal, esclarecendo- que o projeto, em exam:Ct fl~rá. . 
continuidade aos trabalhos de elaboração e implantação do Novo !il~nêi de' 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei n• 5.920, de 1973. . .. 

OGrupo'Magistério, integrado por uma única Categoria Funci011àl,:q~; 
é a de Professor de Ensino <te1• e-2• Graus, foh:riado,na área admin!oÍiratio:lli' 
do Governo do Distrit<> F'e'dtral, pelo Decreto n• 4.&59, de 197'1, teSI'inlllli' · 
tão-somente a fixação dos vencimentos dos cargos que deverão integr~fas 111:' 
versas Classes da Categoria Funcional de Professor de Ensino de 1• e 2• 
Graus, que são iguais ao~ dládos para os da mestna Càte&oria Funcional-, no 
Grupo-Magistério do Plano de Classificação de Cargos da União. , 

O Projeto, vazado ttil qtiàtro artigos, sé faz acompanhar de AntX:o com 
·os correspondentes nfvCís de retribuição dos cargôs integrantes do Grupo­
Magistério, que variam i;onforme o regime de trabalho a·que se sub~J~Cietn oii 
respectivos ocupaiues~ __ _ _ _ _ _ · -

Considerando que, no âmbito desta Comissão, nada bâ que obst®lilize a 
sua normal tramitação, somoS pela aprovação 'do, projeto,· em exaóte; 

O SR. PRESIDENTE (Jorg;· Kalume)- SoliCito ao noine Senador MiJ.:. 
ton Cabral o parecer da Comissão de Finanças. ' · ,. . . 

. . ; . ~ ·'i·f· : ~.-

0 SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB. Para emitir parecer<i)0 .sr. 
Presidente, Srs. Senadores: "" 

O presente projeto, que fíxa a retribuição do (}rupo-Magistério';•)'Ó'Il!ir; 
viço Civil do Distrito Federal, e dâ outras providências, é de iniciativ. ~-i~: 
dencial, nos termos dQ· artigo 51, combinado cQ.m o artigo 42, item V, da 
Constituição Federal, e foi encaminhada a esta Casa com a Mensagell!in•278, 
del979. . . . : ~ 

A Exposição de Motivos, ·que acompanha a Mensagem Presidencial,~ . , 
clarece que a Administraçio do Distrito Federal criou via Decretó ni1·4:8Slf; ' 
de 1979, o Grupo-Magistério.eque resta tão-somente a fixação dos vellclrDen-. · 
tos dos cargos que deverão micgrar as diversas classes da Categoria ~QJicJÓ,~ 
nal de Professor de Ensino de I• e·2• Graus; vencimentos estes que, ad.OIII\'In' · 
do que ocorre com todOs.. os demais cargos efetivos do Plano, deverão sei 
idênticos aos já fixados pata a.Categoria Funcional de igual denominapo. do · 
Gtupo-Magistério, do Piano de Classificação de Cargos da União, e que, 
consoante dispõe o artigo ??,§·2•, da Lei n•5.920, de 1973, deverão ser:oJúq!P 
de Lei. · . . . .;,, . . . · ..• ~ : 

Considerando que as despesas decorrentes da aplicação do,I!Í'l!johl, . 

quando transformado em ·" .• •i .... tão plenamente justífl.cadas ~o m. é#.~ da .. •. 
proposição, vez que a. medféa, ern exame, é apenas continuidade da.apjfa_ção . 
do Plano de Classificação de Cargos, consubstanciado pela Lei n• 5:~ , 
1973, na área da Administl'llçãõ do Distrito Federal, e nada vendo qmípmsá 
invalidá·lo, quanto ao-aspecto finariceiro, somos pela sua aprovaçãq~ 

O SR. PRESIDENTE (J9rge Kalume) - O parecer da Comis~ão de 
Constituição e Justiça concluí peJa constitucionalidade e jurídicidade ~ pr~.; 
jeto~ os pareceres das Comissões do Distrito Federal e de Finanças sã& faVO~ . -
ráveis. 

Completada a instruçãO da matéria, passa·se à sua ap~eciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) . . . .. 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, . ,, ' ~·• . í ., . · 
Em vOtaÇão~ .: .. _: ___ : '--~-- : ... _· _ --, ,··r:"J:)~~;1~~~ 
Os Srs. Senadór~s. quo o ,al'fovam permaneçam sentados. (Pau,<J.tf\~~'~ 

--·."···. · -~,~~;·o~-:-~i(\:;n--· 
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Aprovado. 
A mattria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a mesa, redação final de 
matéria em regime de urgência que será lida pelo Sr. l9·Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N• J,l98, DE 1979 
Da Comluio de Redaçio 

Redaçio lln•l do Projeto de Lei do Senado n• 363, de 1979-DF. 

Ordem do Dia da Presente sessão e que, nos termos do parágrafo único do 
art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, serão lí· 
das pelo Sr. !•-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.199, DE 1979 
Da Comluio de Redação 

Redaçio final do Projeto de Reaoluçio n• 145, de !979. 

Relator: Senador Saldanba Derzi 

Relator: Senador T~rso Dutr1 A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 145, 
. • . • . . de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Barretos (SP) a elevar em 

9 
A Comtssao apresenta a red~ça~ ?nal do ProJeto ~e ,L~t do Sena_do, Cri 8_063_367 ,00 (oito milhões, sessenta e três mil, trezentos e s,:ssenta e sete 

n. ~63 •. de ~91?·DF, q~e fixa a ret~tbutçao d.o Gr~po-Magtsteno, no Sewtço cruzeiros) 0 montante de sua dívida consolidada. 
Civil do OIStnto Fe~eral, e dá outras pr_ovtdênctas. Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. _ Dlreeu Cardoso, Presi-

Sala das ComtSsoes, 29 de novembro de 1979.- Adalberto Seno, Presi- dente _ Saldanha Derzi, Relator _ Adalberto Sen1. 
dente - Tarso Dutu, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 1.198, DE 1979 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 363, de 1979-DF, 
que fixa a retrlbulçio do Grupó-Maglotérlo, no Sen-lço Civil do Dis­
trito Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. I• Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do Grupo­

Magistério, criado ·com fundamento no art. 49 da Lei nt 5.920, de 19 de se­
tembro de J 973, corresponde a retribuição prevista no Anexo desta Lei, con· 
forme o regime de trabalho a que se submeterem os respectivos ocupantes. 

Parágrafo único. A retribuição de que trata este artigo compreende o 
vencimento fixado para cada Nível e Incentivos Funcionais a serem atribui· 
dos de conformidade com a Lei n• 6.366, de 15 de outubro de 1976. 

Art. 2• O pessoal do Grupo-Magistério fica sujeito aos regimes de tra­
balho de 20 (vinte) horas semanais, em um turno diário completo, ou de 40 
(quarenta) horas semanais, em dois turrtos diários completos, a que corres­
pondero os vencimentos estabelecidos para cada nível, na forma do Anexo 
desta Lei. 

Art. 39 . Os Incentivos Funcionais serão calculados de acordo com os 
percentuais constantes do Anexo, sempre: sobre o vencimento de cada nível 
correspondente ao regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

/1 11 E X O 

(hrti9o5 l<;> c J•;i Üü Lei U? • d~ de do 1979) 

I:~Cl::.-1TIVOS FU;ICIO:IAIS 

N!V.::L 
VEi,;Cii-illiJTD REGI:-::: DC 

Hi.::iJSJU, THAUALllO , u UI IV 

J 10. 7~9,00 20 ho.r:as 17> 12, 10-'ll 5'! 

21.598,00 40 ho.r:<ts 
,., ,. 25% 1'.>!3 10':. 

2 1.534,00 20 ho.r:an - )2e lo~ -
15.06&,00 40 ho:ras - 15% "' -

1 4.394,00 20 horas - - 10% -

B. 188', 00 40 horfi.S - - 15\ -

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Achando-se em regime de ur­
gência a matéria, cuja redação final acaba de ser lida, deve esta ser submetida 
imediatamente à deliberação do Plenário. 
- Em discussão a redação final do Projeto de Lei do Senado n• 363, de 

1979-DF. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Sobre a mesa, redações finais 
dos Projetos de Resolução n•s. 145, 146, 147 e 148, de 1979, aprovados na 

ANEXO AO PARECER N• 1.199, DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Resolução n• 145, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•. , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de B1rretos, Estado de Sjo 
Paulo, a elevar em CrS 8.063.367,00 (oito mUhões, sessenta e três 
mil, trezeatos e HSSeJJta e .tete cruzeiros) o montante de sua dfYida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. t• É a Prefeitura Municipal de Barretos, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em Crl 8.063.367,00 (oito milhões, sessenta e 
três mil, trezentos e sessenta e sete cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação- BNH; destinado ao fj.nanciamento dos 
serviços de infra-estrutura no Conjunto Habitacional Pedro Cavalini, da CE­
CAP, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.200, DE 1979 
Da Comluio de Redação 

Redação flui do Projeto de Resolução n• 146, de 1979. 

Rel1tor: Senador Adalberto Sena 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• ·146, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Brodowsky (SP) a elevar em 
CrS 10.845.383,46 (dez milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, trezentos e 
oitenta e três cruzeiros e quarenta e seis centavos) o montant-e de sua divida 
consolidada. 

Sala das ComisSÕes, 29 de novembro de 1979.- Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Adalberto Sena, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.200, DE 1979 

Redação flui do Projeto de Resolução n• 146, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
Vl, da Constituição, e eu1 , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Brodowsky, Estado de São 
Paulo, a elevar em CrS 10.845.383,46 (dez milhões, oitocentos e qua­
renta e cinco mfl, trezentos e oitenta e três cruzeiros e qu•renta e seis 
centavos) o montante de 1111a divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ta Prefeitura Municipal de Brodowsky, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 29 da Resolução nt 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 10.845.383,46 (dez milhões, oitocen­
tos e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e três cruzeiros e quarenta e sels 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do.Banco Nacional da Ha-

.. 



Novembro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 l S.•t,..ftíra :10 ó~'l' 

bitação-- BNH, destinado ao financiamento dos serviços de infra·estrutura e ~ao financiamento dos serviçoS do Projeto CURA, naquele Municfpio. obede· 
equipamentos comunitários para o Conjunto Habitacional Silvestre Grandi,- cidas as con-dições admit-idas pelo Banco Central do Brasil no res~J~Q pro .. 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central cesso- · · _ -=!~.lf~:_~<. . 
do ·Brasil no respectivo pr~cesso. . . ~ Art. 29 Esta Resol_ução entra em vigor na data de sUa pu~~~~)1',:~ 

Art. 29 Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua pubhcaçao. .- _ ~t~:-'_·-.~=· __ '~ 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- As redações finais tilll!!i ~ão.A 

.PARECER N• 1.201, DE 1979 publicação. . ~ -
Da Comissão de Redação Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. l~ .. sectclário._ 

Redação final do Projeto de Resolução n• 147, de 1979. 

Relator: Senador Tarso Dutra. 

A Comissão apresenta a redação final do· Projeto de Resolução n"' 147, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 18.500.882,60 (dezoito milhões, quinhentos mil, oitocentos e oitenta e 
dois cruzeiros e sessenta -centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Dirceu Cardo!IO, Presi­
dente - Tarso Dutra, Relator - Saldanha Der.d. 

ANEXO AO PARECER N• 1.201, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resoluçio n• 147, de 1979. 

Faço sãber que o Senado Federa\ aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a segui1_1te 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva, Estado de Sio 
Paulo, a elevar em Cr$ 18.300.882,60 (dezoito milhões, quinhentos 
mil, oitocentos e oitenta e dois cruzeiros e sessenta cent.vos) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 18.500.882,60 (dezoito milhões, qui­
nhel)tos mil, oitocentos e oitenta e dois cruzeiros e sessenta centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor,junto ao Banco do Estado de São Paulo S. A., este na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado 
ao financi~mento dós serviços de infra-estrutura do Conjunto Habitacional 
CECAP "B", naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de _sua publicação. 

PARECER N• 1.202, DE 1979 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolu~io n• 1411, de 1979. 

Relator: Senador Tarso Dutra 

A ComissãO apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 148, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Diadema (SP) a elevar em 
CrS 253.565.000,00 (duzentos e cinqüenta e três milhões, quinhentos e sessen~ 
ta e cinco mil cruzeiros) ÇJ mOntante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Dirceu Cardo!IO, Presi­
dente - Tarso Dutra, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.202, DE 1979 

Reda~ão final do Projeto de Resolu~io n• 148, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Diadema, Estado de Sio 
Paulo a elevar em Cri 253.565.000,00 (duzentos e clnqUenta e três mi­
lhões, quinhentos e sessenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua 
dí'iida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Diadema, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em CrS 253.565.000,00 (duzentos e cinqüenta 
e três milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual v a· 
lor, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S. A., estâ na qualida~ 
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, -destinado 

São lidos ~ aprovados os· seguintes 

\ REQUERIMENTO Nt 595, DE 1979 . ) , . .· . . · 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro di;~.de ... 
publicação, para imediata discussão e vot~~~~ .. da redação final do Projeto~~,-~~ · 
Resolução n• 145, de 1979. '-' ·~: .. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de~~ Moacyr Dalla. 

REQUERIMENTO N• 59c( DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa dec 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação li.nal do Pr«ijetode · 
Resolução n• 146, de 1979. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979. - Mon,iDalla. 

REQUERIMENTO N• 597, DJÍ..:·i· '· 

Nos termos do att. 356 do Regim~nto lntern~; ~eiro dispe11sa de. 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 147, de 1979. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1979. - Moacyr Dalla. 

REQUERIMENTO N• 598, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispellsa de'· 
publicação, para imediata discussão e votaçãll}:iJ!tJ<:dação final do Pro.ÍCtó"de 
Resolução n• 148, de !979. · :~. ·· 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 197ll"':_ MoacyrDalla. , · · · 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Aprovados os r~uer~ 
passa-se à imediata apreciaçi!o das redações finais anler.iol'llllonte lidas.' . 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolliçil)"'!l' 145, de 1979 •. 
(Pausa.) · ··::_::.;},~~\--- . 

Encerrada. .:(~: 
Em votação. ~~ 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentadõ1· 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorte Kalume)4Jim discussão a redação finaL 
do Projeto de Resolução n• 146, de 1979. f-) 

Encerrada. _, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a. aprovam queiram permanecer sentado•. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discussão a redaçãS'tinal 
do Projeto de ResoluÇão n• 147, de 1979. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~es. 

(Pausa.) 
Aprovadá. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) ~i' BmJiiscussão a redação final .. 
do Projeto de Resolução n• 148, de 1979. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que ~- aprovam queiram permanecer 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à ptQmulgação. 

O SR. PRESIDENTE .(forge Kalume) - Há orador ins•crit•o.·;-, 
Concedo a palavrá aQ'lintite Senador Henrique de La Rocqllé:' 
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O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Sena9ores: 

Se a legislação do trabalho tem como objetivo a proteção do trabalhador 
enquanto agente ativo do processo produtivo, a ·previdência soéial visa 
protegê-lo e a sua família ress-uardando-os dos riscos sociais a que estão' ex­
postos. A dupla convergência desses dois objetivos cresce de importância nas 
sociedades como a brasileira, submetida a vertiginoso ritmo industrializante. 
Os dois instrumentos -legislação·do trabalho e legislação previdenciária­
buscam, em última instância, a paz social, uma procurando estabelecer a har­
monia entre as classes pela solução legal de seus conflitos e antagonismos, en­
quanto a outra persegue o ideal de valorização humana do trabalhador atra-
vés de múltiplos mecanismos criados para a sua defesa. · 

Apesar dos altos propósitos que persegue, a história mundial da previ­
dência está, nas sociedades ocidentais, pontilhada de fracassos. Até o século 
XVIII o leque de proteções que constitui o seu cerne estava a cargo da pró­
pria família do trabalhador~ de instituições religiosas ou de benerência, das 
associações profissionais t>das corporações de ofício. A previdência só co­
meçou a ser concebida cOfno- uma obrigação do Estado nos fins do século 
XIX, na Alemanha bismarckiana, com a criação do seguro· social obriga­
tório contra acidentes, doença e velhice. A luta obstinada de Bismarck contra 
a eXpansão das idéias socialistas no Segundo Reich explica o interesse do Es­
tado pela-seguridade social. Essa preocupação alemã com o bem-estar social 
cedo universalizou-se ganhando repercussão nas sociedades européias, sobre­
tudo na Inglaterra, a primeira grande naç~o industrial do Ocidente a se preo­
cupar com esta problemática. Ali, Lloyd George faz promulgar a lei de segu­
ro nacional obrigatório, nos anos iniciais da Organização Social do Traba­
lho, que dá o remate definitivo, 4m 1919, ao processo de universalização da 
previdência sociaJ. Surgem, então, além de outras medidas, as leis de pro­
teção-_à ·_tnãternidade, as leis sobre ac_identes do trabalho e as doenças pro fls. 
siofl3i~. o seguro-enfermidade, o s~$~~o-desemprego, etc. Em 1935, nos Esta­
dos Unidos, com o Social Security Act, a concepção de seguro social abrange 
toda a população, na luta contra a Ji1iséria e as necessidades. O Brasil, màtivo 
de orgulho para todos nós, prece~~~:concepção social norte-americana, de 
cerca de doze anos. Em 1923, co~:a:chamada "Lei Elói Chaves", instaura­
mos a concepção brasileira de se&àti<fade social, concepção que ganhou no­
vas dimensões depois da RevoluçãO Liberal de 1930, com a criação, pelo Pre­
sidente Vargas, do Ministério do Trabalho e, logo a seguir, com a implan­
tação do Instituto de Aposentadoria é_Pensão dos Marítimos. Em 1942, em 
Santiago do Chile, promulgou-se a Carta Magna dos Direitos Sociais, consa­
grando as normas e fundamentos de uma seguridade social integral, orgânica 
e humana. 

Não quero fatigar os Senhores Senadores, traçando o quadro evolutivo, 
no Ocidente e no Brasil, da seguridade social. Se me permitem lembrar os 
seus primórdios e fixar a evolução de suas grandes diretrizes, outro propósito 
não tive senão-o d~ com o respaldo da própria História, procurar colocar em 
relevo o altO significado social, as implicações e os compromissos humanos 
de seguridade social. Se o seu maior significado é o da humanização da vida 
Social, ela aSsume intensidade ainda mais forte nas épocas conturbadas pela 
ameça das crises econômicas, qt11hdo o homem, em particular os assalaria­
dos, vê a sua dignidade cair em desvalia. 

Desde que_ instituiu o sistema previdenciário, o Brasil procurou dar o 
melhor desenipertho a essa instituição, dinamizando-lhe os mecanismos de 
ação, ampliaitdo·a área de sua operacionalidade, estendendo o leque da assis­
tência médica e hospitalar ao maior número de trabalhadores e seu.s depen­
dentes, coiltribuindo, como no tempo dos IAPs, para a aquisição da Casa 
própria. que- é uma das mais sentidas aspirações dos assalariados e suas 
famílias. A unificação do sistema, promovida desde 1964, e a c_riaç~o do Mi­
nistério da Previdência Social constituíram etapas decisivas nesse incessante 
processo evolutivo. Se não podemos esquecer tantos gestores da Previdência 
Social, que a administraram com a consciência de seu papel no conjunto das 
instituições brasileiras, será de justiça proclamar que o Ministro Jair Soares 
tem o seu nome inscrito entre os que visualizaram com maior descortíno téc­
nico, que não lhe exclui _o sentimento de humanidade, o alcance primordial 
do desempenho previdenciário para a tranqüilidade da sociedade brasileira. 
Serão sempre intranqüilas as sociedades em que o ·Estado mostra-se indife­
rente aos problemas dos que trabalham e dos seus dependentes. Uma socie­
dade justa não pode se compadecer com o abandono dos assalariados à sua 
própria sorte. Büsca o Ministro Jair Soares precisamente, na área previden­
ciária, dar execução a uma política social que seja fonte de paz coletiva. Nes­
se sentido, está procurando renovar o sistema, apesar das graves limitações 
financeiras com ·que se defronta. A todos os benefícios que a Jei defere aos se­
gurados o ministro citado vem tentando conferir maior consistência econô-

-mica, para que percam o ar de espórtula que tanto humilha a quem os recebe. 
I 

Toda pensão ou benefício, seja qual for o titulo sob o qual é concedida, não 
representa um donativo. O segurado e sua família conquistaram, ao longo de 
uma vida de trabalho, esse direito que é acima de tudo um suporte social. E é 
esse mesmo direito que lhe assegura, e aos seus dependentes, a assistência mé­
dica pronta e a assistência hospitalar ou ambulatorial idônea. Tornar a con­
cessão desses direitos ainda mais eficaz é um dos objetivos do Ministro Jair 
Soares, nesta época em que a comercialização da medicina é um dos mais 
graves sintomas de injustiça social e insensibilidade humana. A sua preocu­
pação com os inativos, em particular com a velhice, inscreve-se no seu proje­
to administrativo ...:.. entende o Ministro que na última estação da vida nin­
guém pode receber como prêmio de uma existência dedicada ao trabalho, a 
indiferença do Estado. Nesta seqüência. poderiam ser referidas inúmeras ini­
ciativas do Ministro da Previdência, tomadas de acordo com a sua determi­
nação de fazer o sistema previdenciário cumprir com eficiência a sua grande 
missão social e humana. 

Com a sua visão certeira, o Presidente João Figueiredo soube confiar a 
um grande compatriota os destinos da Previdência Social. Sem pretende:r dis­
criminar entre ·a importância dos vários ministérios que compõem a mais alta 
assessoria presidencial, creio não incidir em equívoco afirmando que sobre o 
da Previdência Social é que recai a maior responsabilidade no processo de 
humanização da sociedade brasileira. Desta responsabilidade tem profunda 
consciência o Ministro Jair Soares. A sua compreensão é tanto mais viva 
quando, ao sentir-se colocado diante de questões delicadas, o Ministro não 
decide com base em seu arbítrio. Prefere procurar a solução através do con­
censo criado por amplo debate público. Age como democrata que norteia 
seus m,étodos de gestão da coisa pública não pela álgida visão burocrática, 
mas pelos valores humanísticos que lhe esteiam a personalidade de cidadão e 
de homem público. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Nada mais havendo a tratar. 
vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordinária de amanhã, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução n9 43, de 1978, de au­
toria do Senador João Calmon, que altera a composiçãO de classes da catego­
ria funcional de Assistente Legislativo do Grupo-Atividades de Apoio Legis­
lativo de que trata a Resolução n9 18, de 1973, e dá outras providências, ten­
do 

PARECERES, sob n's 302, 303 e 581, de 1979, das Comissões: 
-de Con~tituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade com 

Emenda que apresenta de n"' 1-CCJ; 
- Diretora, contrário ao Projeto e à Emenda da Comissão de Consti­

tuição e Justiça; e 
-de Finanças, contrário ao Projeto e à Emenda da Comissão de Consti..: 

tuição e Justiça. 

-2-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalídade 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 108, de 1979- Complementar, do Senador Lázaro Barboza, que altera o 
art. 49 da Lei Complementar n~" 11, de 25 de maio de 1971, que institui o 
Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e dá outras Providências, 
tendo 

PARECER, sob n• 964. de 1979, da Comissão: 
--.....:. de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-3-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 197, de 
1979, do Senador Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo do art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~lei n~" 5.452, de 
I"' de maio de 19.:13, tendo 

PARECERES, sob nos 794 e 795, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

méríto, contrário; e 
- de Legislação Social, favorável 

-4-

Votação, ein primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 205, de 
1979, do Senador Franco Montoro, que permite a prisão civil do devedor, 
quando, por dolo, não cumprir a decisão judicial, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n• 966, de 1979. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 
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-5-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da éonstitucionali· 
dade e}urid\ddade, nos termos do art.- 296 do Reghnento Interno), do Proje· 
to de Lei do Senado nv 245. de 1978, do Senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre aposentadoria especial para os músicos, inscritos na Ordem dos Músi. 
cos do Brasil, tendo 

PARECER, sob n' 970, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

-6-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali· 
dade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado nv 100, de 1979, do Senador Franco Montoro, que concede aposenta· 
doria esp~ciai aos artistas e aos técnicos em espetáculos de diversões, tendo 

PARECER, sob n' 963, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitUcionalidade. 

-7-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 123, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a aposentadoria especial dos Telegrafistas, Radiotelegrafistas e opera­
dores de telecomunicações em geral, no serviço privado e público, tendo 

PARECER, sob n• 973, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiç•, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

-8-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 240, de 1979, do Senador Franco Montara, que dispõe sobre a con~ 
tagem de períodos incompletos de tempo de serviço prestado em atividades 
consideradas penosas, insalubres ou perigosas, tendo 

PARECER, sob n• 967, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-9-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 264, de 1979, do Senador franco Montoro, que dispõe sobre a rein. 
tegração dos dirigentes e representantes sindicais beneficiados pela anistia, 
tendo 

PARECER, sob n' 968, de 1979, da Comissão: 
- de Constituiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-10-

Discussão, em turno suplementar, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 6, de 1979 (n' 2/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o t~xto do 
Acordo sobre Transporte e Navegação Marítima, celebrado em' Bras(jia a 23 
de maio de 1978, eritre o Governo da República Federativa do Brasilê o Go-
verno da República Portuguesa, tendo · 

PARECER, sob n• 1.140, de 1979, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-li-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do senado n9 125. de 
1979, do Senador Gastão Müller, que altera a Lei n• 5.9&8, de 14 ,de de­
zembro de 1973- que "'regula os Direitos Autorais, e dá outras pnwidên-
cias", tendo · 

PARECER, sob n•s 916 e 917, de 1979, das Comissões: 
- de Constituitio e Jusdça, pela constitucionalidade e juridicida~e, vo­

tando pela inconstitucionalidade o Senador Nelson Carneiro, pela inco~stitu· 
cionalidade e injuridicidade o Senador Lázaro Barboza e, ainda, voto V~ncido 
do Senador Leite Chaves; 

- de Educaçio e Cultura, favorável. 

ATO 
''f~' 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 49, DE 1979 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regim,ntais, 
considerando o disposto no Processo n• 004533 79 8, à vista de decisilj) ado­
tada pela Comissão Diretora em sua 32• Reunião Ordinâria, realizada if28 de 
novembro de 1979, e com base na delegação de competência contida no Ato;~ 
no 2, de 1973, da Comissão Diretora, resolve: 

-Admitir, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tr~balho 
e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pelo prazo determinado de 
seis meses, a contar da data da assinatura dQ contrato, Maria José Ceci, como 
Mêdico fonoaudiólogo, com salário equivalente à Referência 53, 

Senado Federal, 28 de novembro de 1979.- Senador Luiz VU.no, Presi­
dente, 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão, 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 55 mif(utos.) , 

ATASDECOMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examJnar e emitir parecer sobre a Proposta de De­
legoçio Legislotivo •' 003, de 1979 (CN),...,. "propõe delegoçio de 
poderts ao Senhor Presidente da Repúblico, poro eloboroçio de lei 
dispooodo sobre 1 Político Nocional do Meio Ambiewte, oeus fiM e me­
canismos de formu.latão e aplícaçio". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 1979, 

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilâcqua, 
presentes os Senhores Senadores João Calmon, Arnon de Mello, Eunice Mi­
chilles, Jutahy Magalhães, Aderbal Jurema, Milton Cabral, José Lins; Evelá­
sio Vieira e Deputados Oswaldo Coelho, Ruy Silva, Simão Sessin e Hermes 
Macedo, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida 
de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de Delegação LegisJativa 
n• 003, de 1979 (CN), que "Propõe delegação de poderes ao Senhor Presiden­
te da República, para elaboração de lei dispondo sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação,. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Evandro Carreira, Franco Montoro, Marcos Freire e Deputados Emidio Pe­
rondí, Cardoso Fregapani, Menandro Minahim, Jorge Vianna, Pedro Faria, 
Léo Simões e lranildo Pereira. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Simão Sessin, Vice-Presidente no exercício da Presidência, que solici-

ta, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião antbrior, 
que, logo após é dada como aprovada, 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relalot, Se­
nhor Senador José Lins, que emite parecer favorâvel à Proposta, nos lermos 
de Projeto de Resolução que oferece como conclusão, 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra·se s reunião e, para constar, eu, Eli· 

zabeth Gil Barbosa Vianna, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

boculllbida de eMtMio e porecer sobre o Projeto de Lei n• 33, de 
1979 (CN), que "Dlopõe sobre i Orgonlzoçio Judiciirlo elo Distiilo 
Federal e dos Territórios". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, às dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores Se .. 
nadores Henrique de La Rocque, Almir Pinto, Jutahy Magalhães, Bernardi· 
no Viana, Passos Porto, Alberto Silva, Aderbal Jurema, Lázaro Barbosa, Lei­
te Chaves, Humberto Lucena e Deputados Albérico Cordeiro, Gomes da Sil· 
va, Oswaldo Melo, Nilson Gibson~ Darcílio Ayres, Júlio Martins, Jerônimo 
Santana, Jorge Cury e Heitor Alencaf Furtado, reúne .. se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional, incumbi~a de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei 
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n• 33, de 1979 (CN), que "Dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Cunha Lima e Deputados Walter Garcia e Cardoso Fregapani. 

. Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Jorge Cury, que comunica haver recebido oficios das Lide­
ranças do MDB e da ARENA na Câmara dos Deputados e da ARENA no 
Senado Federal, indicando os Senhores Deputados Jerônimo Santana, Anto­
nio Pontes, Darcfiio Ayres, NiJson Gibson, Júlio Martins e Senadores Almir 
Pinio, Jutahy Magalhães, Alberto Silva e Bernardino Viana, para, integrarem 
a Comissão em substituição aos Senhores Deputados Aldo Fagundes, Heítor 
Alencar Furtado, F eu Rosa, Odulfo Domingues, Bonifácio de Andrada e Se­
nadores Murilo Badaró, Moacyr Dalla, Raimundo Parente e Affonso Ca­
margo, respectivamente. Quanto à substituição- do Senhor Deputado Heitor 

Alencar Furtado (titular), é a mesma tornada sem efeito, tendo em vista o 
mesmo estar presente, de acordo com dispositivo regimentaL 

Continuando, ~ Senhor Presidente solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, ê dada corno 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente esclarece que ao Projeto foram ofere­
cidas 103 (cento e três) emendas, todas jul~adas pertinentes pela Presidência. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senador 
Henrique de La Rocque, que emite parecer favorável ao Projeto, que con­
substância as emendas de n•s I, 5, 9, 10, li, 14, 15, 16, 20, 21, 22, 23, 25, 29, 
32, 34, 36, 39, 45, 50, 55, 59, 60, 86, 88, !00 alêm das do Relator; com Sube­
mendas as de n•s 2, 6, 13, 31, 48, 63; prejudicadas as de n•s 26, 38, 46, 47, 85; 
e pela rejeição das demais. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com voto vencido 
dos Senhores Senadores Humberto Lucena, Passos Porto e Deputado Jerôni­
mo Santana. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
39, de 1'179 (CN), que "dispõe sobre a matricula e o registro de Imó­
veis rurais, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos treze días do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, às dezesseis horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores Se­
nadores Moacyr Dalla, Jutahy Magalhães, Alberto Silva, Almir Pinto, Ber­
nardino Viana, Nelson Carneiro, Adalberto Sena, Dirceu Cardoso e Deputa­
dos Raimundo Diniz, Marcelo Unhares, Saramago Pinheiro, Joel Ferreira e 
FreitaS Diniz, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida 
de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 39, de 1979 (CN), que 
"dispõe sobre a matrícula e o registro de imóveis rurais, e dã outras providên­
cias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o.s· Senhores Senadores 
Aderbal Jurema, José Lins, Evandro Carreira e Deputados Arnaldo Schmitt 
Júnior, Igo Losso, Alberto Hoffmann, Fernando Cunha, Antonio Carlos e 
Aluízio Bezerra. 

Havendo número legal, são abertos os trabalhos, p~lo Senhor Presidente 
Eventual, Senador Adalberto Sena, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que logo após é dada como 
aprovada. Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que ao Projeto foram 
oferecidas cinco emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência. 

Em seguida o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofício da 
Liderança da ARENA na Câmara dos Deputados, substituindQ os Senhores 
Deputados Jorge Arbage e Oswaldo Melo pelos Deputados Marcelo Unha­
res e Saramago Pinheiro. 

Logo após é concedída a palavra ao Relator, Senador Bernardino Viana, 
que emite parecer favorável ao Projeto, nos termos do substitutivo que apre· 
senta e contrário às Emendas. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com restrição do. 
Deputado Freitas Diniz. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, Eli­
zabeth Gil Barbosa Vianna, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e vai à publicação. 

----------------
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lef n9 
44, de 1979 (CN), que '~dispõe sobre declaração de utilidade pública, 
e dá outras providências''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezesseis horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, prCsentes os Se­
nhores Senadores Raimundo Parente, José Lins, Moacyr Dalla, João 
Calmon, Almir Pinto, Bernardino Viana e Deputados Cid Furtado, Francis­
co Rossi, José Carlos Fagundes, Nílson Gibson, Nasser Almeida, José Costa 
e Sérgio Ferrara, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incum­
bida de ex.aminar e emitir parecer sobre o Projeto. de Lei n9 44, de 1979 (CN), 
que .. dispõe sobre declaração de utilidade pública, e dá olij.ras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas, Franço Moritoro, M-auro Benevides, Nelson Carneiro, Láza­
ro Barboza e Deputad~ Gerson Camata, Edson Khair, Walter Garcia e Wal~ 
ter Pereira. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado José Costa, que solicita nos termos regimentais a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica aos Senhores Membros da 
Comissão, que ao Projeto foram oferecidas 43 Emendas, todas julgadas perti­
nentes pela Presidência. Comunica, ainda, o recebimento de Oficio da Lide­
rança da ARENA no Senado Federal, indicando os Senhores Senadores Rai­
mundo Parente e José Lins para integrarem a Comissão em substituição aos 
Senhores Senadores Aderbal Jurema e Aloysio Chaves, anteriormente de~ig~ 
nados. 

Em seguida, _o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Bernardino Viana, que emite parecer favorável ao Projeto nos ter­
mos do substitutivo que apresenta, no qual acolhe as Emendas de n9s 14, 19, 
23, a25; aprova em parte as de n•s 3, 5, 9, 15, 16, 17, 22, 28,31, 36,42e43, fi­
cando prejudicadas as de n1i's 10, 41 e rejeita as demais. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para constar, eu, 

Helena Isnard Açcauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de~ 
mais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei 
n9 45, de 1979 (CN), que "autoriza os Governos dos Territórios Fe­
derais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, a constituir Fundo de · 
Financiamento para Água e Esgotos de cada Território, a contrair em~ 
pr~stimo com Agente FinanceJro do Banco NacionaJ da Habitação 
(BNH), e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte días do mês-de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, às dezesseis horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores Se­
nadores Jorge Kalume, Raimundo Parente, José Guiomard, Jutahy Maga­
lhães, Passos Pôrto, Adalberto Sena, Lázaro Barboza e Deputados Paulo 
Guerra, lsaac Newton, Hélio Campos, Júlio Martins, Jerônimo Santana, 
Aluízio Bezerra, Joel Ferreira e Geraldo Fleming, reúne-se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer osbre o Pro­
jeto de Lei n' 45, de 1979 (CN), que "autoriza os Governos dos Territórios 
Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, a constituir um Fundo de 
Financiam~nto para Ãgua e Esgotos de cada Território, a contrair empr~sti­
mos com Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação (BN H), e dá 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Alberto Silva, Gabriel Hermes, Evandro Carreira, Cunha Lima e Deputados 
Nasser Almeida e Gerson Camata. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente", Senador AdaJberto Sena, que solicita, nos termos regimentais, a dis~ 
pensa .da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 
Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que ao Projeto foram oferecidas 
duas emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência. 

Em seguida, o Senhor Presidente, concede a palavra ao Relator, Deputa~ 
do Paulo Guerra, que emite parecer favorável ao Projeto, no qual acolhe a 
Emenda n'1 I- e rejeíta a de número 2. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado, com voto vencido 
do Deputado Jerônimo Santana. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, Eli­
zabeth Gil Barbosa Vianna, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem 
n• 113, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República, submeten­
do à deliberaçio do Congresso Nacional, o texto do Decreto-lei 
n9 1.699, de 16 de outubro de 1979, que uDispõe sobre cancelamento 
e parcelamento de débitos no âmbito da Pret'idência Social, e dá ou­
tras prot'idências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilácqua, 
presentes os Senhores Senadores Lenoir Vargas, Henrique de La Rocque, Ju­
tahy Magalhães, Raimundo Parente, Eunice Michiles, Almir Pinto, José 
Lins, Saldanha Derzi, Affonso Camargo, Murilo Badaró e Deputados Nilson 
Gibson e Artenir Werner, reúne-se, a Comissão Mista, incumbida de exami­
nar e emitir parecer sobre a Mensagem n"' t 13, de 1979 (CN), do Senhor _Pre­
sidente da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional, o 
texto do Decreto-lei n"' 1.699, de 16 de outubro de 1979, que "Dispõe sobre 
cancelamento e parcelamento de débitos no âmbito da Previdência Social, e 
dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Aloysio Chaves e Deputados Maluly Netto, Ubaldino Meireles, Borges da 
Silveira, Rezende Monteiro, Diogo Nomura, Pedro Carolo, Arnaldo Busato, 
Gióia Júnior e Nelson Morro. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Deputado 
Nilson Gibson, Vice~Presidente, no exercício da Presidência, que, solicita, 
nos ter!JlOS regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, 
Jogo após é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente, concede a palavra ao Relator, Sena­
dor Lenoir Vargas, que emite parecer favorável à Mensagem n"' 113, de 1979 
(CN}, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclu­
são. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, par.a constar, eu, Eli­

zabeth Gil Barbosa Vianna, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n., 
114, de 1979-CN, do Senhor Presidente da Repúbllca, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.700, de 
18 de outubro de 1979, que ••extingue o registro das letras de câmbio e 
notas promissórias, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezesseis horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Se­
nhores Senadores Arnon de Mello, Bernardino Viana, Luiz Cavalcante, Men­
des Canale, Jorge Kalume, Milton Cabral e Deputados Evaldo Amaral, An­
tônio Mazurek, F eu Rosa, Darcy Pozza, Arnaldo Schmitt Júnior, Igo Losso e 
Norton Macedo, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre a Mensagem n• l\4, de 1979 (CN), do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n"' 1.700, de 18 de outubro de 1979, que .. extingue o registro das 
letras de câmbio e notas promissórias, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Vicente Vuolo, Aderbal Jurema, Lomanto Júnior, Gastão Müller, Tarsó Du­
tra e Deputados Ruy Silva, Evandro Ayres de Moura, Airon Rios e Alcides 
Francisca to. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor ,Pre­
sidente, Senador Jorge Kalume, que solicíta, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Depu­
tado Jgo Losso, que emite parecer favorável à Mensagem n"' 114, de 1979 
(CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclu­
são. 

Posto em discussão e votação. é o parecer aprovado. sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e. para constar.~. EJj .. 

zabeth Gil Barbosa Vianna, Assistente da Comissão, Javtei a presente Ata. 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais mCinbros 
da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo. e parecer 110bre 1 Men1110m nt11~ •• 1979 
(CN), do Senhor Presidente da República !lllbmetelldo i dellllfracio 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei «' 1.701, •• 18 !le­
tubro de 1979, q110 "prorroga o prazo para dest[noçio de reculltll lo 
PIN e ao PROTERRA "-

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE NOVjlMBRO DE 1979 
,;r. 

Aos vinte e sete dias do m(s de novembro do anQ-.40-mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezesseis' horas e trinta minutos, na -§lia Ruy Barbosa, pre­
sentes os Senhores Senadores Passos Pôrto. Benedito Canelas, Pedro Ptdros­
sian, José Lins, ,Jutahy Magalhães, Affonso Camargo, Jorge Kalume, Rai­
mundo Parente, Almir Pinto e Deputados Afro Stefanini, Stoessel Dourado c 
Edson Vidigal, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n• 115, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 
1.70\, de l8. de outubro de 1979, que "prorrog.i'll'prazo para destinação de 
recursos ao PIN e ao PROTERRA". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Dinarte Mariz, Alberto Silva e Deputados Correia Lima, Cristino Cortes,_ 
Milton Brandão, Nagib Haickel, Viçtor Trovão, Oswaldo Coelho, Paulo) Fcr• 
raz e Amilcar de Queiroz. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Viée­
Presidente, Deputado Stoessel Dourado,_ no exercício da~sidência, que so­
licita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Afa da reunião'1lnte­
rior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Seoador 
José Lins, que emite parecer favorâvel à Mensagem n• l!S,de 1979 (CN), nos 
termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece, como conclusão. 

Posto em discussão e votaç®, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai à publiéação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobÍe • Mensagem n91J6, de 19'7' 
( CN), do Senhor Presidente da R~ptiblica submetendo à dellberaçio 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei "' 1.702, de 18 de H­

tubro de 1979, que "dispõe sobre a 0011trlbulçio para análise e Oscoli­
zação de Projetos Técnlco-Econômi.O. """ írea• da SUDAM e à 
SUDENE, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de mil novecentos-e se­
tenta e nove, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala ,Ruy Barbosa,. pr~ 
sentes os Senhores Senadores Gabriel Hermes, Jorge Kalume, RaimundO Pa­
rente, Henrique de La Rocque, Almir Pinto, Bernardino Viana, Luiz Cava[ .. 
cante, Aderbal Jurema e Dputados Arnaldo Schmitt Júnior, Cesârio Bar'reto, 
Norton Macedo, Afro Stefanini e Belmiro Teixeira, reúne-se a Comissio 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 116, de :1979 
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Con­
gresso Nacional o tex:to do Decreto-lei n., 1.702, de 18 de outubro de 1979, 
que "dispõe sobre a contribuiÇão para anâlise e fiscalização de Projetos 
Técnico-Econômicos nas áreas da SUDAM e da SUDENE, e dâ outras pro­
vidências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores. 
José Guiomard, Eunice Michiles, Aloysio Chaves e Deputados Adolpho 
Franco, Amílcar de QUeiroz, João Câmara, Cláudio Strassburger, lgo LOsso 
e Marão filho. r . 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor !Pre­
sidente, Senador Raimundo Parente, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada comQ 

aprovada. · I' '·' 
Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, .. ~_ .~ _ --

Deputado Afro Stefanini, que emite parecer favorável à Mensagem ~· I í" : ~~, 
1979 (CN), nos termos de Projetó' de Decreto Legislativo que oferece 
conclusão. ·! 

i' • 

. d 



6584 Sexta~feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Nol'embro de 1979 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrándo eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 117, de 1979 
( CN}, do Senhor Presidente da Repüllica, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.703, de 18 de ou­
tubro de 1979, que "estabelece condi~ões especiais para lmportaçió 
de bens destinados a produção de petróleo bruto e gás natural na Bacia 
de Campos, na plataforma continental brasileira, e dá outras profi­
dências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 de NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se· 
tenta e nove, às dezessete horas, na_Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores 
Senadores Milton Cabral, Alberto Silva, Luiz Cavalcante, Affonso Camargo, 
Lenoir Vargas, Murilo Bada;ó, Jutahy Magalhães, Gastão Müller, Passos 
Pôrto, Moacyr Dalla e Deputados Belmiro Teixeira, Antonio Ferreira, Gené­
sio de Barros e Gomes da Silva, reúne-se a Comissão Mista incumbida de es­
tudo e parecer sobre a Mensagem n• 117, de 1979 (CN), do Senhor Presidente 
da Repúb.lica submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n• 1.703, de 18 de outubro de 1979, que "estabelece condições es­
peciais para importação de bens destinados a produção de Petróleo bruto e 
gás natural na Bacia de Campos, ná Plataforma Continental Brasileira, e dá 
outras providências". , 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, cs Senhores Senador Jo· 
sé Lins e Deputados Hélio Levy, Hélio Garcia, Anísio de Souza, Roberto 
Galvani, Ubaldino Meirelles, Odulfo Domingues e Afrísio Vieira Lima. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre~ 
sidente, Deputado Antônio Ferreira, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, 
Senhor Senador Jutahy Magalhães, que emite parecer favorável a Mensagem 
n"' 117, de 1979 (CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que ofere· 
ce como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, por unan.imidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida c aprovada, 
será assinada pe(o Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 
118, de 1979 (CN), pela qual o Senhor Presidente da República comu­
nica hanr vetado, parcialmente, o Projeto de Lei n9 26, de 1979 
(CN), que ''dispõe sobre a correção automática dos salários, modifi­
ca a política salarial, e dá outras prol'ldênclas". 

2• REUNIÃO REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1979. 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezessete horas e quinze minutos, na Sala Ruy Barbosa, pre· 
sentes os Senhores Senadores Franco Montoro, José Lins e Deputados Adhe­
mar Ghisi e Carlos ChiarelJi, reúne-se a Comissão Mista incumbida de exami­
nar e emitir relatório sobre a Mensagem n"' 118, de 1979 (CN), pela qual o Se­
nhor Presidente da República comunica haver vetado parcialmente o Projeto 
de Lei n9 26, de 1979 (CN), que "dispõe sobre a correção automática dos sa­
lários, modifica a política salarial, e dá outra'S- providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Aloysio Chaves e Deputado Alceu Collares. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Franco Montoro, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Adhemar Ghisi, que emite relatório ao Veto Parcial, aposto pelo 
Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei n• 26, de 1979 (CN). 

Posto em discussão e votação, é o relatóriO aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 121, de 1979 
( CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-Lei n9 1.706, de 23 de ou­
tubro de 1979, que "altera dispositivo da Lei n9 6.468, de 14 de no~ 
vembro de 1977, modificada pelo Decreto-lei n"' 1.647, de 18 de de­
zembro de 1978, regulando a tributação simplificada para pequenas e 
médias empresas, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1979. 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezoito horas, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores 
Senadores Affonso Camargo, Raimundo Parente, Lomanto Júnior, Jorge 
Kalume, Jutahy Magalhães, Mendes Canale, Henrique de La Rocque e 
Deputados José Carlos Fagundes, Cesário Barreto, Evaldo Amaral, Honora~ 
to Vianna, Victor Fontana e Vicente Guabiroba, reúne~se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 121, de 1979 (CN), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n• 1. 706, de,23 de outubro de 1979, que "alte­
ra dispositivo da Lei n9 6.468, de 14 de novembro de 1977, modificada pelo 
Decreto~lei n9 1.647, de 18 de dezembro de 1978, regulando a tributação sim­
plificada para pequenas e médias empresas, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Benedito Ferreira, Alberto Silva, Vicente Vuolo, José Guiomard e Deputados 
Nagib Haickel, Victor Trovão, Pedro Carola, Marão Filho e Edilson Lamar­
tine. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Raimundo Parente, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado José Carlos Fagundes, que emite parecer favorável à Mensagem n9 
121, de 1979 (CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece 
corno conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, IÍda e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem 
n' 124, de 19'79 (CN}, do Senhor Presidente da República, submeten­
do à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n"' 1.708, de 30 de outubro de 1979, · que "altera o Artigo 19 do 
Decreto-lei n• 1.237, de 12 de setembro de 1972"-

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilâcqua, presentes os Se­
nhores Senadores Jorge Kalume, Luiz Cavalcante, Murilo Badaró, Raimun­
do Parente, Lourival Baptista, Lenoir Vargas, Affonso Camargo, Saldanha 
Derzi, Almir pjnto e Deputados Antônio Florêncio, Oswaldo Mello e lsaac 
Newton, reúne~se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n• 124, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.708, 
de 30 de outubro de 1979, que "altera o artigo 1• do Decreto-lei n• 1.237, de 
12 de setembro de 1972". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Benedito Ferreira, Gastão Müller e Deputados Anisio de Souza, Antônio 
Mazurek, Júlio Martins, Milton Brandão, Paulo Guerra, Adolpho Franco, 
Pedro Carola e Igo Losso. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Se­
nador Murilo Badaró, Presidente da Cámissào, que solicita nos termos regi­
mentais a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é 
dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Se­
nhor Deputado Issac Newton, que emite parecer favorâvel à Mensagem 
n9 .124, de 1979 (CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que ofe­
rece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, He­
lena Isnard Accauhy S.arres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais 
Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem nQ 124, 
de 1979 ( CN), do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.708, de 30 de 
outubro de 1979, que "altera o artigo 19 do Decreto-lei n9 1.237, de 12 
de setembro de 1972 ". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO 
DE 1979 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezesseis horas e dez minutos, na Sala Ruy Barbosa, presen­
tes os Senhores Senadores Jorge Kalume, Luiz Cavalcante, Murilo Badaró, 
Raimundo Parente, Lourival Baptista, Lenoir Vargas, Affonso Camargo, 
Saldanha Derzi, Almir Pinto e Deputados Antônio Florêncio, ·Oswaldo 
Mello e lsaac Newton, reúne-se a Comissão Mista incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre a Mensagem nll 124, de 1979 (CN), do Senhor Presiden­
te da República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n9 1.708, de 30 de outubro de 1979, que "altera o artigo }'i' do 
Decreto-lei n• 1.237, de 12 de setembro de 1972". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Benedito Ferreira, Gastão Müller e Deputado Anísio de Souza, Antônio Ma-

zurek, Júlio Martins, Miltdn Brandão, Paulo Guerra, Adolpho Franco. Pe­
dro Carolo e lgo Losso. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a .. Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lourival Baptista. que declara ins~ 
talada a Comissão. -

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do P;esidente e do Vice-Presidente. Distribuídas as' 
cédulas, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Senhor Senador-Luiz 
Cavalcante para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Par~ Presidente: 
Senador Murilo.Badaró ............................ JO.Votos 
Senador Almir Pinto . , ................. , , , , . , . . • . . . . . 2 votos: , 

Para Vice-Presidente: 
Senador Lenoir Vargas ................... ~-;,._é7 . ......• , lO yotos 
Senador Raimundo Parente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente os 
Senhores Senadores Murilo Badaró e Lenoir Vargas. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Murilo Badaró aB:radCce em 
nome do Senhor Senador Lenoir Vargas e no seu próprio a honra com_ que 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Isaac Newton para relatar· a 
m~ria. ·· 

Nada mais havendo a tratar, encerra~Se,,~;reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, ASSiStente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e vai à publicação. 

...... 
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I 
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Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
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7. T~tónio Vile.Jo 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. Henrique de La Rocque 
3. Jeué Freire 
4. Jo" Sarney 
5. Milton Cabral 
·6. José Guiomard 

MDB 
1 . Paulo Brossord 
2. M<:ucos Freire 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL tSecioll) 

MDB 

1. Franco Montara I. Nelson Carneiro 
2. Marcos Freire 2. Humberto Lucena 

3. Jaison Barreto 

Assistente: leito leivos Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 
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2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Santillo 

Anistente: Francisca Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local, Anexo "B" - Sala ao lado do Gob. do Sr. Senador 
Joãa Bosco - Ramal 48-4 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO \ 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalberto S.no 

Titulares Suplentes 
ARENA 

L Tarso Dutra l. João Calmon 
2. Saldanha Derzi 2. Murilo Badaró 
3. Mendes Canale 3. Jos• Sarney 

MDB 

h Dirceu Cardoso 1. Hugo Ramos 
2. Adolberto Seno 

Assistente: Mario Thereza Magalhães Motta - Ramal 134 
Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo ll - Ramal 623 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: T arso Outra 
!?-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2•-Vice-Presidente: Lomanto Júnior 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Tarso Outro I. Aloysio Chaves 
2. Bernardino Viana 2. Pedro Pedrossion 
3. Saldanha Derzi 3. Henrique de lo Rocuque 

•• Lamento Júnior •• JoM Guiomord 
5. Mendes Canale 5. Luiz Cavalcante 
6. Aderbol Jurema 6. 
7. Almir Pinto 
8. Lenoir Vargas 
9. JoM Sarney 

Sexta·f~lra .10 651'1 

1. Paulo Bronord 
.2. Nelson Carneiro 
3. !tomar Franco 
-4. Jos;, Richa 
5. Amoral Pei~tota 
6. Tancredo Neves 

MDB 

I. Marcos Freire 
2. Mouro Benevides 
3. Leite Chaves 

Assistente: Cândido Hippertt - Ramais 301 e 313 
Reuniões: Quartos-feiras, às ~ I :00 horas 
Local: .Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 621• 71~ 

COMISSÀO DE .SAÚDE 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Sontillo 

Titulares 

1. lomanto Junior 
2. Almir Pinto 
3. Alberto Silvo 
.t. José-Guiomard 

1. Gilvan Rocha 
2. Henrique Sontillo 
3. Jaison Barreto 

Suplentes 
ARENA 

1 . Saldanha Oerri 
2. Jorge Kolume 
3. Benedito Canelas 

MDB 
1. Jose Richa 
2. Adolb.erto Seno 

Assistente: Lida Ferreiro do Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintos-feiras, às I 0:30 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice·Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 

2. Luiz Cavalcante J. Amaral Furlon. 
3. Murilo Badoró 3. José Guiomord 

4. Benedito Ferreira 
MDB 

I. Mouro Benevides 1. Cunha lima 

2. Agenor Mario 2. Jaison Barreto 
3. Hugo Ramos 

Assistente: lida Ferreiro do Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sala ''Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 621e 71ó 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Roimundo Pórente 
2. Henriqu.deLaRocque 
3. ~r~rdino Viana 
.t. Alberto Silva 

• 

) .. 
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1. Evondro Carreira 
MDB 

1. Orestes Quércia 
Titulares Suplentes 

2. Humberto Lucena 2. Evelósio Vieira ARENA 
3. lazaro Borboto 

1. Benedito Ferreira 1. Panos Pôrto 
Assistente: leilo leivos ferro Costa - Ramal 497 '2. V\cenltl Vuolo 2. lomanto Junior 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 3. Pedro Pedrossion 3. Alberto Silva 
local: Solo "Ruy Barbosa'' - Anexo 11 -Ramais 621e 716 4. Affonso Camargo 

COMISSÀO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBliCAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vic•Presidente: Vicente Vuolo 

1. Evondro Carreiro 
2. lázaro Barboro 
3. Orestes Quércio 

MDB 

I. leite Chaves 
2. Agenor Matio 

Assistente: leito leivas Ferro Costa - Ramal *-97 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anuo ti-

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Novembro de 1979 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUÊRITO 

Comissões T emporórias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11 - Terreo 
Telefone: 225-8505 - Ramal 303 
1) Comissões T emparórios para Projetos do Congreuo Nado· 
o ai 

2) Comiuões T emporQrias para ~precioção de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
-4) Comissão Misto do Projeto dtt lei Orçamentciria {art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de ComissOes: Haroldo Pereira Fernandes - Ra­
mal 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario 8. F. 
Cruz - Ramal 598; Mauro Lopes de So - Ramal 310. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C. F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA GUILHERME 

Ramais- 621 e 716 . Ramal- 623 
10,00 09,30 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
GUILHERME C.S.P.C. 

RUY BARBOSA LEI LA C.A.R. 
Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISlENTE C.E.C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. Ramais- 621 e 716 LEI LA 10,00 
RUY BARBOSA C.D.F. 
Ramais- 621 e 716 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

C.C.J. Ramal-623 RUY BARBOSA . HELENA 
10,30 c.s. LÊDA 10,00 Ramais- 621 e 716 

RUY BARBOSA 
C.A. Ramais- 621 e 716 SÉRGIO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA n,oo C. L. S. LEI LA 

RUY BARBOSA 
. Ramal-623 

10,30 C.E. 
Ramais- 621 e 716 

DANIEL 
CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

12,00 C. R. 
Ramal-623 THEREZA 

RUY BARBOSA 
C.R.E. Ramais- 621 e 716 CÂNDIDO 

11,00 

C.M.E. 
ANEX0\'8" 

Ramal- 484 
FRANCISCO 

'· 
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LEI ORG~NICA ·pA. 
MAGISTRATURA NA, IONAL 

- Le1 Complemantar n9 35, de 14 de março dl 1979 - anotada . 

- HIStÓriCO da Lei (tramitação legislativa) r . . 
- Reg1mento Interno do Conselho Nacional dai Magistratura 

-Índices Sistemático e analítico-remissivo 

I 

Preço: 

Cr$ 100,00 

À venda no Senado Federal - 229 and~r do Anexo 

Ped1dos pelo reembolso postal[ para 

Subsecretaria de Edições Té4nicas 
Senado Federal - Brasí11a, DF - C~P 70 160 

' 



I EDIÇÀO DE HOJE: 56 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

' Brasaia,- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 3,00 


